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EDITORIAL

FATOR
RSP

DE MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA





S P  - Fator de Modernização 
Administrativa

Esta edição da "Revista do Serviço Público", ora circulando 
em todo o País, — Volume 108, n.° 3, setembro/dezembro de 
1973, — tem um significado especial a ser merecidamente 
posto em relevo como efeito-demonstração do absorvente e 
patriótico empenho do DASP no sentido do aperfeiçoamento, 
modernização e crescente prestígio de seu órgão oficial, dedi­
cado à divulgação de pesquisas, estudos e traduções categori­
zadas no campo da ciência política, da administração pública, 
das ciências sociais e administrativas, em geral.

Como se pode comprovar pela análise desta e das ante­
riores edições, consubstanciadas nos 12 números publicados a 
partir de 1970, a "Revista do Serviço Público" atravessa uma 
auspiciosa fase de reformulação e profundas transformações 
que, numa feliz coincidência, se integra na gestão do prof. 
Glauco Lessa de Abreu e Silva, cujo irrestrito apoio à R.S.P. 
evidencia e consolida os bons resultados obtidos nesse período 
denso de fecundas realizações. Evidentemente, não seria pos­
sível examiná-las nos limites de um sucinto e despretensioso 
Editorial: os leitores encontrarão, neste mesmo número e no 
local adequado, três categorizados pronunciamentos, formula­
dos no Congresso Nacional, — Câmara dos Deputados e Se­
nado Federal — respectivamente, pelos Senhores Deputados 
Dayl de Almeida, Adhemar de Barros Filho e Senador Antônio 
Carlos Konder Reis.

São três consagradoras manifestações, carregadas de in­
formações objetivas e lúcidos conceitos, a respeito da atuação



do DASP como instrumento do Governo, laboratório de uma 
política de recursos humanos a serviço do desenvolvimento na­
cional e da eficiência dos serviços públicos, aperfeiçoamento 
dos servidores em função de diretrizes de modernização e 
justiça social.

Criada em novembro de 1937, no antigo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, e incorporada ao DASP em 1938 
pelo Decreto n.° 579, de 30 de julho do mesmo ano, foi a "Re­
vista do Serviço Público" reconhecida e proclamada, no ano se­
guinte, nos termos do Decreto-lei n.° 1.870, como "Órgão de 
interesse da Administração". A seguir, o Decreto-lei n.° 4.506, 
de 22/07/1942, incluiu-a no Serviço de Documentação, por sua 
vez transformado no Centro de Documentação e Informática, ao 
ensejo do advento do Decreto n.° 66.222, de 17 de fevereiro 
de 1970.

Desde então, medidas sensatas foram equacionadas nas 
dimensões adequadas às possibilidades da Revista, quer em 
termos de racionalização editorial e criteriosa seleção dos cola­
boradores, como no concernente à modernização de sua fisio­
nomia grafotécnica, passando a Revista do DASP a circular com 
nova apresentação e uma melhor diagramação.

Evidentemente, a modernização apenas não basta: a meta 
prioritária do DASP no que diz respeito à sua Revista terá 
sempre de ser, invariavelmente, a manutenção de altos padrões 
de qualidade.



Na seqüência das iniciativas que, na gestão do atual Dire- 
tor-Geral, estão proporcionando à "Revista do Serviço Público" 
condições de exeqüibilidade como um magno projeto educativo 
do DASP, de cunho indiscutivelmente pedagógico e cultural, 
visando à capacitação profissional dos servidores públicos, des­
tacam-se entre outras: I) 0 convênio com o Serviço Gráfico 
do Senado Federal, assinado a 25/03/1970, deixando a Revista 
de ser impressa no Departamento de Imprensa Nacional que 
a vinha confeccionando desde 1937. 2) O Decreto n.° 71.922, 
de 15 de março de 1973, em virtude do qual a "Revista do Ser­
viço Público" foi elevada à categoria de Unidade Estrutural do 
DASP, diretamente subordinada ao Diretor-Geral, adquirindo, 
destarte, "status" superior e, conseqüentemente, responsabili­
dades acrescidas (Art. 5.°, do Decreto n.° 71.922/73, que 
alterou o Decreto n.° 66.222/70). 3) Classificação do cargo de 
Diretor da "Revista do Serviço Público" no Grupo DAS — Direção 
e Assessoramento Superior (Decreto n.° 71.923, de 19/03/73). 
4) Contrato DASP/Editora Gráfica Alvorada Ltda., publicado 
no Diário Oficial, de 24/05/73, visando à regularização da sua 
periodicidade.

A quantificação dos resultados programados e obtidos, 
em meio e apesar dos obstáculos enfrentados, pode ser dimen­
sionada em algumas breves indicações.- 1) 0 DASP editou, im­
primindo no Serviço Gráfico do Senado Federal, 32.000 (trinta 
e dois mil) exemplares, correspondentes aos volumes 105/70, 
106/71 e 107/72, num total de oito números. 2) Utilizando-se 
de contrato com a Editora Gráfica Alvorada Ltda. (para serviços



gráficos), publicou o DASP um volume remanescente — 107/72, 
n.° 3 — e três números do volume n.° 108/73, ou seja, mais 
16.000 exemplares, perfazendo, no conjunto, uma tiragem glo­
bal de 48.000 exemplares. A esse total deve-se acrescentar 
a edição de três Monografias, em separatas, relativas aos Con­
cursos realizados, sendo que os trabalhos aprovados no último 
Concurso levado a efeito, estão sendo normalmente publicados 
pela Revista.

À guisa de observação final cumpre acentuar, além das 
proporções dessa surpreendente e bem sucedida programação 
editorial, a repercussão alcançada, notadamente no âmbito 
das Universidades, da Escola Superior de Guerra, das Bibliote­
cas, do Congresso Nacional, do Poder Judiciário, das Embaixadas 
estrangeiras, dos Ministérios, das Autarquias — em suma, dos 
órgãos, serviços e assinantes, em geral, atingido pela circulação 
planejada da "Revista do Serviço Público".

De fato, desde suas origens até agora, vem a Revista do 
DASP reafirmando suas virtualidades como fator de moderni­
zação institucional e aprimoramento dos contingentes humanos 
engajados na epopéia quotidiana do desenvolvimento nacional.

A avaliação dos serviços prestados, trabalhos realizados 
e iniciativas em andamento, entremostram e realçam as possi­
bilidades da "Revista do Serviço Público" quanto ao desempenho 
de sua alta missão no contexto de um DASP renovado, dinâ­
mico, cultural e tecnologicamente avançado.

H. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973
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O Regime 
Modernizante Brasileiro

J .  O. de Meira Penna
Embaixador, diplomata de carreira, psicólogo, 

escritor e professor universitário

Temos ouvido recentemente queixas, até certo ponto jus­
tificadas, de que só autores estrangeiros — os americanos com 
primazia — estariam estudando objetiva e seriamente os acon­
tecimentos relacionados com a Revolução e o Desenvolvimento 
de nosso país. É fato que tem havido poucos pesquisadores bra­
sileiros desse tipo: pesquisas que cubram sobriamente todo 
o panorama da realidade política, social e econômica do Brasil. 
Talvez falte aos estrangeiros que nos observam e nos criticam, 
uma compreensão mais aguda das origens de nossa Revolução, 
bem como das perspectivas que se abrem para o país como 
resultado do fenômeno de rapidíssima expansão industrial em 
andamento. Em compensação, menos envolvidos emocionalmen­
te nesses acontecimentos, os cientistas estrangeiros se valem 
de uma visão quiçá mais fria, menos comprometida por precon­
ceitos ideológicos. O que não quer dizer que sejam isentos na 
avajiação dos méritos e, porventura, dos defeitos do “siste­
ma que nos governa há quase dez anos.

.Entre esses estudiosos da realidade brasileira ponho de la- 
ao, inicialmente, jornalistas superficiais como o francês François
ae Combret que, no Brasil, só vêem uma “grande tragédia" __
miséria, despotismo e torturas, como se fôssemos o Haiti de 
Papa Doc. Basta saber que seus principais informadores são 
os Arcebispos de Recife e Crateus para se ter uma idéia do tom 
ao livro. O que ele lamenta é que o Brasil não seja governado por 
homens como Fidel Castro ou Salvador Allende (o livro foi escri­
to em 19711). Partindo do princípio de que a miséria de certas 
nações ou do Nordeste Brasileiro é fruto do imperialismo eco- 
nomico americano, não poderia deixar de chegar a conclusões



ineptas após sua viagem turística por nossa terra. Com esses 
pseudo-intelectuais do Quartier Latin não há debate.

Prefiro gente mais séria. Ocorrem-me os nomes de quatro 
cujas obras se destacam particularmente por sua atualidade e 
pelo largo espectro de seu interesse, além de mais alguns que 
serão mencionados no decorrer de nosso ensaio. São os profes­
sores Thomas Skidmore, Ronald Schneider e Alfred Stepan, ame­
ricanos, e o suíço G. E. Fiechter. Examinam todos a conjuntura 
brasileira do ponto de vista do regime dominante e dos resulta­
dos obtidos no que diz respeito à aceleração do desenvolvimento 
econômico e às transformações estruturais na nossa carcomida 
organização política. Se as interpretações e previsões desses 
pesquisadores, mesmo numa perspectiva de poucos anos, se re­
velam às vezes claramente errôneas, possuem, pelo menos, o 
mérito de chamar a atenção para aspectos que provavelmente 
nos passariam despercebidos.

Os melhores estudiosos americanos reconhecem, de um 
modo geral, que a “crise brasileira" é o resultado de uma pro­
blemática institucional muito complexa. O fato é que fomos in­
capazes de criar, até agora, órgãos e processos políticos de­
mocráticos capazes de corrigir, dirigir ou encaminhar as mu­
danças econômicas e sociais muito profundas que estão trans­
formando o país desde 1930. Haveria assim um desequilíbrio 
crescente entre as instituições existentes e a sociedade em be­
nefício da qual deveriam supostamente operar. Thomas Skidmore 
pergunta muito à propos, ‘ como reconciliar os ideais democrá­
ticos e as tensões sociais resultantes do fosso entre as mudan­
ças econômicas aceleradas do passado recente e a tarefa enor­
me de desenvolvimento a ser empreendida?". Ronald Schneider 
proclama: “O Brasil é um gigante adolescente em séria aflição 
(trouble)”. Um fator importante da instabilidade brasileira seria 
o gap, a brecha crescente entre o ritmo das transformações 
e a mobilização adequada de novos grupos ou elites dirigentes 
civis.

Um outro professor americano, de alto gabarito, Samuel Hun- 
tington, que tem estudado o problema em todos os países do 
chamado “Terceiro Mundo", enfatiza igualmente o lag ou atraso 
no desenvolvimento de instituições políticas, em relação à rapi­
dez das mudanças sociais e econômicas, no período de pós- 
guerra, na Ásia, África e América Latina. Teria ali ocorrido um 
declínio geral na ordem política, com subversão da autoridade 
e redução da legitimidade e eficiência dos governos. Numa fór­



mula de impacto, declara Huntington que “ a modernidade gera 
estabilidade, mas a modernização gera a instabilidade"...

Já a idéia de que não poderia haver desenvolvimento ace­
lerado sem certa dose de constrangimento ou imposição parece 
acentuar-se entre alguns observadores. O debate restringir-se-ia, 
nesse caso, à questão da natureza e extensão do poder de cons­
trangimento, bem como ao modo de seleção das pessoas que o 
exercem. G. A. Fiechter, o mais simpático de todos esses ana­
listas de nossa situação, acredita que “ a planificação autoritária 
é provavelmente necessária, pois é preciso impor ao mesmo 
tempo sacrifícios a curto prazo, a redistribuição dos recursos 
existentes e a revisão dos métodos pelos quais são tais recur­
sos distribuídos".

Essa problemática levanta a questão da interpretação mar­
xista da realidade brasileira. Parece inacreditável, mas é infeliz­
mente verdadeiro, como preconceitos marxistas ou cripto-mar- 
xistas contaminam as apreciações de muitos desses “sábios", 
inclusive catedráticos da livre América, desses acadêmicos da 
pátria do capitalismo triunfante. É inegável que a má vontade 
com que, às vezes, indisfarçadamente observam os aconteci­
mentos de nosso país não é apenas o produto natural de uma 
perspectiva liberal. Se assim fosse, mais severos seriam, por 
exemplo, com a experiência do Peru onde os militares, farda­
dos e de espada, são realmente os “ocupantes" do país. Seve­
ros ainda mais seriam com Cuba a qual, no entanto, parece me­
recer-lhes um enternecido e tolerante silêncio. Quando Fidel 
encosta um adversário no paredon, tal ato é classificado como 
o devido castigo de um burguês opressor e reacionário, vermina 
desprezível que deve ser eliminada. Quando Pinochet faz o mes­
mo com os marxistas, é tratado de brutal ditador, fascista, ca­
pacho dos americanos e lacaio do imperialismo.

Indubitavelmente, os sóbrios catedráticos da Columbia Uni- 
versity não conseguem, às vezes, pesquisar temas tão altamen­
te carregados de conteúdo emocional, sem se render também 
às sugestões maliciosas do incubo ideológico que os possui. O 
Professor Bradford Burns, por exemplo, um historiador especia­
lizado no Brasil, exalta o nacionalismo brasileiro que interpreta 
exclusivamente em termos de antiamericanismo. Com esse tipo 
Peculiar de masoquismo e auto-flagelação, tão do gosto dos in­
telectuais de nossa época, ele só acredita na sinceridade demo­
crática antiimperialismo do político ou do autor que saiba vocife­
rar suas denúncias ao imperialismo yankee. Lembro-me que, cri­



ticando em 1967 meu livro “Política Externa — Segurança e De­
senvolvimento", o Prof. Burns achou-o pouco nacionalista. Ao 
descrever as tendências “ tradicionalistas” que dominavam a di­
plomacia brasileira sob a Presidência Castello Branco, consi­
derou, como enorme e imerecido exagero, que esse regime “es­
tava implementando a política tão habilmente defendida pelo Em­
baixador Meira Penna. Para ele, nacionalistas só seriam Goulart, 
Brizola, os abencerragens do antigo ISEB ou, em outras palavras, 
só aqueles que agridem Washington para agradar Moscou.

O problema é que o “modelo brasileiro” de desenvolvimen­
to está tendo sucesso, ao passo que o modelo marxista, posto 
em prática em Cuba, no Chile e alhures só conduz ao fracasso. 
Fidel Castro, por exemplo, em que pese o milhão de dólares que 
recebe diariamente da União Soviética, só conseguiu mesmo foi 
perder para o Brasil o primeiro lugar na exportação de açúcar, 
confirmando assim o comentário amargo de Anastás Mikoyan, se­
gundo o qual Socialismo e Rumba não se combinam bem. . .

Não podemos, contudo, generalizar a crítica a essa atitude 
paradoxal que reflete a gravidade da crise moral por que atra­
vessa a Universidade americana. Outros observadores, menos 
contaminados pela pestilência, reconhecem que os aconteci­
mentos brasileiros não se submetem tão facilmente à cama de 
Procusto da dogmática marxista. Ruy Mauro Marini é um que 
confessa que não se pode interpretar a realidade brasileira se­
gundo “a lógica impecável da luta de classes”. Ainda bem! Ou­
tros reconhecem que a Revolução brasileira não tornou nosso 
país mais subserviente, política e economicamente, aos Estados 
Unidos, porém menos. Aliás Celso Furtado também admite que 
o operário de S. Paulo, vindo das áreas pobres de emigração 
interna, do Nordeste, “se sente desde o princípio integrado num 
processo de elevação de estatuto social".

A análise dos acontecimentos brasileiros, entre 1930 e 
1964, não é tampouco muito fácil para quem se orienta exclu­
sivamente segundo critérios tirados da experiência democráti­
ca americana. John W. F. Dulles, filho do antigo Secretário de 
Estado e professor de estudos Latino-Americanos na Universi­
dade do Texas, aceitou o desafio, escrevendo dois eruditos livros 
sobre o período. Neles se limita a relatar os fatos, reduzindo ao 
mínimo os comentários pessoais. O resultado é um pouco seco, 
mas a objetividade me parece garantida. A Esquerda Festiva



brasileira, entretanto, bufou! O mínimo de que foi acusado é de 
ser filho de John Foster Dulles... o que prova como é difícil sa­
tisfazer os dois campos, mantendo-se no centro.

Thomas Skidmore aproxima-se também da verdade sem nun­
ca, porém, tocá-la de chofre. Devemos perdoá-lo, pois os histo­
riadores e sociólogos brasileiros também nunca estudaram mui­
to profundamente os acontecimentos de 30 a 64, especialmente 
nunca se atreveram a pesquisar exaustivamente o fenômeno do 
Getulismo. Limitaram-se a analisar literariamente a personalida­
de fascinante desse que foi o único ditador e o maior líder caris­
mático de nossa história — ora a favor, ora contra, raramente 
com isenção. Certos temas, contudo, mereceriam enfoque espe­
cial: a expansão monstruosa do eleitorado, grande parte do qual 
passando a escapar do voto de cabresto; o reforço permanente 
do governo central no contexto da federação; a extrema capaci­
dade de sobrevivência da velha classe de políticos, através de 
todas as perturbações constitucionais e da anarquia partidária; a 
inexperiência, a incompetência e a divisão das Esquerdas e, fi­
nalmente, a fraqueza e perplexidade do grupo que Skidmore de­
nomina “ liberais constitucionalistas”.

A opção fundamental do Brasil entre a queda de Getúlio, 
em 1945, e o golpe de 31 de março de 1964 ter-se-ia colocado, 
segundo Skidmore, entre os liberais constitucionalistas que cor­
responderiam, grosso modo, aos membros sinceros da ÜDN, 
com seus aliados do PL e do PR, e os semi-autoritários nacio­
nalistas cuja principal preocupação teria sido a “ regeneração na­
cional" e a modernização do país.

Esse esquema possui valor e alguns defeitos. Seu mérito 
é escapar da classificação ideológica vulgar que esquizofrênica- 
mente polariza a Esquerda e a Direita. É uma construção que, 
entretanto, colocariam a antiga UDN em oposição ao regime 
atual. Não me parece que seja uma fórmula de explicação sa­
tisfatória para as ocorrências do momento, uma vez que encon­
tramos udenistas do lado de cá da cerca, e semi-autoritários na­
cionalistas do lado de lá.

O ponto de vista de Skidmore bem descreve, no meu enten­
der, as perplexidades enfrentadas pelos liberais constituciona­
listas desde quando se frustraram os ideais da Revolução de 
1930, a qual foi concebida, como vale recordar, pela chamada 
Aliança Liberal. A primeira decepção data de 1933 em São Paulo. 
A incompreensão dos intelectuais e políticos liberais sinceros



está patente no voto do Primeiro Congresso de Escritores, em 
1945, que pediu um governo eleito pelo “voto universal, direto e 
secreto". Será que imaginavam as conseqüências imediatas e 
futuras de um tal programa? A Constituição de 46 incorporou 
seus desejos, combinados com os dos nacionalistas, favoráveis 
a um governo mais forte. Uma contradição que nunca foi re­
solvida.

As eleições que se sucederam só raramente deram o poder 
a estadistas liberais competentes os quais, desde o princípio, ti­
veram a amarga surpresa de verificar que o eleitorado consisten- 
temente preferia os demagogos e líderes carismáticos — o que 
quer dizer, o ex-ditador, seus maus herdeiros e seus péssimos 
imitadores — a qualquer figura de democrata, por mais respei­
tável que fosse. Rodrigues Alves Filho refletiria a tristeza e a 
perplexidade da UDN ao acentuar que o voto não resolvia por­
que ao povo não eram dados os meios de escolher livremente 
indivíduos decentes (mas, perguntamos nós, que meios são 
esses?).

O derradeiro recurso desses liberais foi deixar-se atrelar à 
carruagem demagógica do candidato Jânio Quadros, isso, não 
obstante o fato de Jânio aparecer como o antipolítico por exce­
lência, o inimigo dos partidos de velho estilo. A “Vassoura” ia 
tudo carregar e certamente tudo teria carregado, inclusive a 
própria UDN e seu sonho constitucionalista, não fosse a surpresa 
de agosto de 1961. Skidmore observa, com razão, que o desastre 
da democracia liberal brasileira ocorreu nas eleições de 1960 e 
não tanto pela eleição de Jânio Quadros, quanto pela derrota de 
Milton Campos. O eleitorado elegeu o primeiro. E deixando de 
preferir Milton Campos, permitiu a Jânio Quadros o jogo dúbio 
da renúncia. Skidmore aponta para a esquizofrenia da chapa 
Jan-Jan: um Presidente independente e da oposição (que devia 
varrer toda a herança do Getulismo) e um Vice-Presidente que 
representava as forças situacionistas getulistas. Na realidade, a 
eleição provou que o fator dominante era personalista e não 
ideológico-programático.

Mas, anteriormente, o povo já preferira Eurico Dutra ao he­
rói de 1922, Eduardo Gomes, levando em consideração não as 
virtudes daquele austero militar que nos deu um dos mais pací­
ficos e estáveis goverenos da República, mas o fato de ser apoia­
do por Getúlio. Eduardo Gomes e Juarez Távora foram, posterior­
mente, derrotados de novo. A volta de Getúlio ao poder não teria 
sido suficiente para solapar a confiança dos liberais democrá­



ticos nos processos eleitorais. Um meio termo teria sido rea­
lizado com a eleição de Juscelino Kubitschek — mas como cus­
tou! Skidmore analisa o governo JK como atingindo aos limites 
da política de improvisação: os problemas econômicos e sociais 
se iam acumulando ameaçadoramente (sobretudo sob a forma 
de suas conseqüências financeiras, a inflação), enquanto as ins­
tituições representativas se revelavam cada vez menos ade­
quadas, quando sujeitas a um eleitorado ignorante e caprichoso.

Comenta o professor, longamente, as “ relações angustian­
tes” entre os liberais-constitucionalistas e os militares, desde 
1954. Era evidente que a UDN procurava compensar, através do 
apelo à intervenção militar, sua incapacidade de seduzir o elei­
torado no sentido de uma escolha mais perfeita.

A especulação que surge então, amiúde, tanto em autores 
brasileiros quanto nos estrangeiros, diz respeito à fraqueza da 
organização partidária brasileira, à qual é atribuída o próprio 
colapso institucional finalmente ocorrido. Que o tema haja sido 
alvo de graves preocupações oficiais, a prova está no empenho 
dos próprios revolucionários em reformar e fortificar, pelo AI-2, 
seguido de outras medidas complementares, a estrutura dos 
partidos. Entre os estudiosos nacionais que hão martelado nesse 
tema vale mencionar o Prof. Orlando Carvalho, que chefia um de 
nossos melhores grupos de pesquisadores políticos na UFMG.

Skidmore observa que o estado clientelista, de estilo pré- 
1930, não se modificou na mentalidade de muitos parlamentares. 
Continuavam vendo seu papel como consistindo exclusivamente 
em dividir o espólio e conquistar favores para seus associados. 
Nota ainda que a falta de definição das linhas partidárias é exem­
plificada pelo fato de que, em 1962, só 216 dos 409 deputados 
haverem sido eleitos nas resper^vas legendas. As alianças de 
Partidos, as mais complexas e escandalosas, jogavam os pro­
gramas às urtigas. Para Skidmore, - ada partido tornou-se um 
microcosmo do espectro político nacional, passavelmente anár­
quico.

Tanto esse autor quanto Ronald Schneider estão seguindo, 
nesse terreno, a liderança intelectual do Prof. Huntington. Hun­
tington é o grande guru da ciência política no que se refere aos 
Países do Terceiro Mundo e é de Huntington a fórmula: “a sus­
ceptibilidade de um sistema político modernizante à interven­
ção militar varia inversamente à força dos partidos políticos”.



Um sistema partidário tradicional e bem montado seria pré-con- 
dição de estabilidade política democrática.

Não se pode criticar essa tese, ela tem muito que lhe faz 
merecer integral apoio. Lembro-me que, em 1965, ao coordenar 
um grupo-tarefa de estagiários da ESG, engajados no ciclo final 
de planejamento do Curso Superior de Guerra, me empenhei 
com fervor nas discussões então travadas sobre nossa caótica 
organização partidária. Chegamos então ao consenso de que o 
bipartidarismo muito poderia contribuir para o fortalecimento 
das instituições democráticas, tendo como modelo os Estados 
Unidos e a Grã-Bretanha. Fácil é adivinhar nossa surpresa quan­
do, logo em seguida, foi oficialmente adotada a idéia que havía­
mos especulativamente debatido: foram criados o MDB e a 
ARENA.

O momento não é próprio para nos empenhar aqui num apro­
fundamento dessa questão. Desejo apenas lembrar alguns acon­
tecimentos históricos, remotos e recentes, que enfraquecem 
grandemente nosso enternecido apoio ao partidarismo tradicio­
nal. Cito em primeiro lugar o caso da Alemanha, na década dos 
30, a qual, possuindo um velho partido social-democrático, só­
lidos partidos conservadores e um PC fortemente entrincheira­
do (e mesmo armado) na classe proletária, foi levada de roldão 
pelo NSDAP hitlerista.

A França apresenta igualmente um robusto quadro partidá­
rio na Terceira República: mas que resistência ofereceu, na hora 
amarga da crise colonial e diante do putsch dos generais de 
Alger? De Gaulle fundou o Rassemblement du Peuple Français 
cujo nome parece destinado a indicar que transcende todos os 
partidos. Em muitos outros lugares, o “ partido” passou a ser 
uma palavra feia... Nos países totalitários o Partido único al­
cançou mesmo esse prodígio' lógico de se pretender “parte” e 
constituir o “todo”.

Mais perto de nós vemos, na Argentina, os velhos partidos 
Radical e Conservador serem carregados pela maré incontrolá- 
vel do Justicialismo peronista. E o caso do Chile? Durante três 
anos ouvimos repetir, ad nauseam, que uma intervenção militar 
seria impensável, para derrubar o catastrófico Allende, porque 
os partidos tradicionais, fortemente estruturados, não o permiti­
riam.



A meu ver, o exemplo mais clamoroso é o da Colômbia. 
Desde 1830, o que quer dizer, há mais tempo do que nos Estados 
Unidos, conhece aquele nosso vizinho e amigo dois fortes parti­
dos, um liberal e outro conservador. São bem estruturados ideo­
logicamente, possuem velha tradição e representam, não clas­
ses, mas setores verticais da opinião pública nacional. No en­
tanto, poucos países sofreram disputas sectárias tão longas e 
tão ferozes quanto a Colômbia (Leia-se o romance de Garcia 
Marquez “Cem Anos de Solidão” . ..). Em fins do século passa­
do, uma guerra civil entre liberais e conservadores teria enter­
rado mais de uma centena de milhares de mortos. La Violência 
de quase duas décadas, que se seguiu ao famoso Bogotazo de 
abril de 1948, teria sacrificado perto de trezentas mil almas, dege­
nerando em verdadeiro banditismo, provocando a intervenção 
brutal de um caudilho militar e acarretando, finalmente, como 
derradeiro recurso para deter a sangria, um acordo bipartidário, 
a Frente Nacional, que é a própria negação do sistema, pois 
estabelece a alternância automática da Presidência entre conser­
vadores e liberais. O exemplo colombiano constitui, infelizmente, 
um desmentido às virtudes absolutas do bipartidarismo que, le­
vado a tais extremos, se transforma numa verdadeira psicose 
coletiva.

Mas é, a meu ver, em torno do problema central da lideran­
ça carismática ou populista que os pesquisadores estrangeiros, 
aqui examinados, me parecem conduzir seus barcos de encontro 
aos escolhos. Poucos compreenderam o papel do personalismo 
exacerbado de nossa vivência política e nenhum, talvez, se con­
venceu de que a verdadeira opção brasileira — como aliás a de 
nossos vizinhos sul-americanos — não é a alternativa vulgar en­
tre militarismo autoritário nacionalista, de um lado, e plenitu­
de democrática, do outro, mas sim entre um regime racional- 
legal que faz respeitar a lei e traz estabilidade, e um sistema ba­
seado no prestígio entusiástico mas transitório, instável e des­
pótico do líder carismático, com intermezzos anárquicos.

Ronald Schneider fala superficialmente nas “panelinhas”, no 
coronelismo e no sistema feudal de governo. Nem ele nem Hun- 
tington, porém, dão valor ao populismo e o relacionam com o 
velho personalismo da tradição feudal-colonial. Schneider ofe­
rece, sem maiores discussões, uma classificação de quatro tipos 
de populismo que seriam:

a) o nacionalista, orientado para o trabalhismo (Getúlio 
Vargas):



b) BarJ:°sn:)servador'dema9ó9ico, clientelista (Ademar de

c) o moralizador messiânico (Jânio Quadros); e
d) o zeloso na cruzada anticomunista (Carlos Lacerda).

mmr/oGS|Sa cl?ssificação, João Goulart seria um “Vargas de se­
gunda classe e um “ersatz Peron”. A classificação é útil até
nnr maS 'mperí? 'ta- O trabalhismo de Getúlio Vargas,
nnlítim r so,se manifestou na segunda fase de seu domínio 
de a fase pseudo-fascista de 1935-1940). E o impacto
SmDetínHn1 "  lLmlt0U à Cruzada anticomunista, antescompetindo com Jamo Quadros no apelo moralizador messiânico.

líticaS Sh IÍ6nt  ̂ n?ej*10r esse aspecto de nossa vida po­
çãoãlSmpní ’ Í  l !̂C! ° ’ qUe 0 Estad0 N0V0 foÍ uma “Cria-
novo estMonríf!S®2a ' populista seria um político de
bano macirn rfpmZI °* numa situaÇão em que um eleitorado ur- 
quS r S S  à «t ® 8 recePtividade a um tribuno “colorido" 
econômteo* m5 °  e.moc,onal direta, ao focalizar problemas 
variável '3 ° S massas, de sofisticação ideológica

A oraanburSn n íS ? 058, acentlj?' era impensável antes de 1930. 
nihilo viqa Qaf f persona'ística que o demagogo cria ex
midooela\ í í ? I aZ8r,'lhe a prí pria ambi<?ão e carreira- Ele é te- 
que l  desprezad°  pelos, marxistas ortodoxos por-
Skidmorp o<? nniv S massas‘ Nos últimos vinte anos, afirma 
caçadores de v o t o s T o C l '!33 demonstraram ser formidáveis

nhecer racio? 'nio reside, segundo creio, em desco-
do perene an«?Pio cfh1pu..lstf  é u,ma figura “moderna", evoluída, 
do por outro S  sebastiamsta do povo brasileiro; representan-

^ ô û r r ^ Ps „ K K s ^ e i r em d °

parava o coroneNsmo^ n™ L8f- Tr° ' S Ages du Brésil"- Já com- 
a diferença entre o nrimp pop lsn?°- Esse professor reconhece

a le T e t n ^
«PC de



Por exemplo, revelou o ponto de contacto entre o coronelismo 
e Populismo ao fundar, simultaneamente, o PSD que represen­
tava o primeiro, e o PTB que exprimia o segundo. Para cada um 
uesses partidos, usou um estilo próprio, mas sempre encarnado
0 Pai-Padrinho-Patrão que “vai salvar o Brasil” .. .

Na realidade, os três tipos de apelo sebastianista, o morali- 
zante reformista de Jânio Quadros e Carlos Lacerda, o desenvol- 
vimentista, de natureza entusiástica extrovertida de Ademar de 

arros e Juscelino Kubitschek, e o de reforma social imediata 
Uoão Goulart e Getúlio Vargas), reforçam-se com o apelo nacio­
nalista e a procura de bodes-expiatórios no exterior. A utilização

0 argumento de política externa, acompanhado de denúncias 
ressentidas ao “ imperialismo americano", foi mais característico 
nos governos de Getúlio Vargas, Jânio Quadros e João Goulart. 
v'as Moscou também serviu ocasionalmente para o mesmo 

ister de cabide de sombra. Não devemos esquecer que o golpe 
e 1937 foi dado por Getúlio Vargas invocando sobretudo a amea-

1 a c°munista. O olho de Moscou! Schneider e Skidmore parecem 
gnorar que ocorreu também uma liderança carismática de 
. reita”, c°m invocação do entusiasmo nacionalista (foi o caso
0 Integralismo e, até certo ponto, do Lacerdismo). Mas, de

qualquer maneira, a aliança do populismo com o nacionalismo
nacional-populismo” como ideologia nuclear da conjuntura 

constituiu a grande idéia-força, dispondo da energia emocional 
. ^ essária à propulsão de nossa agitada vida política no período 
'930-1964.

_ Poderíamos salientar, a esta altura da discussão, que, dos 
res tipos de autoridade concebidos por Max Weber —  a autori- 
ade tradicional, a autoridade carismática e a autoridade racional- 
egal __ 0 coronelismo corresponderia à primeira, o populismo à 
egunda, sendo que, de sua aliança, tiraram força dos líderes 
rasileiros de sucesso, como foi o caso de Getúlio Vargas. Os 

^ue se ergueram na base exclusiva do apelo carismático (ou 
emagógico se quiserem) brilharam com fulgor singular no fir­

mamento da política brasileira, porém só transitoriamente. Foi 
ecessária a Revolução de 64 para quebrar-lhes o fascínio duvi- 
0S0- impondo o terceiro tipo, racional-legal, de autoridade.

É natural que, atados aos modelos liberais-constitucionalis- 
as americanos, seja o regime que ora nos governa, a princi-

Preocupação desses críticos da Revolução brasileira. Com 
de G. A. Fiechter (o que é paradoxal, pois se trata de 

m suíço), os outros revelam indiscutível má vontade para com



o suposto militarismo" de nosso sistema. Invariavelmente 
equacionam a presidência de militares com a ditadura, o que é 
evidentemente incorreto pois o único ditador que tivemos foi um 
civil, ao passo que as presidências militares têm, em geral, cor­
respondido a um maior respeito à lei.

Samuel Huntington reconhece o papel positivo dos militares
nos países do Terceiro Mundo em geral. Esquematiza a situação
acentuando que o soldado é radical no sistema oligárquico; par-
icipante e árbitro no mundo da classe média; e conservador

quando a sociedade de massa surge no horizonte. Isso quer dizer
que as classes armadas seriam, basicamente, defensoras de
uma po itica centrista, inimigas dos extremismos (tanto o rea-
cionario quanto o subversivo), favoráveis aos métodos pacíficos

Se! n0 ü(:l0ni,stasl de reforma, e exprimindo, de um modo geral, 
os anseios da classe média esclarecida.

temi‘net!rbj'0r'meJ.Hue’ P,ela Primeira vez. ouvi essa tese, brilhan- 
nárin na (/ff? ndld.® Pel°  Sr- CarI°s  Lacerda em 1955, em semi- 
riP n " l 3UnJ T rS,dade de Cambia, New York. Causou verda- 
ticos inrnali<fto< e n t r e ..u r r i  9ruP0 variado de ex-Presidentes, polí- 
ladn<? p fora -a 8 Pro^ ss° res latino-americanos, todos eles exi- 
Aroenth! rnfftS iv6 di taduras que grassavam então no Peru, 
Carlos l arprri om ' Ver|ezuela, República Dominicana, etc. 
anlnp 11 3 preguava- erT|bora exilado voluntariamente após o
cracia atravpq°Ha T J 955, a imposição violenta da demo- 
“é nrprisn ■ ut |̂a militar. Era a tese antiga de Rousseau: e preciso obrigar o homem a ser livre".

muito difimHMn6 Huí ltir,9t0  ̂coincide com o ponto de vista, hoje
tariam Hp fatn °d ^r3SiIV j 6 0,116 as ^orçâs Armadas represen­tariam de fato o Poder Moderador da República.

t i t u i S Uod̂ r° , SCh° lar' j ° S6 ^un.’ as forças Armadas cons- 
média Dara Hpíp ® emento de organização e coesão da classe 
ques « X f r á E í í í „ Pt 86US int,euresses diante do perigo de cho- 
massas em a<?rpn«ã ^  3S ^as oligarquias latifundiárias e as 
Seriam em suma . . °\ 9arant'ndo as conquistas democráticas, 
média". ’ mstituiçao melhor estruturada da classe

c:t0n ?S estudos mais sérios nesse sentido são os de Alfred
de suas S e S o u lS rS I " °  'i"* -0 da Presidência Médici. Algumas suas pesquisas sao curios.ssimas. Com a meticulosidade que
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caracteriza os pioneiros do Klondyke, Stepan se deu ao trabalho 
de analisar estatisticamente a procedência regional, nível social, 
curriculum vitae e outros dados que permitem colocar na devida 
Perspectiva a classe dos oficiais brasileiros.

Um de seus achados mais divertidos se encontra no quadro 
em que, dividindo os generais brasileiros de 1964 em três gru- 
P°s, a saber, a) o core group, ou grupo central de Castelistas 
quê  montaram o golpe de março e governaram na primeira Pre­
sidência revolucionária; b) os demais generais que logo aderi­
ram à Revolução; e c) os marginais, que permaneceram fiéis 
ao Presidente Goulart — Stepan os classifica segundo quatro 
critérios. Eis o resultado: 60% dos Castelistas foram veteranos 
da FEB, contra só 25% dos Goulartianos; 90% fizeram estágio 
na ESG entre os Castelistas, 62% entre os revolucionários 
não-Castelistas e 50% entre os Goulartianos; 100%  dos da ESG 
oram primeiros da classe em algum curso, contra 33% e 20%, 

respectivamente, para os dois outros grupos; 100%  do grupo 
central valeram-se de treino no exterior, contra 24% e 20% para 
os demais.

Stepan destrói também alguns mitos. Confirma a origem 
essencialmente democrática da oficialidade do Exército e, con- 
Çomitantemente, prova que o corpo de oficiais não constitui uma 

casta" no sentido estrito da palavra. De 1930 para cá, teria 
caído de 20 para 6%  a proporção de oficiais originários das 
classes altas ou abastadas da população. Teria crescido, na 
mesma proporção, o recrutamento da AMAN nas classes mais 
modestas, inclusive de filhos de proletários e homens de cor. 
f lh° ° f 'c’alidade não pertence a famílias militares, isto é, são
1 hos de pais que tinham profissões civis.

Stepan critica, entretanto, a crença vulgarizada de que o 
ército seria fator saliente de integração nacional. Argumenta 

com o fato de que os grupos mais numerosos de oficiais são 
de origem carioca (o que quer dizer, filhos de oficiais que ser­
viam na maior guarnição do país, a Vila Militar) e de origem 
Qaucha. O domínio dos gaúchos possui evidentemente motiva- 
Çoes psicológicas históricas que quase não são avaliadas por 
tepan. A proporção diminuta de oficiais paulistas é fato bas- 
ante conhecido, que dispensa comentários. O professor ameri­

cano alega, contudo, haver uma tendência muito sensível dos 
oficiais gaúchos de servirem no Terceiro Exército, dos nordes­



tinos no Quarto Exército e dos cariocas no Primeiro Exército. 
Assim, quando a opinião militar se cindiu perigosamente por 
ocasião do episódio da renúncia de Jânio Quadros, o Terceiro 
Exército teria tomado uma titude rebelde em última análise favo­
rável à posse de Goulart — em virtude do fervor regional dos 
oficiais que o compunham. É dessa crise que deduz Stepan a 
sua tese, esquecido todavia que, entre os generais que, em 64, 
derrubaram João Goulart, havia dois gaúchos que já ocuparam 
a Presidência da República e um terceiro que a ocupará em breve.

G. A. Fiechter salienta, igualmente, o caráter democrático 
do recrutamento da oficialidade e sua natureza de expressão 
organizada e profissionalizada dos anelos da classe média bra­
sileira. Insiste no fato, realmente da maior relevância, que o fe­
nômeno saliente no desenvolvimento do Brasil nas últimas dé­
cadas tem sido o crescimento de uma vigorosa classe média, 
a qual não deseja se ver privada de suas conquistas pela agi­
tação populista. Isso — que aliás salta aos olhos de todos, salvo 
daqueles que, por sectarismo cego, continuam martelando na 
tese da má distribuição dos benefícios do Desenvolvimento 
( os ricos cada vez mais, os pobres etc.") — corresponde à 
emergência das Forças Armadas como fator político decisivo. 
Fiechter cita os estudos de L. C. Bresser Pereira sobre a origem 
não-oligárquica dos industriais de S. Paulo.

Fiechter também desmente as acusações de militarismo no 
Brasil, invocando nossos orçamentos militares que, entre 66 e 

, consumiram apenas 2,2% do PIB, ao passo que, na Suíça, país 
pac^ista' seriam de 2,4% e entre os membros da 

AN de 3,8% em média. Para não falar de nações como a Sué­
cia e Israel que são as que, per capita, mais gastam no mundo 
com sua defesa. Em relação a seu território e população será o 

rasi , provavelmente, o país que mantém o menor contingente 
e omens armados no mundo. Vale notar que o Prof. Bradfora 
urns, o qual se faz passar por especialista em assuntos brasi- 

eiros, nos acusa de mais despender com a Defesa do que com 
a ucaçao, mas esquece, ao comparar as respectivas dotações 
tederais, que o grosso das despesas de ensino do 1 .° e 2 .° graus, 
e par e o niversitário, se coloca nos orçamentos estaduais e 
municipais. So o de S. Paulo é maior do que o do MEC.

a’nĉ L *=ieCj ter uma série de comentários interessantes 
litp-oo h !. ama Processo de “profissionalização" dos mi-

i rasi eiros. Possui esse aumento da capacidade técnica,
R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



evidentemente, muitas vantagens, não apenas em termos de 
maior eficiência de nossas FF.AA. para as missões específicas 
de sua alçada, mas ainda para o papel que desempenham na 
administração pública. Nota, porém, que o mesmo fenômeno 
Pode também trazer perigos, caso a profissionalização militar 
não seja acompanhada de um desenvolvimento paralelo nos qua­
dros políticos e administrativos civis. Pois se converteria num 
militarismo estrutural", como conseqüência da crescente dis­

paridade de preparo e eficácia entre os dois setores da elite 
dirigente.

Fiechter, Schneider e Stepan salientam todos a importância 
oe primeiro plano da Escola Superior de Guerra no quadro da 
Hevolução brasileira. Schneider vai a ponto de asseverar que “ ra­
ramente, ou talvez nunca, uma instituição educacional teve, em 
menos de duas décadas de existência, um impacto tão profundo 
no correr do desenvolvimento de uma nação”. Infelizmente, esse 
autor prejudica sua análise com informações errôneas e algu­
mas vezes fantásticas.

Isso, aliás, é uma crítica que se pode dirigir a muitos desses 
Professores universitários que, a par de seu método meticuloso 
e investigações, extremamente apurado, deixam às vezes esca­

par surpreendentes falhas de informação. Quero oferecer alguns 
xemplos clamorosos no erudito livro de Schneider que termina 
om uma lista de suas fontes, de 25 páginas! Refere-se a “seis 
nos de governo militar” por ocasião da Proclamação da Repú- 
lca (pg. 41). Anuncia a “dissolução do Congresso” em 1968 

ipg. 204) embora, mais adiante, escreva corretamento que se 
ma ou de um “ recesso”. Fala muito na vida de D. Helder Câmara, 

as esquece de informar que esse prelado, entre outras coisas,
1 na época integralista (pg. 255). Afirma que os estagiários civis 

a ESG recebem patentes de coronel para cima (pg. 250) (o que 
Munctr'SteCe' po's eu na0 recebi...) informa ainda que “o 

H desapareceu”, que “o Professor Almir de Castro foi pur- 
40 j. ,a UnB", que o deputado Murilo Badaró foi cassado e que 

diplomatas foram demitidos pelo AI-5 (na realidade só 14). 
gumas interpretações são evidentemente exageradas ou sim- 

P esmente tendenciosas. Dizer que “houve suspensão do proces- 
34di Ít-°ra' P̂9‘ 21  ̂ e "ausência de eleições competitivas” (pg. 
f I seria, a rigor, correto ao nível do executivo federal, mas é 
a so no nível dos executivos estaduais e do legislativo federal. 
s repetidas derrotas nas urnas” do Governo (pg. 152) repre- 
entariam uma noção de natureza onírica que muito deveria ale­



grar a oposição . A descrição do seqüestro do Embaixador Elbrick 
como um protesto de “elementos democráticos” (sic) e do ter­
rorismo em geral como uma “escapatória de intelectuais e jor­
nalistas sem outros canais normais de expressão” [pgs. 218/285) 
viola lamentavelmente o princípio da verdade. E quanto à “der­
rubada do Governo Costa e Silva por um golpe interno" (pg. 281) 
me parece fantasmagórico.

Muitos desses autores, inclusive Skidmore e Schneider, re­
velam sem querer um desconhecimento básico da realidade bra­
sileira ao usarem estranhos patronímicos para nossos políticos 
em evidência. Falam assim do governador “De Barros", do Pre­
sidente Branco" e do “ Presidente Garrastazú" (neste último 
caso em evidente confusão com a prática espanhola de usar o 
nome do pai como penúltimo patronímico).

A obsessão com o militarismo os leva, também, a exageros. 
Assim, Schneider descreve o Ministério Costa e Silva como com­
posto quase exclusivamente de militares, citando entres estes 
Costa Cavalcanti, Passarinho e Macedo Soares. Com essa teoria, 
os Estados Unidos também viveriam sob regime militar, pois 
todos seus Presidentes e quase todos os Ministros, desde Tru- 
man, foram ou são oficiais da reserva do Exército (Truman e 
Johnson) ou da Marinha (Kennedy e Nixon), pois serviram como 
tal na Primeira ou na Segunda Guerras Mundiais.

Esses pequenos deslizes não seriam graves, revelando ape­
nas uma falta de cuidado na revisão dos livros. Mais importan­
tes são as previsões e conclusões, porque afetam a própria 
substancia das teses defendidas. Schneider, por exemplo, afirma 
o alto de sua onisciência délfica que as perspectivas do Pre- 

si ente Médici terminar o mandato não são melhores do que as 
dos seus antecessores, isto é, 50%. Não atino de como ele 

egou a esse cálculo percentual. Esse distinto e letrado cate- 
ico ambem afirma várias vezes que “a estagnação econô-

* 6 3S ,rePetidas derrotas nas urnas" comprometem 
™e" e °  at re9ime brasileiro. Cita em apoio de tão au- 

j  j3 antaf ia a observação de Huntington de que o declínio 
nprínH^ po.ltlca em toda a Ásia, África e América Latina, no 
pfiriôr.P *6 P °s‘9ue,rrai acarretou a subversão da autoridade, da 
narprori9 & 'e9'tilTiidade. A qualquer pessoa de bom senso 
visão pessimista883 SÍtUaçã°  é Precisamente o inverso dessa



Com dificuldade para concordar ou para repelir a categoria 
de “ Revolução” que é dada ao processo de transformação ini­
ciado em 1964, Schneider também não aceita o termo de Con- 
tra-Revolução. Para ele seria um “processo" de “golpes dentro 
do golpe". Acusa então o regime de ser uma “ditadura nua e 
crua", apoiando, ao que parece, o ponto de vista de Bradford 
Burns e de outros “ liberais” da Esquerda Festiva americana 
(pink chic). Esses homens evidentemente não visitaram o pla­
neta Marte, nem mesmo Hanói e Saigon, nem qualquer das inú­
meras capitais apoiadas respectivamente pela União Soviética 
e por seu próprio país, para tão destrambelhada informação pro- 
Pagandística.

Schneider simpatiza, em conclusão, com parecer de nosso 
douto Hélio Jaguaribe que classifica o regime brasileiro como 
fascismo colonial" e apóia as inspiradas profecias desse ilus­

tre intelectual (que, juntamente com Celso Furtado, granjeou 
respeitável auditório nas Universidades americanas varridas pelo 
vendaval dionisíaco). Hélio Jaguaribe, como se sabe, prevê o 
crescimento da opressão a fim de compensar a “estagnação eco- 
nomica” que descobre em nossa terra. Schneider também prevê 
a desunião nas Forças Armadas e novas revoluções de jovens 
militares que derrubarão o Presidente Médici...

Skidmore, sem dúvida mais erudito e mais sólido do que 
Schneider, acredita que o Brasil esteja registando uma verdadeira 
tomada de consciência”, conforme fora pregado pelos ideólo­

gos nacionalistas e desenvolvimentistas da década dos 50. Ad­
mite que “os limites da improvisação se estavam tornando óbvios 
desde o fim da Presidência de Juscelino Kubitschek". Ao procurar 
compreender a solução autoritária ao cul-de-sac político brasi­
leiro, Skidmore se pergunta em que momento “a suspensão do 
sistema democrático” se tornou inevitável. Para ele, o dilema 
brasileiro seria o seguinte: Desenvolvimento com Estabilidade 
X Democracia.

O próprio Schneider reconhece que a burocracia brasileira, 
vasta e mal coordenada, corrupta e politicamente influenciável, 
distribuída por mais de 150 agências autônomas, não pode aten­
der às exigências do progresso, gerando assim, como corretivo, 
a partir de 1966, a aliança dos militares com os tecnocratas. A 
tecnocracia castelista é então acusada de ignorar as realidades 
em sua concentração exclusiva sobre “políticas corretas", deci­
sões “ racionais" e “boa imagem no exterior". Custo, porém, a



entender como possam políticas corretas” , “decisões racio­
nais e boa imagem no exterior” serem criticadas como tal. 
Sena porventura mais democrático que tomasse o governo de­
cisões irracionais, seguindo políticas incorretas que gerassem 
uma péssima imagem no exterior?

Robert Daland, citado por Schneider e escrevendo no prin­
cipio da administração Costa e Silva, pergunta se a burocracia 
rasileira será capaz de planejar, organizar e executar o Desen- 

vo vimento econômico que, há mais de duas décadas, constitui 
o objetivo precípuo de todos os governos. David Apter, igual- 
men e citado, classifica o do Brasil atual como híbrido entre o 
sistema reconciliador modernizante” e o “sistema reconcilia- 

dor industrializador”. Seria também “burocrático-militar”.

Fiechter é muito mais incisivo, muito mais preocupado tam- 
em e, obviamente, mais versado em economia do que seus 

colegas americanos, quando explica o sucesso do atual regime 
\nr ™ ° do Desenvolvimento ao acentuar que “a Planificação

l ou 0 r°9rama da Revolução”. O fenômeno poderia es-
nãn n títifi6 °  it0 0,118 os m'l*tares empolgaram o poder, 
n . , o pessoal mas na crença de que constituem um “corpo 

í  racionalmente, o único existente em nossa terra, 
riano! 'm' es relativamente próximos do ideal webe-

nii,raN?mB™ i1, n®nhum mil't_ar se sobrepôs à disciplina hierár- 
riampntp r & -Pe!f corPoraÇao- Os que o tentaram foram suma- 
mpTmn “ » m comanda não é um general, nem
ria* 9enerais , mas uma instituição: o Alto Comando
invp<ítirin S T  w' nessa instituição que está realmente 
marrn pnr ,k üí Veja’se 0 Próprio estilo do golpe de 31 de 
auamiõ™ r*\ f.ç ori9inariamente pelo comandante de uma

qu3tro prin-
mente an nnHo ° reS Estado, a Revolução guindou sucessiva- 
de seus m írit/ supr®mo militares que foram indicados na base 
oiracãn antmni?i' e..nao como resultados das peripécias da cons-
carismática surniHaT' +8ni' em virtude de qualquer auréola 
ticos É essa «siPh verltuaJ mente ao fragor dos choques poli­
d a s  -  suhnrHin^-'"?~Ça°  daS Pers°nalidades a decisões cole-
personalista __ m?o° \-contrastante com nossa idiossincrasia
Armadas__a«s nua- exp f a 0 P °der revolucionário das Forças
Quanto se manth 'S cer.tame'lte continuarão a sustentá-lo en-
toma HMSO É ’ambém essa circunstância queg original, no quadro do chamado “Terceiro
R . Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



Mundo”, dando autenticidade à nossa árdua caminhada em busca 
do modelo político" brasileiro.

Vemos assim, em conclusão, que os melhores entre os au­
tores estrangeiros que se hão debruçado sobre nossas atuais 
circunstâncias, procuram definir o “modelo" como determinado 
Pela idéia do Plano. Alfred Stepan e G.A. Fiechter chegam a 
considerar o Plano como o agente principal do regime “moder- 
nizante sui generis sob o qual vivemos. Fiechter relaciona 
mesmo o papel dos militares em nosso governo ao fato de cons­
t e m  a única corporação capaz de dar estabilidade e conti­

nuidade ao cumprimento do planejamento econômico a longo 
Pfazo, conforme exigência das tensões resultantes da revolução 
industrial, sem porém deixarem de “facilitar o acesso ao poder 
°e  novas camadas sociais”.

Com efeito, não só são as Forças Armadas as únicas capa- 
es de impor a concepção do Plano estratégico, mas de executá- 
o numa continuidade suficiente para que frutifique, permitindo a 
enovação dinâmica das elites dirigentes e burocráticas. Contra- 
lamente à crença geral, não foram só os economistas que intro- 

zn-am a idéia do planejamento no Brasil. Se essa idéia (por 
cef na°  dizê l0? de origem russa) veio a tornar-se uma das fa- 

as mais originais de nosso pseudo-capitalismo, com seu mo- 
e o econômico singular (onde a intervenção do Estado é muito 

a vasta e profunda do que em países ditos “ socialistas" como 
uecia, por exemplo), devemo-lo mais aos militares do que 

? economistas. (Ta,vez 0 devamos, em primeira mão, aos ar- 
bnl 8 ur^anistas, os quais, em Brasília, conceberam sim- 

'camente o futuro através do conceito do Plano-Piloto!).

Os militares, quando verdadeiros profissionais, pensam em 
ermos e com a disciplina do planejamento estratégico, a técnica 
0 qual constitui, incidentalmente, a parte final e conclusiva no 
eino oferecido pela ESG a civis e militares de alta patente no 
urso Superior de Guerra.

Está implícito nos votos dos autores acima mencionados 
que sã0 simpáticos à causa de nossa Revolução — e em nossos 
Próprios votos, naturalmente! — que esse Planejamento venha 
in etntual_mente a incluir também a estrutura de nossas futuras 

stituições políticas, dentro do binômio Segurança e Desen­
volvimento.
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A Arte de Administrar 
e o “Bolo Econômico”

J. de Nazaré T. Dias

Técnico de Administração; ex-Ministro Interino 
(Ministério do Planejamento e Coordenação Geral); 

ex-Diretor de Pessoal da UNESCO; Assessor do 
Presidente da Companhia Força e Luz do

Rio de Janeiro

A arte de Administrar é, realmente, a arte de decidir.

Atuando no complexo de ciências que se entrelaçam, nos 
oiteios interdisciplinares, frente a avanços científicos que — 

em nossos dias — viram logo passado, no círculo de giz de 
Ir> erpretações, posições e atitudes setoriais, no devaneio das 
aspirações políticas, entre alegrias dos que somente se satis- 
azem querendo mais e as aflições dos que nada pedem por­

que muito pouco têm ou pouco sabem pedir, o Administrador, 
como ninguém, exercita — do ângulo de visão global que o enca­
minhamento das soluções reclama — tão difícil quanto sedu­
tora arte.

Os chamados princípios de Administração Científica talvez 
Que não passem de valioso adjutório para o exercício de Admi- 
n|strar, que se vale do amplo repositório das Ciências para, 
Pragmaticamente, tomar decisões tempestivas, equânimes e, 
atinai, eficazes.

Ao Administrador Público, chamado a tomar decisões no 
campo social, cumpre assegurar os direitos dos cidadãos, ins­
critos na Constituição, e promover o desenvolvimento do País. 
oe modo que prospere sua economia e dessa prosperidade se 
beneficiem todos os cidadãos, cuja igualdade perante a lei e 
cujo bem-estar cabe ter sob constante e ativa consideração.



Hn esforço Pe,°  Progresso social e econômico — dever
dadSn _  » ■*! qr8 c° rresP?ndem direitos fundamentais do ci- 
estar n rp ^n tí e a “Just'Ça Distributiva" hão de
A d l k S  n 8m crescente grau de intensidade, diante da 
perativos a ! n cuPam necessariamente sua atenção. São im- 
Precisampntp nn 9 3Ça°  Administrador. Constituem-se, 
nistrar ISS0, em Permanente desafio à Arte de Admi-

ternal ŝrnn Hpm^f regimes totalitários — imbuídos de um pa- 
expressãn " liiQt- " ç  ~  P °ssam contentar-se em considerar a 
poSsabilidadP, HÇaa S C' ■ COm°  bastando para resumir as res- 
não Dodprá nrn Admin'stração para com o povo. O mesmo 
que adita « “ h l  T  re.9j™s democráticos: -  nestes, há 
de nacnr imnncf j  VÍ'va -_P°is que, ao lado do dever
dentre os nnaic ° S' i?S G|dadãos têm direitos impostergáveis,
dos frutos dn Hp̂ pn 9| 9 3 ^'a ma's relevo 0 de participar 
Daí o poder sp H’ vo vln|'ei|1to, do chamado “ Bolo Econômico”, 
plano socfal p simbollcamente, que a Administração, no
da maior sianifim _omic9’ toma, em última análise, decisões
destinação do " Bob t e o S o ^ 8 S° bre “ compos":ão e a

senvolvimentn^^na’ na SL!f r]0nta<J'an,c empolgação pelo "De- 
delos" muito tpm f i ?  am iravel crença mitológica nos “ Mo­
no Intuito mu to l l ^ d°,'6Jescrit0 sobre o "Bolo Econômico’ , 
popular os comolpxnlaVe ' i.i 6 tra2er 30 nível de compreensão 
a habUu^l sabedoHa d-Pr°  de caráter econômico. Com
técnicas de Mass Medta" L T *  7  " °  melh.or estil°  dasmico" não onHpm co»- que as fatias do Bolo Econô-
— acrescentam __ nan™9'0^ ^  ,.C|Ue 0 tC)do. Em conseqüência
após ter crescido o “ Bolo" distribuir maiores fatias senão

to especialmente*Ç Princ'Pios da "Justiça Social” e, mui- 
ponto, do ânqulo dn'AHm -Çt ^ istributiva ”■ vejamos até que
diríamos aquele shoan — n ° r’ T "'6 G0nceit0 ~  quase9 passa pelo teste de validade.

pressuposto que^o '̂ BoTo”^ 90 ^  mai° res fatias tem como 
o mesmo “ Bolo” haver Hict -h ITI? l0r' Nao P°de, portanto, com 
sem sombra de°

isso se^podeíá chamT^DeseiwoMmento806 °t B° ' °  ’ ~  6 | „  ç vuivimento —  torna-se possível
erv- publ - B w flia . 108 (3 ) set./dez. 1973



distribuir maior número de fatias ou aumentar o tamanho de 
cada fatia. É verdade. Mas também é verdade que se as fatias

tal como se configuram antes do crescimento do “ Bolo” __ 
aumentam na mesma proporção, não se estará a fazer “ Justiça 
u istributiva”.

vanHTERCEIR0: 0 ' Bol° "  P °de crescer através da Inflação, ele- 
dnao-se ° s salarios acima dos níveis de incremento da produti- 

t ■ Trata-se de possibilidade artificiosa pois que dela resul- 
a ser ilusória a participação acrescida no “ Bolo”. O fermento 
nacionario aumenta o volume visível das fatias, mas, em rea- 
uaae, o Bolo" fica, ao final das contas, solado. Além disso 
componente inflacionário acaba por deter e retardar o pro- 

toHnS°  efet'vo. da economia, com resultados negativos para 
tem  S +°S adaos- Os demagogos já desmoralizaram suficien- 
Infl^- -a «ese’ tão de seu a9rado, de “Desenvolvimento com 
em  f  qUem tenha memória fraca bastará íembrar que,
Pm  * alcançamos a taxa de inflação anual de 80,7% (99,4%
nnm6Vf reiro de 1964̂  e índice negativo de crescimento da eco­nomia (taxa real de menos 1,3%).

AHm i^T6 dess(rs três enunciados, qual a atitude que cabe à 
braqilJi 9Çm° adotar no Presente quadro social e econômico 
ripnn °  Eliminada a terceira observação, por força de expe-
orimp 30 VIV°  ~  8 reconhecida a justeza da conceituação 
nktr! ! ! 3 ~  qUaiS as considerações que devem nortear o Admi- 
a f or no exercício do processo decisório? Inclinar-se pelo 
to" f  ecor|ômico e enveredar pela tese de “Desenvolvimen- 
dpiy Pnmeiro lugar, adiando a distribuição? Ou, ao revés, 
a Hict l 6 e^P0,9ar Pela sedução do aspecto social e apressar 
cipnr- -ãcí? 0u’ ainda' nao esquecer que a economia é uma 

cia s°cial, e partir para a busca da vereda sócio-econômica, 
cura',fm conseclüência, sopesar fatos e circunstâncias na pro­
fira n3 rn,e'*10r solução que se ajuste aos princípios de “Jus- [|Ça Distributiva”?

dpv/^0r.mMis difícii que seJa a última vereda, creio que por ela era trilhar o Administrador Público.

clDaitfmal' °  .quadro brasileiro tem como características prin- 
Dnn.1 U-ma percentagem de população rural (44,1% da

de ,970)' 0 que- por si só- trâduz s e r a h q v 1 da bastante precarias, em grande parte de mi- 
à : E da P0PulaÇão urbana, elevada percentagem vive

gem de padrões considerados aceitáveis e, pelas condi-



çoes de morada _em relação aos locais de trabalho, sujeita à 
rescen e â sorção de seus salários em gastos de transporte, 

o para nao sublinhar o problema de desemprego e subempre-
subs^stênda1*30^ 9 <̂Zer' condições de vida abaixo do nível de

Administração tem se mostrado atenta a tão sério pro- 
a undo de Garantia de Tempo de Serviço, o Programa 

de ntegraçao Social, o Programa de Patrimônio do Servidor 
u ico, o Programa Habitacional são medidas que evidenciam 

a preocupação pelo aspecto social. Mas há que reconhecer que 
se trata de medidas destinadas a aumentar, no tempo, o patri- 
momo e, portanto, melhorar — no curso do tempo — a parti­
cipação de todos na renda nacional. Há que considerar, a par 
•S- ’ r  a P0!'1'09 fiscal, em que ainda predomina, acentua- 

j  P asPect0 econômico e a preocupação de acelerar o
pfpt- vl!Tien ° '  medidas que em nada contribuem para

Hp<ítin^-Ça  ̂ I a sti5a Distr'butiva", pois que permitem a 
nrn f  0 ,mPosto de Renda, em proporção acentuada, para 
pqct f S aiT1Pai’ad0s Por incentivos fiscais, ensejando, por

° rma- as c'asses de renda mais elevada aplicações que 
m„ntp n°  ay mento de seu patrimônio e, portanto, não so- 
qnhcta manutençao de níveis de renda já conquistados, mas 
P n m nl f  rf  Dm° J sua Participação no “ Bolo” . Realmen- 

“ li.ítin í n* ’ aP invés de se constituir em fator de
nara <;!innJS ü  ̂nVa ’ 6Sía. a rePresentar o papel de alavanca 
pino mro 'e ^ °  _ senv° l v imento", e de concentração da renda 
Hp x/pínii^a a lsP ° em das maiores fatias do “ Bolo” , mas não 
volvimpntn" eA mais íusta Participação nos frutos do “ Desen- 
sjcaq n,.„ co ssmale-se, neste particular, que as pessoas fí- 
nefiriam Hp eneílciam dos incentivos fiscais também se be- 
antes rp fp riH ^  + u-pr09.ramas de Srande alcance social 
DorrinnaHac t ’ e-’ am*3em. das medidas de alívio fiscal pro-
do Imnnqtn h rar-6S lmPosto de Produtos Industrializados e do Imposto de Circulação de Mercadorias.

que seSentmnam°à aspect? s não costumam ser tratados pelos 
cometer n npmrf P,regaçao de que o Administrador não deve 
Compreende qp qp? antecipação da distribuição da renda, 
aumentos salariais nretCei°  de recaída em pecados passados, de 
cáveis do nmrPQ • *fas 1 nJustificáveis, alimentadoras impla- 
todoTos a sT ecS f M flaci0nári0- lsso seria injustificável, sob 
termos de refprênHn 3S- °  e>̂ame do problema exige que seus 
o periao das mánirac Sejam alar9ados:^— não basta alertar para 

g salariais, como não basta trazer, para esse
R. Seru. púb l, Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



f'm, a colação o argumento do índice elevado de crescimento 
Populacional. As manipulações do salário-inflação são bem co- 
necidas para que qualquer Administrador responsável pretenda 

cometer pecado mortal. E a alusão ao fato de que o divisor 
Populacional, se reduzido, aumenta a renda “per capita" só 
era n°  capo, a função de obscurecer uma realidade facilmente 

nstatavel: o Imposto de Renda não está cumprindo sua fun- Çao social.

Uma sugestão construtiva se impõe.

e H Af Pa!j daS medidas de elevado alcance social já adotadas 
sp? S  j S 3 produzir efeito a médio ou longo prazo, parece 
oert °  °  moment°  de ser dada maior relevância aos as- 
do "rS iS° C'ais' Sem antecipar ou prejudicar a racional divisão 
no m °  °  6 S8m dl̂ v'da possível, e certamente aconselhável, 
temni^COnCeme às fatias que correspondem a áreas não con- 
cíninQH8^ 11 insuficientemente contempladas, à luz dos prin- 
da “ inof3 r ! J s t i < f,a  Social” e sob os imperativos mandamentos 
de am Distributiva”, adotar medidas socialmente agressivas 
de rpp,Par0 6 de aux'lio- mediante canalização, para esse fim, 
Os , Pto ? °S J3r° V5nÍent-es da arrecadação do Imposto de Renda. 
litanaQ Q|S 6 edycaÇã°- saúde, transporte em áreas metropo- 
Por rprt ,m, entaÇã°  6 f|abiÜtação para o trabalho gozariam, 
constihiiroo posiçao Pr'oritária. O Imposto de Renda há de 
mediHaQ P°  qVadro Seral da política tributária, a matriz de
— P n ?  sentldo que indicamos, inclusive para compensar 
"Just n. n . Sl  cam„inha Para alcançar, no tempo, a desejada 
Cirmlno- j 1” a — reduções na incidência do Imposto de 
injusta Mercadorias para torná-la socialmente menos

antp^U, SUma:, um Programa mais intenso de "Justiça Social" 
!ugar que8 lhe cabe""9 Distributiva" possa’ realmente, ocupar o
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O Controle Financeiro 
das Empresas Estatais

Sebastião de Sant’Anna e Silva

Professor universitário (Faculdade de Economia 
e Administração —  UFRJ)

A imprensa tem registrado a preocupação do Tribunal de 
°ntas da União com o problema do controle financeiro das 

empresas de que participa o Estado, empresas públicas e so- 
'edades de economia mista. Ministros daquele Egrégio Tribu- 
al- juristas e administradores têm-se manifestado, fazendo re- 

Paros e apresentando sugestões. Parece-nos, todavia, que a 
Preocupação tem sido mais formal e jurídica, com a ilegalidade 
a não submissão das entidades aos sistemas de controle fi- 
ânceiro em vigor. Temos a impressão, porém, de que o assunto 
imais complexo e de que aos aspectos jurídicos, embora 
evantes, cumpre acrescentar outros talvez mais relevantes, 

e natureza econômica e administrativa.

A proliferação de empresas sob o controle, tutela ou com 
^Participação do Poder Público é uma característica do Estado 
njOaern0 e resulta da sua feição profundamente intervencio- 
s u  : (-'om 3 liquidação definitiva do “ laissez-faire" e a as- 

nção^de responsabilidades econômicas pelo Estado, a Admi- 
temaÇã°  Pú*3lica viu-se obrigada a fazer modificações nos sis- 

as e instituições tradicionais, adequadas às funções clás- 
Cas do Governo.

Ninguém discute que quando o Estado assume funções 
ustriais, comerciais, bancárias e outras da mesma natureza,

0 Pode exercê-las com eficiência dentro dos princípios tradi- 
p0nais da Administração Pública, instituídos para o desem- 
soh ^ °S Reveres fundamentais que Adam Smith atribuía ao 

berano: defender o país de agressões externas, manter a paz



interna, distribuir a justiça e executar alguns serviços que, em­
bora em princípio pudessem ser exercidos por particulares, não 
despertam seu interesse pelo vulto do capital exigido e baixa 
rentabilidade do investimento.

Um economista 1 assim enumera as formas de gestão eco­
nômica de empresas pelo Estado:

1 Operação da empresa diretamente pelo Estado ou por 
autoridades territoriais, dentro da estrutura de suas ou­
tras atividades. Não há forma legal especial ou perso­
nalidade jurídica; as receitas e despesas, inclusive os 
investimentos, são incluídos no Orçamento Público.

2 . Empresas públicas. O único proprietário é neste caso o 
Estado ou autoridades territoriais, mas a empresa tem 
a sua própria personalidade jurídica e é financeiramente 
independente, isto, é, suas receitas e despesas não pas­
sam pelo orçamento público.

3. Companhias do tipo misto, nas quais a autoridade pú­
blica possui a maioria das ações, mas o setor privado 
participa em maior ou menor extensão.

4. Companhias privadas de várias formas legais, nas quais 
o stado ou outra autoridade pública pode ter uma par- 
ticipaçao acionária mínima”.

as vanta9ens e desvantagens dessas diferentes 
mo a i a es de participação empresarial do Estado, o autor 
mencionado salienta, em resumo, o seguinte.

A operação direta de uma empresa industrial ou comercial 
por uma autoridade pública só se justifica quando é desejo 
o s a o subsidiar indiretamente ou de forma velada o custo 
e produção de determinada mercadoria ou serviço, seja para 

manter baixo os índices internos de preços seja para facilitar 
a competição nos mercados de exportação. Suas desvantagens 
sao notorias e resu tam do fato de não possuírem tais empre­
sas autonomia legal ou financeira, sendo parte integrante da 
administração geral. Suas despesas e receitas são incluídas no 
orçamento geral e estão  ̂confundidas nos demais itens orça­
mentários da administração, o que torna impossível realizar um
(1) H ELLM UTH  BERG M A N N  —  "O n  the choice of. forms of enlerprise for Industry lor the 

Processing of agrlcullural Products In developing countries." Economics, Volume 6, 
Tubingen, Alemanha Ocidental. Embora o artigo se refira expressamente a empresas 
para a industrialização de produtos agrícolas, suas considerações de ordem geral 
sao aplicáveis a empresas com outras finalidades.



alanço do resultado de suas operações. Como conseqüência 
essa falta de autonomia financeira e contábil, o capital neces- 
ario para a manutenção e expansão dessas empresas é quase 
empre inadequado, e sua própria manutenção e conservação 
ao deficientes. Outra grave falha na gestão de tais empresas 
que ela é atribuída a funcionários que, embora possam ser 
cmcamente competentes, não dispõem de experiência indus- 

. Ia ou comercial. Essas empresas encontram sérias dificulda- 
es para o financiamento de suas operações, pois dependem 
teiramente do orçamento público, o qual é uma fonte finan­

ceira bastante instável e duvidosa. Está fechado a elas o acesso 
mercado de capitais, porque os bancos e outras instituições 
credito raramente estão dispostos a financiar empresas in- 

ramente dependentes do orçamento público, inclusive para 
traífdosment°  ^  amortizaÇões e Íuros dos empréstimos con-

„ ^ara evitar os inconvenientes da operação direta de em- 
tem asf lr|dustriais e comerciais pelo Estado, procura-se freqüen- 
aup60  ̂ 8 const'tu'Ção de empresas públicas independentes 
os n °  mor*08 em teoria, podem ser operadas de acordo com 
sa„ " ncipios e métodos que regem a administração de empre- 
ranlo lIV Como o capital dessas empresas pertence intei- 
arimi H' *«■ Estado’ este escolhe todos os seus dirigentes e 

inistradores, o que é importante quando a finalidade política 
desq! ? ^ 689  ̂ relevante. De outro lado, como a contabilidade 
anrnr>S emPresas ó separada do orçamento geral, podem elas 
dem ü reservas suficientes para reparos e reposições. Po-
o ~ amda recorrer não só aos fundos do orçamento geral para 
tant6U anciament0 como também ao mercado de capitais, 
e s h íJ I3?10.™1. como intemacional. A gestão de tais empresas 
Palmp t , av.ia com diversas dificuldades, decorrentes princi- 
rios p w de estarem sujeitos à supervisão de ministé-
trolp dePartamentos da administração, assim como ao con- 
finan 6- a itoria dos organismos responsáveis pelo controle 
emnC6lr0, orçamentário e contábil. Em conseqüência, essas 
rániH6SaS encontram dificuldades para a obtenção de decisões 
flexiK3^ 8^  assuntos vitais ou relevantes e não dispõem de 
nõmir c f  P8ra se adaPtarem às mutações da conjuntura eco- 
innpt-s botre"n ainda freqüentemente as empresas públicas de 
jeiinc polltlca na escolha de seus dirfgentes e ficam su- 
emnro3 ?xces®° dp pessoal e ao mau recrutamento de seus 
rez-i • s: Nao sao assim adequadas para atividades de natu- 
dicõplnHUStr'a' 6 comercial fortemente influenciadas pelas con- 

s ao mercado fornecedor de matérias-primas e de consumo



dos seus produtos, sendo sua utilização mais aconselhada quan­
do o objetivo político da empresa ou seu aspecto social é su­
perior ao seu desempenho econômico.

As desvantagens dos dois tipos de empresa anteriormente 
mencionados têm ocasionado uma proliferação das denomina­
das sociedades de economia mista, ou seja sociedades de cujo 
capital participa o Estado como acionista majoritário, ao lado 
Fe acionistas particulares. Esse tipo de empresa assegura ao 
tstado a influência necessária na condução da atividade indus-

n0n?erCna.L,que lhe é atribuída, dada a posição majori- 
o oder Publico na composição do capital, mas ao mes- 

mo empo permite que sejam levados em consideração os in- 
eresses do setor privado, uma vez que produtores e consumi- 
ores partjculares podem subscrever ações do seu capital. Essa 

participaçao do setor privado nas empresas de economia mista 
q,ue .se/a7? irados à sua gestão a experiência e os 

métodos de trabalho das empresas privadas congêneres. De 
rofa as sociedades de economia mista pode utilizar qual­

quer tonte de financiamento, pública ou privada. O interesse 
J  a o na sua gestão faz com que esse canalize para elas, 
k -̂ ° necessar'os' recursos orçamentários sob a forma de 

su si 'os ou subvenções e financiamentos de instituições finan­
ceiras publicas. Paralelamente, sua gestão independente, igual 

empresa privada, possibilita o seu acesso a qualquer 
Ul â? mercado de capitais, interno ou internacional. A 

íca eita a esse tipo de empresa é que os favores que a 
mesma freqüentemente recebe do Estado, sob a forma de um 

onopolio, de uma subvenção, de subsídio ou de isenções fis­
cais, revertem também em favor de seus acionistas privados. 
™  e'se responder à crítica dizendo que as vantagens e favores 
roTr? 6 w ° S - °  Estado às empresas de economia mista cor- 

pon em a sua participação majoritária no capital e se jus-
1 ícam pe o motivo de interesse público que tenha determinado 

ons i uiçao da empresa. De outro lado, a abertura de seu 
capi a ao publico e a negociação de suas ações na Bolsa tor- 
nar  ̂ e.̂ sas vantagens democraticamente acessíveis a todos, ti­
rando-lhes qualquer caráter de privilégio injustificável.

ofio-A ,empresa Pr|vada é geralmente reconhecida como mais 
iene para a condução de atividades comerciais e indus- 

tna.s. O inconveniente é que elas, como é natural, maximizam 
s ucros e resultados a curto prazo, não se interessando pela 

promoção do desenvolvimento econômico do país a longo prazo. 
Para corrigir essa distorção, pode o Estado, sob a modalidade
R . Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



de participação acionária minoritária, estimular a empresa pri­
vada para que se preocupe com o desenvolvimento econômico 
a longo prazo. Seria assim a participação acionária minoritária 
do Poder Público uma modalidade de subsídio ou subvenção. 
Saliente-se, porém, que se trata de modalidade pouco usual de 
Participação estatal nas atividades empresariais.

A legislação brasileira não se afastou das formas usuais 
de participação estatal na gestão de empresas industriais e 
comerciais.

A Reforma Administrativa, após desdobrar a Administração 
rederal em Direta e Indireta, esclareceu que esta compreen­
deria três categorias de entidades, com personalidade jurídica 
Própria: autarquias, empresas públicas e sociedades de econo­
mia mista. Definiu ainda cada uma dessas categoria, esclare­
cendo ser:

“ I — Autarquia — o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita 
próprios, para executar atividades típicas da Adminis­
tração Pública, que requeiram, para seu melhor funcio­
namento, gestão administrativa e financeira descentra­
lizada.

II — Empresa Pública — a entidade dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 
próprio e capital exclusivo da União, criada por lei para 
a exploração de atividade econômica que o Governo 
seja levado a exercer por força de contingência ou de 
conveniência administrativa, podendo revestir-se de 
qualquer das formas admitidas em direito.

III — Sociedade de Economia Mista — a entida­
de dotada de personalidade jurídica de direito priva­
do, criada por lei para a exploração de atividade eco­
nômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria 
à União ou a entidade da Administração Indireta".2

O Estado Brasileiro exerce, portanto, atividades econômi­
cas, por intermédio da Administração Direta (departamentos e 
erviços integrados nos diversos ministérios) e da Administra­

ção Indireta: autarquias, empresas públicas e sociedades de 
conomia mista. A Constituição Federal de 24 de janeiro de

( ) decreto-lei n . ° 200, de 25 de fevereiro de 1967, artigo 5 .°



1967, em seu artigo 170, § 2.°, declara expressamente a prefe­
rencia pelas empresas públicas e sociedades de economia 
mista, como a modalidade jurídica adequada para a exploração 
de atividade econômica pelo Estado.

Após definido o quadro teórico, jurídico e organizacional 
en ro do qual o Estado Brasileiro exerce atividades de caráter 

comercial e industrial, entremos na análise da fórmula ade­
quada para que tais atividades fiquem sujeitas a controle fi­
nanceiro.

Esclareça-se, em primeiro lugar, que o problema do contro- 
e financeiro na área da Administração Pública sofreu e conti­

nua sofrendo profunda transformação. Esse controle, em sua ori- 
gerne na teoria clássica, tinha a dupla finalidade de assegurar 
ao Parlamento o exercício de uma fiscalização efetiva sobre a 
execução do orçamento por ele aprovado, e de assegurar, tam-

• 3 onestidade dos agentes da Administração responsáveis 
pela arrecadaçao, guarda e aplicação de dinheiros públicos.

rr.nf'on^5 ŜÍ t̂er^a4.C!jásSi'.?C) de controle financeiro ajustava-se à 
P- , . 0 ŝtado_ liberal e não intervencionista, ao qual 

‘ ^  a as mcursões na área econômica e deveria limitar 
s .os.e' conseqüentemente, suas receitas, ao mínimo 

p nsavel para o exercício das funções tradicionais de de- 
egurança, justiça e execução de obras e empreendimen-

Kmpntn 7 SSa-nt0j  P? ra 3 iniciativa Privada. Colocado o Par- 
na u£l?^ao, de defensor da bolsa do contribuinte contra 

os excessos fiscais do Executivo e limitado este em suas fun- 
9S ota? ° es do Orçamento, o controle financeiro seria 

tações °  C° m ri^ °r para 'mPedir o desrespeito a essas limi-

P° r Sua Própria composição como colégio 
fi 0| e exercer em detalhe e permanentemente o controle 
rinli7a J r°  °- ^xecut*vo' criaram os Parlamentos órgãos espe- 
AnH t ° S 6 'n Pendentes, sob a forma de Departamentos de 
Audjtona e F.scalização ou de Tribunais e Cortes de Contas, 
para o exercício dessas funções.

m n H l r blema t?u T U-*f muit0 mais complexo nos tempos 
31?-lSlbl ,tand0 solLlções dentro da filosofia e da 

.. . i , 0 'beralismo econômico. O Estado passou a exer- 
atividades economicas, a funcionar como produtor de mer- 

onas e serviços e a se responsabilizar pelo crescimento 
equilibrado da economia, pleno emprego dos fatores disponíveis

R. Serc. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



e distribuição equitativa da renda. Os Parlamentos esqueceram- 
se de sua função de defensores da bolsa do contribuinte con- 
ra a voracidade fiscal do Executivo e, premidos pelos grupos 
e pressão e pela crescente participação nos órgãos legislati- 
os dos partidos populistas e associações representativas de 

c asses e de grupos, enveredaram pelo caminho do aumento 
os gastos públicos, que passaram a ser freados pelo Executi- 
o, responsável pelo saneamento da moeda e bom funciona- 
ento do sistema financeiro.

A intervenção do Estado no domínio econômico deu, ainda, 
rater altamente técnico a muitos órgãos governamentais, às 
as operações financeiras e às despesas por eles realizadas. 

°rno poderia uma Assembléia Parlamentar ou um organismo 
s contr°le  puramente fiscal, pronunciar-se com propriedade 
um cP.erações de uma usina nuclear, uma usina siderúrgica, 
0 n k| 03 de av'ões ou um organismo de pesquisas espaciais? 
ficar rna transformou-se, pois não se tratava mais de veri- 
uma <?• conf<?rm'dade de gastos e operações financeiras com 
tudo lscrim'naÇão aprovada pelo Parlamento, mas, acima de 
e ef aPur? r se 0 Governo executava, com propriedade técnica 
lidaHCl k.nCÍ-8’ °P eraÇões de caráter econômico cuja responsabi- 
mal e . ,a assumido. O controle orçamentário puramente for- 
exenrt- rj V ŝ do exame da legalidade de operações financeiras 
(jas Tadas pelo Governo, cedeu lugar a análises mais requinta- 

omo a de custo-benefício e outras da mesma natureza.
insti^-S? luçao encontrada foi de compromisso. O respeito às 
tema lçoes. Parlamentares e ao sistema democrático (o pior sis- 
exj . na 0Pinião de Churchill, com exceção de todos os demais) 
italiaU Se ,reconhecesse ao Parlamento o que um escritor 
opera10- denominou de direito especial de vigilância sobre as 
aProv^°-S ^nar|ceiras do Governo”. Manteve-se o princípio da 
Cõe<? aç?0, pe*° Parlamento, da lei orçamentária, com limita- 
de deUn,Versalmente adotadas no tocante ao direito de iniciativa 
par sPesas, de emendas e de aprovação de gastos sem receitas 
orcamSUa cobertPra- As técnicas do orçamento-programa, dos 
ram i en,tos P^urianuais e dos orçamentos de investimentos fo- 
dno m̂Plantadas para assegurar a continuidade e a estabilidade 
us Programas governamentais.

direita *ng'aterra, origem das instituições parlamentares e do 
País a ° ^ amenfário. dentro do seu pragmatismo, foi o primeiro 
A vnt - aPj8r instituições tradicionais aos tempos modernos. 
mente^ 30 i orÇamer,tária pelo Parlamento é hoje pura- 

tormal, pelo menos no tocante à aprovação das despesas.



Só o Governo possui a iniciativa de despesas, vedada ao Par­
lamento a apresentação de emendas que aumentem os gastos 
propostos pela Coroa. As vinte sessões (supply days) reser­
vadas para a discussão e votação das despesas incluídas na 
proposta orçamentária são utilizadas para debates políticos de 
caráter geral. No fim, o Governo usa o processo da guilhotina, 
pedido de aprovação em bloco das despesas constantes da pro­
posta, cuja recusa importará em moção de desconfiança, queda 
do Gabinete, dissolução do Parlamento e convocação de elei­
ções gerais.

Essa transformação na posição dos Parlamentos como ór­
gãos de controle financeiro não poderia deixar de se refletir 
nas funções dos órgãos que, como delegados do Legislativo, de­
vem acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária. O sis­
tema do controle prévio, segundo o qual nenhuma despesa pú­
blica poderia ser realizada sem o prévio pronunciamento do 
órgão de controle, não pôde subsistir, pois seria e é inexequível 
face ao vulto das despesas em um Estado Moderno, à sua com­
plexidade e à celeridade e flexibilidade exigidas da Adminis­
tração quando exerce funções e realiza operações de caráter 
econômico.

Tivemos ocasião de acompanhar de perto, na Inglaterra, o 
problema surgido no pós-guerra, quando o Governo Trabalhista 
socializou importantes setores da economia do país: minas de 
carvao, transportes, geração de energia e siderurgia, criando 
grandes empresas públicas (public corporations) para a sua ex- 
p oraçao. As leis que criaram essas empresas determinaram 
que as mesmas mantivessem contabilidade adequada, sujeita 
a auditoria de contabilistas comerciais aprovados como audi­
tores. Deveriam ainda essas empresas submeter as suas con­
tas, devidamente auditadas, e um relatório anual ao Ministro 
a que estivessem jurisdicionadas, o qual encaminharia esses 
ocumentos ao Parlamento. Por ocasião da discussão da lei que 

socializou a indústria carbonífera, foi apresentada emenda dan- 
o poderes ao Controlador e Auditor-Geral para examinar as 

contas daŝ  corporações públicas e certificá-las antes de sua 
apresentação ao Parlamento. A emenda foi rejeitada pelo Go­
verno, sob o fundamento da existência do risco de interferirem 
nas atividades correntes da corporação, e que o Comitê de 
Contas Públicas do Parlamento dispunha de poderes para con­
vocar pessoas e requisitar documentos e registros quando jul­
gasse necessário. Na época estávarrios fazendo um estágio no 
Departamento do Auditor e Controlador-Geral e verificamos



que a opinião reinante no Departamento era contra a aprovação 
da emenda, sob o fundamento de que o mesmo não dispunha 
de meios nem estava tecnicamente capacitado para exercer 
urna auditoria eficaz das contas das corporações, e que a me­
lhor solução seria realmente deixar essa auditoria a cargo de 
tirmas especializadas particulares de auditores, de alta idonei­
dade técnica e moral, que já exerciam tais funções em grandes 
t|rmas e empresas privadas. 3

Após esta exposição, creio que podem ser apresentadas 
algumas conclusões que, sem pretenderem esgotar o proble­
ma, podem contribuir para melhor esclarecimento do assunto 
e o encontro de soluções adequadas.

PRIMEIRA CONCLUSÃO — Quando o Estado explora ativi- 
ades de caráter comercial ou industrial através da adminis- 

jra^f? d'r.eta* ou seja de departamentos e serviços integrantes 
a Administração Centralizada, essas atividades e as operações 
inancejras delas resultantes estão sujeitas a controle e fis- 
a ização financeira de rotina. Não haverá no caso qualquer

0 staculo ou prejuízo para a eficiência dos trabalhos, pois se 
ProPr'p Estado não considerou necessária a concessão de 
onomia administrativa e financeira a esses serviços é por- 

 ̂ e cor|sidera ser possível o seu funcionamento dentro das 
rmas e sistemas comuns da administração.

dad SEGUNDA CONCLUSÃO — Se para a execução da ativi- 
t e industrial e comercial foi criada uma autarquia adminis- 
n |.'Ya’ ou seja um serviço público descentralizado, com perso- 
c '^ade jurídica e autonomia administrativa e financeira, o 
est h i .̂inance'ro a que estará sujeita a autarquia será aquele 
esth ecid ° para entidades desse tipo. A Constituição Federal 
cei Ce exPressamente que as normas de fiscalização finan­
ça^ 3 e prçamentária contidas na Seção VII do Capítulo VI apli- 
e i„íSe as autarquias, que ficam portanto sujeitas à apreciação 
tas ^a,rnento' Pelo Tribunal de Contas da União, das suas con- 

e das contas dos responsáveis pela sua administração.
sq .TERCEIRA CONCLUSÃO — As empresas públicas e as 
da q es de economia mista, nos termos do artigo 170, § 2°, 
cáVP° nStÍtuiÇã° Federal, deverão reger-se pelas normas apli- 
trabafh 3S empresas privadas, inclusive quanto ao direito do 

___ e ao das obrigações. O parágrafo único do artigo 27 da
(3) ^  --- -

ExDeniiit *nte[ ? ssante exposiçflo do assunto no excelente livro: “ The Control of Public 
^esm o a reS ’ da autoría de Basil Chubb, Oxford, C larendon Press, 1952. Sobre o 
Pela ••Aa? sunt0 merece consulta o folheto: “ Accountability to Parliam ent", publicado 

ton Society Trust", de Londres, em 1950.



lei da Reforma Administrativa já dispusera que seriam assegu­
radas, às empresas públicas e às sociedades de economia mis­
ta, condições de funcionamento idênticas às do setor privado, 
cabendo a essas entidades, sob a supervisão ministerial, ajus­
tar-se ao plano geral do Governo. O sistema de controle fi­
nanceiro a que estão sujeitas as empresas públicas e as socie­
dades de economia mista deve ser, portanto, o mesmo estabe­
lecido para as sociedades anônimas de direito privado. Deverão 
elas ter, portanto, obrigatoriamente, um Conselho Fiscal, cuja 
composição, forma de eleição, duração do mandato, funções e 
responsabilidades, são fixadas na lei das sociedades por ações 
(decreto-lei n.° 2.627, de 26 de setembro de 1940). É genera- 
izada a crítica à pouca eficiência da função fiscalizadora exer­

cida nas sociedades anônimas pelos conselhos fiscais, acusa- 
os de se limitarem, na maioria das vezes, a referendar com 

sua assinatura os balanços apresentados pelas Diretorias das 
emPresas- j  de se salientar, porém, que no caso das empresas 
publicas e das sociedades de economia mista, a União Federal, 
pe a sua situação majoritária na Assembléia Geral dos Acio­
nistas, escolhe e elege os membros do Conselho Fiscal, ou 
pelo menos a sua maioria. Cabe, portanto, ao Poder Público 
azer com que essa escolha recaia sobre pessoas não só moral- 

men e i oneas, como tecnicamente competentes para a função, 
ve ambem a Administração exigir dos conselheiros eleitos 
ri 3 e " í or?sa observância de suas funções, obrigações e 

responsabilidades legais, inclusive remunerando-os adequada- 
6 d°s pontos importantes a serem cogitados na

t , ,a a ? e sociedades por ações, reforma esta cuja opor-
i a e e urgência é sentida por todos, é dar maior relevância 
responsabilidade às funções do Conselho Fiscal, discipli­

nando-as e regulamentando-as.

f^ n o o ff i|mportante é hoje reservado à auditoria contábil 
mmr. i ,123̂ 3' 3 cargo de firmas e profissionais independentes, 
trnlp r . ,OS mais adequados para assegurar um con-
controladaT^piICI8nt8 as cor>tas das grandes empresas,
sérip Hp nn °  . Privado ou pelo Poder Público. Uma 
firmaq p HpcTp S £ip'.ina M e no Brasil a atuação dessas 
ohrinatnrinmo + S pro^®sloriais> os quais devem se inscrever, 
forrm p«;tah T e.'.nos Çonse'hos Regionais de Contabilidade, na 
tíi^ íUo 3nSp Clda|PeIa Resolução n.° 317, de 14 de janeiro de 1972, do Conselho Federal de Contabilidade.

f ^ -Bar!?0 Central do Brasil, a fim de exercer com eficiência 
a funçao fiscalizadora que a lei lhe atribuiu, não só sobre as
R . Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



instituições financeiras como também sobre as empresas, pri­
vadas e públicas, emissoras de títulos e valores mobiliários 
negociáveis em bolsas de valores, tem-se preocupado com o 
assunto, baixando normas disciplinadoras da ação das firmas 
de auditoria e auditores independentes. Entre essas normas 
cabe destacar a Resolução n.° 220, de 10 de maio de 1972, que 
estabelece condições para a auditoria dos demonstrativos con­
tábeis das pessoas jurídicas de direito privado, inclusive socie­
dades de economia mista, obrigadas a registro no Banco Central 
do Brasil, como emissoras de títulos e valores mobiliários ne­
gociáveis em bolsas de valores. Nos termos dessa Resolução 
e obrigatória a auditoria, por auditores contábeis independen­
tes, registrados no Banco Central, do balanço geral, da demons­
tração do resultado do exercício, do demonstrativo de lucros e 
Perdas ou prejuízos em suspenso e notas explicativas da dire­
toria. A Circular n.° 178, de 11 de maio de 1972, do rqesmo 
Banco Central do Brasil, baixou normas relativas ao registro 
de auditores independentes naquele Banco; e a Circular n.° 179, 
da mesma data, aprovou as Normas Gerais de Auditoria e dis­
ciplinou os Princípios e Normas de Contabilidade, aplicáveis às 
empresas industriais e comerciais.

Já está portanto instituído, entre nós, um sistema de con­
trole financeiro aplicável à grande maioria das sociedades de 
economia mista da União, pois vigora para as instituições finan­
ceiras públicas (Banco do Brasil S.A., Banco Nacional da Habi­
tação, Caixa Econômica Federal, Banco Nacional do Desenvol­
vimento Econômico, Banco do Nordeste do Brasil S.A. e outras) 
® Para as empresas emissoras de títulos negociáveis em bolsa 
(Petrobrás, Cia. Vale do Rio Doce, Cia. Siderúrgica Nacional e 
outras). Nada impede que o sistema da auditoria independente 
seja obrigatoriamente estendido a todas as empresas públicas 
e sociedades de economia mista. Finalmente, como o ato final 
do controle financeiro externo é a aprovação ou desaprovação, 
Pelo Congresso Nacional, das contas do Poder Executivo, seria 
de se desejar que a lei tornasse obrigatória a anexação, à pres­
tação de contas do Presidente da República (artigo 70 da Cons­
tituição Federal), submetida ao parecer prévio do Tribunal de 
tontas da União, dos balanços gerais e demonstração de lucros 
e Perdas das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, acompanhados dos relatórios de suas Diretorias e da 
apreciação de auditoria indèpendente. Seria então a oportuni­
dade, para o Tribunal de Contas da União estender sua apre- 
C|ação a essas contas e o Congresso Nacional delas tomar 
conhecimento, discuti-las e apreciá-las.
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O Conceito de Justo Preço 
nas Cooperativas de Produtores

Walmor Franke

Magistrado aposentado; ex-Membro do 
Conselho Nacional de Cooperativismo

Segundo os teóricos do "Socialismo Cooperativo”, o novo 
ordenamento social que preconizam e o qual, com a implantação

0 reinado do “justo preço”, conciliaria o princípio da justiça 
na repartição das riquezas com o da eficácia na produção de 
,ens materiais num regime de respeito à liberdade dos indiví­

duos, somente seria possível mediante o cooperativismo de con­
sumo. 1

Pouco ou nada restaria às cooperativas de produtores (ou 
de produção) na edificação do novo regime. Embora não che- 
guem a negar o importante papel econômico e social que essas 
0rganizações exercem no contexto do atual sistema capitalista, 
reduzem, porém, ao mínimo o valor de sua influência na instau­
ração da nova ordem, por não estarem elas obedecendo, na sua 
atuação, aos princípios da verdadeira cooperação, já que, ao 
mvés de praticarem a política do “justo preço", tenderiam elas, 
Vla de regra, à obtenção do preço máximo.

São palavras de LAVERGNE: “As associações obreiras de 
Produção, as cooperativas agrícolas de compra em grosso de 
adubos, sementes, máquinas aratórias ou de venda de produtos 
agrícolas, as cooperativas artesanais de compra de artigos ne­
cessários ao exercício de suas profissões exercem um papel 
oconômico não só muito interessante, como, até mesmo, capi- 
a|: assim, somente por intermédio das cooperativas agrícolas,

lidari “ Vender con peso completo y a un precio |usto artículos de buena ca-
Atrih es *a raz^n d® ser de Ias cooperativas distributivas" (apud JO A Q U ÍN  F. VERA , 

ulos y Proyecclones dei Cooperativismo, B. Aires 1967, pág. 67).



a pequena média agricultura francesa consegue modernizar os 
seus métodos. Mas, visando à obtenção do benefício máximo em 
favor dos seus membros e não à redução do custo de vida, tais 
sociedades não apresentam nenhuma relação com a edificação 
do socialismo cooperativo. 2
2 . O ceticismo de LAVERGNE em relação às cooperativas de 
produtores resulta de um conflito visível entre uma construção 
ideologica — o desejado Socialismo Cooperativo — e a reali­
dade do meio capitalista em que, necessariamente, atuam as 
empresas cooperativas, com suas diversas modalidades, na de­
fesa das economias associadas.

No que respeita à política de preços, mostra a experiência 
que no interesse da otimização dos serviços prestados aos 
cooperadores, as cooperativas procuram assegurar-se uma posi­
ção favorável no mercado, esforçando-se por alcançar baixos 
preços de compra (para as economias cooperadas: baixos 
custos) e altos preços de venda (para as economias associadas: 
altos resultados).3

Aliás, se assim não procedessem, difícil, por certo, lhes 
seria cumprir sua missão fundamental, que é a de proteger, fo- 
men ar e desenvolver as economias particulares dos sócios 

omesticas, agrícolas, artesanais, etc), com o menor risco pos- 
ao mais baixo custo, competindo, em regime de mercado, 
as emais empresas. Essa missão, a cooperativa só a rea- 

iza sa istatoriamente, quando capacitada para o exercício da 
concorrência, pois também em relação às cooperativas vale o 
critério da rentabilidade".4

n r i n i n af entVa BOGARDUS: “ La cooperativa es una unidade 
gina entro de una economia mixta. Funciona entre Ia eco-

<íiHp!-aKiomerC'i sector privado, donde los riesgos son con-
sinrmç c0SVy economia dei sector público, donde Ias deci- siones se tomam por toda Ia nación. 5

WFRFR0^ 6'13 dí 8r' COm maior ri9 °r- com o Prof. WILHEM 
na rpaiiHoSí ° . setor cooperativo, de que se ocupou FAUQUET, 
autnnnmn in T ^ exi,ste como unidade independente, como setor 
__________ a 0 outros, mas, apenas, como complemen-

i i S r ® * "  s k s s í s í  ... 
S í ? ? 5 w S *  SST^SSfSVJiSVSl
ed~1964nClpág# í 75Pr0blemaS del C00pera,ivis" ’ ° .  ,rad e3p. de JA IM E  M A RT IN EZ  BACA,



tação, dentro dos demais setores privados do sistema econô­
mico, como seja no setor doméstico (através das cooperativas 
de consumo), no setor agrícola, etc. 6

No sistema econômico capitalista, as cooperativas concor­
rem com as empresas de capital, não podendo, por isso, sub­
trair-se, sem graves riscos, às leis gerais que regulam os res­
pectivos mercados.

Aliás, na opinião de ponderável corrente de doutrinadores, 
a cooperação não pode ser considerada como sistema “único" 
® “global” (FAUOUET, TSHAIANOV, LASZLO VALKO, HANS- 
JURGEN SERAPHIM, etc.). Como assinala MARGUERITE CAM- 
BOULIVES, a cooperação também foi concebida na Europa como 
pfnem? Mas a "República Cooperativa", idealizada por
^JDE, jamais chegou a realizar-se. As estruturas cooperativas 
nao puderam estabelecê-la na competição econômica com as 
empresas capitalistas, fortemente implantadas. Resta a certeza 
e terem as cooperativas constituído um freio moderador do 

capitalista liberal, servindo, ao demais, de meio indireto de in- 
ervenção do Estado na organização econômica. 7

R a d  °  co°P erativismo — pondera o Prof. HANS-JÜRGEN SE- 
mAPHIM — surgiu como reação ao capitalismo liberal. Isso, po- 
rem, não quer dizer que a sua base seja socialista e, muito 
menos, coletivista. Outra questão é saber se dos seus funda­
mentos poderá desenvolver-se, em regime de liberdade, uma or­
dem socialista abrangente, como o pretende o assim denomi- 
nado Socialismo Cooperativo. Imperioso não é o desenvolvi­
mento em tal direção, e a evolução efetiva do cooperativismo 
também mostra que essa direção não foi seguida”. 8

V a i  ^ent„ro da mesma linha de pensamento, acentua LASZLO 
n ,KO; “A associação cooperativa, vista com realismo, desem- 
Penha importantíssimo papel na economia do Estado moderno, 
mas as cooperativas não se organizam para constituir um mono- 
Polio ou para acarretar uma mudança revolucionária nas rela- 
Ç°es sociais ou, ainda, para conduzir à implantação de um Es- 
ado Cooperativo”. 9

" Das Verh®,tniss Staat —  Genossenschaften in O estreich " " In  Zeltschrift für dat 7  .*• Genossenschaftswesen, vol. 24, ano 1964, pág. 148.
8 ^  ,, ®rgani*atlon Coopérative du Sénégal, Paris 1967, “ Introduction".

ükonomische und soziale W esen der Erwerbs —  und W irtschaftsgenossenschaften” ,
9   r f ®8en c*er Genossenschaften und ihre steuerliche Behandlung, ed. 1951, pág. 58-59.
W irti k natureza econôm ica da cooperativa nas suas relações com o Estado”  (Das 
für .c ” a íW che W esen der Genossenschaft in seiner Beziehung zum Staat) —  In “ Zeltschrift

a* Qesamte Genossenschaftswesen” , vol. 14, ano 1964, pág. 180.



: Caracterizado como instrumento de defesa, não só de posi- 
çoes economicas dignas de proteção, senão também de valores 
eticos e jurídicos intimamente vinculados ao direito individual 
de liberdade, proclamado como conquista dos modernos Esta­
dos de Direito, o cooperativismo vem sendo conceituado, nos 
empos modernos, por amplas áreas do pensamento científico, 

na esteira de escritores ilustres como VALENTI, FAUQUET e 
ou ros, como fenômeno setorial do sistema econômico domi­
nante, destinado a corrigir-lhe os abusos e as distorções.

r 'n n n I^ ^ ^ - entrei OS estudiosos clássicos do associativismo 
cooperativo, ja concluíra, como assinala GUELFAT, que “a Coope- 
raçao nao constitui um sistema econômico em si; ela não é 
_ J s , 0 que unr> setor do sistema econômico existente. A fun-

rnL l  ik°PeraÇa° Jnâ?  é senão auxiliar e, portanto, limitada; 
n p . ’ e servir de corretivo" ao sistema de repartição em 
um regime de livre concorrência, adaptando-se às suas leis’’. 10

sua a c?ncJusao a que chega HELMUT FAUST na
em lífifi S  Hls.tona do Movimento Cooperativo", publicada 
determinantPQ6 Ha'3°^-m0S*rar aS razões econômicas e sociais, 
século passado, Yfirma: ̂  S Cooperativas sur9idas n0

cia ecAn n " r ratÍVaS representam, como um todo, uma potên- 
um "sptnr" Ha’ maS’ ^emi embar9° disso, constituem apenas 
Zoriza fal J I  ° m,aJgl0-bal- Excetuad°s alguns ramos, nada 
em farp H p  m 7* preponderancia_idas organizações cooperativas 
“connpratix/i-7a _ro,? 9ruPos econômicos, muito menos em uma 
não pctá in̂ i Ça, °  economia. O universalismo cooperativista 
Edifirarlnc: n°^ °- .̂etivos das sociedades cooperativas,
a conauisfa Hp̂ *0 pr!nc'pio da adesão voluntária, repugna-lhes 
rem é rnmni Sltuaçoes ™nopolísticas; antes, o que elas que- 
fensivos p n~ ° S ír,onoP ° 'ios- Elas se servem de métodos de- 
ceocão Hp „  ofens|vos; ao demais, não contrariam a con- 
sificarãn pL  ̂econom'a social só tende a lucrar com a diver- 
representados"1” 18™ °  qua,idade' dos empresariais nela

assocfaSnrnonf °.-da sedutora idéia de que por intermédio da 
deoendentp p lva' nao compulsória, mas democrática, in-

i re, se possa alcançar a cooperativização Inte­

11 -  ''Ĝ chlcht«Ldâ  GVnô ien»cha(l«bewVgnuVà*\SÍ965Cepég046T.,<,li*’ Par'3’ 196®' Pá9' 25'
R- Serv. púb l, Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



gral da vida econômica 12 e considerada a cooperativa como em­
preendimento comum, para não dizer comunitário, 13 destinado 
especificamente a servir aos sócios, como órgão de ligação com 
°  mercado, na defesa e no fomento de suas economias particula­
res, não há negar que, tanto na área do consumo, quanto na da 
Produção, as cooperativas, quando tecnicamente habilitadas 
Para o exercício da concorrência, realizarão, sob qualquer de 
suas modalidades, relevante missão social.

O princípio da rentabilidade que, na defesa das economias 
associadas, necessariamente deve ser observado pelas coope­
rativas, não conflita, mas antes sintoniza, com a tarefa que lhes 
•ncumbe desempenhar no ambiente de mercado. É certo que 
essa rentabilidade" não deve ser procurada à custa dos asso- 
uak ° u como "um f'm em si", mas, conforme adverte o Prof. 

ANS-JüRGEN SERAPHIM, “somente no conceito e até o limite 
e assegurar a capacidade de vida da cooperativa, para que se 
antenha em condições de prestar serviços".14

Não conflita igualmente com a essência do cooperativismo 
^ue as cooperativas de produtores, quase sempre constituídas 
e pessoas economicamente débeis, observem, na sua política 
e preços, os vigorantes no mercado. O que seria desarrazoado 
que essas cooperativas praticassem, como sistema, uma poli­

da de preços reduzidos, pois é precisamente para furtar-se à 
oação de vender a baixo preço que o pequeno produtor se vale 

aa união cooperativa.

Os pequenos produtores agrupados em cooperativas, en- 
^ a  TQUGAN BARANOWSKY, constituem a camada mais fraca 
12
ad m itc °n v iv - 5 n c ia  do setor cooperativo com o setor capitalista também, entre nós, foi 
princ r | por G R ED ILH A  no seguinte passo: “ Há ainda uma observação a notar: é que o 
o pío da supressão do intermediário não deve ser levado ao exagero, até supor-se que 
c a  ° u ei-at'V'smo pretenda a extinção do comércio e da indústria, na forma de atividade 
nôm Ca; mas 8im' que P ° ssib^ite emparelhar, em igualdade de condições e força eco- 
r ied ^ 3’ formando —  de lado o cooperativismo (união de fracos, fortalecidos pela solida- 
(Cf a9 de um por tódos e todos por um) e do outro as organizações c a p ita l is ta s .. . "
13 - T u  PH 0  G R ED ILH A - Teoria e Prática do Cooperativismo, págs. 21-22).
(com i conhecida distinção que faz, do ponto de vista sociológico, entre Gemeinschaft 
ture7 Unidade) e G ese ,lschaft (sociedade), FERD IN AN D  T Õ N N IES  não hesita em atribuir na- 
Port 3 .COmuni^ r ia  às cooperativas, que, segundo observa, “ han adquirido una gran im- 
siqnfr°Ía 8n la cuestion social dentro de Ia qual constituyen uno de los fenômenos más 
Pacif'ICa*'V08, ^asta P ° r su niismo caráter, que no es solamente legal sino declaradamente 
con^H0' ^ no n'e9a *as relaciones básicas de la sociedad actua l". E, rematando suas 
com Ções' 0dverte: “ Este esplritu cooperativo es quizá la contracorriente de contenido 
con nl,ar' °  que más Perspectivas ofrece frente a la evolución societaria que ha marcado 
de lo Poderoso, aunque no omnipotente, el conjunto de la economia moderna”  (Princíp ios
14 _ ° ^ ol° 9 'a . trad. esp. de V IC EN T E  LLO R EN S, págs. 73 e 75).
Introd Cit' pá9‘ 61 —  Esse Pensament0 também está implícito na lição de G ID E, quando 
indk n°  conce 'to de justo preço o requisito de que o preço contenha " le s  élements 
au r Pf,nsab|es pour que la production de la marchandise puisse continuer”  (Leçons faites 
t i „ i , _ °  ’®ge de France sur le juste prix, apud R EBO U D  et GU ITTON, Précis  d’Économie Poli- 

’ 9 a «d., I. |, pág. 513).



da economia capitalista e a ação cooperativa desses pequenos 
produtores tem por fim principal subtraí-los à necessidade de 
venderem seus produtos a preços reduzidos".15

Exigir, corno imperativo intrínseco da cooperação, de ins- 
piraçao rochdaleana, que as cooperativas de produtores adotem 
preços rebaixados ou inferiores aos preços correntes, seria 
criar-hes dificuldades intransponíveis ao exercício da função, 
que es compete, de servir, com eficiência, as economias 
cooperadas.

5. Releva notar que a noção de "justo preço” é altamente 
polemica. Como adverte GUITTON, “sob a palavra justo dis- 
simulam-se duas idéias. A de Justiça e a de justeza. Quando 
se iz justo preço, pensa-se num ideal de justiça; quando se 
tala em preço justo, alude-se à justeza”. 16

A no^ °  de, íust ° preço , elaborada pela doutrina para 
l COO„  ’ 'vas de ^nsumo é um conceito relativo, pois equi- 
DrpsaHai* m m a „PreÇ°‘de-compra" mais “despesas em- 
nr> «ínrin" operatlvas , ou, em outras palavras, “preço fixado 
a d íS I r -  r *  ra retornada”. Segundo GIDE, é mediante 

*r0P r ç u s ' ’ ou seia d= que a coope-
Lesas í  CObrOU além d0 Preço-de-custo e das des-
reali7a na , C|" °  ser 0 ucro do intermediário —  que ela 

na Prat|ca, o princípio solidarista do “justo preço" .17

relacõesVtntPmac°HPreÇ0 assim fixado corresponde antes, nas
qual se refere GmTTnN°°HeratÍVa-’ !  n.°Ça0 de preço iusto' a como rpali7a<’5r> , do que a de justo preço, considerado
cão do valn ri +6 um cr't®r' °  absoluto de justiça na estima-
de comora nann L °, °a da COlsa' Bas,a sinalaí «“ • “  o preço- 
quaiquer razãn I  !■ cooPerativa de consumo se situou, por
ela eventnalmo mai? a dos preÇ°s de mercado, se
tiçá obietiva Hr>n 6’ co™prou ma  ̂ a Preço injusto, essa injus-
cutirá dirptamp preço'de‘compra pago pela cooperativa reper-
adquirirac lZ T  S° bre 3 P° SÍção do a»«ociado que vier a
mos decorrpntPcP?ir Urj  cust0 ainda majorado com os acrésci- mos decorrentes das despesas operacionais.

° U ' , , 0 N ' “ i  Pro l. O SC A R  D IA S  C O RRSA , M .  I I .



O conceito de "justo preço” dominante nas relações in­
ternas das cooperativas de consumo, não pode ser sumaria­
mente transferido para as cooperativas de produção (ou de 
Produtores), incumbidas de colocar a produção (em estado na­
tural, beneficiada ou elaborada) nos mercados de venda ou de 
consumo.

Neste caso não se trata de preço a ser pago pelo coope­
rado, mas de preço a ser cobrado de terceiros, em regime de 
mercado, através da cooperativa, que atua como empreendi­
mento comum auxiliar.

Oual, então, o critério para calcular o "justo preço” dos 
Produtos transacionados por intermédio da cooperativa? Qual 
a política de preços a ser observada pela cooperativa na colo­
cação dos bens produzidos, individual ou coletivamente, pelos 
sócios?

6- Como acentua KARL DIEHL, a idéia de “ justum pretium” 
Passou, no correr dos tempos, em consonância com o desen­
volvimento da vida jurídica e econômica, por várias alterações.

Ao direito romano clássico era estranha a exigência de 
um preço proporcionado ao valor real da coisa, pois o pensa­
mento que então predominava era a irrestrita liberdade das 
Partes na conclusão do contrato de compra e venda. 18 Enten­
diam os jurisconsultos daquela época que se devia âar liber­
dade às partes no sentido de auferir do contrato o máximo 
Proveito pessoal. 19

Proporcionado era o preço estabelecido, de comum acordo, 
Pelas partes contratantes. O preço devia ser “certum’ , isto é, 
determinado ou suscetível de determinação de acordo com os 
elementos objetivos indicados no contrato. 20 Além disso, devia 
ser "vero”, “ serio”, isto é, não devia ser irrisório ou insigni­
ficante em relação ao valor da coisa. 21

'Mais tarde, a expressão “justum pretium também não 
chegou a envolver a idéia de um preço proporcionado, isto é, 
de um preço que correspondesse à eqüidade, à justiça ou a 
um sentimento popular; era, apenas, outra expressão para o
10  ~~ SA LVA TO RE Dl M ARZO, latituzlonl di Diritto Romano, 5.» e d „ pág. 374.

—• V IC EN ZO  ARAN G IO -RU IZ . Islituzioni di Diritto Romano, 10.° ed „ pág. 339.
‘ u —  SA LV A TO RE  Dl M ARZO, op. cit., pág. 374.
21 —  VAN W ET T ER , Pandecte i, t. IV, Paris 1910, § 379, pág. 17; E . PET IT , Tratado Ele-

niental de Darecho Romano, trad. esp. de J .  F. Gonzáles, n . ° 360, pág. 391.



verum pretium . Quando, por exemplo, uma mercadoria não 
possuía a qualidade combinada, ou quando ocorria engano de 
um dos contraentes, o juiz devia estabelecer um “justum pre­
tium . Opunha-se este ao preço de afeição.

Sobre a maneira de mensurá-lo, manifesta-se PAULUS, 
aludindo a SEXTUS PEDIUS: 'Sextus quoque Pedius ait, pretia 
rerum non ex affectione, nec utilitate singulorum, sed com- 
muniter fungi . Repelia-se, pois, o preço de afeição e exigia- 
se que o juiz adotasse um valor normal, igual para todos, nas 
suas decisões. Não se afirmava, no entanto, que esse valor 
devia prevalecer na vida econômica em geral.

As expressões verum' ou ‘justum pretium’ serviam para 
traduzir a idéia de um preço proporcionado ao valor normal de 
troca .22

osteriormente, o direito justiniano, concluindo, como 
acentua Dl MARZO, um desenvolvimento que tivera início no 
período pos-clássico, permitiu que o vendedor de um imóvel, 
que a houvesse vendido por preço inferior à metade do seu 
vaior etetivo (laesio enormis), rescindisse o contrato. 23 O 
comprador podia evitar a rescisão, pagando o necessário para 
comp etar o preço correspondente ao valor real do imóvel 
iquod deest justo pretio). Nada prova, porém, segundo PETIT, 
que a mesma solução fosse aplicada à venda de bens móveis. 24

?n?CLECLA^ ’ no et*ictum de pretiis rerum venalium do
ano 1 estabeleceu, para todo o Império Romano, um tabela- 
men o de mercadorias e serviços de qualquer espécie, com 
previsão de pena de morte para os que exigissem ou pagassem 
ou pagassem um preço superior ao máximo legal. O justo 
preço era, assim, coativamente imposto, nada importando a 
voni a e das partes. Na fixação dos preços do Edito, que, em 
par e, eram estabelecidos pelos diretores das fábricas ou 
pe os administradores dos armazéns imperiais, e, em parte, 
p os collegia dos artesãos e pequenos comerciantes, deviam
l f 0 servpdos os custos normais de produção além de um 
culativSU 2̂ ient8, C° m exc'usao de todo lucro comercial espe-

pág. 137ARL DIEHL| ‘"Theoretlsche Nationalòkonomie, I I I ,  Lehre Von Der Zirkulatlon” ,

24 _  e ^ LP F t Í t R E  Dl ,M A RZ0 ' °P- clt., pág. 374.
~  nnn̂ JL °P" ’ pá9' 391 ■ no,a 8 

pág. 138. F K AULLA ' " Der Wertbeoriff Im rõmlschen Rech t", apud KA RL D IEH L, op. clt.,



7- “A doutrina do ‘justo preço’ — ensina KARL DIEHL — 
obteve o seu verdadeiro desenvolvimento e fundamentação na 
Jdade Média pela teoria canonística da usura. O conceito de 
usura’ ia muito além da cobrança de juros. Usura, na doutrina 
d°s  canonistas, era tudo o que, na vida econômica, pudesse 
ser considerado como 'ganho excessivo’. A Igreja, que naquela 
epoca procurava controlar e supervisionar toda a vida econô­
mica, combatia, sobretudo, o lucro comercial ‘ilegítimo’, o qual 
se verificava quando a mercadoria não era vendida ao ‘justo 
Preço’. O justum pretium não era idêntico ao preço de mer­
cado, mas fixado em consonância com um critério de eqüidade 
e justiça. Esta concepção se fundava na teoria objetiva do 
valor, desenvolvida por ALBERTUS MAGNUS e TOMÁS DE 
AQUINO, apoiados, por sua vez, em idéias de ARISTÓTELES. 
De conformidade com a concepção tomística, a questão do 
justum pretium radicava nas exigências naturais do jus gen- 
:IUm- De acordo com essa doutrina, devia prevalecer, na troca, 
‘Sualdade de prestação e contraprestação. Manifesta-se, aí, a 
essência da justitia commutativa. O valor dos produtos devia 
Ser fixado em função do valor dos gastos realizados na sua 
Produção. Sob esse aspecto, exigia-se igualdade de prestação 
e contraprestação.
n. “Mediante a fixação oficial dos preços — continua KARL 
uiEHL — a Igreja procurou tornar realidade o princípio do 
lustum pretium. Mas, abstraindo a ação da Igreja, a formação 
oos preços, na Idade Média e no período posterior até o sé­
culo XVIII, foi influenciada por toda sorte de tabelamentos, 
Preços máximos e fixação estatal de preços. Além disso, em 
virtude do direito das corporações e da política mercantilista 
j.ominante, a formação dos preços, em grande escala, não era 
lvre, mas legalmente vinculada". 26

A ordem jurídica baseada na doutrina econômica liberal 
rompeu as amarras que impediam os movimentos do mercado 
i re- Vislumbrou-se na livre concorrência a solução para a im- 

Piantação dos justos preços, que o intervencionismo estatal 
nao fora capaz de realizar. Acreditou-se que, com o tempo, por 
efeito da livre competição, se formaria um preço médio de 
mercado, constituído pelo custo de produção acrescido de um 
mero médio, estimulante da atividade empresarial, e que esse 
Preço médio seria o preço “justo”, já que a antiga intervenção 
estatal na regulação dos preços era, muitas vezes, acompanha­
da de privilégios e favorecimentos de toda espécie.
26 —  K A R L  D IEH L, op. clt., págs. 138-139.



A experiência mostrou o erro dessa teoria. Nas crises que 
se repetiam, havia preços que se situavam muito abaixo dos 
custos de produção, e nos períodos de conjuntura ascendente 
ocorriam preços excepcionalmente elevados. Para eliminar as 
violentas oscilações de preços, surgiram novas formas associa­
tivas, como ringues, sindicatos, cartéis, destinados a fixar, me­
diante convênios, preços mínimos e preços de orientação. A 
conseqüência foi o surgimento de preços monopolísticos, no 
âmbito, naturalmente, da esfera de influência dos cartéis, si­
tuação que, por sua vez, suscitou medidas legislativas que 
objetivavam corrigir os abusos dos monopólios. Ressurgia, 
dessarte, a idéia do justum pretium. Pretendia-se com a nova 
legislação compelir os cartéis, nas suas convenções, a não 
ultrapassar os preços “ justos".27

9. O problema do justo preço constitui, ainda hoje, objeto 
de interrogação na ciência econômica. A teoria, segundo a 
qual os preços dos bens se formam de acordo com os custos 
de produção, não encontra comprovação incontroversa nos fa­
tos. Na economia capitalista ocorrem custos de conjuntura, 
custos diferenciais, custos de difícil previsão que, muitas vezes, 
anulam a escolha de qualquer critério razoável para o estabe­
lecimento de justos preços de mercado.

Há fases, advertem REBOUD e GUITTON, em que o preço 
de uma mercadoria pode ser superior ou inferior ao seu custo 
de produção. Pode ser-lhe superior, por exemplo, durante o 
período de febre e de especulação que precede uma crise, 
quando os compradores aceitam preços elevados na esperança 
de revender a mercadoria a um custo ainda mais alto ou quan­
do a adquirem, não importa a que preço, para se desfazerem 
de um papel-moeda que se desvaloriza, dia a dia, cada vez 
mais. O preço é inferior ao custo, quando certos produtores 
vendem, sistematicamente, com prejuízos, determinados ar­
tigos, seja a título de propaganda, seja para arruinar os con­
correntes, obrigando-os a acompanharem os preços rebaixados, 
sob pena de perder a clientela". 28

Demais, como ensina ADOLF WEBER, “não só os preços 
as mercadorias dependem dos custos de produção como tam- 
em, inversamente, os custos de produção dependem dos pre­

ços das mercadorias".29

27 —  Ve|a-se KARL D IEHL, op. et loc. ell
pág~328AUL R EB 0 U D  et H EN R1 GU ITTON, Précls «TÉconomle Polllique, 9.“  e d „  tomo I,

29 —  ADO LF W E B E R , "Kurzgefasste Volkswirtschatttlehre. pág. 96.

R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



Para mostrar a dificuldade que há em fixar “justos preços" 
Para as mercadorias, cita ADOLF WEBER a pesquisa efetuada, 
na Alemanha, pela Comissão do Reich para Economia, sobre 
a formação dos custos de produção. Concluiu-se que “a ex­
traordinária diferença na formação dos custos nas diversas 
empresas é na verdade subjugante”, e que, em razão disso, “a 
determinação do justo preço, vale dizer, do preço justificado 
por todas as particularidades existentes em um mesmo ramo 
industrial... é uma impossibildade". Para citar um só exemplo 
le não o mais grosseiro): Em uma indústria de bens de con­
sumo a elaboração do produto, por unidade de peso, custou na 
rabrica de custo mais alto 227,50 marcos, na de custo mais 
baixo 19, e na de custo médio 54,30 marcos! A Comissão ter­
mina com a observação de que a procura do justo preço cor­
responde ao que foi na Idade Média a busca da pedra filosofal 
que deveria resolver todos os enigmas do mundo; assemelha- 

se às vãs tentativas de gerar artificialmente a vida humana nas
retortas”. 30

10- É certo que a fixação do “justo preço” das mercadorias 
continua a desafiar a argúcia dos estudiosos. Procura-se esta­
belecer o “fair price", com maior ou menor aproximação. Como 
acentua LUIZ SOUZA GOMES: — “Compreende-se que se todos 
°s  artigos de consumo pudessem ser fixados na base do “ fair 
Pnce", estariam satisfeitos produtores e consumidores. Mas o 
S|stema é complexo e poucas mercadorias podem ser fixadas 
assim”. 3i

O problema se complica quando se trata da fixação de 
Preços justos para os produtos da agricultura.

A natureza comanda também a técnica agrícola: os impe­
rativos químicos, físicos, meteorológicos, bacteriológicos, etc., 
determinam as condições de exploração. Os resultados esca- 
Pam, em grande parte, às decisões prévias dos produtores. A 
oterta é aleatória. O homem fixa as superfícies semeadas, mas 
nao os rendimentos. Aliás, a exploração agrícola pratica a poli- 
oultura: é difícil imputar a tal produto a parte dos adiantamen- 
08 que lhe incumbem. Finalmente, a exploração encontra-se 

associada à vida da família. A racionalidade do cálculo dos 
oustos agrícolas é difícil”. 32

3°  ~  °P -  et loc. clt.
32  D ic,onário Econômico-Comercial e Financeiro, pág. 144.
P^g 259 G U ,T T 0 N * Econom ía Política , trad. do Prof. O SCAR D IA S  C O RR EA , vol. II,



nos KAqR|e nS|aFM|0S-CUSt0SJ dÍferenciais na agr'cultura, mostra- 
lor HOWArÍ mvocando a P^quisa efetuada a propósito

de co^fnr îHTn'13'̂ 9 Le' fundamental da formação dos preços’,
nado íeloq n l t  “ U 8 QU3J  °  nível dos Pre?os seria ^ e r r ^  Dor anríp  ♦ produção, encontra novas dificuldades
rencas Hp Pm̂ 6™ t3'S CLJSt0S’ freqüentemente, sensíveis dife- 
menfe ía  n h 6S~ P3ra emPresa- É o que ocorre, particular- 
Siátoa Hp nPr°,duÇ-ao agr|cola. A dificuldade em calcular os 
na sua nLa °n UÇ3°  ? 3 a9ricu|tura_foi exposta por HOWARD 
tantes nrnHiit S cu,stos,de Produção dos nossos mais impor-
assim diz HOWAaRnari0S (3“ ed ’ Berlim’ 1908)- ' °  agricultor, 
má situarãn inH ’ encontra-se. sob esse aspecto, em muito 
não só Doraup nm^ 6 °  tl!u das explorações mais simples, 
também Dnrnnp n~ UZ rriuitas coisas a um só tempo, senão 
dade a spr nrnHn 6fS f a°- S6U a'cance determinar a quanti-
to$ __ aualiHaHp 3 j  P° de dimensionar os investimen-
pelo solo p npln t c,uar|tidade dos produtos são determinadas 
produtor L l  l  ,mP° ]’ e' 3inda' P °rclue ele "ão é, apenas, 
muitas vp?pq fahUa consumidor dos seus produtos, e
sua produção naraTr? 0 m vend° ' se compelido a industrializar
prodEtos exiae í  Ve"dáVel- ° Uase cada um dos seus(produtos a 'rípn,Jcl diferentes, de seis meses a um ano
de sementes rriarl ?U 3 mesmo de alguns anos (produção 
pies constitui-sp n 6m iUrPia Pa'avra: a economia mais sim-
versos__nas m5 Ul? a mu't'P'icidade de empreendimentos di-
são arandps na ° S e.^m mesrno titular'. — Se as dificuldades 
são elas auanHn3 °  â °  dos custos de produção, maiores 
determinado HnwAnn3t3t ca'cu'ar o custo de um produto 
ceder j esses ríUrni f  for^ u-se- “ m o maior zelo, em pro- 
nomias diferpntp* k*’ tomando P °r objeto mais de 2.500 eco-
v Z asd „ f s eà i c ° r aTn„dH0' porém-,e,e ° °exposta snmpnto , i T°das as cifras obtidas pela forma 
cujos fundampntn V3 em,para as economias respectivas, de
ajustem à s T e S e s Cp°noabeÍS eXtraídas' Ta'vez " ão semitem conclusão a do próximo vizinho. Não per-
e quando se snma j 3 re9iao ou ainda, da província,
obter um valor m^ri™3*^ 6 quantidade dessas cifras, para
do caráter casuaT Hrle' f'Ca, 6? 6 deP="<iendo da quantidade e er casual dos resultados unitários utilizados’.

HOWAR9D, enquanto~mostKARL DIEHL ~  sao os cálculos de
variáveis os custos dp C° m°  ^3°  extraordinariamente custos de certos produtos. Os cálculos de

publ-  Brnsí,'«. 10H (3 ) set./dez. 1973



HOWARD estendem-se a 140 unidades agrícolas. Ele calculou, 
Por exemplo, os custos de produção de uma tonelada de trigo 
nessas 140 unidades, tomando por base um tempo médio de 
cinco anos e, em casos excepcionais, um período médio de 
três anos... HOWARD encontrou custos de produção de 3,87 
até 11,69 marcos por tonelada de trigo: ‘Quase nenhuma das 
cifras se repete, nem sequer é possível construir grupos de 
unidades econômicas semelhantes, até mesmo quando se co­
locam lado a lado todos os produtos e respectivos volumes. A 
cifra mais baixa e a mais alta diferem em cerca de 300%’.33

11 • A existência de custos diferenciais acarreta dificuldades 
insuperáveis à fixação de "justos preços”. O que seria "justo 
Preço” para determinado produtor não o é para outro que opera, 
não importa por que motivo, com custo mais elevado. A lei 
do mercado é que produtos da mesma qualidade tendem a ter 
Pfeços iguais, muito embora desiguais os seus custos de pro­
dução.

Todas essas particularidades inerentes ao processo pro­
dutivo são suficientes para afastar do âmbito da atividade das 
cooperativas de produção ou de produtores), a preocupação de 
realizarem, rigorosamente, nas suas transações, o regime do 
justum pretium” — grandeza ideal que, como se viu, escapa, 

ern regra, às possibilidades de mensuração, dadas as sensí- 
veis, quando não extraordinárias, diferenças que ocorrem nos 
custos dos produtos. 34

Atuando num meio capitalista, em regime concorrencial, 
as cooperativas de produtores (ou de produção) não se podem 
furtar às leis que regem as relações de mercado, tornando-se- 
ihes imperioso vender a preços conjunturais ou competitivos, 
embora com a probidade exigida pelos princípios do solidarismo
cooperativista.

O cooperativismo de produção não é menos útil como ele­
mento auxiliar das economias produtivas do que o cooperati- 
vismo de consumo, na complementação das economias domés­
ticas.

33 —  Cf. K A RL  D IEH L, op. clt. págs. 133-134.
j j , Nem noa orienta, no caso, a noçfio, por demais vaga, dada por G ID E  no “ Compêndio 
tal nom,a P ° IW c « ” . trad. de F. C O N T R E IR A S  R O D R IG U ES : —  "iusto  preço, isto é, preço 
e  baste para cobrir todos os gastos de produção e satisfaça a todas as necessidades
a,  °nOm icas que se  resumem na fórmula da iei da oferta-e-procura, mas expurgado de todas 
con,maiora58e» usurárlas que só se  devem à co llgaçSo dos produtores e à Ignorância doa 
*s dii ”  (c f - Pâgs. 519-520). A  fórmula não diz como proceder quando são grandes

"Srenças  nos custos de produção.



Alias, a simples presença das cooperativas de produtores 
nos mercados de consumo funciona como fator corretivo de 
mano ras baixistas ensaiadas em detrimento de produtores pri­
mários, e como freio às tendências altistas de caráter mera- 
men e especulativo, a que, pela própria ideologia cooperati- 
vista dos seus diretores, se mostra infensa à grande maioria 
das organizações cooperativas.

tnir t  ^°rmu'a cooperativa não se revela capaz de substi- 
. ,.z!n a 0 re9ime capitalista, ou de evitar sozinha o regime

ao rorvtrárin6 tem 9 a  5'* vocaÇão para a autonomia, parece,
a títuir, ri ’ C*U6 ,p era desempenhar sua missão verdadeira
PprmitinHr,6 comp'emento e correção do sistema capitalista.
nlnrarnoQ °  agrupa™ent0 dos indivíduos e das pequenas ex-
daHpQ pan t *1°  f 90n 0S contra o domínio das grandes uni-
ennilihra 3 ls f; sur9e como instituição auxiliar, capaz de equilibrar e moralizar o capitalismo".35

a Do^ítir^Hp econômica' que opera em regime de competição, 
modalidaHp HpreÇC>k Íj3 cooperativa- qualquer que seja a sua 
conce i t o £  n ?  90 princíPio da "rentabilidade", no
COS. Prprn<5 nãn iU,Tia satisíatória prestação de servi­
dos limitPQ H °  especu'ativos. mas compensadores, dentro dos limites da conjuntura e do mercado.

mento0emDrp^r’infb0r<̂ an^° °  tema com vistas ao comporta- 
tes considerações: C00peratlV0’ teceu- a propósito, as seguin-

los custoTd^nrnH precios just°s  toma en consideración 
zonabíemente S " °  tr?nsformación y el precio que ra-
importancia aup ti n P,agar os consumidores. Reconoce la
Pleadòs Sei Z £ " o T  iUS' ° f '  ,a" ‘ °  Pa™un interés ra7nmhi0 ' , mo para los dei distribuidor. Incluye
cargo Yuf^cíenteDara í '  el Capital de préstamo V u"  sobre-
didas y de Cam bio/rBn , ,r mar,gen se9ur0 e"  de Per' e, de haber snhrpra pentir|os en Ias condiciones dei mercado
midor se hace seaunri°p’l su. reembolso Por prorrateo al consu-se9und el volume de sus compras".36
35 -  HEN RI GUITTON, op. cil., vol. II, pág 119
36 -  Op. d l. ,  págs. 175-176.



E acaba concluindo: “Un precio justo de mercado es gene- 
ralmente el precio normal dei mercado. Dicha politica no favo­
rece al vender a precios rebajados".37

Seria, efetivamente, temerário que as cooperativas de 
Produtores, sob suas diversas formas, praticassem sistemati­
camente a política dos preços baixos, pois, ocorrendo prejuí- 
2°s, não lhes seria fácil encontrar fora do círculo dos seus 
cooperados, também via de regra dotados de limitados recur­
sos, quem as socorresse nas suas dificuldades.

As cooperativas devem operar, sem excessos nem exage- 
r°s. mas racionalmente, com métodos empresariais, no inte­
resse da própria sustentação do empreendimento comum 
cooperativo.

"Quando empreendimentos econômicos são postos a ser­
viço de finalidades éticas, o seu êxito depende em primeira 
'inha das possibilidades do êxito econômico e não do querer 
otico... uma orientação econômica viciada de erro conduz ao 
fracasso, ainda que esteja a serviço dos mais elevados esco- 
P°s de natureza ética".38

12. Afirma-se que a divergência na política de preços cons­
titui obstáculo à integração cooperativa.

Não se pode negar que a integração das cooperativas de 
consumo e as de produção em um sistema de interesses har­
mônicos e conjugados ainda não passa, de modo geral, dos li­
mites de uma justificada aspiração do movimento cooperati- 
vista.

Ainda hoje, por certo, é digno de meditação e pronuncia­
mento de J. M ARCHAL:

“Válido para um setor, o princípio cooperativo não o é, 
clu iÇá, para todos. Não saberia ele satisfazer um sistema. Até 
mesmo entre os cooperativistas, há os que pensam e procu-
37 —  Ibldem, pág. 176

Tanto para G ID E , como para LA VER G N E, só é verdadeiro, autêntico, o cooperativismo 
de consumo. Mas enquanto G ID E  afirma: "Lo s  cooperativistas creen que Ia libre 
competencia es impotente para obtener este resultado (o Justo preço) y que es a 
ellos a quienes corresponde realizarlo ", Já LA VER G N E, dissentindo, declara: "Antes 
Que nada, los cooperativistas deberán tratar de mantener siempre y en todas partes 
©I máximo de competencia. Ésta es Ia Idea sencilla  y  fuerte que debe sustituir a 
Ia Idea Imprecisa y inconsistente dei Justo precio”  (apud JO A Q U IN  A. VERA , op. clt., 

.  Págs. 67 e 77).
00 —  G R U EN FELD -H ILD EBRA N D , ‘‘QenossenschfUwesen” , pág. 15.



cooDeer a S raHpap SOlUÇã°  em Um convênio que reuniria as consumo, as únicas cooperativas verdadeiras,
Mas n arnrHn - duçao e às cooperativas da agricultura.
ííecos a s p í m í I 2 I:. nã, ° existe regra quant0 à fixa? ã0 dos nismos” 39 estabelecidos nas relações dos diversos orga-

tis fa líí1?,mH? L. admÍte,.que 0 cooperativismo “não saberia sa- 
tjvaq Hp rr,n'S 6013 1 outro lado, diz que as coopera- 

sumo sao as únicas cooperativas verdadeiras”.

aarícotas^rT as ^00p®rativas de produção ou às cooperativas 
r e c o n h e c e n d o ^ de ,c° ° perativas ‘ verdadeiras’ , somente 
implica nnr «i c,ua'|dade às cooperativas de consumo, 
tema "úniro" nu “ cl°£ cf,!tuar cooperativismo como um sis- 
sistema ranitalict f  L ' e ,nã0, aPenas, como um setor do 
distorções p ffd nífi’ a °  dÜ virtualidade de corrigir-lhe as 
dentro dp nm «■ tUS0S' unidade da economia cooperativista, 
sobre os econômico e Jurídico global edificado
sobre a livrp ■ ■ • ProPr‘edade e liberdade e, sobretudo, 
como vimos iá n5n'f n°  .Pr°cesso produtivo, entretanto, 
de doutrinarinrpQ n P° r S' 0 Pensamento de forte corrente 
cooperativa exprrp ^  f3 r^ ildaáe. ,atual evidencia é que a 
desenvolvimento Hac™^- -Tj30 auxi*iar na sustentação e no 
bros aíém dP n o / t,Vldade.s econômicas dos seus mem- 
especulativas Ha fr  6r ?orretivo e moderador das tendências 
tãncia dessp nan^ capitalista. A extraordinária impor-
ralmente reronhprirí10 contexto da economia dominante é ge- 
apegam à doutrina' h mesmo P?r aqueles que ainda se 
mente às rnnnprpf justum pretium” para atribuir unica- 
objetivo tão Hifírii'V3S consumo a virtude de realizar esse 
ceito de “ justo Drprn^T '0 acariciado- A relatividade do con- 
mo no âmbito Ha t i mesmo nas cooperativas de consu-
relevo em an te rio res"'coSer^ õet^ ' J í  f0Í P° St3 ^

nas condições6atuais3 nSn 88 i6^ 6 MARCHAL- Parece difícil 
dependendo da onianAo 6 et , entretanto, impossível, tudo
ponsabilidade dos aqentes3 'eabi.lidade e do sentido de res- gentes do movimento cooperativo.

perativas em queTooHtfr UrJ\ exemP|0 de relações intercoope- 
ÇÕeS: a ^ s Produtores e a d ^ S i u ^ d J l S r  35 P° SÍ'

40 -  C f’  págCT 8l,me5 d8S prlX el ,a ,,ruclur«  d» 1'Économle, Paris, 1942.



“En Noruega, por ejemplo, Ias mismas personas suelen 
desempenar cargos en el consejo de administración de una 
cooperativa de producción y en el de otra de consumo. En dicha 
Posición, uno naturalmente tiene presentes Ias necesidades dei 
Precio de venta de los productores y dei precio de compra de 
los consumidores; no se favorece a uno más que al otro y se 
recomienda como precio una cifra intermedia”. 41

Como quer que seja, mesmo vendendo a preços de compe­
tição, as cooperativas de produtores (agricultores," criadores, 
etc.) auxiliam a seus membros e à economia em geral, corrigindo 
Qs tendências altistas da especulação mercantil, impedindo o 
aviltamento dos preços dos produtos primários e concorrendo, 
assim, para uma melhor e mais equitativa distribuição da ri­
queza coletiva.

41 -- Op. clt., pág. 175.



.

,

-

■

-



Da Administração Científica 
às Ciências da Administração

Benedicto Silva
Técnico de Administração; diretor do Instituto 

de Documentação da Fundação Getúlio Vargas
(INDOC)

Nos tempos atuais, o conhecimento envelhece quase tão 
rapidamente quanto a moda. Por exemplo; há vinte anos passa­
dos, o corpo de conhecimentos teóricos utilizados na formação 
do administrador tinha por núcleo central o taylorismo, isto é, 
aquilo que, na literatura pertinente, veio a chamar-se scientific
Management.

Havendo perfeita complementariedade entre a doutrina de 
Fayol e o sistema de Taylor, o fayolismo fazia parte integrante 
do scientific management, pelo menos no Brasil.

Conseqüentemente, era inconcebível não considerar o taylo­
rismo e o fayolismo como disciplinas essenciais do ensino da 
administração.

Hoje, o cenário das disciplinas reunidas sob o rótulo 
Management sciences é tão diverso do cenário do scientific 
Management, tão mais amplo, que chega a causar espanto ao 
observador.

Naquela época, a abordagem interdisciplinar dos curricula
de ensino estava apenas raiando no Brasil, ao passo que hoje 
já se fala até na abordagem unificada.

Durante a II Guerra Mundial surgiu uma tendência para a 
aplicação da ciência ao estudo e solução dos problemas admi­
nistrativos das forças beligerantes e das empresas industriais. 
Graças aos resultados obtidos, essa tendência, já então trans-



aDós-nuprJ^ mfteress® militante, cresceu e consolidou-se no 
o sumimpntn ^ 0ríll^j^i‘ st Churchmann que isso provocou 
comn a ,1*dades novas e novedosas, em vários países,
S S a r fL  J  ?  ■ Pesc>uisa Operacional (Inglaterra), as So- 
F r a S i  Hp RSqh'Saudeo °peraÇÕes (Estados Unidos), a Soclété 
rationJ , L Í Rt  C[le ° P erationa"e. A expressão inglesa ope- 
entirlarlpQ ' — 6 ígura na denominação de algumas dessas 
Innlatpt-ra o J  or'gmariamerite usada pelas forças armadas da 
dos Hp rio t fS stados Unidos para designar a tarefa dos gru- 
Dorpm naco 'S as analisavam as operações militares. Logo, 
a nilaicsín ° U 3 Fignar 9enericamente a aplicação da ciência 
n iS  r  °Peraçoes desencadeadas e controladas por admi-
as pvnrPQcf- 91 serem as vezes empregadas como sinônimos as expressões management Science e operation research. 1

à teori? ^ 6" !0:56 ao. pro.cess? decisório, à teoria da decisão e 
do mananpi-iai nizaçao- lsto é, aos três domínios placentários 
semântirnq Hp«fr0CeSS'-Gra e?Perável que esses cruzamentos 
sciencp*; nu S6nÜ ori9em à expressão plural management 
Ê S S i J S B r í J n  ° t0U T - Iíngua in9lesa (e já é verbete da 
resse comum a h - niCa' ed,'çao de 1967) Para representar o inte-
soluçâü de problem Ta1 m1S a t i v Õ s C'en' lfiCaS Pe' °  eStUd°  6

cionamento^nfrp^c'60̂ 9' comum nao ® o único fator de rela- 
necessidadp Hp nn'r mana9.ement Sciences: ao preconizarem a 
mas administrai^ 3 'S6S ima'S rigorosas dos complicados proble- 
comum de métodos 6,38 Partilham também uma fi'osofia

aplicação^Tmatpnfár suscePt,ve' de ser atendida mediante a 
a exDerlênf?a r?n^« Ca' 0U as vezes mediante a observação e 
cedimento deve apUM^se sob N° S d° ' S CaS° S’ °  pr° '

re9r3, sss e fon,e'
dezenas de d1sclDHnaRC'nnC0S um *eixe c*e mais ^uas

'■ a r
Serv- publ - Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



2. disciplinas modernas: Engenharia, Antropologia, Plane­
jamento Urbano, Teoria da Organização, Administração 
Empresarial, Estatística Matemática, Contabilidade de 
Custos, e

3. disciplinas moderníssimas: Informática, Teoria da Fila, 
Teoria dos Jogos, Teoria da Decisão, Teoria do Inventá­
rio, Cibernética, Programação Linear, Programação Dinâ­
mica, Automação.

Cabe observar que as management sciences estão sendo 
combinadas e cultivadas para habilitar o administrador a enfren­
tar os problemas das grandes organizações. A gerência das 
empresas de porte médio, e a fortiori a das pequenas empresas 
não reclama o concurso sofisticado de toda a bateria das 
management sciences.

é claro que a sua aplicação tende a afetar tanto o estado 
maior como o pessoal de linha e, em certos casos, pode incluir 
também pelo menos algum aspecto das atividades de qualquer 
membro da organização. A comunidade dos cientistas da admi­
nistração tende a reconhecer, entretanto, que as atividades 
administrativas mais complexas, aquelas cujo desempenho de­
safia os titulares das management sciences, são as que recaem 
sobre os dirigentes e seus assessores mais graduados. Desdo- 
bram-se elas nos quatro grupos seguintes:

1 . descoberta (ou identificação), desenvolvimento, defini­
ção e avaliação dos objetivos da organização e das polí­
ticas alternativas que propiciem a consecução desses 
objetivos;

2 . adoção das políticas e dos planos pela organização;

3 . verificação oportuna (concomitante ou a posteriori) da 
eficácia das políticas e dos planos adotados;

4 . tomada de medidas para mudar as políticas e rever os 
planos quando aquelas e estes forem julgados menos 
eficazes do que deviam. 3

As atividades constantes do item 1 freqüentemente se con­
fundem com o planejamento. Trata-se de atividades essencial­
mente cognitivas", desempenhadas por indivíduos ou grupos 
que utilizam informações e dados para eles coligidos por seus 
ajudantes (pesquisadores, assessores etc.). Os planos daí resul-

R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



t^ Se,?Íj Íderrl em p'anos de curto prazo e planos 
elaborarão va j S informações necessários à sua
S S S S ^ T T  grandemente. A necessidade de cuidar da 
aos Hirmpntfe6 Pr° 9resso permanente da organização impõe 
vários L   ̂ !?S p anos de longo alcance, que podem cobrir 
pm rnnc H vindouros. Neste caso o planejador terá que levar 

, , 1 eraçao muitos objetivos sociais intangíveis", geral- 
e somenos importância no planejamento a curto prazo.

dos nlaanlVj dade constante do item 2, a adoção das políticas e 
omani7ar~ ’ represen,ta uma das tarefas cruciais das grandes 
meio Hp c i Nmgue™ consegue implementar um plano por 
lizar nrnnnmP 6S expediçã° de ordens orais e/ou escritas. Mobi- 
dampntP “ numerosos de pessoas e fazê-las mover coordena- 

p,anejado Pressupõe a existência de compli- 
hiprarnnía t  +S 6 c.°„mu,nicação , enredando todos os níveis da 
dp mntiv^ - 3 o, paciência, sutileza, capacidade de persuasão e

deve ser ' " W * * *

eficáciatdasanolít-°nStantj  d°  'tem a verificação oportuna da
chamada rontmlpCaS 6 m p*anos adotados é freqüentemente
ficar a carno Hp +’ ,nag 0 9ue implica quantificação, pode ricar a cargo de estatísticos e contadores.

políticas e^s^Dlanot*81̂ 6 'tem 4' 0 processo de mudar as 
não somente requer u n í S  reve,am sintomas de ineficácia, 
também pressupõe a esro lh ín3 integrado de informações, mas 
da fúria das ní.KfnJ f  de m6l0S que fic1uem equidistantes
mudanças demasf^do rara™8'8. ' reqQen,eS 6 da ' « “ «"o das

riqueza e elasficida^e°on!ftenia ^a .̂or‘ s0?'n'10 apesar de sua 
soas para desempenharemTnm f— —  0qU'pa grUpos de pes' empresas, as oDerarnpc a • ■ e l̂clencia, no seio das grandes 
crever sucintamente hasp m‘mstrativas que acabamos de des- 
quase literalmente rio vprhptp° n°k Gm grande parte, aqui e ali 
C. W. Churchmann psrrp sobre management sciences que 
pédia Britânica.5 É pvíHp T 11 P3ra 3 ediÇão de 1967 da Enciclo- 
de qualquer grande em nr^  qU6/  Problemática administrativa 
cursos intelectuais bem mais , e™a requer um fundo de re- 
do que o oferecido dpIo s- lvetjpificado e muito mais inclusivo
aquilo que rscientm i ma Tayl° r' Mas rec1uer- sobretudo, "  •cient.l.c management não pode oferecer: plena
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atualização com o desenvolvimento científico e tecnológico do 
século XX.

Não há negar que o taylorismo e o fayolismo permanecem 
como estágios fundamentais do movimento chamado scientific 
Management, que tantos serviços prestou à humanidade. Mas, 
como se vê, o advento das disciplinas moderníssimas acima 
enumeradas veio revolucionar de fond en comble todo o reper­
tório de recursos intelectuais com que deve contar o executivo 
moderno.

O conceito de eficiência, por exemplo, base do scientific 
management, foi completamente alterado pelo emprego do 
computador nas atividades administrativas.

Por eficiência se entendia a obtenção do máximo de resul­
tados com o mínimo de recursos materiais e temporais. A norma 
de trabalho preferida era a que determinasse menor emprego 
de tempo, de material, de espaço etc., para a obtenção de deter­
minado volume de resultados. A economia de tempo era uma 
consideração essencial da eficiência.

Tratando-se, porém, de operações em que seja empregado 
0 computador, qualquer preocupação com a economia de tempo 
Perde a razão de ser. O computador funciona com incrível ra­
pidez: pode consultar instantaneamente milhares e milhares de 
itens de informação registrados em sua memória e identificar 
0 item buscado.

A atividade de planejamento, por sua vez, coluna mestra 
do taylorismo, sofreu tremendo impacto com a utilização da in­
formática. Ainda não raiou a hora em que a atividade do admi­
nistrador terá por base a informação recebida em regime de 
real time, mas os futurólogos já prevêem a era tecnotrônica. 
Então, a nau do Estado poderá ser conduzida como um automó­
vel: o motorista faz as manobras convenientes e instantâneas 
ao longo da estrada, de acordo com as circunstâncias cambian- 
*es e percebidas en Ia marcha.

É certo, porém, que sem a informática muitas das proezas 
administrativas contemporâneas, — as viagens à lua, os longos 
vôos dos laboratórios espaciais e as transmissões interconti­
nentais de imagens e sons por intermédio de satélites colocados 
em órbita pelo homem — não poderiam ser planejadas, menos 
ainda executadas. Quer isso dizer que o processamento eletrô­
nico da informação veio enriquecer colossalmente a instrumen- 
talidade operacional do administrador.



Comparado com o movimento das managements sciences, 
r T  taylorista do scientific management apresenta di­
versas diferenças. Em suas primeiras fases, o taylorismo reve- 
ou se principalmente interessado no controle das operações rea- 
iza as no interior das fábricas; omitiu-se no desenvolvimento 

ae modelos matemáticos para esses procedimentos; valeu-se 
incipa mente da observação cuidadosa e da mensuração física 

como método de descobrir e prescrever melhoramentos na 
execução das operações.

nânrilÍZrí-CbUJiC*imann: J a'v.ez se P °ssa precisar essa discre- 
pm Hüc 'Zer1| °  C'Ue 0 sc'ent|f'c management não se interessava 
nativac enV°  ^8r Um mod®'° 9ue pudesse revelar todas as alter- 
AmipIoo 6 lcat\ um critério para a otimização das opções, 
mç Hno ,.qVe pe am 0 scientific management — os engenhei- 
nnr Pvorr,S'|S emas e pr°cedimentos" e do “tempo e movimento”, 
HpHp rino*5 °  Se t^m mantid0 de certo modo fora da comuni- 
bpm vir a îana9ement sciences, segregação que pode muito 

ser a fase de amadurecimento dos dois grupos".6

existente^rvírp r*^n®tancia que indica a diferença quase abismai 
manaaempnt p a Um6 conhecimentos chamados scientific 
dotado nnrlp f S mana9ement sciences: um cérebro bem
namentn Hn tn i 'mi ar pra[undamente todo o conjunto de ensi- 

c í£ d í! ? n w I S m °  6 d0 fay ° lismo. Mas a lista de discipli- 
conherp la<? p h riorTlf rite evidencia que, se fosse necessário 
nSrador n rn L l m' T la!  t0das para se che9a  ̂ a »er um admi- 
dizado tão longo!0"3 ’ 3 açao da vida nao bastaria para apren-

atuais^ans^pnHp1a claro que a tarefa de administrar nos tempos

isolado! O ad^n^strado^tipcf ̂ rela^soMtáHaCtea'dUer " « " T

experiência daqueles. m qU6 6St8S comPlementam o saber e a

nais também^TTma M irn î r mpre®as nacionais e multinacio- 
administrativas m o d ern iss im a^ ^  adyent0 das disciplinas 
na maioria das vezes oor fu«?ãn f  S.e formando atualmente, 
vergadura tão vasta quesem a empresariai« de en-
se apenas com r l  !  a  J a da mformática —  contando- 
sível administrar S° S d°  S'Stema TaV,or ~  seria impos-



O processo decisório — é ou não é a prova de fogo do admi­
nistrador? A estabilidade, o progresso, a própria sobrevivência 
das empresas — dependem ou não dependem diretamente das 
decisões de seus dirigentes? Quem se abalançará a responder 
negativamente a estas questões?

Os sinais da boa administração, da administração correta, 
sã, eficiente, o administrador manifesta-os, primeiro, no cuidado 
com que se informa antes de decidir, em seguida, na segurança 
com que analisa as informações pertinentes e distingue as de- 
cisões mais apropriadas, e, por fim, no fato de acertar em cheio 
na hora de tomá-las.

A administração não é exclusivamente um procedimento 
científico — é também uma criação artística. É admissível, 
assim, que pelo menos nas empresas médias e nas pequenas
0 Processo decisório possa desenvolver-se eficazmente, sem que 
seja necessário ao dirigente empregar toda a bateria das ciên- 
C|as da administração.

Eis por que o repertório de idéias e práticas tayloristas e 
fayolistas conserva a sua validade. A administração computari- 
2ada pede grau de sofisticação muito além da capacidade da 
Maioria dos administradores atuais.

Conjugado ao fayolismo, tayolorismo continuará ainda por 
rnuito tempo a ter aplicação e a produzir bons efeitos na em- 
Presa média e na empresa pequena.

Mesmo em determinados setores das grandes empresas, 
P°de acontecer que o volume de trabalho não justifique nem a 
intervenção dispendiosa do computador, nem o recurso à com­
plicada instrumentalidade das ciências da administração.

Re f e r ê n c ia s
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Responsabilidade do 
Funcionário Público

Clenício da Silva Duarte
Consultor Jurídico do DASP

SUMÁRIO: 1. Tríplice responsabilidade pelo exercício irre­
gular da função pública. Independência das instâncias e possibi­
lidade de cumulação de cominações. 2. Responsabilidade civil 
do funcionário. Dano direto e indireto. 3. Responsabilidade 
civil das pessoas jurídicas de direito público pelo dano que os 
seus agentes, nessa qualidade, causem a terceiros. Evolução 
legislativa e jurisprudencial. 4. Conceito de funcionário, para 
fins de responsabilidade civil decorrente de ato ilícito praticado 
no exercício de suas funções e na qualidade de funcionário. 
5. Responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito pú­
blico como matéria de Direito Administrativo. 6. O extraordiná­
rio desenvolvimento dado pela doutrina e jurisprudência à res­
ponsabilidade civil. 7. A teoria do risco administrativo adotada 
pelo direito brasileiro. 8. O sujeito passivo da ação de indeni­
zação a ser proposta pela vítima. 9. Causas excludentes de 
responsabilidade da pessoa jurídica de direito público. 10. Ação 
regressiva contra o funcionário causador do dano; seus pressu­
postos; sua execução. 11. Responsabilidade penal do funcio­
nário. Conseqüência de sua condenação. 12. Efeitos da decisão 
criminal na responsabilidade civil e na ação disciplinar. 13. Res­
ponsabilidade administrativa. Direito Disciplinar. Princípios que o 
informam. 14. Processo administrativo e sua revisão. Fases do 
processo administrativo. Conseqüências do provimento da revisão 
requerida.

 ̂• O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União *, no 
Capítulo IV do seu Título IV (arts. 196 a 200), estabelece as 
regras de responsabilidade atinentes aos seus destinatários, 
começando por indicá-las, 2 para, em seguida, esboçar-lhes a 
conceituação, 3 em seu tríplice aspecto: civil, penal e adminis­
trativo.
1 Lei n.o 1 , 7 1 1  de 28 de outubro de 1952
a « rt- 196-

Arts. 197, 198 e 199.



ssa tripla responsabilidade a que o funcionário está sujeito 
e apurada separadamente, de acordo com a natureza da falta 
cometi a, podendo, se o exercício irregular de que se trate im­
por ar em prática de ilícito civil e penal, concomitantemente 
com o administrativo, aplicar-se cumulativamente, pelo mesmo 
a o, sanção civil, penal e disciplinar. Esse princípio da indepen- 
encia das instâncias civil, penal e administrativa está consa­

grado no art. 200 do citado Estatuto. 4

2. A responsabilidade civil do funcionário é sempre provenien- 
e e um prejuízo causado à Fazenda Pública, ou pelo dano di­

reto a esta infligido pelo agente administrativo, ou pelo indi-
o, jmediatamente acarretado a terceiros, mas por cuja inde- 

nizaçao, nos termos constitucionais, 6 responde a pessoa jurí- 
Ki'̂ a e't0 Público, que só se ressarcirá se tiver o funcioná- 

agi o com culpa lato sensu, mediante a competente ação 
egressiva, a ser intentada após a indenização do lesado. Por 

naf? L̂eit0’ Padece de imprecisão vocabular a conceituação le- 
a Hann resP °nsat>11idade civil, que se refere, alternadamente, 
j  ausado a Fazenda Nacional ou a terceiros, quando o
Mira' qualquer hipótese, é sempre infligido à Fazenda Pú- 
loan V Hirp/Tm8111*0 n°  CaS0 de 'esao de terceiros, assume, de 
sarrir-<;p ma- * Ü’ 3 resPonsabíIidade da reparação, para res-
spr piui7ari 'S 3 ’ c° m a Procedência da ação regressiva a ser ajuizada apos a indenização do dano à vítima.

tãn o‘de í an°  diret0 a er|tidade de direito público, a ques-
viria npia r,Imp : Porquanto a responsabilidade civil é promo- 
resnprtiua pf ssoa J ur|dica lesada, através da ação ordinária 8 
cão dp rançaivi3?! comProvar'se o montante do dano, a rela- 
acão ou nmicJ- 3 ^ i6 resPectiva autoria, bem como a efetiva 
se excedpntp à ° f  °  j ° U,cu*P°sa do agente. A indenização, 
funcionío a fia L ln ^ 8 da f!anÇa (no caso- evidentemente, de 
rá ser limiiHaHa 6 ,nexist*ndo bens que respondam, pode- 
não excedentp?HamHdiante °  desconto em prestações mensais 
(Estatuto art Q7 k f parte do vencimento ou remuneração
4 v 3 entendid0 que essa indenização, a

cipllnares poderão cumular-se °  tendo ÍImofl0nad0: " As c °m lnaç8es civis, penais e dls-
5 Por exemplo8 seV" '  fP<mal °  éd m in ls tra tlvaV  lndePendentes entre >1, bem assim

viatura oficial, ou causa, do losaPou ne9|i8êncla ou Imperlcla, danifica uma
fi L m ',  .  culposam ente, qualquer espécie de d in o  è Fazenda
o Constituição Federal de 1967 nrt
7  a6» ' ’ nS redaçfio dada Pe,a Emenda Constitucional n .° 1.• Art. 197, caput.
8 Nunca ocorreria a hipótese de acfio

o d an ° administrativamente apurado co*mnU h Í Í m P 0.1?  Jamais seria possível considerar-se 
™.p° ria' , com a açâo, nâo sé comprovaT o mnn?» ' qUi,da 6 CBrta' dad°  <*ue ^ m p re  se 
açâo culposa (em sentido lato) do réu montante da reparação como a autoria e a



menos que o funcionário concorde, só poderá ser promovida 
como execução de sentença, em ação julgada procedente que 
a entidade pública houver ajuizado contra o funcionário.

No que concerne ao dano causado diretamente a terceiros, 
em que se vincula, não obstante, a responsabilidade da pessoa 
jurídica de direito publico, que só se exonera da respectiva repa­
ração em casos especiais, que serão esclarecidos mais adiante, 
a responsabilidade civil do funcionário é apurada, como já se 
mencionou, em ação regressiva, quando se terá de comprovar 
que o ato danoso decorreu de ação ou omissão sua, de natureza 
culposa (lato sensu).
3- Se a responsabilidade civil do Estado atualmente não tem 
mais opositores, nem sempre foi assim. Como assinalam CAR­
LOS GARCIA OVIEDO e ENRIQUE MARTINEZ USEROS, 9

“ El problema de Ia responsabilidad de Ia Admi- 
nistración es moderno. En otros tiempos, su mero plan- 
teamiento hubiese sido tratado de sacrilégio político. 
Los termos soberania y responsabilidad se excluían. Los 
danos ocasionados a los particulares por actos dei 
Estado debian ser sufridos por aquéllos como mal 
mayor, consecuencia de su vida político-social. Respon- 
dían, a Io sumo, los funcionários, no el Estado.

Pero el moderno Estado de Derecho, que somete 
el Poder a Ia legalidad por él mismo establecida, ha 
derivado Ia juridicidad de Ia Administración y, con más 
amplia perspectiva, Ia impresión en Ia actividad de Ia 
misma de un fundamental sentido ético”.

Regia, assim, primitivamente, o princípio da irresponsabili­
dade do Estado, que só excepcionalmente, e em razão de lei 
expressa, é que se autorizava o particular a obter-lhe uma in­
denização. 10

Dessa irresponsabilidade total, que se estendia até ao agen­
te administrativo causador do dano, evoluiu-se para a responsa-
in  P er®cho Administrativo, 9.® ed., Madrid, 1968, vol. I I I ,  ps. 719 e 720.

‘Pendant longtemps, ces dommages, à part quelques exceptions legales, n entrainaient 
point des responsabilités, à Ia charge des personnes administrativos, et, il y a quarante 
ans, Laíerrière, dans son traité de La juridiction administrativo et des recours contentieux, 
pouvait écrire que “ le propre de ia souveraineté est de s ’imposer à tous sans com- 
Pensations” .

Aujourd’hui, ce  príncipe, grâce surtout à 1’oeuvre du Conseil d’Etat, peut être con- 
sideré comme renversé: les administrations publiques sont, d une façon générale, res- 
Ponsables des conséquences dommageables de leur activité”  (M A U R IC E  HAURIO U, 
Précls Elém entaire de Drolt Administratif, 4.a ed., Paris, Sirey, 1937, atualizada por 
André Hauriou).



Hp 'Hnln ^ ° 'S0[riente do funcionário, quando sua ação decorria 
num pa’ Passand°-se à responsabilidade solidária e,
tado nmv9J l ma,S|aVaJnÇad° ’ à responsabilidade direta do Es- 
a CU 1 °  a.9ente’ ^ue respondia depois perante
ohiptiva Ha Ça0’ para',j.inalmente, chegar-se à responsabilidade 
tp Hp atilap |3 JU J ca de direito público, independentemen- 
elpmpntn O.X■c posa do funcionário, o qual, se comprovado o
tente ação regrès^ 6833™ " 3 °  dan°  reparado aPós a comPe-

seauintP^/n^0 ~C°nstitucional brasileiro, a matéria sofreu a
befeda a r^n Ça0:k í- ^ nsj ituiçã0 do lmPério- de 1824,11 esta-
sos r 0m i«fi^  2  í  ? e ° S emPre9ados públicos, pelos abu-
sive em nãr> n p lcados no exercício de suas funções, inclu-
subordTnarin, 3 resP°nsabilidade dos infratores, seus
te a adminiqtrarãn 8SSa resP °nsabilidade só se efetivava peran-
lidade Dor Hannc ° ’ S8m,  qU8 se disPusesse sobre a responsabi- P °r danos causados a terceiros.

RepúWic^íde^ag^ia^H188, disp° s a Primeira Constituição da
a L sSsa b illd ad e

biUdade^do Z £ £ Z £  « S T Í S S J Í
a terceiros passou a rpr^h S8US funcionarios causassem
regressivo contra os /pm, a 8Cr la’ ressa>vando-se-lhe o direito -vo contra os seus agentes, por abusos e omissões. 13

lítica de ^^"adotòu^p '16 1934' aSS!m Como com a Carta Po' 
funcionário e á FazpnHa P'M reSp0nS dade solidária entre o 
pressamente o i S í n ^ ' 03’ estatuind°  a P o e ira  delas, ex- 
seria, com a’ execucão da^p " ecessar,°  do agente, que assim 
Por esta executado. 14 sentença contra a Fazenda, também

11 Dispunha 0 § 29 do art 17 0 - -rs
6 omissões praticados " n T m w Í ! '  Públicos são estritamente responsáveis

1 2  "A rt 82 0 s refi5>n°nsáve-s 80S in,ra|o res". S SUaS ,unçôes' B Por nâ0 fazerem
ou^nairi? ? m .^ ue incorrerem ^o^exerclck? ri®s*ri,amen,e responsáveis pelos abusos e 

Sligência em não responsabilizarem «S«.?6US car90s' assim como pela indulgência 
ato Pria; â9,a,°  ú" ic °-  o  tuncionár^ S r n  l Vamen,e 03 seus subalternos.

13 Ç f„ ao Pp?oSpôsitõ0 J o T o T ^ B A L H n  S6US C° mpr° miSS0 ' ° rmal' n°

14 Consmúlçso ^e ' COnS“tU,Çâ0 Federal Brasllelra' 2 ‘ «d.. Rio «o
dê eíiiin? 01̂ 8 Nacional. estadua|füouÍ°muni(Hnafb,ÍCOS sâo resP°nsáveis solidariamente
prooos?a9r " C: a' omis^ o 'o u  abuso no exerS  ’ HP ° r <’ uais<lu®'- Pre|ulzos decorrentes
s e ? á ^ i l „ COn,r-a a Fa« n d a  pública e funrtart» 1 ° V eus cargos” . § 1 .°: "N a  açâoesta n™ Cliad0 como litisconsorte” s ? o ,es.âo Praticada por funcionário, este

r J2 S H l0yeí  ®xecução contra o funH nni . xecií ,ada 3 sentença contra a Fazenda, Constituição de 19 37  «  °  funcionário publico” .
?  Üazenda ' n a c l i n a l P í,bl iCOS 380 responsávels solida- 

negligência, omissão ou abuso no exarriH n  - f ° r cluaiscluer prejuízos decor- 
n  „  exercício dos seus cargos” .

^  PUbl- ™  (3 ) se,./de,. 1973



As Constituições de 1946 15 e 1967 16 substituíram o princí- 
Pio da responsabilidade solidária pelo da regressividade. Por 
este, a pessoa jurídica de direito público responde diretamente 
Pelo dano civil, para somente responsabilizar o funcionário se 
agiu ele com dolo ou culpa, não havendo, em conseqüência, litis- 
consórcio necessário, como se impunha no da responsabilidade 
solidária das Constituições de 1934 e 1937.

4. Convém observar-se que o conceito de funcionário, para fins 
de responsabilidade civil, é tomado em sentido amplíssimo, 
abrangendo não só os servidores públicos, civis e militares, 
como quaisquer pessoas, percebam ou não remuneração, que 
se possam considerar como agentes da pessoa jurídica de di­
reito público de que se trate. 17

5. Como bem adverte AGUIAR DIAS, 18 não há pretender dis­
ciplinar a responsabilidade civil do Estado pelo Código Civil, 
Porquanto é tipicamente matéria de Direito Administrativo. E o 
Estado — acrescenta o eminente jurista — “não está para o 
funcionário como o preponente para o preposto, o patrão para o 
empregado. Não seria acertado compreender as relações do 
funcionário com o Estado como contratuais, e hoje ninguém mais 
incorre em tal equívoco”. 19

Art. 19 4 : "A s  pessoas Juríd icas de direito público interno são clvllmente responsáveis 
pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a terce iros". Parágrafo 
único: "Caber-lhes-á ação regressiva contra os funcionários causadores do dano, quan- 
do tiver havido culpa destes".

16  A redação primitiva (art. 105) é quase idêntica à atual, decorrente da Emenda Cons­
titucional n .° 1, de 1969 (art. 107), apenas mudando-se o tempo de dois verbos. Assim, 
onde se dizia: "respondem " e "cau sem ", diz-se, agora, "responderão”  e "causarem ". 
Como se vê, o comando jurídico ó o mesmo. Confira-se a redação em vigor: Art. 107: 
"A s  pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus funcionários, 
nessa qualidade, causarem a terce iros". Parágrafo único: "C aberá  ação regressiva 
contra o funcionário responsável, nos casos de culpa ou do lo".

17  Cf. Lei n .° 4.619, de 2 8 .IV .1965, art. 1 .°, parágrafo único. PO N TES  DE M IRANDA, 
Comentários à Constituição de 1967, Rev. dos Tribunais, São  Paulo, 1967, vol. I I I ,  p. 520, 
ao propósito, assim se expressa: "C ritério  estritamente objetivo e, portanto, mais largo, 
exige que se considerem funcionários públicos no art. 105 todos 03 que praticaram atos, 
ou incorreram em omissão, no exercício de função, sem se dever entrar, sequer, na 
apuração da legalidade ou ilegalidade da investitudra. Se  o Diretor da repartição, ocor­
rendo falta de funcionários públicos, ou de empregados contratados regularmente, 
chama ao serviço  pessoa que não ó funcionário público, nem regularmente contratada, 
e essa pessoa causa prejuízos, decorrentes de negligência, omissão ou abuso, no 
exercício do cargo, que acidentalmente lhe foi entregue, responde —  com base no 
art. 105 —  a Fazenda Pública, nacional, estadual ou m unicipal".

Ressalve-se, no texto transcrito, apenas a afirmativa, evidentemente equívoca, de 
que o funcionário de fato, para a obrigação de indenizar do Estado, teria de agir com 
culpa, quando o elemento subjetivo (dolo ou culpa) do funcionário só se leva em 
conta para efeito da ação regressiva do Estado contra o agente causador do dano. 
Ainda que este não houvesse agido com dolo ou culpa, sendo a falta tão-somente do 
serviço, responderia o Estado, quer pela teoria c lássica  (subjetiva), quer pela do risco 
administrativo (objetiva). , _

18  JO S É  DE A G U IA R  D IAS, Da Responsabilidade Civil, 2.* ed., Forense, 1950, vol. II, 
n.o 197, p. 161.

19  Ob. e vol. cits., n . ° 201, p. 174.



6. Na interminável disputa 20 até hoje mantida pelos defenso­
res da teoria clássica, que se recusam a admitir responsabili­
dade sem culpa, não obstante as inúmeras exceções introduzidas 
pela legislação de todos os países, e que não podem obscurecer, 
e os adeptos da teoria objetiva, evidencia-se o extraordinário 
desenvolvimento que foi dado à responsabilidade civil contratual 
e extracontratual, 21 quer no campo do direito privado, quer na 
esfera de atuação do direito público, onde parece vitoriosa a 
teoria do risco administrativo. Mesmo para os que teimam em 
só reconhecer a responsabilidade civil do Estado, em relação 
a terceiros, quando tenha ocorrido culpa do funcionário ou do 
serv iço,um grande passo foi dado em benefício da vítima, 23 
vincu ando-se a responsabilidade direta do Estado, que, na hipó- 
ese de dolo ou culpa de seu agente, dele ressarcirá o dano re­

para o através do direito de regresso, só arcando com essa 
m .eniza â0, sem Possibilidade de ressarcimento, no caso de 
cu pa o serviço em razão do risco administrativo (na teoria 
o je iva), ou na hipótese de insolvência do funcionário, culpado 
direto pelo dano causado.

grafia de A*LVINcf*LIM /wr!i|daS à *eor' a do risco s a sua defesa, na excelente mono-
0 34, ps 202-216° ‘ 'Pa *  RÍ!C0' Revista dos Tribunais, São Paulo, 1960, n.°s 33

ou slmp^esmente^rin^r^c con,ra,“ a l' cluer extracontratual, pode decorrer de dolo, culpa, 
T a m o n a  culca ú £ . «  C° m 0 3,0  realizad°  P ® '° do dano.

diferença entre ambrn m m  “.*• como no dolo, há a vontade de realizar o ato. A 
per atti leaittimi Haii»’ » ?  .af smta,a GlOVANNI SA LEM I (La cosi detta responsabilità
Enciclopédico do S f T h , " V 4' p- 46' A G U IA R  D IA S ’ Repert6ri°
no dolo a vontade se o ro ín n n a i verbets Çulpa (Civil), n . ° 4), está em que, "enquanto 
culpa a vontade sp limi?» 1  realização do efeito nocivo, emergente do ato, na
se estender às suas conseqüêndLs”  d°  8t°  qU8rid°  8 apreciado como le9|,im0’ sem

1951R TomoS/|VAnTi E4 n™Mé n r ' a ResPonsabiHté C lvile en Droit Français, 2.a ed., Paris, 
1'agent pouvait cnnnàítrà 1  í ü  a «ulpa como sendo " 1’inexécution d’une devoir que 
violé, il y a délit c iv il nu rver\  ® ''l ,e connaissait effectivement et l'a  delibérement 
devoir tout en nnnvant e.i ’ 6n lère de contrat, dol contractuel. Si Ia v io la tion du

*  -"-t--ietéoen r Z i i n ^ , , ; 1 y a ,au,e simp,e:
devoA |,un sur,out oblec,i,■10
k t  r  - ‘« i .= o “o«
strlcto  sensu), 0u ém decorrência' ■ (Quando há dolo), quer quase-delito (culpa 
"de lito  é a violação intenrinn» h MSC0 crlado ' independentemente de culpa. Se  o 
"o  fato pelo qual a pessoa capaz V o f e n H  ^  conduta"- e">ende-se por quase-delito 
gência não-escusável em f  í  ° ,ender' operando sem m alícia, mas com negll-
(AGU IAR  DIAS, Repért clt n o 2 °  01,0 a 'hei° i  comete infração prejudicial a outrem"

serviço em tfês^espécies■ V°i*' n ' °  202, p ' 176' classifica  as faltas ao
serviço; c) tardio funcionnm<Lt« h ,unci°nam ento do serviço; b) não-funcionamento do 
sltivos culposos da administrnr«n u S 5°'., " Na P rimelra categoria, estão os atos po- 
trativa, quando 0 serviço estava ohrinortn 8' ? S ,atOS conse<:lüen<es à inação adminis- 
rosamente uma ileaalidade Ma bn? ado a agir, embora a inércia não constitua rigo- 

23 "A  teoria da c Z  w  » | N„ a i ! rCelra' 83 ^ "s e q ü ê n c ia s  da lentidão adm inistrativa".

r »  S  ̂  " 0 -  a°ded,esan°dÕs
I. Resp.ntablllti, Presses universitalres' de Fran̂  pTrfs^V” . T1r5a0M“ l°nS ^



7- Embora pudesse parecer, à primeira vista, que a norma 
constitucional brasileira, ao limitar o cabimento da ação regres­
siva contra o funcionário causador do dano à hipótese de ação 
°u omissão culposa deste, estaria, a contrario sensu, consa­
grando a teoria do risco administrativo, do momento em que se 
reconhecia, assim, a obrigação de indenizar independentemente 
de culpa do autor direto do dano, a conclusão, tão-só por esse 
efeito, seria apressada. De fato, ainda que inexistisse culpa do 
agente, o mesmo poderia não-ocorrer no que concerne a faltas 
do serviço público, como, por exemplo, o seu mau funciona­
mento, 24 que caracterizaria ato culposo da administração, em­
bora não do funcionário que, em razão dessa deficiência, praticou 
0 ato de que resultou a obrigação de indenizar.

A culpa lato sensu pode verificar-se: a) por falta do serviço; 
o) por falta funcional; c) por falta pessoal. Nos dois primeiros 
casos, é irretorquível a responsabilidade da pessoa jurídica de 
direito público; no último, só o agente causador do dano é res­
ponsável, porque a falta não foi cometida na condição de fun­
cionário, isentando-se a pessoa jurídica de direito público em- 
Pregadora da obrigação de reparar o dano.

Assim, pois, a norma constitucional (art. 107) não leva, ne­
cessariamente, à teoria do risco administrativo, sendo conciliá- 
vel com a teoria subjetiva. Mas, como também lhe não é adversa, 
deve prevalecer, na interpretação, que é tarefa entregue à juris­
prudência, a orientação atualmente consagrada na doutrina, que 
leva à responsabilidade objetivamente considerada, isto é, à 
teoria do risco administrativo, muito mais equitativa.

Nem teria como concluir-se de outro modo, se a indeni­
zação visa a restaurar o equilíbrio rompido em razão do ato 
9Ue provocou o dano. Veja-se o que, ao propósito, pondera PAUL 
DUEZ: “Todo prejuízo causado pela empresa pública, prejuízo 
que se analisa em um cargo público, uma vez que essa empresa 
r*ão se considere mais como negócio de um soberano todo- 
'Poderoso, mas como forma de dar satisfação às necessidades 
gerais da coletividade, deve, se fere a igualdade dos indivíduos 
quanto aos encargos públicos, ser reparado, pela outorga à ví­
tima de uma indenização paga pelo patrimônio administrativo: 
a coletividade, nacional ou local, segundo o caso, assumirá esse 
encargo. A responsabilidade do poder público visa, pois, ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico e patrimonial inspira­

Cf. supra, nota 22.



do na idéia de igualdade dos cidadãos perante os encargos pú­
blicos, idéia inserta na consciência jurídica moderna".25

an*es- já se manifestara, no mesmo sentido o nosso 
DIAS 2® CAVALCÃNTI, como igualmente assinala AGUIAR

Ocorrido o dano e inexistindo culpa lato sensu, responde a 
pessoa jurídica de direito público sem que possa recorrer à 
açao regressiva contra o agente que tenha praticado o ato cau- 
sa, ?.r dano. A responsabilidade da pessoa jurídica de direito 
pu ico, em relação ao terceiro que sofreu o dano, é objetiva 
irisco administrativo), isto é, independentemente de ter sido 
cu posa a ação ou omissão, mas, quanto ao funcionário causador 
n?i df n° '  aP|ica;se a responsabilidade subjetiva (teoria da 

paj. Uuer dizer, havendo prejuízo causado pelo agente de 
uma pessoa jurídica de direito público, sem que para isso tenha 
concorn o culposamente a vítima do dano, responde a entidade 
mio T3’ - T  LSe na teoria do risco administrativo, 28 ainda 
qpL?, ç ?  ,enha ve£ri.ficad°,  em relação ao agente, culpa lato 
Hn fimnin °  • an°  j °  decorreu de ação ou omissão culposa 
iurírlim Hp3^0’ amda assim responde perante o lesado a pessoa 
e n í rT  PUf IÍC° ’ mas a. esta se reserva o direito de 

ria ínripn- 3 ~ ’ se rpssacir pelo funcionário do quantum 
Cnmn n r̂ açao Pa.9a- através da competente ação regressiva, 
dirpitn n.',KÍ1CIOnari°  ? °  resP °nde perante a pessoa jurídica de 
inrídp T t- IC°  Se 3g,U COm do' °  ou cu'Pa- relativamente a ele 
mClde a teona subjetiva (responsabilidade por culpa).

«  „“ £ ?’■'............  "■
=7 S. ml X' -*  *““*

homem só é responsável Delos sem cu|Pa. provada ou presumida. O
outrem, dos animais ou das coisas fnan im LC° me!?u uma ,al,a e' 0uan,°  a0 ,a,°  de 
lei a presume contra uma Dessna ír-f ’ s exls,e responsabilidade porque a
HENHI LALOU, Traité Pratlaue du i» n excelen' e resumo da teoria da culpa feito por 
n-° 122. P. 84. Para PU N IO L  m el r f P<íp?,tbÍlité Clvi,e. « a «d.. Paris, DaKoz, 1949, 

a admissão de um caso da resDonsIhiu i^  P ' 279, apud LAL0U’ ob 6 loc. cits.), 
seria, para o direito civil o eaui5*inr.i« Sem culpa seria uma Injustiça social;Inocente” . ' 0 equivalente, para o direito penal, à condenação de um

de culpa provada ou^presumMa outra, que não mais se baseava na idéia
JO SSER A N D  e que assim se m i í .  / la0°  criado ' exposta por S A L E IL L E S  e
torna o autor do ato responsável pelo tiaiín iV'dade que c r ia . para ou,rem um risco 
se houve, ou não, culpa de sua n « r l  Possa causar, sem que se haja de indagar
procurar um proveito, é iusto nn» qu? ’ s e . °  tornem pode, por sua atividade,

„  V, emolumentum, Ibl onus (Cf i à i n n  c ° ntraPoaição, repare os danos que causa:
28 “ Com a teoria do risco o lu lÍ . 1 ob' e loc- c i , s >-

do ato censurado ao pretenso r e s n n n .^ I"®!,3 qu0 PefQuirir do caráter licito ou ilícito 
simples problemas objetivos aue «  questões de responsabilidade tornam-se
(HENR I LALOU, ob. cl“ . n . ° 123® p ! ^ e  85)Ve8" 9aÇâ0 d® Um " eX°  de <=ausalidade"

origlnando-se do perigo introduzido na JiIT jSSâ0'- JndePendente do conceito de culpa, 
Inclusive em virtude de atuação dos au» «■? soclal P ° f  qualquer espécie de atividade, 

_  _ que 86 acham Privados de entendimento (alienados).
Serv' P “ W -> Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



®- A vítima, por conseguinte, propõe ação de indenização tão- 
-somente contra a pessoa jurídica de direito público, não se 
admitindo o litisconsórcio passivo obrigatório, isto é, não se 
Pode obrigar a integrar a ação o servidor que causou o dano, 
Por ação ou omissão, ainda que tenha ele agido com culpa em 
sentido amplo. Todavia, não se impede que o funcionário, volun­
tariamente, intervenha nessa demanda como assistente da admi­
nistração, pois é evidente o seu interesse em que se julgue 
•rnprocedente a ação, em face da regressiva a que terá de res­
ponder perante a entidade pública que houver sido condenada a 
indenizar. 29

9- Por efeito da teoria objetiva, quando é indiferente, para o 
lesado, tenha ocorrido falta funcional ou do serviço, responde 
a administração pelo dano causado. Se houver culpa do funcio­
nário, este a ressarcirá da indenização paga; inexistindo culpa 
do agente, a exoneração do dano só poderá verificar-se, total 
°y  parcialmente, se houver ocorrido culpa total ou parcial da 
Wtima. 30 Também constituem causas excludentes da responsa­
bilidade da pessoa jurídica de direito público, além da culpa da 
vítima, o caso fortuito ou de força maior, 31 ou quando se trate 
de determinados atos de império. 32

A ação regressiva tem como pressuposto a condenação 
oa entidade pública, em sentença transitada em julgado, 33 a 
reparar o dano sofrido, e só terá procedência, como esclarecido, 
Se se comprovar que o funcionário agiu com culpa em sentido 
amplo. 34

Julgada procedente a ação regressiva contra o funcionário 
causador do dano e se, na execução da sentença, verificar-se a
29 No mesmo sentido, H ELY  L O P E S  M E IR EL L ES , Direito Administrativo Brasileiro, 2 .* ed.. 
, n Sâo Paulo, Revista dos Tribunais, 1966, p. 540.
“  H ELY  L O P E S  M E IR EL L ES , ob. cit., p. 541.

01 Cf. PA U L DUEZ, ob. cit., p. 62, apud A G U IA R  D IAS, Da Resp. Clv., cit., vol. II, n.o 210,
32 % 224-chamados atos de poder público, ou de império, são os de Governo, os específicos 

dos Poderes Legislativo e Jud ic iário , bem comc os de polícia (Cf. R O G ER  BO NNARD, 
Précis de Drolt Adminlstratlf, 3.® ed., Paris, 1940, p. 136; H EN R I LALO U, ob. cit., 
n-° 1.459, ps. 829 e 830).

Há, entretanto, casos em que determinados atos legislativos, ju risdicionais e de 
Polícia, assim como de Governo, podem ocasionar direito a reparação (Cf. LALO U, ob. 
e vol. cits., n . ° 1.470 e segs ps. 831 e segs.; R EN É  SA V A T IER , ob. e vol. cits., n . ° 212, 

3 P3. 269 e 270).
Estatuto dos Funcionários, art. 197, § 2 . °;  Lei n . ° 4.619, de 28 de abril de 1965, art. 4 .°,

34 f.apu,>
Para o êxito desta ação exigem-se dois requisitos: primeiro, que a administração 

Já tenha sido condenada a indenizar a vítima do dano sofrido; segundo, que tenha ficado 
comprovada a culpa do funcionário no evento danoso. Enquanto para a Administração 
a r&sponsabilidade independe de culpa, para o servidor a responsabilidade depende de 
culpa: aquela ó objetiva, esta é subjetiva, e se apura pelos critérios gerais do Código 
C iv il"  (H ELY  L O P E S  M E IR E L L E S , ob. cit., p. 542).



inexistencia de bens do executado que respondam pelo ressar­
cimento da indenização paga pela entidade ao terceiro lesado, 
n9t o^j^ 8 também se proceda na forma prevista no
ar ' 1 do Estatuto dos Funcionários, que se refere ao dano direto. 35

11. Com a ação regressiva não se exaure a faculdade punitiva 
so re o agente causador do dano, que se a ação ou omissão 
revestir ilícito penal e disciplinar, poderá responder, ainda, em 
ace do principio da responsabilidade tríplice e cumulativa36, 

criminal e administrativamente.

_ A responsabilidade penal abrange os crimes e contraven- 
Mdade'^8̂  ° S 3°  L̂,nc'0nar'0’ 37 9ue tenha agido nessa qua-

. ^ inĉ a c,ue 0 "folto penal de que se trate tenha sido consi-
n em processo regularmente instaurado e julgado, como
Hpn-ít ŜS'V0̂  PuniÇf° disciplinar, poderá a ação criminal con-

o '3’ dada a '"dependência das instâncias, determinar a
TirU acessoria da perda da função pública, por se julgar come-
à fiinp5Cnimekr0m w t S°  d.e Poder ou violação de dever inerente
ilírítn aHPU 'f3 am*3®m insuscetível o delito de configurar
riptprminQmmiS Poderá a condenação no juízo criminal
comínar nl 9 aoessória da perda da função pública, se se
Dor maiQ H na \ rec;nusao suPerior a dois anos ou de detenção por mais de quatro.40
cÍDio ^a^TnHpno ^ dicial Pfocesso-crime, não obstante o prin- 
casnq infl.r nde[icis' das instâncias, pode, em determinados 
disciDÜnar 'trP9 de re.sPonsat)ilidade civil, ou no processo 
(civil e disciplinar) defmitivamente a™bos os procedimentos

denacãc^rrfm^nài^ pi!oce? so,Penal, pode determinar: a) a con- 
conhecer a çPnip °  Cl0nari°;  b) a sua absolvição, por re­
de necessirinHp p ^ I  P^? t s i d o  Praticado o ato em estado 
dever leaal nu nn™ egit.ima defesa, em estrito cumprimento de
do agente adminí«!trafi[CIC iregular ,de direito; c) a absolvição 
__________ IV0 Pe'a negativa de autoria ou inexistên-

36 PreS,a56eS menSaiS na°  exceden,es da décima parte do vencimento ou
37 TnmlUH0 d° S Fundonános, art. 200.

3® Estatuto dos FuncionáMos1 a?tU'' 198" S6nlldo amP |0 (Código Penal, art. 327).
39 Código Penal, art. 68 n o i
40 Código Penal, art. 68, n.o ||. ’



cia do fato, sem que reste resíduo; d) a absolvição por ausên­
cia de culpabilidade penal, e e) a absolvição por insuficiência 
de provas ou quaisquer outros motivos não-referidos nas alíneas 
anteriores.

Na primeira hipótese, impõe-se a reparação do dano civil 
e punição disciplinar; 41 na segunda e terceira, total irrespon­
sabilidade civil e disciplinar; 42 na quarta e quinta, não influi a 
decisão nos procedimentos civil e administrativo. 43

O princípio, pois, é que, se o fato constitui crime, negada 
a autoria do funcionário no Juízo Criminal, ou reconhecida qual­
quer das causas excludentes de culpabilidade referidas no 
art. 65 do Código de Processo Penal, a absolvição pela sentença 
Penal interfere na ação civil e no processo administrativo, para 
excluir o servidor de qualquer responsabilidade, quer civil (Cód. 
Civ., art. 1.525), quer disciplinar. Nas outras hipóteses, é livre 
a ação disciplinar, a despeito da absolvição criminal, o que igual­
mente possibilitará a responsabilidade civil.

Prescrita a punibilidade do ilícito penal constitutivo também 
de ilícito administrativo, não se poderá exercer a ação discip i- 
nar, 44 o mesmo não ocorrendo, entretanto, com a responsabi­
lidade civil, que, por ser ação pessoal, prescreve em vinte 
anos. 45

13. “A responsabilidade administrativa — diz o Estatuto dos 
Funcionários — “ resulta de atos ou omissões no desempenho 
do cargo ou função".46

41 Cód. Proc. Penal, art. 63; Estatuto dos Funcionários, art. 200.

42 CÓd"SPer°a °' |uPset?ça c i í L i r t  n e g l a^exisfêncU  d o 'fa to . São  p o d e^ u b s is tlr  « pena d.s-

santoí' 0
43 c eófldimproDc ,CpPen â rr art0s r r ^ P t T s e n°.a J: ^  a % e °gAu ^  Súmuia do Supremo Tri- 

bunal Fed e ra* 18? Pe la  falta residual, não compreendida na ab so v içáo  p . o ,ulzo 
crim inal, é adm issível a punição administrativa do servidor publico (apud aut. e ob.

É  Painda W A LD YR  DO S SA N TO S quem nos fornece os seguintes acórdãos:
-  "A bso lv ição  crim inal. Resíduo. Mantida a dem issãop orq ue não excluída a p o ss .b l-  
lidade de ter havido resíduo para a p u n i ç ã o  admmistraUva ^ E .  n 55.101-SP In 
D . J .  11-8-65, p. 1.932, e E . R . E .  n . ° 5 5 . 1 0 1 -SP, In D . J .  20-11-67, p. 3.844, apud aut.

- ° b: . C' 'a  iurisdição administrativa disciplinar não fica Preludicada pela sentença abso- 
lutória do Ju ízo  Criminal, se este não n ^ o u  a ocorrência do fato incriminador, 
atribuído ao funcionário, nem a sua autoria (R . E .  45.7 , • » P* .
id, Ibld, loc. c it.) , . .

44 Estatuto dos Funcionários, art. 213, parágrafo unico. x  
4“  Cód. Civ., art. 177.
4 ° Estatuto cit., art. 199.



rv +ir6Dt0 ^ 'sÇiplinar é inteiramente autônomo em relação 
ao uireito Penal, não estando mesmo, ao contrário deste último, 
adstrito ao principio da reserva legal, prescindindo, por esse 
eteito de previa configuração da falta.47 Assim é que, por 
“ t-fi?1*3 ° '  na°, °bstante a imprecisão e generalidade da expressão 

. .a .̂ .ra^e ’ não-conceituada na lei, pode ela originar pena 
administrativa (suspensão ou multa).48

Por esse efeito, pode dizer-se, de um modo geral, que as 
punições administrativas, com exclusão das expulsivas, estão 
ujei as a um certo arbítrio 49 da autoridade a quem incumbe a

rai^d^chreito^ adstrita esta- tão-somente, aos princípios ge-

í lícito administrativo, quando pode configurar pena de
m i c c 5 Ü S a °  P° r m~a'S i trinta dias, destituição de função, de-6 ^ assaÇao de aposentadoria e disponibilidade terá de

em,Pr° c£esso administrativo em que se assegure
Dnr n rv n °taT  defesa. 0 A repreensão, multa e suspensão
rito tnnta a.S Prescir|dem de instauração de inqué-
autoriHarlp a ra IV0'-P°  u S8r aP 'icadas, desde logo, pela autoridade a quem incumbe a ação repressiva.

tais *”a disci|3' inar.comPreende três fases 51 fundamen-
de Drova Ha o • ^ ° ’ ,atraves da qual se arrolam os elementos nltrZ o tZ T nC'a/ OS fat0S constitutivos do ilícito admi- 
do com amrílitifri °  fun.cionári° ;  a da defesa, em que o acusa- 
ilícito dp mip ' 6 6 j^ a0, P °d e demonstrar a inexistência do 
S o  emqnnp naCUf  í ’,6- final™ n te , a de decisão ou julga-
examina os elementoTÍrobdnT6"1 COmpete a açao disciplinar e provas nfPl i l í  arro[ados na instrução e os argumentos
nação de penalidade aHnv , a para concluir, ou pela comi- 
__________ dmmistrativa, ou pela isenção de punibi-
47 Cf. nossos Estudos de Direito ...............

e segs; vol. II, 1965, p g s. 276 e 11 Ri°' lmPrensa Nacional, vol. I, 1960, ps. 376 
,  . A°  propósito, assim se manifesta T iT r^ n n A - ?? aut°re s  e obras ali citados.

" S  í ? " vo ' Frei,as Bastos 1943 n J  I Í i  AI E S  DA FO N SECA  (Lições de Direito 
M A R C EU ) CAETANO, nâo existe a i  c o n t r V l  P„', 191): “ Na in,ra« ã°  disciplinar, ensina 
legal —  a prévia definição do ato o u  nm J ° a do qufi acontece no crime, um elemento 
í n J aut° r[dade. a quem a lei confere n c ? ™ °  ilícito e punível. Depende, pois,
como infração desse gênero, e a araduarar P Jum tlv0 disciplinar o qualificar certo ato

<s ^  pw ( i d - ib,d- l o c - c,,)- “ a s

50 m ^ C ^ P R A T ES  D A % O N °^ Sa°  abran9ida cam P °  d0 
da ,art' 2 17  e seu Parágrafo únicn M  DA F0 N SEC A . ob. cit., n . ° 1 2 2 , p 206).

51 C?. o s ^ l ^ ^ e s ^ c o r n t á l / l e ^ A 0 T  ^  ‘  demiSSã° '  °  ^  105' 
Funcionários Públicos Interpretado 3 > e’d F™TtR E 'n A S DE CARVALHO, in Estatuto dos

R s ™ ,  « . ' l i  ‘ 1 re" a9 Baslos’ 1964. vol. IU  ps. 218 e segs.
SetV- publ-  108 (3 ) set./dez. 1973



'idade, decorrente da não-configuração de qulaquer falta dis- 
ciplinar.

O Estatuto dos Funcionários, em todo o seu Título V, dispõe 
sobre o processo administrativo, estabelecendo prazos e demais 
"ormas desse procedimento (Capítulo I), bem como sobre a 
revisão desse processo (Capítulo II), quando se aduzem fatos 
°u circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do re­
querente. 52

A revisão, no caso de funcionário falecido ou desaparecido, 
Poderá ser requerida por qualquer das pessoas que constem 
do seu assentamento individual, 53 correndo em apenso ao pro­
cesso originário. 54

Se for julgada procedente a revisão, a penalidade imposta 
é anulada, restabelecendo-se ex tunc todos os direitos atingidos 
Pela sanção disciplinar. 55

5® Estatuto cit., art. 233, caput.
art. 233, parágrafo único. 

S< 'd-, art. 234. 
s art. 238.



"



Aspectos da Autonomia Municipal 
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SUMÁRIO: 1. O Prefeito nomeado e a Câmara eleita. 
2. Raizes da autonomia municipal. 3. Competência ampla na 
Constituição de 1824, restrições do Ato Adicional de 1834 e 
restauração republicana. 4. Eleição dos representantes e com­
petência tributária. 5. Aspectos da evolução histórica. 6. Ma­
téria e objeto do Decreto-lei n.° 411/69. 7. Questões suscita­
das em torno da sua aplicação. 8. O problema da remune­
ração dos Vereadores nos Territórios. 9. Uma interpretação 
contestatória. 10. Decisão do Supremo quanto ao preenchi­
mento das vagas dos Vereadores. 11. A solução em algumas 
Constituições estaduais. 12. Porque Vereador não é Parlamen­
tar. 13. Inaplicabilidade imediata do art. 36 da Constituição 
aos Vereadores. 14. O problema da remuneração à vereança 
nas Capitais dos Territórios. 15. Como estabelecer o quanti­
tativo dessa remuneração. 16. CONCLUSÕES.

1 • Quando o Decreto-lei n.° 411, de 8 de janeiro de 1969, con­
feriu autonomia aos Municípios dos Territórios Federais, en­
quanto os respectivos Prefeitos continuavam nomeados e de- 
missíveis “ ad nutum" pelos Governadores, começaram a surgir, 
"aquelas unidades — Rondônia, Roraima e Amapá âlguns 
Problemas de ordem administrativa a suscitar a atenção dos 
estudiosos do Direito Parlamentar, matéria que não se prele- 
ciona nos cursos jurídicos do País e de escassa bibliografia 
"acionai.

Tais problemas, levados, largamente, à consideração da 
Consultoria Jurídica do Ministério do Interior e da Assessoria 
Jurídica do SERFHAU, motivaram algumas dezenas de parece- 
res, principalmente depois da outorga da Emenda Constitucio-

R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



Pa u- j 6 17 outubro de 1969. É que alguns hermeneutas, 
combinando a interpretação dos artigos 36 e 200 da Carta assim 
alterada, enquanto confundiam a figura do Vereador com a do 
arlamentar, concluíam no sentido de que só se daria a convo- 

caçao do suplente à vereança em caso de morte, renúncia ou 
investidura do titular na função de Secretário do Município.

Entretanto, uma análise menos superficial do problema 
eva a conclusão de que aquela Emenda Constitucional não 

revogou os dispositivos do Decreto-lei n.°411/69 que configuram 
a Lei Organica dos Municípios dos Territórios Federais.

2. A autonomia municipal é um instituto de profundas raízes 
no nosso ireito Administrativo, remontando às Ordenações
i^ n  QUeSaSHt:onte«rÍ0re.s 30 Desc°bnmento do Brasil. Assim, em

• o- Martim Afonso, ao fundar casa forte e oficina 
Hp 'a\/-e * ° Cristóvão' no Rio de Janeiro, e ao criar a Vila 
rnmnm ■? ' ?m Sao Paul°- obedeceu “em tudo ao regime 

ÍU n  I  ?  03 6 às d0 Mestrado de Cristo”. No úl-
“hnmpnQ k an-’°  construiu a Casa da Câmara, como convocou 
homens bons para proceder à eleição dos Vereadores".

tinhflnf'o ressalt3r que- enquanto os Capitães-Mores de El-Rei 
dampi !  mCUm ,̂encia de oriar vilas, suas Câmaras só se po- 
culn xv?9?  mf dl3ríte Provisão régia. 1 Por isso havia, no sé- 
tas p|pti\/am̂ OI+° as Municipais no Brasil, todas compos- 
executivas 360 8 acum ando funções legislativas, judiciais e

Provínria^hnm 3̂̂6 <?~Ue .n°, lmPério, com 0 surgimento das 
municiDal « c p  6 e*? encia a absorção, por elas, da autonomia 
republicanas qal̂ 3 3,.no entanto, por todas as Constituições

SSXT 11'ctZL'22Zsàe 1937 a ,9W-quand0 ine-
pítulo ao^mblpmfl0 h 8+ 25 de março de 1824 reservou um ca- 
todas as cidaHpc eterminando a existência de Câmaras “ em 
municipal" íart 1R71' ■’ encarre9adas do “governo econômico
^a competência nll' T  S6U-S membros ârt- 168>- com am’ aplicação das qnaç  ̂ formação das suas posturas policiais,
atribuições (art 68 n̂ 6 t0daS 38 SU3S P ^ a u la re í e úteis



Mas o Ato Adicional de 12 de agosto de 1834 reduziu essa 
autonomia, tornando competentes as Assembléias Legislativas 
Provinciais para dispor (art. 10) sobre a desapropriação por uti- 
•idade municipal (§ 3.°), a polícia e economia municipal, exami­
nando propostas das Câmaras respectivas, a “criação, supres­
são e nomeação para os empregos municipais e o estabele­
cimento dos respectivos ordenados (§ 7.°).

Comentando a nova disciplina administrativa, dizia Car­
neiro Maia: 3

“O Ato Adicional foi para as Câmaras Municipais 
do Brasil um legado funesto da Revolução , pois 
“ empiorou a sorte das municipalidades, como foi uma 
contradição palpável com os mesmos princípios, de 
liberdade administrativa, que haviam incitado a refor­
ma de 1834”.

Entretanto, a Constituição de 1891, em seu art. 68, voltou 
a assegurar “a autonomia dos Municípios em tudo quanto res- 
Peite ao seu peculiar interesse”, enquanto o art. 13 da Consti­
tuição de 1934, garantindo a eletividade do Prefeito e dos Ve­
readores, permitia, no § 1.°, a nomeação daquele pelo Governo 
do Estado “ no Município da Capital e nas estâncias hidromi- 
herais”, restrição conservada na Carta de 1946, com um acrés­
cimo:

“Serão nomeados pelos Governadores dos Esta­
dos os Prefeitos dos Municípios que a lei federal, 
mediante parecer do Conselho de Segurança Nacional, 
declarar bases ou portos militares de excepcional im­
portância para a defesa externa do País (§ 2.° do 
art. 28).

A Constituição de 1967, mantida, no particular, pela Emenda 
Constitucional n.° 1/69, confere aos Governadores, com prévia 
aProvação das Assembléias Legislativas, a nomeação dos Pre­
feitos das Capitais e dos Municípios considerados estâncias 
hidrominerais, e, ao Presidente da República, nomear os dos 
Municípios declarados de interesse da Segurança Nacional por 
,ei de iniciativa do Poder Executivo (art. 17, §§ 1.° e 3.°).

Embora Pontes de Miranda assinale que ô municipalismo 
serviu,, porém não é essencial à democracia, ! Rosah Russo- 
^ano comenta: 5



Nao obstante, dentro do sistema federativo, 
 ̂ ? desenvolver-se o Município, que simboliza, em 

verdade, o núcleo onde nasceu e do qual se projetam 
as mais expressivas idéias democráticas. Tal era, em 
ultima análise, o pensamento de Kelsen, que valorizou 
a autonomia municipal, assim como fez Pio XI, na 
Uuadragesimo Anno”, ao acentuar que essa autonomia 

apresenta conexões diretas, também, com o espiri­
tual, sendo erro grave, que vai ao arrepio da ordem 
moral, o relegar-se a uma comunidade extensa e supe- 
perior tudo aquilo que coletividades menores e me­
nos elevadas podem cumprir e obter".

npritirar!ya f a'ientar °lue a autonomia municipal contempla, es-
FHhn an e ’ !  competência tributária, o que conduz Ferreira nino ao seguinte comentário: 6

^ Constituição Federal prevê o Município como 
6 pre®x'stente e mesmo como necessária, na

i 1 Aa c'ue Ine confere competência e discrimina ren- 
C0.mPet,encia que lhe é concedida pela Consti- 

r c,„ 0 e'..a .s'_ r?0s mesmos termos que a da União.
°  unic'P '° têm os poderes enumerados, os 

stados-membros os poderes remanescentes”.

tucional hralnp6r ™ °d,0’- S~e í á restrições, no sistema consti- 
to à dos v p,pirj0, 3 eiça? dos Prefeitos, elas inexistem quan- 
tiva dos m’ a autonomia político-administra-
da Câmara respeSiva^™83’ princiPalmente- na eleição direta

nia f rT r flJr°w-Jt0Sé de Quej roz 7 considera esta, desde a Colô- 
na|gr. IS lca Prim°rdial da edilidade brasileira, ao assi-

QPmKr°ram ,af. Camaras Municipais as primeiras as­
sembléias eletivas que o Brasil conheceu. Posto que
siHpraT°riaSSI -a- eira Viana — não se possa con-

5 emocratico, no sentido moderno da expres-
innr'ai 9overno das nossas edilidades no período co­
tavam  °  cer,t0 e 3ue ° s antigos Conselhos represen- 
nnnnHÒ 6m da Coroa e muitas vezes a ela se 
nüp I a  aPreciavel força política. Exemplo do papel 

ca no Estado Colonial era a prerrogativa 
de se fazerem representar junto às Cortes, aliás não

i». Serv. púb l, Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



convocadas por dois séculos. A elas entretanto envia­
ram seus deputados: a Câmara do Rio de Janeiro, em 
1641, e de São Paulo, em 1685".

5- Com vários nomes — Câmara, Conselho, Mesa de Verea- 
Ção e até Senado, como a da Bahia, em 1646, a de São Luís, 
em 1702 e as do Rio e São Paulo — 8 tinham tríplice função:

a) administrativa, configuradas no “carrego de todo o re­
gimento da terra” e nas “avenças por jornais e empreitadas”;

b) legislativas, pela fixação das posturas municipais e ta­
xação de coletas e de fintas;

c) judiciais, ao despacharem os Vereadores como juizes 
ordinários, “sem apelação, os feitos das injúrias verbais e dos 
furtos pequenos".9

No Império, o Intendente — nome dado ao Prefeito — era 
eleito pelos Vereadores, geralmente, ocupando a Presidência 
°_mais votado no pleito direto, quando este substituiu as elei­
ções indiretas, por cinco “homens bons”, adotadas na Colônia.

Se, durante a I República, a Câmara Municipal pôde exer­
cer funções executivas, por seu Presidente, na II República os 
Prefeitos foram nomeados pelos Interventores Federais e, res­
surgindo as Câmaras Municipais, sob o regime da Constituição 
de 1Ô34, passaram a ser simultaneamente eleitos Prefeitos e 
Vereadores, retornando-se, em 1937, ao sistema da I! República.

Sob o regime da Constituição de 1946, as Cartas estaduais 
adjudicaram às Assembléias Legislativas atribuição para votar 
uma Lei Orgânica Municipal, procedimento que tem apoio no 
art. 200 da Constituição de 1967, com a redação que lhe foi 
dada pela Emenda Constitucional n.° 1, de 1969.

Ora, como os Territórios Federais não têm autonomia, nem 
Constituinte própria, a Lei Orgânica Municipal será uma lei 
'ederal, regulamentando, no particular, a matéria constitucional.

vigente é o Decreto-lei n.° 4 11, de 8 de janeiro de 1969, cujo 
Título II se dedica expressamente à matéria, declarando, no 
art. 49;

“Os Municípios dos Territórios têm todos os di­
reitos e prerrogativas assegurados, na Constituição e 
nas Leis Federais, aos Municípios dos Estados .



0 Capítulo II desse Título disciplina a organização e fun­
cionamento da Câmara Municipal, "órgão deliberativo do Muni­
cípio , versando a elegibilidade e casos de afastamento dos 
Vereadores, a competência da Câmara, os períodos legislativos 
e outras disposições regimentais, enquanto o art. 62 manda 
aplicar aos Vereadores Municipais dos Territórios o Decreto- 
lei n.° 201, de 27 de fevereiro de 1967, quanto aos crimes de 
responsabilidade.

Advirta-se, neste passo, no atinente às Câmaras Munici­
pais, que nenhum dispositivo do Decreto-lei n.° 411/69 foi re­
vogado pela Emenda Constitucional n.° 1 , aquela de janeiro e 
esta de outubro do mesmo ano.

7. As principais questões suscitadas em torno do assunto 
são as seguintes:

a) são remunerados os Vereadores das Capitais dos Ter- 
ritorios Federais?

b) o suplente pode substituir o Vereador, quando e por 
quanto tempo?

c) o Vereador pode reassumir o carqo antes de terminada 
a licença?

d) não assumindo o primeiro, pode ser convocado o se­
gundo suplente?

À primeira vista, as perguntas “b” e “c ” estão respondi­
das pelo art. 53 e seus §§ 3.° e 4.° do Decreto-lei n.° 411/69.

§ 3.° Nos casos previstos neste artigo, nos de 
licença por mais de quatro meses ou nos de vaga, 
será convocado o suplente e, na falta deste, o fato será 
comunicado ao Juiz Federal.

§ 4.° O Vereador licenciado nos termos deste ar- 
igo não poderá reassumir o mandato antes do tér­

mino da licença".

Ip í onf/ívl pei\ u.nta é respondida pelo art. 8.°, II do Decreto- iei n. *JU1/67, verbis:



"Art. 8 ° — Extingue-se o mandato de Vereador 
e assim será declarado pelo Presidente da Câmara, 
quando:

II — deixar de tomar posse, sem motivo justo 
aceito pela Câmara, dentro do prazo estabelecido 
em lei”.

Finalmente, a primeira indagação (“a”) encontra resposta 
n°  § 2.” do art. 15 da Constituição, verbis:

“§ 2.° Somente farão jus à remuneração os Ve­
readores das Capitais e dos Municípios de população 
superior a duzentos mil habitantes, dentro dos limites 
e critérios fixados em lei complementar .

8- Releva notar, no entanto, a existência de um problema: 
a fixação do “quantum” da remuneração. Vigora, ainda, com 
Codificação apenas quanto ao número de habitantes, a Lei Com­
plementar n.° 2/67 (desde que outra não foi votada pelo Con- 
Qfesso Nacional), onde se declara que essa remuneração será 
estabelecida por deliberação da Câmara Municipal, com as limi­
tações previstas no artigo 3° Ora, este artigo fala no critério 
da proporcionalidade em relação aos Deputados Estaduais, 
inexistentes nos Territórios.

Se a citada Lei Complementar é omissa no caso do 
teto dos vencimentos dos Vereadores dos Territórios mas 
a Constituição vigente garante sua remuneração, a resposta 
só pode ser encontrada, inicialmente, no art. 6.° da Lei Comple­
mentar n.° 2/69, verbis:

“Art. 6.° A despesa com a remuneração dos Ve­
readores não poderá ultrapassar, anualmente, a 3% 
da arrecadação orçamentária do respectivo Município 
no exercício anterior”.

p- Já houve, também, interpretação contestatória quanto 
à convocação dos suplentes de Vereador nos Municípios dos 
Territórios Federais. Entendem alguns juristas que, por via do 
art. 200, cabe, mutatis mutandis, a aplicação do art. 36 da Cons­
tituição vigente às Câmaras Municipais, sem exceção, no
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sen ido de que a convocação de Vereador ocorre, apenas e tão- 
somente, no caso de vaga em virtude de morte, renúncia ao 
mandato ou investidura em função correspondente à de Secre- 
ario de Estado, só devendo as Câmaras Municipais conceder 
licença a Vereador por necessidade comprovada de saúde".10

Tal assertiva se funda nos seguintes argumentos:

De fato, se se entendesse que o comando cons­
titucional, jnserto no art. 200, caput, só autorizasse a 
incorporação ao Direito Constitucional legislado dos 
Estados das normas da Constituição Federal que, ex­
pressa ou nominalmente, se referissem aos Estados- 
membros e aos Municípios, com seus correspondentes 
orgãos, representantes e instituições, importaria a es- 
druxula tese na absoluta desnecessidade do preceito 
constitucional em exame, pois que a incidência já se 
achava expressa no texto, sem necessidade de adapta­
ções. Seria um total e desenganado esvaziamento do 
texto constitucional".

mnc r̂!aooareCer 8mj^do na Consultoria do Interior11 discorda-
nnrnrln àf9 con<̂ usao; Àquela altura, os Estados haviam incor-
Hn n ° t /RQUaS ConstltuiiÇões os preceitos pertinentes da Emen-
n l ' ' Por me' °  de Leis Orgânicas dos Municípios; mas,
rinlin a ° Sn eread °res dos Territórios, íntegra restava a dis­ciplina do Decreto-lei n.° 411/69.

Sustentamos, então:

tpytn m!?.,V(enia' trata-se de arrojada e descabida aplicação do 
da Constitu 'cSri>  V69:’ V6jam° S °  qUe dÍZ 0 teXt0 da Eme" ‘

... . 200. As disposições constantes nesta Cons- 
içao ticam incorporadas, no que couber, ao direito 

constitucional legislado nos Estados".

pretaeão »n°„há. “ j”  cabimen<“ . entendido por aquela inter-
B  c E .» r t0m.ar 'so'adamente o art. 36. § 1.-, da
Capítulo VI “Tin se.r a Vereadores, mas se insere no
“é exercido nHn r  Le9ls ativo”. qúe, na forma do art. 27,
mara dos npniit ri ongr®ss°  Nacional", que se compõe da Câ­mara dos Deputados e do Senado Federal.
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Poder é expressão da soberania que, na Federação, se 
exerce pela União, não pelos Estados e Municípios, detentores 
de autonomia. Apenas por extensão de uso, admite-se a deno­
minação, dada aos órgãos legislativo e executivo estaduais, de 
“Poder”. Assim, a letra “a” do § 1.° do art. 25 da Constituição 
fala em “ Poder Executivo Federal”, dando ensejo a que se con­
sidere possível a denominação “ Poder Executivo Estadual". 
Mas não fala, uma vez sequer, em “ Poder Legislativo Federal”.

Não há discutir que o art. 200 pretendeu adotassem as 
Constituições estaduais aquelas alterações que a Emenda 
Constitucional n.° 1/69 trouxe ao funcionamento do legislativo 
federal, como, de resto, nem precisaria declará-lo, se manteve 
0 sistema federativo. Mas daí não se infere pretendesse o le­
gislador constituinte reconhecer a existência de “Poder Legis­
lativo" nos Municípios, cuja Lei Orgânica é ditada pelas As­
sembléias Legislativas estaduais.

O Capítulo III da Constituição Federal vigente é que trata 
“Dos Estados e Municípios”, a quem manda respeitar, em suas 
'eis, “a forma de investidura nos cargos eletivos” por ela es­
tabelecida (art. 13, item III).

O art. 15, referente à autonomia municipal, chega a dis­
ciplinar a remuneração dos vereadores — nos termos de Lei 
Complementar —  enquanto o art. 16 atribui às Câmaras Muni­
cipais o controle externo da fiscalização financeira e orçamen­
tária do Município. A restante disciplina da vereança municipal, 
nos Territórios, se encontra nos Decretos-leis n.° 411, de 8 de 
janeiro de 1969, e no de n.° 201, de 27 de fevereiro de 1967, que 
não podem ser contrariados por quaisquer leis municipais, res- 
Peitada a hierarquia legal do sistema federativo.

Teria a Constituição revogado aqueles decretos? Não. Dis­
ciplinando um a vereança em todo o País, outro o seu exercício 
nos Territórios Federais, só poderia sofrer alterações pelos ar­
tigos 13, 15 e 16 da Emenda Constitucional — ou por legislação 
federal subseqüente de hierarquia constitucional — versando 
Precisamente a matéria municipal. Nunca pela interpretação 
extensiva de incisos constitucionais referentes ao Poder Legis­
lativo”.

Tais os fundamentos que apresentamos naquele parecer 
datado de 11 de janeiro de 1971.
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\  Pouco. depois, o Supremo Tribunal Federal, por acórdão 
e de maio de 1972, acolhia, em sessão plenária e por unani­

midade, a nossa tese.

A Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça, aceitando
Lont,? na 3 n°,SSa’ SLJ9erira ao respectivo Ministro repre- 
t - r ,a*J Procurador-Geral da República, alegando a inconsti- 
tuconahdade parcial do art. 23, caput, do Decreto-lei n.° 9, de 

ezembro de 1969, do Estado de São Paulo, dispondo 
sobre a organização municipal, verbis:

Art. 23. No caso de vaga ou de licença de
ereador, o Presidente convocará imediatamente o 

suplente .

va j 3 rePresentaÇão, que esse artigo contraria­
da r n m l _as|ca do art. 36, § 1°, da Constituição, limitativo 
nn inuocf^ 30 parlamentar às hipóteses de morte, renúncia 

investidura na função de Ministro de Estado.

explicando slUa6|!íoLção?rtÍa °  Procurador-Geral da República,

montrf1'2^ 0"*3 P ° T e-_c° ™  nos chegou ao conheci- 
nripntá^-' e? ntef  °^9aos oficiais de assistência e 

çao. d° f  Municípios opinaram diferentemente
i . ,a ‘e9'timidade constitucional da convocação, 

teressadas’”11 eStac 0̂ de Perplexidade as comunas in-

vitoriosrrd7 Min'i"\er ó l r c % L t o : 0dUZÍr a'9UnS treCh° S d°  VOt°

vo ra r ín ^ 8. 03. ConSVtucional n-0 1* ao eliminar a con­
de Iippnpa a  deputado ou senador, em caso 
reoiitanãn j 0 t'tu'ar- teve em vista o prestígio e a boa 
Detidampnt 3S Casas do Congresso Nacional, re- 
fraiirlnlAnt 8 comPrometidas por práticas abusivas e 

em ~matéria de licenciamento de parla- 
Drinrrnai ’ °P era£?° a qoe se vinculava, como objetivo 
sunlpnto' °  receb|rr|ento de ajuda de custo por parte do 
das nnrm!°nV° Ca E.m âce da violação sistemática 
te nq crf r®gi™entais que regulavam criteriosamen- 
custn n r S . ?e_nça e de pagamento de ajuda de 

nstituiçao de 69 adotou solução radical:
>J., Brasília. 108 f.11



para eliminar as possibilidades daqueles deploráveis 
desvios, suprimiu a convocação dos suplentes em 
casos de licença dos parlamentares”.

Depois de sustentar a aplicação das normas às Assem­
bléias Legislativas e lembrar a gratuidade, como regra, do man­
dato de Vereador, acentua o Ministro Bilac Pinto:

“No que diz respeito a tais Vereadores, a norma 
permissiva ou proibitiva da convocação dos suplentes, 
em caso de licença dos titulares, será estabelecida na 
lei complementar, dada a relação entre o chamamento 
ao exercício e a respectiva remuneração. A Lei Com­
plementar n.° 2, de 29 de novembro de 1967, que regula 
a remuneração dos vereadores prevista no art. 15, 
§ 2.°, da Constituição, não incluiu qualquer norma proi­
bitiva da convocação do suplente em caso de licença 
do membro da Câmara Municipal”.

Concluindo o seu voto, lembrava:

“ Devo, aliás, assinalar que o Prof. Xavier de Albu­
querque, ilustre Procurador-Geral da República, que 
formulara a representação, convenceu-se de que o 
texto impugnado não apresenta vício manifesto de in- 
constitucionalidade, como assinalou em seu parecer".

Vale, igualmente, a pena, citar alguns trechos do voto do 
Ministro Thompson Flores, ao declarar:

“Como o eminente Relator, rejeito a inconstitu- 
cionalidade argüida, e, conseqüentemente, dou, tam­
bém, pela improcedência da representação.

1. Para que ocorresse a inconstitucionalidade era 
mister que preexistisse disposição expressa ou im­
plícita de aplicação aos vereadores para o efeito de 
convocação de seus suplentes, da regra que se con­
tém no art. 36, § 1.°, da Carta Maior. Expressa, inexiste. 
Maior que seja o rigor atribuído aos arts. 10, VII e 13 e 
seus incisos e parágrafos, este pelo seu caput, em con­
jugação com os arts. 15, §§ 2.° e 3.°, 19, § 2 ° e 64, nada 
ocorre para justificar a aplicação daquela regra.

implicitamente, não percebo, ademais.



Antes, do parágrafo único do art. 14, em conjuga­
ção com o § 1.° do art. 13, tenho que poderia o Estado 
legislar a respeito, como o têm feito as Unidades da 
Federação em forma de L.O.M., salvo o Rio Grande 
Sul, o qual, segundo sua tradição, adota o princípio 
das Cartas-Próprias, ou seja, a faculdade de os Muni­
cípios elaborarem sua lei fundamental”.

11. Para não alongar este trabalho, vejamos o que fizeram, no 
particular, os legisladores estaduais no Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e São Paulo.

... . .̂m ^ 'nas' a Emenda Constitucional n.° 1, alterando a Cons-
i uiçao de 13 de maio de 1967, em obediência ao art. 200 da 

Lei Maior, não lhe transcreveu o art. 36, mas, no art. 169, de­
clara-se, verbis:

\/ ^rt' l ? 9'. ^os casos de vaga ou afastamento do 
ereador, disciplinado na Lei Complementar de Organi- 

Ça° Municipal, será convocado o respectivo suplente".

o a Constituição de São Paulo (Emenda Constitucional 
n. 2, de 30 de outubro de 1969) diz, no preâmbulo:

Considerando que o novo texto constitucional, 
em seu art. 200, determina que as disposições nele 
contidas ficam incorporadas, no que couber, ao Direito 
Constitucional legislado dos Estados..."

verbis- 110 ^  12' tratanc*° Poder Legislativo Estadual dispõe,

^rt 12. Dar-se-á a convocação de suplente ape- 
no caso de morte, renúncia ou investidura no car­

go de Secretário de Estado".

vimo^a rnnwn? ~6' ,0rgani1ca dos Municípios, permite, como vimos, a convocaçao do suplente em qualquer caso.

Igual solução é a dos legisladores fluminenses.

rar V e^ eado rn^ ^^ '119̂ 0™ no direito positivo, como equipa- 
se pela existpnr' ? putad° s' nem, muito menos, como concluir- 
porque os Munir? ^  Um Poder Legislativo" municipal, apenas 
Poder ConstituintPI°n  Y°.ta,m suas leis ordinárias, ou porque o
u m a p a r t e ,ranS" ra 808 Es«ados.membros



Assim doutrina MANUEL GONÇALVES FERREIRA FILHO: 12

"Chama-se Poder Constituinte decorrente aquele 
que, decorrente do originário, não se destina a rever 
sua obra, mas a institucionalizar coletividades, com ca­
ráter de Estado, que a Constituição preveja. É ele, pois, 
o Poder Constituinte dos Estados de uma Federação. 
Como Poder Constituinte instituído, o poder decorren­
te é subordinado, secundário e condicionado. Só pode 
agir validamente no âmbito fixado pelo originário".

Mas é este poder supérstite quem vai — necessária e ex­
clusivamente — imprimir ordenamento à organização municipal, 
naquilo que não discrepe à Constituição Federal. Só há aplica­
ção direta e imediata das normas constitucionais federais à le­
gislação municipal quando assim claramente o preceitue a Lei 
Maior.

As Câmaras Municipais são simples órgãos deliberativos 
autônomos, não poderes. Esse o tratamento que lhes dão as vi­
gentes Constituições e Leis Orgânicas Municipais de São Paulo, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro e Paraíba, dentre outras. A de São 
Paulo (arts. 109 a 119) fala de órgãos do governo municipal, o 
Prefeito com funções executivas, a Câmara Municipal com fun­
ções legislativas. A de Minas Gerais declara (art. 152) a função 
deliberativa da Câmara Municipal. Também a Constituição flu­
minense (art. 21) chama a Câmara Municipal de órgão delibe­
rativo, não falando em poderes municipais.

Eis o que dizem a doutrina e a jurisprudência, segundo 
HELY LOPES MEIRELLES: 13

“A Câmara de Vereadores é órgão legislativo do 
Município. Não é poder Legislativo no sentido consti­
tucional dessa expressão, visto que no regime federa­
tivo, como o nosso, os Poderes do Estado são privati­
vos da União e dos Estados-membros que a compõem. 
Fiel à nossa organização política, o Supremo Tribunal 
já proclamou que “as Câmaras Municipais são corpos 
legislativos e representativos que legislam, mas nem 
por isso são Câmaras do Poder Legislativo que, em 
cada Estado, é um só, representado por sua Assem­
bléia Legislativa”.



t.nrs^Nc ° j VerIiIOS °!?de se P °ssa engastar, na Consti- 
? , . era'’ os decantados “Poderes do Município", 

nem lobrigamos os princípios políticos ou jurídicos que 
autorizem a existência dos “Poderes" Municipais”.

j p " S , mais de uma vez tenho tido a oportunidade
io • i'^ar como Pede ser levado a graves equívocos 

m .S 5 « í0r-0UJ°  intérPrete da Constituição e das leis quando dominados pelo propósito de estender aos Mu- 
icipios e aos Estados princípios e normas válidos no 

namento jurídico da União. O apego a soluções
nüL°rm6S - n - escal °namento da estrutura federal,

o se orgaos e funções públicas tivessem de ne­
cessariamente ordenar-se por um “princípio de sime 
„  f ’ . en,0 c°mo padrão ou modelo o aplicável à esfe 
. , er£"- P?de ser fonte de ilações que não se ajus 

as peculiaridades das províncias e das comunas"

v̂ a do ĉaDu^Hn .m,?d° '  Parece‘nos descabida a aplicação, por 
Municíofos tI  ^  36' § 1" da Emenda n.» 1/69 aos 
titucional legislado dos^ltado?3'5' ™ ° há ‘ dir8it0 C° " S'

qastos^Hn fpníüi6*- °  r?fefido Parágrafo, visando a policiar os
ceiros daq r L 3 lvo’_'"dica uma coibição aos excessos finan-
acórdão dn Çn S g's.'ativas, conforme reconhece o já citado acoraao do Supremo Tribunal Federal.

de todos0q s seme,liante intenção ao mandato gratuito
exercem mL Z  Territó" °s .  com exceção dos queexercem mandato nas Câmaras das Capitais?

Por que a interpretação analógica?

entr^^Vp^paH^^D61?  situaÇ°es equivalentes. No entanto,
melhancas rnm l6 °  arlamentar ^a mais diferenças do que se- . como se observa no seguinte quadro comparativo:

.. , Vereador Parlamentar

Não tem Pmunidades 9ratU't0 G o ^ T  semp'e ,oneroso 
Não é membro de Poder é k ltTíun l
Sua Câmara recebe ordena s T  r-™ P°- er j  „ mento de uma i oi n - ■ Camara so se ordena
externa rganica pela Constituição e resoluções

“ interna corporis"



Quatro diferenças sobre duas semelhanças: ambos exer­
cem mandato eletivo e função legislativa.

Seria possível considerar figuras análogas um trapézio e 
um hexágono, por que houvesse a superposição de dois lados?

Além disso, a disciplina pertinente aos Vereadores dos 
Municípios dos Territórios Federais só se estatui em leis federais 
ou municipais, enquanto a Emenda n.° 1/69 não revogou nenhum 
artigo do Decreto-lei n.° 411/69, no que tange às Câmaras Mu­
nicipais dos Territórios, disciplina que só se alterará por via de 
legislação federal. Assim, continuam eficazes as normas conti­
das nos parágrafos 2.°, 3.° e 4.° do art. 52 da Lei Orgânica dos 
Territórios:

a) no que tange à manutenção do mandato do Vereador 
nomeado Secretário do Governo ou Prefeito Municipal;

b) quanto à convocação de suplentes;

c) a respeito da reassunção do mandato só após transcor­
rido o prazo da licença.

Não há, na Emenda Constitucional n.° 1/69, o menor vis­
lumbre de referência à interrupção da licença parlamentar (admi­
tida, ad argumentandum, a improcedente analogia), nem quanto 
ao exercício, pelo Vereador, das funções de Prefeito.

Demonstrado, à saciedade, que Vereador não é Parlamen­
tar nem membro de Poder Legislativo, mas simples legislador 
municipal, inaceitável a colidência entre o art. 36, § 1 .°, da Cons­
tituição vigente e o § 3.° do art. 52 do Decreto-lei n.° 411/69 
(Lei Orgânica dos Territórios), em pleno vigor.

Em abono à nossa tese, diz o jurista ANTÔNIO TITO DA 
COSTA: 14

"Duas questões têm sido freqüentemente postas 
em relevo, no tocante à convocação de suplente de 
Vereador: uma consistente em saber se ela se fará 
em qualquer hipótese, além dos casos de morte e 
renúncia do titular da cadeira; outra referente ao su­
plente a ser convocado: se do partido pelo qual o ti­
tular foi eleito (e o suplente também) ou se o da agre­
miação à qual esteja, no momento, pertencendo o titu­



lar. Quanto à primeira questão, não temos dúvida em 
concluir que a convocação se fará em qualquer hipó- 
ese. licença, afastamento, renúncia, morte ou outro 

qualquer. O preceito do art. 36, § 1 °, da Constituição 
e eral, nao se aplica a nosso ver às Câmaras Muni­

cipais . . Segundo entendemos, tal dispositivo não 
po e alcançar as Câmaras Municipais, porque endere- 
çado especialmente aos membros do Congresso Na- 
ciona . Deputados e Senadores. Quando a Constituição 
Pjotende estender regras aos Estados e Municípios, 
e a o faz especificamente, como acontece, por exem­
plo no capítulo dos funcionários públicos (art. 108).

0 Estado de São Paulo, a Lei Orgânica dos Municípios
*61 ComP|ementar n.° 9, de 31 de dezembro 

) tem regras expressas sobre a convocação de 
p entes, nos casos de vaga ou licença de Vereador

1 uar (arts. 21 a 23). Os casos de vaga seriam aque-
alóm ^6r j  I a Constituição (renúncia ou morte), 

a Perda do mandato, por extinção ou cassação; 
casos de licença são os previstos na lei orgânica".

tn nr. Vôo3 ônvocaÇão do suplente deve ser feita tan- 
licença deste6" cade'ra c*° titular como no de

se al^aad^^nTn*0™0 remuneração dos Vereadores tem- 
anos não fni plah n̂ aiS qi/ant0' transcorridos quase quatro 
a fixar critérios p i— ^3 C|Uâ uer Lei Complementar destinada 
disciplina nn t̂P Inil^ s Para esses subsídios, talvez por haver
répeSrrsr15a§cr-sd'ulçFâo cuio art §com uma on Emenda Constitucional n.° 1/69,
duzentos mil h , ren â: exige-se, agora, população municipal de duzentos mil habitantes, para que seja estipendiado o Vereador.

pres^up^tomn^it3 Le' ComP|ementar n.° 2/67 atendeu ao 
Lei Complementar - 6 continua em vigor, até que nova
grafo da Constituir' 3 3 promessa dos citados artigo e pará- 
remuneracão mn? 0 VI9eJ lt0' esclarecendo os componentes da 
(art. 2 °) comn nn IÇOes recebimento, duração de vigência 
tivos (arts. 3 o 4 ° ^ 5 tan9e a Pr°P°rcionalidade dos quantita-

rídico r e ^ r " ' r ^ t e S : ^ FAEL MAYER’ J "



“ É irrecusável a validade do princípio de que não 
são afetados em sua vigência, em face da norma cons­
titucional superveniente, os textos legais que estejam 
conforme ao novo preceito, hierarquicamente superior, 
ou, melhor, que não sejam por ele contrariados ou com 
ele não se mostrem incompatíveis. Regem, no caso, as 
normas constitucionais do direito intertemporal, no 
sentido que Pontes de Miranda chamou “princípio da 
continuidade da Legislação" (Comentários à Constitui­
ção de 1967, VI, p. 363). Em princípio, portanto, a Lei 
Complementar n.° 2/67, que regulamentou o § 2.° do 
art. 16 da Constituição de 1967, encontra-se em pleno 
vigor no que não tenha sido contrariada pelas emendas 
constitucionais posteriores à sua edição”.

Depois de assinalar o caráter de emenda do novo texto 
constitucional, semelhante ao da Lei Complementar, ambas nas­
cidas no mesmo regime constitucional, “que ainda perdura”, 
somando-se uma à outra, salienta o lúcido parecerista que “o 
dispositivo por ela regulamentado se alterou em parte delimi­
tada e precisa do conteúdo, sem afetação do conjunto da norma, 
no seu sentido, finalidade e alcance. Nele apenas um parâmetro 
se modificou, sem prejuízo do todo, no quanto restou incólume”.

Não houve total revogação, mas, quanto ao parâmetro popu­
lacional (de cem mil para duzentos mil habitantes), uma derro­
gação.

Prosseguindo, assinala aquele jurista que, se não podem 
ter remuneração só Vereadores de Municípios de população in­
ferior a duzentos mil habitantes, podem-no os das capitais, “ain­
da que as populações respectivas sejam inferiores àqueles mon­
tantes, e quaisquer que sejam esses montantes".

“Nem a norma constitucional nem a norma com­
plementar — acrescenta MAYER — ao se referirem a 
"capitais", opõem ao termo qualquer outro restritivo. 
Se a referência é genérica e se tanto nos Estados, 
como nos Territórios, há um Município que é Capital, 
sede de Governo, a norma constitucional e a comple­
mentar abrangem, no conceito “capitais", as capitais 
dos Estados e Territórios, pois as Capitais dos Terri­
tórios, tanto quanto as dos Estados, têm Vereadores 
Municipais”.



tum" da rpmnnpH - r°-LPr°  ma, no que tange ao “quan- 
dos Territórios ;raçao atr|buível aos Vereadores das Capitais 
n.° 2/67 o i i p  án P°r Uma ’acuna da Lei Complementar
dos edis tabelecer, como paradigma à remuneração
sua inexistpnria idios dos Deputados Estaduais, esqueceu a sua inexistencia nos Territórios Federais.

Eis o dilema decorrente:

neracão^mnnc6^ ^ ^ 9̂ ™ 8’ nao se P°de quantificar a remu- neraçao, impossibilitado o pagamento;

nal que excpnrinn^an̂ ° '  cont,'aria‘Se o dispositivo constitucio- 
Vereadores das Capitais.^10308 °  exercício do ma"dato pelos

to o raciodnio lóni^nH^6' admitir 0 Paradoxo, tanto mais quan- 
que se descobrir n eV5-Ser 0utr0: se 0 Veread° r 6 pago. há 
Lei Complementar pa gma aParentemente esquecido pela

epetir a constatação do parecer que vimos citando:

da l pIraM:S6' P °rta_nt°. de uma omissão involuntária
mente sobrp ° missao’ veJ'a-se bem, que recai exata-
d0rpo Hnc t P^digma da remuneração dos Verea-
cãn mm - er,ntorips; não sobre o direito à remunera-
exnii itJ a° . e ®xclu'do, em nenhum passo, mas deflui
cgpo j . i  e d° texto, quando verificamos as condi­ções dele geradoras”.

Logo a seguir, o parecer indica um paradigma:

porção do Vereador guarda certa pro-
os subsídinç a ®u ŝ|d|OS do Deputado estadual; mas 
porção com nc° KPUi ad°  6Stadual 9uardam certa pro- 
VI da E P n° f/cm ! °S do deputado federal (art. 13, 
quarda 1/69); logo, a remuneração do Vereador
Federal Pnr proporÇao com os subsídios do Deputado 
re se Ho PeraÇa°  mate™ tica ou silogística, infe- 
a remunerapãn°riSlf.tema' sem recorrer à analogia, que 
midade dn<? ínH Vereador pode ser fixada, na confor-
- tÜ S J T o S S í 7J*ar  ■«*»*> —

«• w  pIÍW„ Bw,llia> 10H (3) M'/d̂



Não queremos concluir este trabalho sem ferir outro as­
pecto da autonomia dos Municípios dos Territórios Federais: a 
obrigatoriedade da prestação de contas, pelos Prefeitos, às res­
pectivas Câmaras.

O art. 55 e seu item IX e o art. 66, item VI do Decreto-lei 
n.° 411/69 declaram, "verbis":

“Art. 55. Compete privativamente à Câmara:

IX — julgar, no prazo de sessenta dias, após o 
recebimento, as contas do Prefeito".

“Art. 66. Compete ao Prefeito:

VI — apresentar à Câmara, até o dia 30 de março, 
as contas do exercício anterior, acompanhadas do re­
latório circunstanciado das atividades da administra­
ção municipal no mesmo período, sugerindo as provi­
dências que julgar necessárias".

Tais dispositivos não foram alterados pela Constituição vi- 
Qente, conforme se verifica no art. 16, verbis:

“Art. 16. A fiscalização financeira e orçamentária 
dos municípios será exercida mediante controle ex­
terno da Câmara Municipal e controle interno do 
Executivo Municipal, instituído por lei".

Apesar da clareza desses dispositivos, alguns Prefeitos de 
Municípios dos Territórios se recusaram à prestação de contas, 
alegando que o Decreto-lei n.° 411/ 69 não tinha eficácia, por 
não ter sido cumprido o disposto no seu art. 84, verbis:

“Art. 84. O Poder Executivo regulamentará este 
Decreto-lei no prazo de 120 dias, sendo-lhe facultado 
dispor diferentemente, dentro dos limites legais, para 
cada Território, atendidas as peculiaridades locais".

Tal entendimento é descabido, pois, como assinala CLÔ- 
VlS BEVILÁQUA, “se apenas uma parte da lei depender de regu­
lamento, somente se aplica à regra” da necessidade da regula-



d^pende°16a 6SSa part0, Plenamente eficaz a que dela não

_ Em Parecer sobre a matéria, o Consultor Jurídico do Mi­
nistério do Interior assinala: 17

0 Títu!° H. do Decreto-lei n.° 411/69, referente 
a rganização Municipal, não deverá ser objeto de re- 
gu amentação, ora em razão de exaurir a matéria re- 
erente à estrutura municipal, no quanto possa ser 

o jeto de uma lei orgânica, ora em razão do princípio 
a autonomia municipal, também reconhecida aos Mu­

nicípios dos Territórios, que a estes reserva prover 
u o quanto respeita ao seu peculiar interesse”.

Tal tese foi aprovada por LUIZ OTÁVIO GALOTTI: 18

No tocante à Lei de Organização dos Territórios 
em cogitação, a prova de sua vigência, ainda que par­
ia , reside na própria realização das eleições ali pre­

vistas, a 30 de novembro de 1969”.

®,ver de prestarem os Prefeitos contas de sua 
g ao e de se sujeitarem ao controle externo da Câ-
artir̂ Se1cnSce ê’ a'ias’ na própria Constituição Federal. 

g°s 5, § 3.° e 16, pelo que seria de rigor a exigên- 
, mesmo que a lei ordinária não a consignasse".

rios FprWí!!^0 a~  auton.omia dos Municípios situados em Territó- 
nistrativa^ Ha °-_autonornos —  simples circunscrições admi- 
cas nn ramn n0'9!-?- ~  n0S cor|duz a sérias indagações jurídi- 
na órhítn P °  0 Direito Constitucional e, mais precisamente, 

o ireito Parlamentar, autorizando-nos as seguintes

C O N C L U S Õ E S :

ca m L iH n T tÍT au P1,enamente em v 'g °r a disciplina da verean- 
pal estabelecida no Decreto-lei n.° 411/69;

nicÍDios HnQtTent? — ed'ante lei federal se pode levar aos Mu- 
Federal; Terr|t°rios a disciplina do art. 36 da Constituição

das CaDitai^H^T608- .remunerado o mandato dos Vereadores 
dos Territorios, como continua em vigor a Lei Com-
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Plementar n.° 2/67, menos quanto ao limite, agora de 200 mil ha­
bitantes, para a remuneração dos Vereadores dos demais Muni­
cípios;

IV — Não depende de analogia, mas de simples inferên­
cia lógica ou matemática, o critério para a remuneração dos Ve­
readores das Capitais dos Territórios;

V — As Leis Orgânicas dos Municípios (com exceção sin- 
Qular do Rio Grande do Sul) é que disciplinam os casos de pre­
enchimento de vacância nas Câmaras Municipais;

VI — Não se pode, com base no direito positivo, na doutri­
na constitucional brasileira e na jurisprudência vitoriosa no Su- 
Premo Tribunal Federal, equiparar Vereador a Parlamentar;

VII — A Câmara de Vereadores é órgão deliberativo, mas 
não se configura em “Poder Legislativo".

VIII — Os Prefeitos dos Territórios Federais, embora no­
meados pelos Governadores, são obrigados a prestar contas às 
respectivas Câmaras Municipais.

BIBLIOGRAFIA

■ OSCAR TENÓRIO, verbete "Autonomia Municipal” , in “ Repertório Enci­
clopédico do Direito Brasileiro” , vol. 5, p. 190.

2- MAX FLEIUSS, “ História Administrativa do Brasil", Melhoramentos, São 
Paulo, 2.® ed„ 1922, p. 1 a 45.

3- Apud Oscar Tenório, op. cit., p. 191.

4- PONTES DE MIRANDA, “ Comentários à Constituição de 1967” , Edit. 
Revista dos Tribunais, abril, 1969, tomo II, p. 339.

5- ROSAH RUSSOMANO, “ O Princípio do Federalismo na Constituição 
Brasileira", 1965, p. 61.

6- M. G. FERREIRA  FILHO, “ Curso de Direito Constitucional", 1967, p. 78.

7- JOÀO JO SÉ  DE QUEIROZ, "Câmara Municipal” , In “ Repertório Enciclo­
pédico do Direito Brasileiro", vol. 6, p. 333.

Idem, p. 334, citando Araújo Castro e Cândido Mendes de Almeida, 
notas da p. 338, n.°s 2 e 4.

9- ORDENAÇÕES FILIPINAS, 1 °  livro. Título LXVI e seguintes.
R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



1° ’ SecrpMrindr  ÍUí'S.!a CLENÍCI°  DA SILVA DUARTE, apresentado ao 
do Interior SERFHAU, no Proc. n.° 14.323/70, do Ministério

11' .CAMP0S' Parecer n.° 9/71, na Consultoria Jurídica do Minis­
tério do Interior, no Processo n.° 13.328/70.

12 1967G pagsR27 le /28F,LHO’ " CurS0 de Direito Constitucional” , Saraiva,

dnq"'Trih°PE-̂ ” MiEnREl"l' E S ’ " Direito Municipal Brasileiro” , in "Revista 
dos Tribunais” , 1964, pags. 574 a 585 do vol. II e 77 do vol. I.

Í970 °p l<28TIT°  ° A C0STA’ “ Boletim Informativo do SENAM” , julho,

15 n^lZ iR9A n̂«E/LTnMAYER’ Parecer n-° 84/71-C.J. nos processos............. '•n. s 12.588/70, 11.733/70 e 10.671, do MÍNTER.

p a g '^  BEVILAci,-,A’ "Comentários ao Código Civil Brasileiro, Vol. I.

LUIZ RAFAEL MEYER, Parecer n.° 42/70-C.J. do Ministério do Interior.

1970 d o ^ T r i b u n a i ' ' ? Anexo 11 à A,a n-° 82> de 5 de novembro de ’ d0 Tr'bunal de Contas da União.



Considerações em Torno da 
Administração Direta e Indireta 

do Distrito Federal
Emmanue! F. Mendes Lyrio

Primeiro Subprocurador-Geral do 
Distrito Federal

SUMÁRIO: 1) Funções do Estado; 2) Organização adminis­
trativa brasileira —  Centralização e Descentralização; 3) Orga­
nização Administrativa do Distrito Federal: a) Distrito Federal —  
Unidade Federativa; b) Centralização e Descentralização.

FUNÇÕES DO ESTADO

A execução pelo Estado moderno de suas atividades, o 
estabelecimento e a conservação da ordem jurídica, bem como 
a Prestação de serviços públicos, exige um sistema estrutural 
composto de órgãos independentes e harmônicos aos quais cor­
respondam funções distintas.

Nos Estados primitivos o poder político concentra-se em 
Uma só pessoa ou em um só órgão. No entanto, à medida que se 
desenvolviam e o progresso tornava mais complexas as rela- 
Ções entre a autoridade e os governados, indispensável se fez 
a repartição de atribuições que são deferidas a pessoas ou ór- 
9ãos, contingência de um fenômeno natural, origem da especia­
lização das funções ou da divisão de poderes.

Aristóteles na “ Política" já expunha a diferenciação dos ór­
gãos e funções: a assembléia dos cidadãos, com a competência 
de deliberação; a magistratura, composta de funcionários para 
? desempenho de tarefas administrativas; e o judiciário, para 
julgar conflitos de interesse. Na tripartição sugerida pelo filó- 
sofo grego a assembléia é o poder soberano. Apesar de clas­



sificar os órgãos do poder, no entanto, as suas atribuições não 
são suficientemente bem delineadas, sendo deleqadas pela as­
sembléia.

Mas, foram Locke e Montesquieu que em bases jurídicas 
elaboraram a teoria da divisão dos poderes. Locke propondo a 
quatripartição de poderes: o legislativo, o executivo, o confede- 
rativo ou das relações internacionais e o discricionário (atribui­
ções extraordinárias). Entretanto, a teoria da divisão dos pode­
res completou-se e desenvolveu-se pelo autor do “ Espírito das 
Leis , vindo a constituir-se em princípio fundamental na orga­
nização dos Estados modernos. “ Em todo Estado”, ensina Mon- 
tesquieu, há três espécies de poderes, o poder legislativo, o 
poder executivo das coisas que dependem do direito das gentes, 
e o poder executivo das que dependem do direito civil. Pelo 
primeiro, o príncipe ou magistrado faz leis para algum tempo 
ou para sempre, e corrige ou ab-roga as que estão feitas. Pelo 
segundo ele faz a paz ou a guerra, envia e recebe embaixadas, 
estabelece a ordem, prevê as invasões. Pelo terceiro, pune os 
crimes e julga os dissídios dos particulares. Chama-se a última 
Estad6" i 6 a outra simplesmente o poder executivo do

Hn esta^e êcer a distinção entre os poderes ou funções
rarãn-^1 a Vu celebre autor justifica a necessidade da sua sepa- 
rarlnc m ade política somente existe nos governos mode- 
Çn o vi + 3S neü' s®mPre e*a existe nos governos moderados, 
ria ot'S 6 c*uan ,nao se abusa do poder, mas é uma experiên- 
L erna que homem que detém o poder é levado a dele 

virtual6 vai.até ° ncJe encontra limites. Quem o diria? A própria 
nerpq<5árin8CISa 'imites- Para que não se abuse do poder é 
poder qU6 Pe disposição das coisas, o poder limite o

trarinc; n Vj03 i™6.81)13. Pessoa ou no mesmo corpo de magis- 
há Iihprria^0 61 . g!s'ativo está unido ao poder executivo, não 
semhlpía í-?' Ĵ0'3 -6. esPerar ^ue o mesmo monarca ou as- 
também lih^ri ° J S tiranicas e as execute tiranicamente. Não há 
poder Ipnislaf3 °  p°d®r de julgar não está separado do 
der leaislntiurV°  6 í  executivo. Se aquele estiver unido ao po- 
_________ ’ 0 Poder sobre a vida e a liberade dos cidadãos
1) M O NTESQ U IEU  _  Espirito das Leis.
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será arbitrário, pois o juiz será também legislador. Se o poder 
de julgar estiver unido ao poder executivo, o juiz terá a força 
de um opressor. Tudo estará perdido se o mesmo homem ou 
a mesma assembléia de notáveis, ou de nobres ou do povo 
exerce os três poderes, o de fazer as leis, o de executar as 
resoluções e o de julgar os crimes ou dissídios dos particula­
res." 2

A separação dos poderes consagra uma maior garantia à 
liberdade dos cidadãos, do que o sistema nos quais os poderes 
não se exercem diferenciadamente.

No entanto, modernamente, o sistema de repartição de po­
deres, no qual cada função é exercida por um órgão específico, 
não permite a separação absoluta, como pretendiam os políti­
cos e filósofos da Revolução Francesa, mas atua de acordo com 
o princípio de harmonia e delimitação recíproca dos poderes 
sob uma coordenação entre os órgãos, a fim de facilitar ao 
Estado o desempenho de suas atividades. É o sistema de pesos 
e contrapesos constitucionais em que a autoridade de cada ór- 
9ão é contrabalançada pela autoridade dos outros.

A função executiva, mais propriamente denominada pelos 
tratadistas contemporâneos função administrativa, bem como as 
funções jurisdicional e legislativa, não se confundem, apesar 
de muitas vezes não serem exercidas pelo órgão peculiar, pois 
tanto o órgão executivo quanto o legislativo e o judiciário, ex­
cepcionalmente, no desempenho de suas atribuições, praticam 
atos que, pela sua natureza, não são privativos de suas compe­
tências. É o que ocorre, por exemplo, quando o poder legisla­
tivo nomeia ou demite funcionários, exercendo, assim, função 
administrativa, e pratica ação jurisdicional ao julgar o Presi­
dente da República, Ministros de Estados e outras autoridades, 
na forma do disposto no art. 42, n.os I e II, da Constituição Fe­
deral. Da mesma forma acontece com o Executivo e o Judiciário, 
guando indistintamente exercem funções administrativas, legis- 
lativas ou jurisdicionais.

A soma dessas funções governamentais compõe a admi- 
nistração pública entendida em sua acepção mais ampla. Tanto 
0 ato de editar as leis, quanto o de aplicá-las, ou, ainda, o de

Ibldem.



tutelar as relações jurídicas, tendo em vista o fim a que se 
destinam, o bem-estar da coletividade, constituem atividades 
de administração. No entanto, a tendência moderna no sentido 
da melhor distinção dos órgãos do Estado tem consagrado a 
idéia da separação dos atos peculiares das funções legislativa 
e jurisdicional, caracterizando-se as demais funções do Estado 
no elenco das funções executivas. Nesta linha de pensamento 
por exclusão encontram-se FRITZ FLEINER, OTTO MAYER, JELLI- 
NEK, WALINE, BRANDÃO CAVALCANTI, HELY LOPES MEIREL- 
LES, entre outros.

Para alcançarmos o objetivo a que se propõe este trabalho, 
a organização administrativa do Distrito Federal, não podere­
mos deixar de realçar as funções do poder executivo, ou mais 
propriamente denominadas funções administrativas. Não nos 
preocuparemos em examinar as distinções entre funções polí­
ticas ou de governo, e funções administrativas correspondentes 
ao poder executivo, como querem BIELSA e RANELLETTI. Tal 
a'i nao tem s‘d ° precisamente definida, ensinando

EXANDRE GROPALLI que a mesma “não pode ser fixada de 
mo o nítido e preciso e é difícil verificar onde acaba uma e 
começa a outra; e que isso é assim, confirma-o indiretamente 
a própria insuficiência dos critérios de discernimento propostos 
pela doutrina.” 3

A irrelevância da diferenciação do conceito de atos poli- 
icos e de atos administrativos no estudo da organização dos 

serviços públicos, através dos quais atua o Estado, leva-nos a 
a an onar a questão para examinarmos as formas e os meios 
o exercício das atribuições administrativas, cuja importância 

e realçada por CINO VITTA, ao dizer que para a ação adminis- 
ra iva não há trégua, nem de hora, nem de minuto." 4

2. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA BRASILEIRA 
Centralização e Descentralização

Para prevenir possíveis conflitos de competência entre os 
rgaos no exercício de suas atribuições conveniente a existên­

cia de uma divisão administrativa coincidente com a forma de 
governo e a organização política do Estado.
3) ALEXA N D RE G RO PALLI -  Doutrina do Estado.
4) C INO  V ITTA —  Dlritto Ammlnlstratlvo.



Definido o Estado brasileiro como uma República Federa­
tiva sob um Governo presidencialista e democrático (CF, Arts. 1.° 
e 73), possuindo os Estados-membros autonomia político-admi- 
nistrativa, deverá a sua administração organizar-se coincidente­
mente com estes princípios constitucionais. Esta autonomia as­
segurada rigidamente pelo nosso direito constitucional (CF, 
arts. 13 e 15), é o que caracteriza a descentralização territorial 
das funções do Estado Federal.

A forma federativa de governo permite organizar o Estado 
de acordo com uma estrutura politicamente descentralizada, 
através da distribuição de competências, mitigadamente contra­
ídas pela União, usando a denominação do nosso direito posi­
tivo, na qual se assenta a soberania.

No entanto, em face do objetivo a que nos propomos, não 
nos deteremos na distinção dos sistemas centralizados e des­
centralizados do poder político, analisando o Estado federal bra­
sileiro na sua gênese constitucional, mas apenas tentaremos 
demonstrar o processamento dos sistemas centralizados e des­
centralizados meramente administrativos ou de administração 
material dos serviços públicos, “ planos que se superpõem mas 
não se confundem", no ensinamento de CAIO TÁCITO. 5

O desenvolvimento do país, a industrialização, o progresso 
da técnica, a formação de uma cultura brasileira através de 
Pensamento e fórmulas forjadas dentro da nossa realidade so- 
C'al para solução dos problemas brasileiros, exigiu a ampliação 
dos instrumentos de execução das atividades do Estado, de 
modo a possibilitar a sua ação governamental, no atendimento 
das necessidades essenciais ou secundárias da comunidade na­
cional. É o surgimento no Brasil do fenômeno da descentrali- 
2ação das atribuições administrativas, não só na esfera federal, 
^as como afirmação dos anseios locais, em consonância com 
c sistema federativo, ideal republicano, proclamado pela Cons- 
tituição de 1891. A organização centrípeta a que se submetem 
cs Estados-membros brasileiros não se contrapõe ao princípio 
ederativo da auto-administração dos serviços públicos regio- 

nais. A impotência ou a incapacidade da administração direta, 
composta de uma estrutura rudimentar, cuja classificação é ex- 
P°sta por MAX FLEIUSS, na sua "História Administrativa do

CA10 TAC ITO  —  Contribuição à Reforma Administrativa e Jud ic iária .
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Brasil , urgia a criação de órgãos adequados que desemperras­
sem a vida administrativa brasileira, alterando a fisionomia do 
s a o que passou, assim, a possuir um corolário mais extenso 

de obrigaçoes no complexo social.

OSCAR SARAIVA observando esta modificação de compor- 
amento, explica: As transformações mundiais, operadas por 
orça das conseqüências da Primeira Grande Guerra e talvez 

mais pe os processos da técnica e dos meios de produção, rea­
giram profundamente sobre a vida de todos os Estados. De um 
a o, os excessos de produção, de outro lado a falta de merca- 
os, 0sse desequilíbrio veio repercutir sobre a administração 

es a a . Em outro setor, o progresso da legislação social exi- 
gin o a proteção do trabalhador não só em suas relações com 
os respectivos empregadores (Legislação do Trabalho), mas 
ain a em seu bem-estar social (Assistência e Previdência), esse 
progresso veio colocar o Estado a braços com outras questões, 

problema da segurança exterior complicou-se com a defesa 
os mercados exteriores e o da ordem interna com a garantia 
°  em-estar social em seus múltiplos aspectos. 0 Estado dei- 

e ser o que era, Estado puramente político, para transfor­
mar se em Estado político, Estado econômico, Estado social, um 
aspec o reagindo sobre outro e todos influindo de modo capital 
na luta pela existência organizada e independente." 6

.. . fase do Estado social de Direito ou Estado Providência,
rirlâ nn̂ .SpADiMn ®v° l uÇão estatal, conforme as etapas suge- 
leira / L r  FRAGA, 7 a organização administrativa brasi-
hnri7rmtJZa Se 6m duas_ linhas, horizontal e vertical. Em sentido 

. ’. a organização político-administrativa, a descentrali- 
tira i o rr\ or ' União, Estados e Municípios; em sentido ver- 

es rutura administrativa: institucional ou orgânica.

t itu o lnÍ J embr-and°  a liçã0 de CAl°  TÁCITO: “A divisão ins- 
nica p a pCUn0r^ainÍCa~tem’ conio pressupostos, a eficiência téc- 
tjra_ A . Pecial|Zação funcional, atendendo a razões pragmá-
ladnr n iu ta'S cr‘t®rios de conveniência, fica livre ao legis- 
ministrativa°” * entre a centralização ou a descentralização ad-

7) G A B m o SFRAGAA “ n *  AU' arqUias n0 D irei,°  Público Brasileiro.
.. C Z “ ; T



No Brasil a transferência das funções administrativas, ex­
cluídas algumas concessões de serviços públicos, tais como 
fornecimento de energia elétrica, gás, comunicações e transpor­
tes, começaram a efetivar-se com o “Estado Novo", em decor­
rência da modificação da estrutura econômica do nosso país, 
partindo para o tipo de economia industrial. Anteriormente, eram 
por demais modestas as instituições administrativas, reflexo 
da estrutura social rudimentar assentada na produção rural. Daí 
o aparecimento de entes dotados de personalidade jurídica pró­
pria, criados para o desempenho de tarefas do Estado, desafo­
gando a administração pública centralizada, que se exercia atra­
vés de órgãos subordinados, as repartições públicas.

É a administração indireta ou descentralizada em que a 
execução das atividades típicas ou atípicas do Estado são dele­
gadas a pessoas administrativas autônomas, com patrimônio 
Próprio, maior autonomia administrativa e maior poder de deci­
são em relação aos órgãos ou repartições subordinados. Estes 
entes autônomos podem reger-se pelas normas de direito pú­
blico ou de direito privado. Discorrendo sobre a matéria, é ainda 
CAIO TÁCITO quem escreve: “A criação, pelo leegislador ordi­
nário, de pessoas administrativas autônomas, exprime-se, fun­
damentalmente, sob duas tendências distintas. De uma parte, 
a lei cria uma nova pessoa jurídica de direito público, de prerro- 
Qativas equivalentes às da administração direta, destinada, de 
rnodo específico, a um fim especial, ocorre, em outros casos, 
a recepção no Direito Administrativo, de formas de pessoas ju­
rídicas de direito privado, às quais o legislador atribui encargos 
administrativos, de natureza comercial, industrial, cultural e as- 
sistencial." 9

Em nossa organização administrativa foram as autarquias 
as primeiras entidades constituídas para colaborar na maior 
racionalização e especialização dos serviços públicos, mediante 
delegação de competência, conforme lição do notável profes­
sor argentino RAFAEL BIELSA, que assim se expressa. “Os fins 
de uma entidade autárquica são o desempenho de funções de 
caráter público, isto é, funções do Estado (em sentido lato)." 10

O conceito dos entes autárquicos tem sido motivo de larga 
Polêmica doutrinária, tanto no que concerne às suas modalida­
des, consideradas suas esferas de atuação ou de competência,

IDEM  —  ob. cit.
1° )  R A FA EL  B IE L S A  —  L ’autarqula de Ias universidades.



c'assificações Propostas por ERYMÁ CARNEIRO11, 
BRANDÃO CAVALCANTI 12, OSCAR SARAIVA 13, ou quanto às 
is inçoes de espécies de autarquias pelas formas jurídicas de 

suas constituições. Entre os que adotam este último critério, en- 
S r  professor de São Paulo CELSO ANTONIO BANDEIRA 

MtLLO: Classificar as autarquias pelo campo de atuação em 
que se inserem nada diz sobre sua estrutura jurídica nem for­
nece noçoes básicas de valor significativo, sobre o regime nor­
ma ivo delas. Saber, por exemplo, que uma autarquia é previden- 
ciaria e nao creditícia, pouca ou nenhuma notícia traz sobre 
sua estrutura fundamental, enquanto pessoa jurídica, e, da mes- 

a orma pouco ou nada revela sobre a disciplina normativa 
que preside suas relações internas e externas”. “As espécies 
jurídicas que se pudessem discernir, seriam, pois, verbi gratia 

a titulo de hipótese imaginosa — a das autarquias sujeitas 
controle de tutela e as submetidas a controle mais 

antf r ’ . as, f utarquias cujos servidores fossem assemelhados 
uncionarios públicos e a das entidades cujos servidores

Hicnr̂ FeS5em P° r '®9's'aÇã° especial ou trabalhista; as que 
nhra j  j  acentuado poder de imperium e as que o tem muito 
abrandado, e assim por diante.” 14

n ofo-? e t̂ant0- Pelo fato de as autarquias não haverem surtido 
? deseJado' Produzindo o que ALIM PEDRO chamou de 

f U arqUT çã0, d.as. autarquias”, 15 sucedeu a criação de no- 
p ° rmasdf. administração: sociedades de economia mista, 

sas pubucas e as fundações instituídas pelo poder público.

tnn aN^ ? SSIta,M0ntudo' observar que a entidade autárquica vol- 
ma aHrv,- n? S .. imos anos examinada pelos técnicos da refor- 
7„ 5 In|strativa, no sentido de um processo de “ reautarqui-
nistrarknT^ °*3 SUa 'nclusao nos órgãos integrantes da admi- 
mais aHiant 'r* 6 a-sua conceituação legal, conforme veremos 
aislativn Ha6' h au®encia_ P°r longo período de um sistema le­
da pxatn nn _a ™mistração indireta dificultou a compreensão 
des dp PrrmÇa°  ■ entes autárquicos e paraestatais (socieda­
de acorHn n!m'a mis.ta e empresas públicas) que se formavam 
ções doutrináriasS circunstancias momentâneas e as formula-

Nacional. autarquias e as sociedades de economia mista no Estado

Í « K ^ waB- NÕÍ°cS*VALCANTI -  Teoria d0 Estad°-
Monteiro — °F u ?d a çã o  ^ ^ D lr o i t o  e En a °A d ~  Af>Ud Homero Senna 0 c ló v is  Zobaran

15) ALIM  P E D R 0  _  RÇelatJ 0 ^  E s.ud0 |ARLml aÇâ0'



Recentemente, porém, o Decreto-lei n.° 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, que fixa as diretrizes para a reforma adminis­
trativa, após estabelecer as formas de execução direta e indi­
reta da administração (art. 4.°, nos I e II), define, no artigo 5.°, 
n.os I, II e III, a autarquia, a empresa pública e a sociedade de 
economia mista, ad literam:

“ Para os fins desta lei, considera-se:

I — autarquia — o serviço autônomo, criado por lei, com
personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, 
para executar atividades típicas da administração pú­
blica que requeiram para seu melhor funcionamento, 
gestão administrativa e financeira descentralizada;

II — empresa pública — entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio 
e capital exclusivo da União, criada por lei para ex­
ploração de atividade econômica que o Governo seja 
levado a exercer por força de contingência ou de con­
veniência administrativa, podendo revestir-se de qual­
quer das formas admitidas em direito;

III — sociedade de economia mista — a entidade dotada
de personalidade jurídica de direito privado, criada 
por lei para exploração de atividade econômica, sob 
a forma de sociedade anônima, cujas ações com di­
reito a voto pertençam, em sua maioria, à União ou 
a entidade da administração indireta.

Convém lembrar que as fundações instituídas em virtude 
de lei federal foram excluídas da administração indireta da 
União, ficando, no entanto, sujeitas à supervisão ministerial de 
^ e  tratam os arts. 19 e 26 do referido decreto-lei, sempre que 
fecebam subvenções ou transferências à conta da União. A 
Instrumentação legal da reforma administrativa que vem sendo 
com afã implantada pelo Governo federal, de modo a permitir 
a maior eficiência na execução das atividades estatais, cons­
titui fator importantíssimo na construção de uma sociedade 
brasileira de novas dimensões da integração nacional e social, 
condição determinante para sua afirmação progressiva como 
nação desenvolvida.

O desempenho da administração direta, das autarquias, e 
das empresas governamentais, sem, contudo, excluir o dina-



S Sp°m nlÍn ÍCÍatÍVa PrÍV3da' media"te uma organização racio­
narão SI[l.Je it-S a° s Prir|cípios de planejamento, coorde- 
fDprrptn lp eonn/cvaÇa° '  de'e9a? ao de competência e controle 
verno 2° ° / 67’ art 6-°> enseíará a atuação eficiente do Go- 
zarãn Hp n ° St j  j  qUe se ProPõe: 0 bem-estar, a democrati- 
cuíturais p umdades- a preservação dos valores humanos e

3 . ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Distrito Federal — Unidade Federativa

Centralização e Descentralização 

nistrathfíf TI88!11.08 Princípios que inspiraram a reforma admi-
10 de dezembro^è 1964 ' Pr° ml" 3ada pe'a Le' 4 545' d8

servicos^^nfr/A8 5studarmos as formas de execução dos
sobre a sua nnc' -° ed®ral' nos permitiremos rápida incursão sobre a sua posiçao no Estado federativo brasileiro.

um Drisma^mil3?! c!?mPe1:ôncias do Distrito Federal dentro de 
Tesar d T . r  0l° g-'C0’ para situá-'° "o Estado federativo, 
parte dos rtancia não mereceu o devido cuidado por
parte dos constitucionalistas brasileiros.

brilhrnitpír^híiy093! 0 J ° ^ É PAUL0 SEPÚLVEDA PERTENCE, em 
trito Federal nn°n t ° t/!ul°  ."c °ntribuição à Teoria do Dis­
que "essa miQPn lreit0 Constitucional Brasileiro”, esclarece 
da teoria Hn e,m ,parte- se Pode atribuir à maior sedução
mas a h 'o r ÍL  í  feJderal em ,seu escluema «pico: seus te­
cia na estruturai r̂atadi®tas- deixando na penumbra a existên- 
üzação nuais n n f*- c38 ôrmas heterogêneas de descentra- 
“Além do n l  distrito Federal e territórios." E mais adiante: 
Federal snh t r* 9U*nS ~S melhores estudos sobre o Distrito 
cação científira onstltuiÇão passada, têm muito de sua signifi- 
na discussão nnl> ^  pel°  8eu comPrometimento polêmico 
feito da nova Mpltaf" ?«reivlndicaÇão carioca de eleger o Pre-

a evolüçã^hfsTfsTirn aciui. mesmo que resumidamente, lembrar 
____! Z l °  h,stor|co-constitucional do Distrito Federal, as suas

Direito Constitucional B r a s i l e i r o * ' C o n t r i b u i ç ã o  à Teoria do Distrito Federal n ° 
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transformações no tocante às restrições e ampliações de com­
petência, que se processaram desde a Constituição de 1891 até 
à Carta vigente como conseqüência do grau de descentralização 
da ordem normativa do Distrito, ora colocando-o mais próximo 
do Estado-membro (Constituição Federal, 1934), às vezes subor­
dinando-o mais amplamente à ordem central (1937 até à Consti­
tuição vigente), sistema adotado pelo Constituinte de 1891. Tal 
estudo acha-se magnificamente exposto no trabalho acima men­
cionado.

A criação do Distrito Federal não é inovação do Direito Bra­
sileiro. Veja-se os países entre os quais os Estados Unidos, Ar­
gentina e o México, cujas capitais, sede do Governo, têm a sua 
administração local dependente da administração central.

É entidade política ou constitucional sui generis, integrante 
da federação (Cf. art. 1.°), não possuindo, todavia, a tipicidade 
dos Estados-membros, uma vez não lhe ser conferido pela ordem 
central o mesmo grau de descentralização destes últimos. A 
sua ordem local, como já observado, está em estrita dependên­
cia da ordem central, equiparando-se aos territórios pelo crité­
rio do grau de descentralização.

Enquanto ao Estado-membro é assegurada a descentraliza­
ção normativa pela garantia da sua competência legislativa, no 
tocante aos poderes remanescentes, obstaculando a interfe­
rência do legislador ordinário da União, requisito formal essen­
cial da federação, na concepção Kelseniana 17, e característico 
da autonomia dos Estados federados, o Distrito Federal acha-se 
tutelado pela ordem central, recebendo sua competência da lei 
ordinária federal.

Acrescente-se, ainda, ao aspecto formal, o requisito mate­
rial como elemento característico da autonomia, traduzido no 
Poder constituinte do Estado, embora limitado pelo poder cen­
tral, elemento que na expressão de KELSEN e JELLINEK é cha- 
rnado de poder de “ auto-organização”.

Da mesma forma que ao Distrito Federal não é deferido o 
requisito formal, assim também com relação ao material. O Dis­
trito Federal não possui a competência de auto-constituição, 
que permanece na esfera de competência legislativa da União 
e que é exercida através da lei de organização administrativa
17) V IC TO R  N U N ES L EA L  —  Federação.



s°  lhe sendo conferida diretamente pela Consti­
tuição pequena parcela de atribuições descentralizadas da ação 
governamental.

Embora não possuindo todas as condições essenciais com­
ponentes do Estado, o Distrito Federal ao administrar os seus 
serviços públicos, objeto desta análise, exerce atividades esta­
tais dentro de um prisma puramente material, sob a forma de 
descentralização local.

Passemos, assim, ao exame do processamento das ativi- 
ades de administração do Distrito Federal. A organização admi­

nistrativa do Distrito Federal acha-se consubstanciada na Lei 
■751, de 13 de abril de 1960, Lei Orgânica do Distrito Federal, e 

na Lei 4.545, de 10 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a 
sua reestruturação administrativa.

As alterações  ̂ constitucionais posteriores que revogaram 
em parte disposições da Lei orgânica como: a competência da 
imciatwadas leis, retirada do Prefeito (art. 2.°, n.° IV e art. 8.°, §
' ’ e' n-° 3.751/60), e transferida para o Presidente da República 

ii rí n'° a rev°gaÇão de toda a Seção I, do Capítulo
, da Lei 3.751/60, que dispõe sobre a Câmara do Distrito Fe- 
eral, cujas atribuições passaram para a órbita de competência 

do Senado Federai (CF, art. 17 , § 1.°), não se relacionam com
o objeto desta análise que procura alcançar apenas a competên­
cia do Distrito Federal no que concerne à administração dos 
serviços locais, assim discriminados na sua lei de constituição:

Art. 2.° — Compete ao Distrito Federal exercer to­
dos os poderes e direitos que lhe são ex­
plícita ou implicitamente deferidos pela 
Constituição e pelas leis, especialmente:

I Organizar os seus serviços administra­
tivos;

IX fazer concessões de serviços públicos não 
reservados à União.



E ainda:

“Art. 3 ° — Compete ao Distrito Federal, concorrente- 
mente com a União:

I — Velar pela observância da Constituição e
das Leis;

II — cuidar da saúde pública e da assistência
social;

III — proteger as belezas naturais e os monu­
mentos de valor histórico ou artístico.

"Art. 4.° — Ao Distrito Federal, no desempenho da 
missão de promover o bem comum, in­
cumbe:

a) — Zelar pela cidade de Brasília, pelas cidades
satélites e comunidades que a envolvem, 
no Território do Distrito Federal;

b) — Manter serviços de amparo à maternidade,
à infância, à velhice e à invalidez;

c) — organizar o seu sistema de ensino, difun­
dir a instrução através de escolas públicas 
de todos os graus, e fomentar, por todos 
os meios ao seu alcance, o aproveitamen­
to da cultura."

Por exclusão permanecem com a administração federal os 
demais serviços, que não se acham expressamente enumera­
dos na Lei 3.751/60.

A princípio singela, a administração do Distrito Federal era 
executada pelo Prefeito e dois Secretários-Gerais (Lei 3.751/60, 
ar*s. 19 e 46), o primeiro com as atribuições deferidas pela pró- 
Pria Lei Orgânica (art. 20) e os segundos pelo Decreto n.° 1, de 
 ̂ de maio de 1960, que denominava no seu artigo 1.° as Secre- 

tsrias-Gerais, de Secretaria-Geral de Administração e Secreta- 
ria-Geral de Assistência, com os seguintes encargos, verbis:



"Art. 2° — A Secretaria-Geral de Administração terá 
a seu cargo as atividades relativas a pes­
soal, material, orçamento, contabilidade, 
estatística, comunicações e receita e des­
pesas públicas."

“Art. 3 ° — A Secretaria-Geral de Assistência incum- 
bir-se-á das atividades relativas à educa­
ção e cultura, saúde, assistência médico- 
hospitalar, higiene pública, assistência so­
cial e educação sanitária."

À medida que crescia a cidade, originando como conse­
qüência a complexidade dos problemas sociais, esta estrutura 
primitiva ampliava-se, não podendo mais atender aos reclamos 
da comunidade, provocando uma enxurrada de decretos, criando 
e estruturando órgãos auxiliares do Poder Executivo, sob a for­
ma de Departamentos ou de Superintendências-Gerais no fim 
da melhor divisão de atribuições para execução e atendimento 
dos serviços públicos de administração. Assim:

Decreto n.° 6, de 9.6.1960 — cria o DER;
Decreto n.° 15, de 29.9.1960 — cria o Departamento de 
Agricuitura;
Decreto n.° 19, de 27.1.1961 — cria o Departamento de 
Obras;
Decreto n.° 43, de 28.3.1961 — altera a estrutura admi­
nistrativa em que são criadas as Superintendências-Ge­
rais de:
Educação e Cultura;
Agricultura e Produção;
Economia;
Segurança e Interior;
Decreto n.° 232, de 3.4.1963 — cria a Superintendência 
Geral de Assistência e Serviço Social;
Decreto n.° 156, de 7.2.1962 — cria a Superintendência 
Geral da Fazenda.

à 8 i e9's'a<?ã? que julgamos de maior interesse relativa
5 j„  lzaÇao administrativa do Distrito Federal até a promulga* 

a reestruturou, e pela qual se pode observar que
raçao do Distrito Federal era quase que exclusiva-
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mente exercida pelos órgãos da Administração Central, cujos di­
rigentes agiam mediante delegação de competência, caracteri­
zando o que se denomina de desconcentração administrativa. No 
entanto, à esta época já dispunha o Distrito Federal de instru­
mentos para execução indireta de prestação de serviços, algu­
mas fundações e empresas, embora subordinadas diretamente 
ao Prefeito e assim enumeradas:

Fundação Educacional do Distrito Federal — Decreto n.°
48.297, de 17.6.1960;

Fundação Hospitalar do Distrito Federal — Decreto n.°
48.298, de 17.6.1960;

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal — Decreto 
n.° 48.926, de 8.9.1960;

TCB — Sociedade de Transportes Coletivos, por cotas 
de responsabilidade limitada, conforme Escritura Públi­
ca de 8 de maio de 1961;

SHEB — Sociedade de Habitações Econômicas de Bra­
sília, por cotas de responsabilidade limitada, conforme 
Escritura Pública de 2 de março de 1962;

SAB — Sociedade de Abastecimento de Brasília, por 
cotas de responsabilidade limitada, conforme Escritura 
Pública, de 2.5 de maio de 1962.

Imperioso lembrar que a Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil — NOVACAP, objeto das mais diversas opi­
niões no tocante à sua conceituação jurídica, por quantos foram 
chamados a estudar situações em que a mesma fosse parte, 
considerada por alguns sociedade de economia mista, por ou­
tros modalidade de autarquia, ou, ainda, empresa pública, pas­
sou a integrar a administração descentralizada indireta do Dis­
trito Federal, por força do disposto no art. 48 da Lei n.° 3.751/60, 
executando serviços públicos e de utilidade pública, mediante 
concessão da União, em virtude da sua própria finalidade, como 
vemos do exposto na Lei 2.874, de 19 de setembro de 1956:

“Art. 3.° — A Companhia Urbanizadora da Nova Capi­
tal do Brasil terá por objeto:...................



3. execução, mediante concessão, de obras 
e serviços da competência federal, esta­
dual e municipal, relacionados com a no­
va capital;

Como espécies desses serviços o fornecimento de energia 
e etrica e o de telecomunicações, de competência da União — 
(CF, art. 8.°, n.° XV).

Sentindo a inadequação desta organização estrutural em 
Df r ^ ™ ^ de soc'a' do Distrito, o insigne administrador

O CANTANHEDE, no exercício do cargo de Prefeito, deter- 
minou em 1964 estudos para uma reforma administrativa de 

se. Uomentando a estrutura acima mencionada é o trecho da 
xposiçao de Motivos que encaminhou o projeto transformado 

rpcirf1 de 12.64: "a  lacuna principal dessa estrutura
tíwoi 13 na aj ? enc'a de secretarias em número mínimo compa- 
tivel com a diversidade das funções do Distrito Federal. A cria- 
? . ? upermtendências-Gerais, espécies de secretarias de 
7a? nao, suPr>u a falha. Em conseqüência, a Companhia Urbani- 

. j a Nova Capital do Brasil, que empreendeu a obra pio- 
e criaçao da cidade, continuou a acumular as funções pro- 

p lamente urbanizadoras, outras indispensáveis para assegurar
rasma serviços públicos e serviços de utilidade pública es­senciais. 1

rWa£ °T  iguLal r®jevo_. sobressai a falha consistente na multipli- 
rliroto 6 ordinações ao Prefeito de órgãos da administração 

e ,un'dades da administração indireta, tolhendo-lhe a capa­
cidade de organização.” 18

j „  CoIt^Un^a"S-8' ass'm’ uma ref ° rma administrativa não apenas 
nâmi^rJ °  or9anico' mas motivada por objetivos modernos e di- 
rann7 HQPí ra-1°tar a administração pública de um mecanismo 
sórin Pmn-aZe j companhar o processo de desenvolvimento 
f0r aenCr nmiC° , da Capi,tal da RePública. Ao lado de uma re- 
rada ripntifi!.03, desonvolver-se-ia uma reforma funcional, elabo- 

camente, a fim de que as formas de controle e exe-
18) PL ÍN IO  CANTANHEDE _  ExposiçSo de Motivos 60 -  GP.
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cução dos serviços se exercessem mediante uma organização 
sistêmica, no sentido de alcançar a centralização do controle e a 
descentralização da execução.

Este o característico mais importante da reforma adminis­
trativa do Distrito, que precedendo a reforma administrativa 
federal, no entanto, à mesma se assemelha, no seu conteúdo 
técnico e filosófico, nos fundamentos em que se assenta, visan­
do a valorização do homem, considerado o mais importante ele­
mento da dinâmica administrativa, tendo em vista a maior dis­
tribuição da autoridade e, conseqüentemente, da responsabili­
dade.

Não poderemos, obviamente, neste trabalho, examinar a re­
forma administrativa do Distrito Federal em todos os seus as­
pectos, propondo-nos, apenas, à análise do princípio da descen­
tralização, tocantemente à administração direta e indireta, embo­
ra, como já afirmamos, a Lei 4.545, de 10 de dezembro de 1964, 
consagrou, em seus enunciados, além da descentralização, os 
princípios de: planejamento, coordenação, delegação de compe­
tência e controle.

O conceito de descentralização está compreendido nos con­
ceitos de democracia e de liberdade.

A concentração da autoridade nas mãos da minoria pode 
ser definida como centralização e descentralização à repartição, 
à distribuição do poder de decisão. Por isto, a relevância do sis­
tema de descentralização adotado pela Lei n.° 4.545/64 e pelo 
Decreto-lei n.° 200/67, constituindo forte elemento de preser­
vação da democracia, pela maior distribuição dos meios de co­
mando, do poder administrativo.

O ex-Ministro HÉLIO BELTRÃO, tratando do tema, assim se 
expressa: “A descentralização não é assunto de técnica de admi­
nistração, nem é, apenas, uma maneira de aumentar a eficiência 
da máquina administrativa. Ela tem um sentido muito mais pro­
fundo, porque está ligada aos conceitos de democracia e de li­
berdade.” Continuando, diz o notável homem público: “ E quando 
advogo na administração a descentralização executiva, o que 
estou procurando fazer é garantir a liberdade do homem dentro 
da administração, pois não existe realmente nada mais eficiente 
do que a própria liberdade. A conexão entre eficiência e liberda­
de é mais sólida do que possa parecer. Até hoje não se inventou



nen uma formula mágica, nenhuma técnica especial capaz de 
su stituir, em termos de eficiência, o dinamismo do homem 
agin o livremente, inteligentemente, em busca da própria feli­
cidade, em busca de sua auto-realização." 19

Razão de havermos afirmado nestas considerações consti- 
uir o omem fator essencial de qualquer reforma administrativa 

de maiores dimensões.

. .. bases filosóficas da lei de reorganização adminis­
trativa do Distrito contidas nos artigos 1.° e 2.°, ao incluir os ór­
gãos de administração descentralizada:

i 1' A estrutura básica da administração do Distrito 
Federal compreende:

a) a Secretaria do Governo (SEG);
b) a Secretaria de Administração (SEA);
c) a Secretaria de Finanças (SEF);
d) a Secretaria de Educação e Cultura (SEC);
e) a Secretaria de Serviços Sociais (SSS);
f) a Secretaria de Saúde (SES);
g) a Secretaria de Viação e Obras (SVO);
h) a Secretaria de Serviços Públicos (SSP);
i) a Secretaria de Agricultura e Produção (SAP);

deral^rt  ̂ Integram ainda a administração do Distrito Fe-

a) o Gabinete do Prefeito (GAP);
b) o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
c) o Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE); 
d o Conselho de Educação do Distrito Federal;
e outros Conselhos ou Comissões que vierem a ser 

criados por Lei ou por ato do Poder Executivo do Dis­
trito Federal;

f) Vetado
g) a Procuradoria-Geral (PRG);
^  n^nO^05 da at*m'n'straÇão descentralizada (grifa­

do Distrito Federal. Con,'1rÉnc,a —  Apud Relatório Set., 70 —  Secretaria do Governo 
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Nessa estrutura foi posteriormente incluída a Secretaria de 
Segurança Pública, através do Decreto-lei n.° 315, de 13 de março 
de 1967, cujas atribuições eram anteriormente exercidas pelo 
Serviço da Polícia Metropolitana do Departamento Federal de 
Segurança Pública (art. 53, Lei 3.751/60), e alterada, também, 
a denominação do Gabinete do Prefeito para Gabinete do Gover­
nador (Decreto n.° 1.844, de 10 de novembro de 1971) como de­
corrência da modificação da denominação do cargo da Autori­
dade Maior do Distrito (CF, art. 17, § 2.°).

O princípio da descentralização já adotado na sistemática 
da reforma administrativa do Distrito Federal, antecedentemente 
ao Decreto-lei n.° 200/67, contrapunha-se à ordem reformulada 
na qual competia aos escalões superiores as decisões de toda 
a matéria administrativa, não só sob a forma da descentralização 
institucional, mas, ainda, efetivando-se sob a espécie de descen­
tralização burocrática, desconcentrando o poder administrativo 
dentro do próprio órgão central.

Cremos que esta técnica moderna de administração acha- 
se consubstanciada expressamente no artigo 14 da lei nú­
mero 4.545/64:

“Art. 14 — Ressalvados os casos de competência priva­
tiva, expressa em Lei e as exceções estabele­
cidas pelos dirigentes de órgãos diretamente 
subordinados ao Prefeito, as decisões, em pri­
meira instância, caberão aos dirigentes de ní­
vel departamental, aos dirigentes dos órgãos 
relativamente autônomos e aos administrado­
res regionais.

Parágrafo único — A competência de que trata este artigo 
será delegada, sempre que possível, aos ór­
gãos ou serviços incumbidos do contato di­
reto com o público.”

É a descentralização no serviço das atividades auxiliares 
de administração, mediante delegação de competência, aquelas 
não definidas nas atividades-fim do Distrito, a prestação dos 
serviços públicos. Estas atividades que se constituem em obje­
tivos do Governo são executadas não só pelo poder central, 
mas pela administração descentralizada, nos termos do artigo 3.° 
da Lei n.° 4.545/64:



Art. 3.° A administração descentralizada da Prefeitura 
do Distrito Federal compreende:

I Sem personalidade jurídica:

a) as Administrações Regionais;
b) os Serviços ou estabelecimentos relativamente 

autônomos.

N — Com personalidade jurídica:
as autarquias, empresas ou fundações instituídas 
por ato do Poder Público.

§ 1.° Cada um dos órgãos que integram a administra­
ção descentralizada fica obrigatoriamente sujeito 
à supervisão e controle da Secretaria interessada 
em sua principal atividade, sem prejuízo da audi­
toria financeira, a cargo do órgão próprio da Se­
cretaria de Finanças.

^2- Os assuntos de interesse dos órgãos da Adminis­
tração serão sempre encaminhados através da Se­
cretaria incumbida da supervisão e controle do 
orgão, na forma deste artigo.”

„ .rri.^?sj m _ten?°®. a administração direta descentralizada e a 
'niStraçao Índ'reta. Os órgãos relativamente autônomos e 

ria r ™!mstraÇ°es regionais, conforme delegação de competên- 
ua (artigo 14, parágrafo único da Lei n.° 4.545/64) e, as autar- 
Ha!^! emPresas públicas, sociedades de economia mista e fun- 

ç s com personalidade jurídica, sujeitos, porém, às normas 
pntf^PerVI5a0 0 cont_role, princípios salutares para o equilíbrio 
tinHr, 3 adm'nistração centralizada e descentralizada, permi- 
j Q „ 0 a(iomPanhamento da execução dos serviços no sentido
rãn à!reÇa°  6 a un'f °rmidade da ação governamental em rela- 

as normas, e ao planejamento global.

tnnnmLaí m(ÍniSÍ rações regionais e os órgãos relativamente au-
M  n l ü i í  n~0S artigos 9 °- 10- 11 e 12- compreendendo
sília r  ° ST08 orgaos locais, as regiões administrativas: Bra-
dim ’p Para’nr,a.9UatÍn9a' Brazlândia, Sobradinho, Planaltina, Jar-
suaq atrihilir"' 6 ? s ,se9undos aqueles que pela natureza de
maior “flpxihm^r/ j tr-ia.is °V comerciais, necessitam de ade administrativa e financeira” , tais como:
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Serviço de Limpeza Urbana, Administração da Estação Rodoviá­
ria, Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação e 
Departamento de Turismo.

A Administração Indireta, no entender dos estudiosos da 
ciência da Administração e do Direito Administrativo, é uma 
forma evoluída de descentralização por serviços do Estado-Ação 
pluridimensional, caracterizando-se sob um prisma técnico pela 
natureza da especialização dos serviços, e sob um aspecto 
jurídico quanto à personalidade jurídica e patrimônio próprios, 
e maior autonomia administrativa. São no Distrito Federal: as 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e fundações.

CAIO TÁCITO, o notável jurista, com a precisão e felicidade 
de expressão que lhe é peculiar, escreve: “ Podemos, em suma, 
comparar as modernas administrações públicas a um sistema 
planetário, no qual as pessoas jurídicas componentes da admi­
nistração descentralizada gravitam em torno ao núcleo central 
da administração direta."20

Assim o complexo administrativo do Distrito, composto de 
órgãos dotados de autonomia, constitui um sistema de massas 
administrativas em que o Executivo é o centro gravitacional de 
onde parte a força impulsionadora da ação estatal.

Grande a preocupação dos autores ao tratarem dos meios 
usados pelo Estado na ânsia de satisfazer aos reclamos dos 
governados, à busca eterna pelo homem da felicidade, redun­
dando no seu desdobramento, na sua pluralização, sem, contudo, 
abalar a sua unidade. No entanto, a diversificação dos entes 
autônomos gerou diversas correntes de opiniões quanto às suas 
características e conceituações. A verdade é que entes autôno­
mos, pessoas administrativas, estabelecimentos públicos, en­
tidades paraestatais e autarquias são na lição de FRANCISCO 
CAMPOS"... combinação de meios financeiros e jurídicos, um 
agenciamento ou uma técnica, um método ou um processo de 
distribuição ou de repartição da competência do Estado. Público 
continua a ser o serviço, públicos os poderes utilizados na sua 
gestão, de direito público e competência outorgada ao ente au­
tônomo ao instituto ou a instituição. Do ponto de vista da ordem 
jurídica, ainda que a competência do ente autônomo seja na 
aparência exercida como um direito próprio, é apenas uma com-
20) CA IO  TAC ITO  —  ob. cit.



petência delegada, da mesma natureza que o é a competência 
de um órgão da administração centralizada.” 21

Ademais, o Decreto-lei n.° 200, de 25.2.1967, não permite 
duvidas quanto à distinção entre autarquias, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, definindo-as no artigo 5.°, 
como transcrito nas notas sobre a organização administrativa 
federal.

Já observamos que os entes autônomos podem dividir-se 
quanto à sua natureza em dois grandes grupos: de direito pú­
blico e de direito privado. Os primeiros são os entes estatais, 
as autarquias; e os segundos, entidades paraestatais, as em­
presas públicas e as sociedades de economia mista.

u _ "As autarquias,” na definição de HELY LOPES MEIRELLES, 
sao orgãos autônomos da administração, criados por lei, com 

personalidade jurídica de direito público, patrimônio próprios 
e atribuições estatais específicas.” 22 Como vemos, as funções 
das autarquias são típicas, são inerentes à própria essência 
do Estado.

C O A LH O  SANTOS, comentando o artigo 319, § 2.° do
o* ° eSS0 revo9ado pela Lei n.° 1.533, d e ---

. <£.1951, ensina: “Por estabelecimentos públicos, convém 
acentuar de início, devem entender-se as denominadas autar­
quias administrativas, sinonímia autorizada pela doutrina (cfr. 
lo  rates da Fonseca, Direito Administrativo). As autarquias 
mmistrativas exercem funções de Estado. Daí já se pode con- 

c uir que a autarquia administrativa não é senão uma pessoa 
in erposta, de direito público, por meio da qual o Estado exerce 
a administração pública, em determinado setor." 23

distjnçac'entre as autarquias e as entidades paraestatais 
e no tato de que enquanto naquelas a atividade de gestão 

in eresses públicos são próprios do Estado, nestas últimas
nnHefrvf IV1 r  tem ,carater privado, que, embora indiretamente, 

a*er 0 interesse da coletividade, colaborando com 
Hat- a ° f  em dos °bjetivos para as quais foram constituí- 
titnrSneJ!]86, ’ a imunidade tributária deferida pela Cons- 

deral (Art. 19, § 1.°) às autarquias “ no que se refere
CAM PO S -  Direito Administrativo.

23) CARVALHO ^ A N TO q U E  r  ~  Au,arquias a Entidades Paraestatais.
oANTOS —  Código de Processo Civil Interpretado.
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ao patrimônio, à renda, e aos serviços vinculados às suas fina­
lidades essenciais ou dela decorrentes” privilégios concedidos 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. Outra característica 
diferenciadora é a da necessidade do registro da escritura de 
constituição das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, enquanto a autarquia, tendo em vista a sua natureza de 
direito público, independe desta formalidade, regulando-se pela 
lei que a instituiu.

Atente-se também para a norma constitucional do § 2 ° do 
artigo 170:

“ Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, 
as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empresas 
privadas, inclusive quanto ao direito do trabalho e das 
obrigações.” (grifamos).

A não inclusão das autarquias no dispositivo acima não 
nos deixa margem de dúvida quanto à distinção entre estas e 
as entidades paraestatis, recebendo estas últimas incumbências 
de execução de serviços públicos e de utiuidade pública de 
natureza comercial e industrial, perseguindo, portanto, a obten­
ção de lucros.

Modernamente o Direito Administrativo tem admitido a fi­
gura das fundações instituídas por lei, também sujeitas às nor­
mas de direito privado (Código Civil, art. 16, I, e 24 a 30), visto 
a transformação que vem se processando nas formas de sua 
organização, constituição de seu patimônio, e nomeação de seus 
dirigentes, passando a exercer atividades de interesse geral.
Com isto passaram a constituir uma nova espécie do gênero 

Paraestatal. Esse amoldamento das fundações culturais a entes 
Paraestatais visa conciliar o caráter privado da instituição com 
9s atividades de interesse público que lhe são cometidas, no 
setor da pesquisa, da educação e do ensino, que o Estado cha­
mou a si, sem dispensar, todavia, a iniciativa particular e os 
recursos individuais.

Apesar da reforma administrativa federal não incluir as 
fundações entre os órgãos da administração indireta, apenas 
subordinando-as ao controle e à supervisão administrativas (art. 
3.°, Decreto-lei 900, de 29.9.1969), a Lei n.° 4.545, de 10.12.1964, 
contrariamente assim o faz, mencionando-as no rol dos seus 
entes autônomos de administração (art. 3.°, n.° II).



A nova sede da República, apesar de seus treze anos de 
existência, graças à ação enérgica e esperançosa de seus admi­
nistradores, aliada à tenacidade e ao espírito empreendedor dos 
brasilienses, dispõe de uma máquina administrativa apta a acom­
panhar e a colaborar na grande obra que se habitou chamar de
O MILAGRE BRASILEIRO". As multifárias atividades da admi­

nistração do Distrito Federal acham-se divididas, compondo uma 
grande constelação de entidades incumbidas de atuarem em 
todos os setores: indústria, comércio, agricultura, rede ban­
cária, ensino, cultura, serviços públicos e de utilidade pública, 
criados ou cuja constituição foi autorizada pelas Leis n.°s 2.874, 
de 19 de setembro de 1956 — dispõe sobre a mudança da Capi­
tal Federal — 3.751, de 21 de abril de 1960 — Organização 
Administrativa do Distrito Federal — 4.545, de 10 de dezembro 
de 1964 Reestruturação Administrativa do Distrito Federal 
decreto-lei n.° 524, de 8 de abril de 1969 — Constitui a Com­
panhia de Aguas e Esgotos de Brasília ~ CAESB, 5.691, de 10 
de agosto de 1971 — Constitui a Central de Abastecimento de 
Brasília S/A. — CENABRA, 5.861, de 12 de dezembro de 1972 

Altera o objeto da Companhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil e autoriza a Constituição da Companhia Imobiliária 
de Brasília — TERRACAP.

Fastidiosa será a enumeração das autarquias, empresas pú­
blicas, sociedades de economia mista e fundações, classifi­
cando-as quanto ao seu conceito, à sua natureza jurídica e setor 
de atividades.

No entanto, não poderemos nos furtar de fazê-lo, tendo em 
vista o objetivo deste trabalho.

AUTARQUIA:

Departamento de Estradas de Rodagem

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Público.
Objetivos: Exercer atividades no setor rodoviário, cola­

borar com o DNER nos limites do Distrito 
Federal e construir obras rodoviárias.
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EMPRESAS PÚBLICAS:

Sociedade de Abastecimento de Brasília
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Objetivos: A exploração comercial e industrial de gê­

neros alimentícios em geral e produtos de 
consumo e uso doméstico, bem como simi­
lares em natureza, beneficiados e industria­
lizados, com a finalidade de abastecer o Dis­
trito Federal pela organização da estocagem 
e distribuição de tais gêneros.

Companhia de Água e Esgotos de Brasília
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Executar, operar, manter e explorar os sis­

temas de abastecimento d’água; coleta de 
esgotos sanitários e controle das bacias hi­
drográficas de abastecimento.

Sociedade de Habitação de Interesse Social
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Facilitar a aquisição de moradia a pessoas 

de reduzido poder aquisitivo.

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Explorar os serviços de transportes coleti­

vos e de táxis.

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Objetivos: Construção e execução de obras e serviços 

de urbanização.

Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Incorporação, oneração ou alienação de 

bens.



SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA:

Banco Regional de Brasília

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Objetivos: Realização de operações bancárias com vis­
tas ao desenvolvimento geo-econômico do 
Distrito Federal.

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central —
CODEPLAN

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Objetivos: Promover o desenvolvimento sócio-econô- 
mico do Distrito Federal, fomentando a pro­
dução em todas as suas formas, através de 
estudos, pesquisas, coordenação, assistên­
cia técnica e assistência financeira.

Companhia de Telecomunicações de Brasília —  COTELB

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Objetivos: Administrar, nos termos da concessão outor­
gada, os serviços telefônicos.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA — CEB
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Objetivos: Proceder estudos, projetos e a construção 
e operação de usinas e linhas de distribui­
ção de energia elétrica.

Central de Abastecimento de Brasília —  CENABRA

Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Polarizar e coordenar o abastecimento de 

gêneros alimentícios.
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FUNDAÇÕES:

Fundação Cultural do Distrito Federal
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Criação de centros artísticos, científicos e 

culturais, promoção de atividades artísticas 
e científicas, incremento do turismo em 
colaboração com o DETUR.

Fundação Educacional do Distrito Federal
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Prestar assistência educacional nos níveis 

elementar e médio.

Fundação Hospitalar do Distrito Federal
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Prestar assistência médico-hospitalar à po­

pulação do DF.

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Promover e executar programas sociais, 

criando unidades ou serviços assistenciais.

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
Natureza Jurídica: Pessoa Jurídica de Direito Privado.
Objetivos: Estabelecer Parques Zoobotânicos no DF.

A diversidade dos órgãos e a enorme especialização das 
funções administrativas integrantes da complexa estrutura do 
^istrito Federal, porém, não acarretará a massificação e a coisi- 
ficação do homem, em face de seus fundamentos filosóficos, o 
homem como fator essencial da máquina administrativa utiliza­
da como meio e dominada pela inteligência humana, para al­
cançar o bem-estar e o progresso da coletividade.

Uma organização programada para servir ao homem, como 
ser moral, como ser político, como ser econômico, como ser
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social, sem qualquer restrição à sua força criadora, em que lhe 
ma'ores parcelas de autoridade e de responsa­

bilidade haverá de produzir uma sociedade equilibrada, eficiente 
e desenvolvida.

São palavras de HENRY KISSINGER, o famoso estadista e 
professor norte-americano: “A estabilidade de uma sociedade 
depende de sua capacidade de organização, que lhe permite rea­
gir mecanicamente a problemas comuns e utilizar os seus re- 
c^r®°s com os melhores resultados. A grandeza de uma so­
ciedade decorre de sua disposição de conquistar novas áreas, 
tora dos limites da rotina. Sem organização, cada problema re­
presenta um caso especial. Sem inspiração, a sociedade irá 
estagnar. Perderá a capacidade de adaptar-se a novas circuns­
tancias ou de gerar novos objetivos".

A sociedade deve sua vitalidade à capacidade de encontrar
o equilíbrio entre os requisitos da organização e a necessidade 
e inspiração. Ênfase excessiva em organização conduz à buro- 

cratizaçao e ao debilitamento da imaginação. Excessiva ênfase 
em inspiração produz um tour de force sem continuidade ou 
estabilidade organizativa.” 25

Escola Superior^ de Guerra^fnt N.“ c,eares e Política Externa". Apud Aula Inaugural da_ 
mento e C o o r d a n ^ ™ . ^ \ Z > 'V s  R ^ e t s o . 72' MiniS' r°  ^  "
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TRADUÇÕES

PARA UMA ABORDAGEM GLOBAL DOS PROBLEM AS
DE PESSOAL 

NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A ADMINISTRAÇÃO 
SOB AS CONDIÇÕES DE DESCENTRALIZAÇÃO 

E DE PARTICIPAÇÃO DOS CIDADÃOS





Para uma Abordagem Global 
dos Problemas de Pessoal 

na Administração Pública (*)

Georges LANGROD
Directeur Scientifique au C N R S 

(Centro Nacional de Pesquisa Científica —
Paris, França)

Tradução de ARAÚJO  CAVALCANTI

Fonte: International Review of Administrative Sciences. Révue Interna­
tionale des Sciences Administratives. Vol. XXXVII, n.° 3, 1971.
I I A S, Brussels.

r ° BSERVAÇÕES: A s  tendências ge- 
ais da administração pública de 
^anhã —  especificamente nesta tur- 
ü|®nta década dos anos 70 —  cons- 
Ue,n um dos temas favoritos dos 

rusPices da futurologia.

^os Países desenvolvidos o assunto 
realmente fascinante —  tem sido 

bij de uma verdadeira explosão bi- 
c °9 r̂ fica: livros, relatórios especiais, 
^ « rên c la s , seminários, artigos, polê- 
0rd®s' Pesquisas e análises de toda 
tQ 10 surgem diariamente, notadamen- 
^ J ^ e n á r l o  das universidades, COn-

t e " 00 a seguir publicado Integra o rela- 
tado ',U6, sob 0 mesmo titulo, foi apresen- 

Y pol°  Prof. Georges Langrod, em 
d8 p.  or*c' no desempenho de uma m lssío  
d* r?iunU,ta 6 assistência  técnica, na sede 
de n°  período de 19 de dezembro
(C M i, a 19 de Janeiro de 1970 —  
'  35.08)

vergindo para o estudo e avaliação crí­
tica da natureza, conteúdo, alcance e 
evolução dos complexos problemas 
situados nesse universo cinzento, tão 
propício aos devaneios das utopias in­
gênuas como às agourentas alucina­
ções dos profetas do apocalipse ter­
monuclear. Não importa: o fenômeno 
em si representa uma daquelas men­
cionadas tendências que, aos poucos, 
vem se irradiando e materializando com 
poderoso impacto na vida quotidiana, 
em todas as latitudes do planeta e, 
quiçá, no mais intimo recôndito da 
consciência de cada ser humano.

Numa tentativa de slntese, o Diretor 
da Divisão de Administração Pública 
das Nações Unidas, Prof. Chl-Yuen-WU, 
ao ensejo da Conferência que, sobre o 
assunto, a American Soclety of Public



Admlnistration promoveu, em Denver, 
USA., a 19 de abril de 1971, logrou 
condensar as aludidas tendências em
10 grupos principais, advertindo, con­
tudo, haver excluído muitas outras pela 
impossibilidade de esgotar a matéria 
nos limites preestabelecidos da Con­
ferência de Denver.

São as seguintes, na opinião daquele 
eminente Diretor da ONU, as caracterís­
ticas da administração pública nos pró­
ximos 10 anos:

1) A administração continuará cres­
cendo em volume e importância 
na totalidade dos países.

2) A administração tornar-se-á cada 
vez mais complexa a fim de que 
os governos possam enfrentar 
problemas adicionais de toda or­
dem.

3) As exigências da planificação, do 
controle e da coordenação tornar- 
se-ão preponderantes em face 
das novas dimensões e sofistica­
ção tecnológica dos sistemas ad­
ministrativos que substituirão os 
mecanismos tradicionais de go­
verno e administração peremptos 
e incapazes de enfrentar os desa­
fios de um mundo gradualmente 
cibernetizado.

Ã) A administração tornar-se-á cada 
vez mais sensível à ambiência po­
lítica e às pressões do ecosistema 
num contexto global de valori­
zação e fortalecimento do poder 
executivo, dos administradores e 
e dos empresários superiormente 
qualificados.

5) As abordagens racionais, quanti­
tativas e slslêmlcas dominarão 
os cenários da administração e 
das empresas nas quais ° s 
computadores e a instrumentali* 
dade eletrônica em geral, desem­
penharão papéis decisivos.

6) Os estilos de adrjiinistração vol­
tados para a eficiência e a Pr0' 
dutividade estimularão, todavia’ 
uma utilização cada vez maior 
dos postulados e técnicas da 
psico-sociologia a fim de evitar a 
robotização e desumanização dos 
serviços públicos e dos seus 
agentes.

7) A participação das populações au ­

mentará significativamente no to­
cante às decisões a serem toma­
das nos domínios do bem-estar> 
do desenvolvimento planificado 6 
da justiça social, paralelamente 
ao crescimento da p e r ic u lo s id a d 0 

decorrente da poluição ambien" 
tal, da explosão demográfica, da 
exaustão dos recursos naturais 0 
problemas correlatos.

8) A aceleração do ritmo das trans' 
formações científicas e tecnoló 
gicas provocará, nos parâmetros 
da administração, um processo 
de profundas repercussões atin 
gindo, igualmente, homens, estra
tégias, métodos, equipam entos e

assim por diante.

9) A modernização permanente e a 
melhoria dos padrões de “ Qu^  
dade da vida" passarão a cons 
tituir uma verdadeira obsessã0 
dos governos, instituições, efl]



presas, organizações e indivíduos 
responsáveis em todos os países.

10) Em conseqüência, a "Política de 
Pessoal" concebida como mobili­
zação de recursos humanos alta­
mente qualificados e rigorosa­
mente selecionados, apresentará 
novas e revolucionárias dimen­
sões. Os problemas da adminis­
tração de pessoal, na multiplici­
dade de seus aspectos, tornar- 
se-ão inexoravelmente prioritá- 
tários.

(Cf. Public Administration in the 
1970's, by Chi-Yuen-WU, in Revue 
Internationale des Sciences Admi- 
nistratives, v. 37, n.° 3, 1971, 
Brussels, pp. 161/175).

As considerações acima bastam para 
acentuar a oportunidade e importância 

trabalho ora divulgado pela "Revista 
Serviço Público” , de autoria do Prof. 

Ge°rges LANGROD, do Centro Nacio­
nal de Pesquisas Científicas, da França, 
judiado em Paris: PARA UMA ABOR­
D E M  GLOBAL DOS PROBLEM AS 

PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO 
ÚBLICA. O conteúdo dessa autorizada 

c°ntribuição ao estudo da moderna 
®drriinlstração de pessoal pode ser con- 
®nsados nos seguinte? tópicos:

1 — Política de Pessoal (Esclareci­
mento preliminar. Conceituação, tra- 
^ °s característicos, razões de ser. 

bjetivos. Vantagens e desvantagens 
0 sistema de carreiras: aspectos bá- 
c°s- Mercado de trabalho. Informa- 

Ç®°- Formação. Pollvalência. Participa- 
°- Personalidade dos funcionários. 

r|ement ° s de uma "politique de car- 
re” - Seleção, recrutamento, admis­

são, nomeação, tipos de aperfeiçoa­
mento. Cadastramento, registros, mo­
vimentação. Promoção. Remuneração. 
Responsabilidade disciplinar. Vanta­
gens Sociais. Aposentadoria.).

II —  Meios institucionais da Admi­
nistração de Pessoal. Generalidades. 
Coleta e armazenamento de dados. 
Técnicas. Órgãos. III —  Nota6.

Introdução

A idéia de uma abordagem global —  
antídoto contra as deformações do uni- 
lateralismo no tratamento dos proble­
mas, —  no caso específico de uma po­
lítica de pessoal teria forçosamente de 
ocorrer no instante da concepção, pla­
nejamento e elaboração dos meios de 
desenvolvimento dos recursos huma­
nos. Com efeito, uma administração de 
pessoal concedida nestes termos vin­
cula-se, prioritariamente, à eficácia do 
sistema administrativo como uma de 
suas componentes básicas, incorporan­
do-se, ao mesmo tempo, ao elenco das 
responsabilidades primordiais do Esta­
do no concernente à captação, aper­
feiçoamento, mobilização e valorização 
dos recursos humanos, sem os quais 
os governos ficariam impossibilitados 
de atuar e o próprio Estado seria ape­
nas uma custosa abstração jurídica ou, 
na hipótese mais provável, uma amea­
çadora máquina burocrática.

Convém sublinhar que na maioria 
dos países, notadamente os não indus­
trializados, aquela mencionada respon­
sabilidade primordial do Estado ou 
seja, uma política de pessoal para o 
desenvolvimento —  resulta, também, 
de uma situação concreta: é que a de­
nominada "tonction publique" dos fran­



ceses, isto é, a massa constituída pelo 
funcionalismo público no exercício de 
cargos, funções, empregos, de enorme 
variedade, ocupa um lugar preponde­
rante no mercado de trabalho no qual 
repercutem as medidas de política ad­
ministrativa adotada, acarretando re­
percussões de toda ordem nas esferas 
econômica e social.

O Estado se vê, desta forma, com­
pelido a exercer os poderes de que 
dispõe tendo em vista o máximo rendi­
mento dos contingentes humanos a 
seu serviço, pelos menores custos pos­
síveis, empregando o manpower dis­
ponível nos parâmetros e diretrizes de 
uma política de pessoal orientada no 
sentido da racionalidade e da eficiên­
cia operacional. Nestas condições, a 
administração de pessoal exerce uma 
influência positiva, estimulante e forta- 
lecedora do mercado de trabalho.

Evidentemente, a colimada produtivi­
dade de uma politica de pessoal que 
se possa traduzir, na prática, em rea- 
lizações, iniciativas e atos concretos 
de desenvolvimento dos recursos hu­
manos tem, como fator condicionante, 
o pressuposto da formação cultural, 
técnica e profissional da totalidade dos 
funcionários engajados nos serviços pú­
blicos. Acima de tudo, trata-se de des­
cobrir, mobilizar, estimular e conservar 
as melhores competências, aptidões, 
talentos e conhecimentos, sem o que 
nao poderá o Estado enfrentar os pro­
blemas e necessidades do Pais, cir­
cunscrever e reduzir o desperdício dos 
recursos. A variedade, mutabilidade e 
complexidade dos objetivos a serem 
atmg.dos exigem e justificam, por con­
seguinte, uma tentativa de abordagem 
9lobal dos problemas de pessoal na
«■ Serv. públ., Brasilia_ 1Q8 (3) sef /dez ^

administração pública, tal como preco­
nizada nesta exposição. O documento 
pretende levar a efeito uma análise 
abrangente deste enfoque. Os concei­
tos subjacentes e as idéias principais 
são esmiuçadas, principalmente a no­
ção de carreira e seu adequado desen­
volvimento que o documento considera 
como o eixo em torno do qual deve 
ser organizada uma política de PeS' 
soai, cuja expressão objetiva se con­
cretiza numa administração de PeS' 
soai coerente e dinâmica. O relatório 
em questão examina, de preferência, 
a administração dos Estados nos quais 
a função pública tem como fundamento 
o princípio da continuidade do serviÇ0- 
Contudo, também cogita dos proble- 
mas que todos os países em desenvol' 
vimento têm de enfrentar, nessa área, 
e cuja solução desafia a c a p a c id a d e  

administrativa dos respectivos 9°‘ 
vernos.

A planificação do desenvolvimento 
das carreiras, examinada em funçã° 
da ótica ora preconizada, reflete a in­
terdependência que deve existir entre 
as sucessivas etapas de uma mesma 
carreira e o entrosamento dos elemen' 
tos componentes de um coerente sis­
tema de carreiras profissionais. pcjr 
outro lado, o planejamento das carre 
ras evidencia a natureza de uma abor 
dagem dinâmica dos problemas imP 1 
citos na administração de pessoal, a° 
enfatizar a necessidade de uma eficaZ 
distribuição dos efetivos, constante 
adaptação e permanente desenvol^1 
mento dos recursos humanos na adrni 
nistração.

Politica de PesS'oal

Não há como ignorar e pôr em d ú ­

vida que a ausência de uma v e r d a d e ir a



Política de pessoal avulta, talvez, como 
um dos principais fatores do mau em- 
Pfego ou deficiente utilização das po­
tencialidades humanas nos serviços pú­
blicos. A experiência de muitos países 
cotnprova-o sobejamente, impõe-se, to- 
davia, para melhor esclarecer o as- 
Sunto, algumas considerações adicio- 
nais sobre o tema e seus traços carac­
terísticos.

a) Esclarecimentos. A política de 
Pessoal aparece como um conjunto de 
fedidas escalonadas no tempo, desen- 
cadeadas nos parâmetros de uma dou- 
trina única de que emanam, abordadas, 
n°  entanto, pelo prisma de uma ótica 
uniforme, a iongo ou médio prazos. 
Vinculada ao con|unto englobado pelos 
efetivos da função pública, a referida 
p°lítica, independentemente de suas 
Peculiaridades estatutárias, abrange to- 
das as etapas do serviço a que se 
aPÜca, no decorrer de sua duração.

b) Traços característicos:

Uma política global concebida de 
Janeira correta é empírica e estática 
a°  enfrentar casos ou problemas roti- 
neir°s  imediatos; mas, sobretudo, dinâ- 
^tea, quando procura assegurar um 
Permanente e harmonioso desenvolvi­
mento dos recursos humanos no âm- 
lto da administração de pessoal. Nes- 
8 °aso, ela se dimensiona como uma 

Ve^adeira política de mão-de-obra 
^ ias  repercussões — diretas e indire- 

s se exercem sobre toda a admi­
ra ç ã o  pública, na plenitude de seus 

efeitos.

_A ausência, no passado, de uma po- 
lca de pessoal com essas dimensões 
características é facilmente explicá­

vel pela inexistência de informações 
exatas e conseqüente desconhecimen­
to das condições do mercado de tra­
balho.

A precariedade e as deficiências re­
sultantes dessa situação contribuíram 
para o esvaziamento e a frustração de 
diversas experiências isoladas de re­
formas, geralmente setoriais e fragmen­
tárias. Nos países em desenvolvimento 
as tentativas reformadoras esbarravam 
diante de enormes dificuldades em 
face da escassez de mão-de-obra qua­
lificada.

II) A adoção de uma política abran­
gente de pessoal na Administração Pú­
blica promove uma distribuição mais 
adequada e equitativa dos recursos hu­
manos disponíveis. Além disso, uma 
abordagem global enseja o tratamento 
realista dos problemas pelo melhor 
conhecimento das condições e neces­
sidades dos diferentes serviços (cen­
trais, regionais e locais).

Esta distribuição dos efetivos por 
meio de nomeações, designações ou 
admissões planificadas, além de cor­
responder aos objetivos gerais do sis­
tema administrativo em que se inte­
gram os serviços públicos, é levada a 
efeito de acordo com certas regras 
preestabelecidas. A observação das 
aludidas regras, diretrizes e normas de­
corre dos imperativos estabelecidos 
pelos princípios abstratos da legali­
dade formal de natureza ética e jurí­
dica, imperativos aos quais se acres­
centam exigências de ordem técnica 
ou administrativa imprescindíveis ao 
funcionamento satisfatório do sistema 
administrativo global, como, obviamen­



te, a necessidade de assegurar uma 
racional distribuição do pessoal.

III) Uma visão de conjunto ou abor­
dagem global dos problemas de pes­
soal na Administração Pública —  (que 
já foi, aliás, objeto de um plano geral 
elaborado pelo Professor Chi-Yuen-WU, 
Diretor da Divisão de Administração 
Pública da ONU, em um ensaio espe­
cifico sobre o assunto) —  depende, do 
ponto de vista de sua exeqüibilidade, 
do fator tempo, da relativa continuida­
de do serviço e de um criterioso pla­
nejamento. O planejamento e a elabo­
ração de uma política desse tipo cons­
titui um autêntico desafio a ser en­
frentado.

A abordagem do serviço administra­
tivo sob o ângulo de um processo di­
nâmico, composto de sucessivos está­
gios estreitamente interligados e en­
trosados, em virtude de uma concep­
ção abrangente de unidade e continui­
dade, adquire as proporções de uma 
legitima estratégia. Eliminam-se a anar­
quia e o acaso na disposição dos efe­
tivos, ao mesmo tempo em que se rom- 
De com a tradição das medidas frag­
mentadas, limitadas a certos estágios 
isolados do serviço e ditadas pela pres­
são dos acontecimentos ou por consi­
derações irracionais. Esta concepção 
se adapta e se enquadra, até certo 
ponto, em todos os sistemas adminis- 
rativos (Cf. Os serviços centrais da 
unçao pública nos países em desen­

volvimento. Nações Unidas, New York 
1968, p. 11).

IV) A concepção de uma política in­
tegrada para a função pública, —  
embasamento e cerne dos sistemas 
administrativos, -  proporciona condi­

ções de viabilidade ao planejamento 
das carreiras no quadro lógico e crono­
lógico de um desenvolvimento equiü' 
brado. No bojo da "macro-política” in- 
tegrada de pessoal, a elaboração, estru­
turação e ordenamento das carreiras 
desempenham o papel de uma “ micro- 
política” ou seja, a projeção no plano 
individual do funcionário da  “ macro- 
política” de pessoal. São dois enfo­
ques que se complementam para uma 
abordagem realista de problemas idên­
ticos ou semelhantes, examinados sob 
dois ângulos diferentes. A atuação e 
os serviços dos funcionários na con­
cepção da “ carrière”  (1) não mais com­
portam traços do misticismo que, du- 
rante muito tempo, na história admi­
nistrativa de países europeus, —  como 
reminiscência da época colonial, 
caracterizou os vínculos dos funcioná­
rios com o Estado. No sistema das car­
reiras o papel desempenhado e os ser­
viços prestados pelos funcionários ad 
quiriram caráter profissional, à seme­
lhança de determinados e m p r e g o s  do
setor privado com os quais se podiam 
comparar, apesar do estigma c a r a c te  

rístico do serviço público.

Quando o Estado é freqüentemente 
o único empresário ou, talvez, o ma 
importante do mercado, como acontece 
em alguns países subdesenvolvido®1 
não é nada fácil atrair candidatos v 
lidos para os cargos ou funções Pu 
blicas e neles conservá-los. A insta 
lidade e a falta de continuidade n°

• pn**funcionamento regular dos seriços, 
tre outros motivos, são fatores qu0 d 
cultam a. obtenção de candidatos v 
lidos. Conseqüentemente, afigura's® 
indispensável criar e fortalecer, na me 
dida do possível, vínculos inteiramen e 
destituídos de quaisquer elem entos 0



conotações místicas, porquanto, a partir 
do advento das carreiras predomina e 
Se expande a profissionalização. A na- 
llJreza profissional da "carrière” valo­
r a  determinados aspectos ou dados 
c°rno, por exemplo, competência, con­
tinuidade e enquadramento. São valo- 
r®s que identificam e vinculam o fun­
cionário à função desempenhada, ga- 
rantindo a amortização do custo social 
^o recrutamento, da formação e do 
aperfeiçoamento do pessoal. É na pro- 
^ssionalização que se encontra, por­
tanto, a pedra angular de uma neces­
sária reorientação dos problemas da 
^nção pública, cujo alcance —  parti­
cularmente importante para os países 
e,Ti desenvolvimento —  salta aos olhos.

c) Razões de Ser

A necessidade do planejamento e 
^Plantação de uma política de pessoal 
"degrada que Institua, no cerne de sua
a,Uação, o sistema das carreiras, tem 
c°mo razões de ser válidas, particular­
mente nos países em desenvolvimento, 
as seguintes considerações:

O Estado emprega nesses países, 
c°nio o grande patrão, uma Importante 
mfio-de-obra qualificada. Nessa quali- 
ac|e de grande empregador o Estado 

e*erce poderosa e, por vezes, decisiva 
'uência sobre o mercado de trabalho. 

s Autuações dos efetivos na Adminis- 
ação Pública provocam lacunas difl- 

Ce's de preencher, por vezes obstaculi- 
^ando a regularidade de funcionamen- 

0 a própria continuidade dos ser- 
Ç°s. Ignorar ou não levar em consl- 
®raÇão as conseqüências das flutua- 
®s do "manpower” eqüivale a criar,

 ̂ Ver nota n.° 1 sobre "C arre ira ” .

inconscientemente, as condições de um 
“ contra-desenvolvimento”  com todos os 
graves efeitos que isso comporta, dal 
decorrentes. 2

II) Dois traços característicos ocor­
rem na função pública, aparentemente 
contraditórios, mas, na verdade, com- 
plementares: — de um lado, a extrema 
variedade das categorias de empregos 
e correspondente diversidade das apti­
dões e especializações; e de outro 
lado, a interdependência dessas cate­
gorias que não são herméticas, nem 
podem ser tratadas isoladamente. Em 
conseqüência, toda medida referente a 
qualquer uma dessas categorias pro­
voca repercussões, mais ou menos ime­
diatas, sobre as outras. Medidas unila­
terais que não levem em consideração 
a interdependência das mencionadas 
categorias correm o risco de ocasionar 
traumatismos ou perturbações no âm­
bito geral de todo o sistema.

III) Sem menosprezar o papel de 
outras categorias de pessoal no con­
junto do sistema geral (especialmente 
os quadros médios e o pessoal técni­
co), é preciso acentuar, com o devido 
relevo, a importância dos quadros alta­
mente qualificados de direção e asses- 
soramento superiores, face ao signifi­
cado do respectivo desempenho. Admi­
te-se, geralmente, que a crescente im­
portância, qualitativa e quantitativa, do 
pessoal dirigente (níveis superiores 
responsáveis pelas atribuições ou en­
cargos de concepção, planejamento e 
de comando), aumentará ainda mais 
nos serviços públicos dos anos vin­
douros. Qualquer modalidade de des­
perdício de recursos humanos, na faixa 
dos níveis superiores de direção, seria 
altamente desastrosa pelas suas reper­



cussões negativas, —  tanto do ponto 
de vista da função pública como no 
concernente ao sistema global. No caso 
dos países em desenvolvimento os 
efeitos seriam, talvez, ainda mais ne­
fastos.

Uma ambiência de instabilidade ad­
ministrativa é incompatível, pelos seus 
efeitos negativos, com a formação e 
desenvolvimento dos quadros de diri­
gentes qualificados de nível superior, 
sumamente escassos no mercado de 
trabalho. A evasão dos talentos nessa 
categoria de pessoal tem de ser con­
tida mediante providências adequadas, 
a fim de evitar impasses ou estrangula­
mentos.

A integração em uma carreira revela 
o grau de maturidade que a adminis­
tração ou a empresa lograram atingir 
em virtude do estabelecimento de con­
dições favoráveis de funcionamento.

A estabilidade, a competência, o 
aperfeiçoamento e a motivação, em 
geral, neutralizam os perigos da ins­
tabilidade administrativa, a qual levada 
aos conhecidos exageros observados 
em muitos palses, bloquearia a norma­
lidade institucional e o funcionamento 
eficiente dos serviços públicos.

IV) Não se deve deixar de conside­
rar, nesta ordem de idéias, a perspecti­
va financeira. É preciso atentar para a 
essencialidade dos custos de manuten­
ção dos serviços administrativos. São 
ameaçadoras as repercussões dos alu­
didos custos, no que se refere à polí­
tica financeira dos palses em desen­
volvimento, quando inexistem ou es- 
casseiam remédios ou corretivos efica­

zes contra a instabilidade, a desconti 
nuidade e os desperdícios.

A ineficiência, a estagnação e 0
caos, —  quando se menosprezam os<?ãoimperativos da racionalização, —  
perspectivas catastróficas para os s's 
temas administrativos que postergai 
ou deixam de tomar as necessárias 
providências corretivas. Dados ° r5a 
mentários comparados demonstram 0U® 
as despesas com o custeio do pesso 
dos quadros da “ fonction publique s°  
brecarregam pesadamente os encar9e°^ 
financeiros gerais dos Estados, ^  
quase todos os países. A seriedade ^  
problema avulta ainda mais quando 
examinam os altos custos indiretos 9e 
rados pelas múltiplas e dispendiosa 
deficiências oriundas da baixa pr° 
vidade de um pessoal mal seleciona > 
mal recrutado, pouco ou nada aper 
çoado, cujo trabalho não corresp°n  ̂
às exigências e padrões da ép 
moderna.

As verdadeiras economias or5arn̂ ,  
tárias, de caráter duradouro, se ^  
culam e decorrem, precisamente, 
corretivos ou providências saneado ^  
porventura realizadas no sentido de 
tancar as fontes do mal, eliminando 
causas, ao invés de cuidar exclus 
mente dos meros sintomas.

V) A Administração Pública são ^ 
homens e as mulheres que a comp0 
‘‘L’administration, ce sont les horTinílt )j0. 
resumia velho e conhecido prover

A importância do fator humano Pa  ̂
o bom andamento do serviço públic°   ̂
eficácia das ações empreendidas. ^
axioma Indiscutível que não precisa 
qualquer demonstração.



Com efeito, tudo depende da perso- 
nalidade dos funcionários, de sua con- 
íribuição profissional e cultural, grau 

especialização, dinamismo criador, 
®sPfrito pioneiro e dedicação à sua 
missão.

Ao contrário, a resistência às mudan- 
Ças. incompreensão do meio e de suas 
ne°essidades, o conservadorismo escle- 
r°sado ou excessivo apego a um “ le- 
9alismo” formalista, burocratizado, “ pa- 
Pêrassier" e distanciado da vida, que 
Caracterizam tantos funcionários, são 
^°nhecidos, generalizados e perigosos 
enômenos da patologia administrativa; 

s3° fatores negativos que obstaculizam 
nos casos mais graves, anulam a 

^ise-en-oevre", a satisfatória exe- 
CuÇão da política global do Estado, en­

v ida , nesta acepção, como soma­
do dos planos, atividades e atuação 

^eral dos sistemas administrativos. A 
e>(6qüilibilidade desta política, embora 
Concretize decisões prioritárias do go- 
Verno. depende, fundamentalmente, 
^uanto à sua qualidade —  do nível da 

nÇão pública, tanto vale dizer, do 
Pessoal que a elabora e executa. A 
racionalidade e eficácia das atribui-5ôes e encargos da administração pú-
^ 'Ca. tanto no seu etspecto estrutural 

s armaduras dos mecanismos gover- 
naríientais da organização administra- 
Va)i como no tocante ao aspecto fun- 

c'°nal (articulações e procedimentos
6,T1 9eral), são inseparáveis de uma 
0rreta política de pessoal, por conse- 

^ ln,e, também, na dependência do 
ar*ejamento e desenvolvimento regu- 

ar das carreiras.

1̂) Os contingentes de funcionários
em diversas categorias e níveis

integram no conjunto geral da fun­

ção pública, como núcleo de comple­
xos sistemas administrativos, em vir­
tude da influência que exercem nos 
planos cultural, sócio-econômico e polí­
tico, pouco a pouco se transformam 
em uma força coletiva de pressão que 
não há como ignorar ou subestimar, 
principalmente, nos países do chamado 
Terceiro Mundo. O problema, quando 
examinado na perspectiva de uma abor­
dagem global da política de pessoal, 
sugere a existência de possibilidade de 
aproveitamento dessa força coletiva 
de pressão no interesse geral do país 
e de sua incorporação à vida da comu­
nidade.

d) Objetivos

A abordagem global dos problemas 
de pessoal na administração pública 
tem como objetivos, conforme anterior­
mente acentuado:

I) O máximo crescimento da produti­
vidade agregada da função pública 
como um todo.

II) A redução, na medida do possí­
vel, das despesas de pessoal, a fim 
de que o respectivo custo não ultra­
passe limites razoáveis e corresponda 
ao planejamento estabelecido.

III) O máximo desenvolvimento da 
capacitação intelectual, profissional e 
moral dos funcionários, em todos os 
níveis, a fim de que a função pública 
seja, ao mesmo tempo, instrumento 
avançado do desenvolvimento nacional 
e do bem-estar comunitário. Destarte, 
os funcionários evoluiriam de uma po­
sição de espectadores, ou de benefi­
ciários privilegiados, para um desem­
penho positivo, como animadores e



protagonistas, atuando na vanguarda 
da execução dos programas com um 
senso maior de responsabilidade social.

IV) O advento de uma nova menta­
lidade estimularia o Estado, no sentido 
de promover a reformulação das ativi­
dades de seleção e recrutamento, um 
maior entrosamento com o sistema 
educativo, científico, tecnológico e cul­
tural do país, e o estabelecimento de 
pontes entre a educação geral e a for­
mação profissional, com a finalidade 
de assegurar o fluxo permanente dos 
melhores talentos e valores disponíveis 
para os quadros administrativos.

V) O estancamento ou eliminação 
das flutuações dos recursos humanos 
disponíveis contribuiria para manter no 
serviço os elementos válidos, além de 
reagir contra o “ braln-drain” , a evasão 
dos talentos e capacidades para o ex­
terior. A fuga dos melhores valores dis­
poníveis empobrece os países vítimas 
desse fenômeno, reduzindo suas pos­
sibilidades de desenvolvimento. A cor­
rida para o setor privado, quando ocor­
re, é uma ameaça de esvaziamento 
que a Administração não pode se dar 
ao luxo de rnenosprezar.

VI) A garantia de estabilidade e se­
gurança do emprego em função de 
regras estatutárias, arranjos e medidas 
oportunas relativas ao eficiente desen­
volvimento do sistema de carreiras 
a ravés de meios que possam contri-

ir Para obtenção desses resultados.

V ") A introdução em todos os níveis, 
ategorias e setores da função pública, 

um sistema de valores específicos 
Para estimular a objetividade das abor- 

agens, a adoção de padrões éticos,
*■ ^n,. Públ, Brama_ 1Q8 (3) jetVde2_ m3

a disciplina do trabalho profissional' 
a continuidade e a estabilidade, a Per" 
manente adaptação às mudanças.

VIII) A execução de uma política de 
abordagem global, na órbita da adm1' 
nistração de pessoal se reflete, de im0' 
diato, no adequado planejamento das 
carreiras. (Cf., por exemplo, os do­
cumentos da ONU E/3630 e E /3 7 6 5  0 

“ Os Serviços Centrais... op. cit., P- 15 
e seguintes).

e) Vantagens e desvantagens

A principal vantagem decorrente da 
implantação das carreiras consiste na 
possibilidade de introduzir e c o n c r e '1 

zar, na órbita da administração de PeS 
soai, o “ sistema do mérito”  — verda 
deira obsessão dos a d m in is t ra d o re s

responsáveis.

Com efeito, na ausência de uma P ° 
lítica dimensionada em função da abor 
dagem global dos problemas e, a d0^ 
peito das aparências de uma "fachada 
legal, traduzida no formalismo e ritua|S 
de uma suposta legalidade, as opera 
ções concernentes à gestão do pessoa .
—  desde a admissão do funcionário 
ao serviço, o desenrolar de sua c£>r
reira profissional até o encerram ento 
suas atividades com  a aposentadoria'
—  ficam seriamente expostas aos Pe 
rigos das interferências espúrias 
abastardamento funcional, assaz conhe­
cidas na história da função púbüca

dé-(“ Spoils System” , “ Système de^ _ 
pouilles” , o domínio do “ pistolão 
Abre-se o caminho ao nepotismo, e 
cortejo de suas nefastas repercussões.

)■
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a partir do momento em que se ma1"
ginaliza a objetividade e se implar'ta,,1
o empirismo e o unilateralismo no cam'



Po da administração de pessoal. É des­
necessário acrescentar que esta amea­
ça não se erradica facilmente. A frag­
mentação organizacional, favorecendo 
a desorientação, contribui para reduzir 
a eficiência e aumentar o custo dos 
servlços.

Observa-se uma separação cada vez 
maior entre o mundo instável de nossa 
época, —  destinado a se tornar ainda 
rna's instável nas décadas vindouras, 
~~ e o tempo no qual ainda se arrasta 
a Administração. Este hiato é parti- 
Cu|armente significativo nos palses em 
desenvolvimento, nos quais tende a 
Crescer a distância entre a evolução 

sociedade e a lentidão do ritmo 
Administrativo; entre a rigidez de prá- 
,icas destituídas de uma doutrina de 
^ase e o desenrolar da evolução no 
®sPaço social. O conhecimento e as 
"Aplicações do fenêmeno são impor- 
*antes para o equacionamento de 
^aisquer reformas em que o fator hu- 
rnar'o sempre desempenha o papel de-
c|sivo.

Os países em desenvolvimento nem 
sernpre resistem à tentação de Imitar 
° s maus exemplos do passado vivido 
De|as nações Industrializadas que atin­
ja m  seu atual nível depois de longa
6 dolorosa evolução. O mimetismo e 
J" fasclnio das soluções Importadas não 
^Pedem a paralisia da função pú-
ica, nem estimulam o advento do 

j*r°gresso no campo da administração.
al a importância de uma abordagem 

Qlobal e realista dos problemas, de 
Janeira a reformular não somente as 
carreiras como os meios e técnicas de 
gestão na área da administração de 
p®*8oal. A Integração desses meios 
a*ualmente dispersos deve levar em

consideração as necessidades dos ser­
viços que não são naturalmente dinâ­
micos. Esta Integração visa proporcio­
nar à administração condições para 
realizar, com êxito, um programa ope­
racional lógico e realista. As vantagens 
psicológicas deste enfoque, anterior­
mente mencionadas, pressupõem algu­
mas condições a serem simultanea­
mente preenchidas:

I) É preciso que se esclareça e di­
mensione, preliminarmente, uma polí­
tica do mercado de trabalho, visando 
assegurar uma melhor distribuição da 
mão-de-obra qualificada, inclusive do 
pessoal administrativo.

II) Cumpre estabelecr um sistema 
permanente de formação do pessoal 
com ciclos de aperfeiçoamento adapta­
do aos níveis requeridos, garantindo 
aos funcionários um complemento à 
educação preliminar. Esta formação 
deve ter o caráter de orientação pro­
fissional (vocational guidance), correta­
mente planificada e utilização racional 
ulterior no interesse do serviço, —  an­
tes de mais nada no plano da admissão 
decorrente de sua especialização; 
trata-se de um instrumento capital da 
política.

III) É preciso prever a existência e 
a permanente atuação dos órgãos in­
cumbidos de implementar a adminis­
tração do pessoal, de acordo com a 
política preestabelecida. Estes órgãos 
devem ser devidamente equipados, dis­
por de atribuições positivas e gozar do 
indispensável prestígio no seio da Ad­
ministração e de sua ambiência (parti­
cularmente perante as instituições de 
ensino geral).



IV) A polftica de carreira deve ser 
flexível abrangendo todas as catego­
rias de funcionários, independentemen­
te de considerações legais e da forma 
estatutária da admissão (nomeação uni­
lateral, permanente ou temporária; con­
trato bilateral); prever a possibilidade 
de uma certa proporção de engaja­
mentos laterais (sobretudo para cargos 
de maior categoria), bem como arran­
jos para atender às necessidades es­
pecificas a curto prazo, sem excluir 
permutas de pessoas entre os setores 
público, para-público e privado. As 
desvantagens do sistema a adotar po­
deriam se referir aos períodos da ri­
gidez, do nascimento de um am­
biente burocrático, mais ou menos es- 
clerosado, do aparecimento de castas 
hierárquicas fechadas e elitistas, de 
um exagerado escalonamento vertical 
capaz de impedir a eficiência opera­
cional.

Uma estabilidade mal compreendida 
pode conduzir ao imobilismo, além de 
originar atitudes passivas e estáticas.

es graves perigos podem levar à 
paralisia todo o mecanismo administra­
tivo, na hipótese em que não se acuda 
a tempo, e de maneira enérgica, com 
os necessários corretivos. A elastici­
dade do acesso às carreiras, a admis­
são da mobilidade funcional (obrigató- 
r a e periódica, se o número e quali­
dade dos efetivos permitirem), a ênfase 
colocada sobre o fator da polivalência 
e um certo grau de intercâmbio entre 
os quadros, a concepção das catego­
rias “ abertas”  (passagem de uma para 
outra), etc., são aspectos a serem de­
vidamente examinados.

Uma atuação contínua e dinâmica 
dos órgãos de administração de pes-

soai, sempre atentos às diretrizes Pr0' 
estabelecidas da política de pessoa 
deve, nesse contexto, desempenhar um 
decisivo papel.

f) Aspectos de uma política de 
carreira

Esta política deve ser abordada ,e 
vando-se em consideração os segui11 
tes aspectos:

Mercado de trabalh°

A generalizada carência de 
-obra qualificada que se faz sentir tan 
nos planos quantitativos como qu a ' 
cativos, mas, principalmente, a 01 
de-obra dotada de aptidões nos dom 
nios da gestão e das técnicas, e* 
providências imediatas. Trata-se, Px 
cipalmente nos países em desenvo 
mento, de garantir o suprimento e 
distribuição das mencionadas cor^  
tências e aptidões, sem contudo ab ^  
doná-las inteiramente ao livre jo9° 
mercado de trabalho.

A despeito da freqüente Precaríe^ .  
de institucional da administração P 
blica o suprimento das com peten 
e aptidões, de uma mão-de-obra fl 
lificada, é problema que não pode 5  ̂
postergado. O Estado é compeli 
estabelecer prioridades quanto às 
cessidades que estão exigindo ate 
mento; a política de carreiras or ®  ̂
esta ação no sentido da prlorida 0^
ser concedida às necessidades
setor público lato sensu. Daí res . 
que a Administração Pública cui 
de ampliar o mais possível o ° â a. 
da seleção graças aos estímulos 
belecldos no quadro de uma P °  ^  
global. As previsões dos efetivos



Cessários começam pelos setores quan- 
Wicáveis (nos quais a aplicação de 
Critérios quase-matemáticos para de- 
*6rminar os futuros efetivos revela-se 
Possível), empregando-se métodos ana- 
l[ticos em função do volume das ativi­
dades, das estruturas e das funções 
(P°r setores de atividade). A integração 
d® assistência técnica em uma politica 
9,0bal deste gênero deve, também, im­
pedir que inconscientemente esta as- 
sistència favoreça as evasões do mer­
cado nacional de trabalho (brain drain) 

a discussão de novembro de 1968 
ensejo da 23.a Sessão da Assem- 

blé,a Geral da ONU).

Informações

é evidente que uma politica de car­
eira carece de informação adequada 
n°  tocante ao pais, as estruturas de 
Sua organização administrativa, a efi- 
j^cia de seu sistema de ensino, a exis­

t i a  de uma politica integrada de 
Pessoal, a amplitude e o papel do setor 
? rivado, etc. A nova concepção da 

Ormação como arma do desenvolvi- 
^ ent°. as sugestões relativas à criação 
® um pool internacional de informa- 
°> constituem postulados a serem 

° rrelacionados com a introdução do 
'tério de carreira e o desencadea- 
ento desta politica global.

Formação

£
Preciso recordar que uma correta 

0rdagem do problema da ação for-

,lJriÇao
Politi

0ra e modeladora no âmbito da 
pública é condicionada pela

l|ca de carreira; esta última esta-
eieCejQr - uma conexão lógica entre a 

r -rnaÇã° e o desenvolvimento da car- 
a; a falta dessa conexão reduz a

eficácia recíproca. Cumpre examinar os 
liames existentes entre os empregos e 
as responsabilidades, a previsão das 
possíveis modificações da situação 
objetiva.

O aperfeiçoamento, setor da educa­
ção permanente, torna-se —  nos parâ­
metros de uma política global —  uma 
etapa normal desta última; ele pode 
servir à verificação das aptidões atua­
lizadas e tornadas necessárias pela ou­
torga de novas responsabilidades; ele 
pode condicionar as promoções e jus­
tificar os registros de um cadastra- 
mento positivo.

O caráter profissional atribuído ao 
serviço na função pública valoriza, ao 
mesmo tempo, a natureza “ profissiona­
lizada” da formação e a influência que 
a profissionalização pode exercer sobre 
os programas de aperfeiçoamento e 
os métodos a utilizar. É, de resto, sob 
este ângulo, que as instituições espe­
cializadas das Nações Unidas propõem 
sistemas de carreira para determinadas 
categorias de agentes (UNESCO no 
tocante aos professores, B . I .T .  aos 
inspetores do trabalho, etc.)

Polivalência

A polivalência para os quadros su­
periores de concepção e de comando 
na administração pública dos países 
em desenvolvimento, amplia a experi­
ência dos respectivos funcionários nos 
setores e encargos mais variados, 
constituindo uma condição de orien­
tação dos dirigentes para a abertura 
do espírito, rumo a uma visão de con­
junto, para a rutura com o separati- 
vismo setorial (a tendência para a cria­
ção dos conhecidos feudos, domínios



reservados, “ little kingdoms” ). Evitam- 
se, assim, os exageros da especiali­
zação, restringindo o campo de utiliza­
ção razoável dos quadros e opondo-se 
à movimentação, cujo papel na função 
pública se entremostra particularmente 
importante. Uma política de carreira 
permite eliminar o isolamento, psico­
lógico e “ técnico", das situações ocor- 
rentes no serviço, e serve à movimen- 
1ação. As operações referentes ad­
missão e designação para os empre­
gos sucessivos não são entravadaa 
pela rigidez da organização administra­
tiva, mas partem da conciliação das 
considerações empiricas ditadas pelas 
vicissitudes do serviço com uma polí­
tica previdente, e as mutáveis neces­
sidades da administração pública.

Participação

A tendência para uma “ participação” 
nos vários planos e em todos os ní­
veis, concebida como um dos meios de 
aumentar a eficácia da Administração 
(Cf. Chi-Yuen-WU, op. cit. p. 148), é 
realizável graças a uma política de car­
reira para cujo estabelecimento acon- 
selha-se vincular o próprio pessoal.

A experiência comparada demonstra 
que essa participação, cujas formas 
mais adequadas urge pesquisar, li­
gando-se às tradições próprias do país 
desempenha um papel psicológico de 
primeira categoria, limitando ou redu­
zindo o papel do “ segredo” na ação 
administrativa que tende a se "demisti- 
ficar" ou desmascarar, estimulando a 
melhor compreensão dos valores hu­
manos, criando o clima de cooperação 
confiante. Ela se efetua simultaneamen­
te no piano das relações do pessoal 
com o serviço, como no da Adminis­

tração com os administrados. Ensina- 
se, assim, ao pessoal administrativo a 
conhecer o verdadeiro sentido do Es 
tado e alargar seu horizonte, praticando 
ao mesmo tempo uma melhor utilização 
das aptidões, reduzindo-lho a freqüen*e 
resistência às mudanças. Esta orienta 
ção parece corresponder perfeitamente 
às tendências de nossa época e à evo 
lução futura das ideias. Para os países 
em desenvolvimento é certamente irn 
portante experimentar a aplicação nes 
se plano das práticas administrativas 
comparadas, buscando novas situaçõ®® 
quanto às formas sutis de “ a u to g e s tã o  

nos negócios de pessoal e conceben 
o serviço administrativo como um Pr°  
cessus”  de permanente conciliaÇ 
com o pessoal. Iniciar-se-ia, ao mes^o 
tempo, a necessária evolução da Ad 
nistração pública no sentido de me  ̂
se atualizar efetivamente servir, 
gindo-se esse resultado tanto mais 
pressa quanto mais rapidamente evo 
a sociedade.

Personalidade dos tuncio>nári°s

Uma política de carreira, concel 
desta forma, surge como poderoso 
trumento de luta contra a "desp®rs

bida
ins-

nalização” da função pública, a 
rância e negligência da pessoa

jgriO '

huma'
i i c y n y c i  iv/ ia  \ j o  -------

na, assaz conhecidas na Administra? 
burocrática do passado, dos Pa 
antigos, e condenados pela experiên  ̂
Nesta ordem de idéias tudo passar a^  
se fazer intuiti personae —  le v a n d o  ■ 
na devida consideração os t,PoSu(11| 
personalidade, o caráter de cada 
suas capacidades particulares. Não 
as estruturas, mesmo as mais engenlnS, 
sas, mas as iniciativas criadoras, a | 
piração e a ampla visão do PesS.e. 
bem selecionado e dispondo de 3



^adas perspectivas vitais, que podem 
assegurar o êxito da ação. Seu dina­
mismo próprio deve ser apoiado pelas 
forças no poder e pela opinião pública. 
Uma política de carreira, criando efe­
tivas possibilidades de promoção social 
Para cada um (não somente as pro­
gressões nos graus hierárquicos e me­
mórias dos níveis de retribuição), e 
assegurando um adequado padrão ma­
terial de vida durante e depois do ser- 
v'Ço, corresponde, portanto, a uma ne- 
cessidade e pode transformar uma 
massa amorfa de funcionários em um 
c°rpo dinâmico e prestigioso, apto a 
c°nduzir a bom termo a missão que 

é especifica.

Elementos de uma "politique de 
carrière"

0 recurso a uma política de carreira 
Presume a existência de um sistema 
c°erente de regras e de procedimentos 
Se inserindo num quadro legal definido, 
c°mpreendendo, entre outros, os se- 
9uintes elementos:

, Se/eção — Errada e freqüentemente 
' entificada com a formação preliminar 
[Pfe-enf/y training), e por vezes com o 
estági0 probatório” , a seleção cons- 
l,ui uma fase inicial decisiva para a 
Posterior trajetória da carreira do 
Ur|cionário. Operação freqüentemente 

®°nduzida de maneira primitiva e for- 
u ta, e onde o favoritismo continua a 

Se fazer sentir. Inútil desenvolver mais 
Pormenorizadamente a idéia de que os 
™Veis de qualidade da função pública 
ePendem da seleção e dos métodos 

empregados, visando obter garantias de 
°  jetividade e a exclusão do arbitrário, 

lstas de aptidão, exames de entrada, 
c°ncursos). Já  não basta evitar, me­

diante rigorosas provas seletivas, os 
erros mais clamorsos (“ keeping the 
rascals out"), mas de escolher, com 
segurança, uma verdadeira elite inte­
lectual, cujo valor humano e capaci­
dade de trabalho estejam à altura da 
magnitude e importância de suas futu­
ras responsabilidades e encargos. Um 
agregado de métodos modernos encon­
tra-se atualmente à nossa disposição 
impondo-se, em face de sua evolução, 
umg abordagem prospectiva.

Recrutamento

Partindo de uma escolha preliminar, 
os organismos respectivos “ recrutam” 
os candidatos. Este processo de re­
crutamento se modernizou altamente 
no Século XX nos países desenvolvi­
dos ("aggressive recruitment"’) e se 
liga estreitamente ao planejamento da 
mão-de-obra qualificada. Para os paí­
ses subdesenvolvidos, este processus 
desempenha um papel particularmente 
importante, como resulta das observa­
ções anteriormente apresentadas. É 
ainda preciso que uma adequada infra- 
estrutura exista e funcione imparcial­
mente para levar a cabo esta tarefa, 
que um equilíbrio da pirâmide das 
idades seja respeitado e que o forma­
lismo, sob todos os seus aspectos, seja 
escrupulosamente evitado.

Admissões

A carreira se desenrola através das 
sucessivas designações para os cargos, 
funções ou empregos, o que exige, de 
imediato, um planejamento da utiliza­
ção dos efetivos a médio e longo pra­
zos, com a exclusão dos elementos do 
acaso e da improvisação.



A Administraçfio de Pessoal, reali­
zando uma verdadeira politica de car­
reira, deve saber designar e aproveitar 
as pessoas em funçfio de suas aptidões 
para exercer as respectivas atribuições, 
e da previsão do rendimento adequado, 
levando em conta a "entourage” ime­
diata (adaptabilidade ao melo: superio­
res e camaradas de trabalho). Ela deve 
prever as futuras nomeações levando 
em conta a necessária movimentação 
de pessoal.

O respeito das vocações e a utiliza­
ção planlficada das capacidades e das 
especializações dependem disso.

A noção de "déroulement de car- 
rière se vincula portanto a essa ca­
dela de sucessivas designações para os 
empregos (a descrição de cada cargo 

exata, na medida do possível —  e 
a definição das respectivas responsa­
bilidades são Indispensáveis, efetiva­
mente correspondendo à prática de 
Iodos os sistemas da função pública, 
mesmo aqueles que não adotam à 
noção de "carrière” ). Outros elementos 
da carreira que posteriormente se exa­
minarão (registros, situação, condições, 
movimentação, aperfeiçoamento, remu­
neração) aparecem como Instrumentos 
que possibilitam este cortejo de de­
signações no Interesse da utilização 
ótima da mão-de-obra, recrutada em 
função das provas Iniciais determinan­
tes da primeira nomeação (se for o 
caso) depois de um "post-entry train- 
ifiQ na hipótese de ser o mesmo orga­
nizado).

Aperfeiçoamento

O aperfeiçoamento desempenha pa­
pel fundamental como garantia de re-

clclagem e atualização, —  "rattrapaS® 
(complemento da pre-entry educatlon)> 
a fim de atualizar as aptidões anterior' 
mente adquiridas, de preparar os <un 
clonários para o exercido de novos 
encargos e tarefas, ou de adaptá-|oS 
às modificações das atuais In c u m b ê n  

cias e responsabilidades.

A modernização da AdminlstraçSo é 
Impensável sem este constante m °v 
mento para a eficácia na gestão °P e 
racional do grande mecanismo público 
que cumpre manter em funcionment0' 
sempre atentando para as constant®* 
m udanças e transformações econõ111 
co-soclais impostas pelo progr®sS°  
cientifico e técnico. São  estreitas a® 
relações que esse tipo de aperfeiÇ03 
mento mantém com a pesquisa. Ao <1 
parece, nos palses em desenvolvim ® ^  
ocorrem os cinco seguintes tipos 
aperfeiçoamento de funcionários:

d®

1) Aperfeiçoamento de adaptação ^ 
visando adaptar o funcionário 
sua formação, ou à que resulta.|ia. 
uma nova designação, e fai™ 
rizá-lo com o equipamento, lev|a 
do em consideração as modi c 
ções deste último.

2) Aperfeiçoamento de manutenÇ®^ 
ou conservação — visando à a
lização dos c o n h e c im e n to s  

aptidões anteriormente adqu 
dos.

3) Aperfeiçoamento de conversão ^  

relacionado com as mudal?Çg0 
profissionais exigindo a aquls Ç 
de novas aptidões.

4) Aperfelçdamento de ovoluçã^ . _ 
tendendo a favorecer a mobi



de na função pública para garan­
tir mudanças previsíveis de de­
signações.

5) Aperfeiçoamento de "rattrapage”
—  visando à recuperação e am­
pliação dos conhecimentos gerais 
dos funcionários cu|a educação 
prévia parece insuficiente para o 
nível do emprego que exerce.

noAs modalidades do aperfeiçoamento 
cargo ou emprego durante a car- 

reira e o lugar em que for prestado 
p°dem ser diferentes (“ In-service train- 
n9" ou “ out-service training” , segun- 

o organismo interno ou externo, 
er,Carregado desta atividade. Seja 
c°mo for, uma política razoável e coe- 
rente de aperfeiçoamento, cobrindo a
0,alidade da carreira, emanando da 

R e a ç ã o  permanente, além de indis- 
Pensável, determina a estratégia das 
adrnissões. Nos palses em desenvolvi- 
mento, o aperfeiçoamento ainda espo- 
r̂ dico e fragmentário, não leva sufi- 
C|er|temente em conta o nlvel dos fun­
d iá r io s  admitidos. Afigura-se, por- 
ant° ,  essencial a repetição planificada 

s ciclos de aperfeiçoamento, com 
6s,ruturaçâo e métodos pedagógicos 
adequados.

de

Registros

^  avaliação da qualidade do trabalho 
°ada funcionário, comportando re- 

 ̂s,ros codificados e quantificados, sob 
{°rma de relatório periódico, é uma 
s condições da evolução normal de 
a carreira. Esta delicada operação 
9a regras uniformes referentes àanôli

r®sp,
se das qualidades intrínsecas cor-

carôter
|°ndendo ao nlvel hierárquico, ao

das relações do funcionário

com o público e as responsabilidades 
ligadas à sua nomeação. A avaliação, 
conceito ou “ nota” , determina a pro­
moção e permite apreciar a aptidão 
do titular de um determinado cargo, 
recolhendo na oportunidade da comu­
nicação das menções os desiderata do 
interessado, considerados como uma 
das formas de participação. A fim de 
garantir a objetividade das menções, 
de que dependem a eficácia do sis­
tema e o “ moral”  do pessoal, impõem- 
se intruções sucintas quanto à aplica­
ção dos métodos e da extensão do 
registro, bem como a desconcentração 
da responsabilidade pelo cadastramen- 
to. A formação dos “ notateurs”  e o 
estabelecimento de uma escala de cri­
térios respectivos parecem igualmente 
necessários, assim como o estabeleci­
mento das diretrizes referentes à sín­
tese dos registros periódicos e/ou es­
peciais, do sério caráter dos registros, 
segundo princípios uniformes para toda 
a função pública, quaisquer que se­
jam o "cloisonnement” e a comparti- 
mentação dos órgãos.

Movimentação

O cuidado com a movimentação no 
desenvolvimento da carreira exige a 
possibilidade de proceder às altera­
ções das admissões para impedir que 
o funcionário permaneça durante de­
masiado tempo —  quiçá durante toda 
sua carreira —  no mesmo cargo, fun­
ção ou emprego, e para beneficiar a 
administração com a multiplicação das 
experiências devidas às sucessivas de­
signações no decorrer da carreira. A 
experiência dos palses mais adianta­
dos evidencia uma tendência para ga­
rantir uma crescente mobilidade que 
se torna assim o traço característico



de uma moderna política de carreira. 
Sem uma tal política, tais mudanças 
são difíceis ou impossíveis, o que im­
pede a correta utilização das aptidões 
e seu desenvolvimento.

Promoção

Uma correta política de promoção 
está no cerne da política de carreira. 
Em primeiro lugar dela dependem as 
perspectivas vitais que atraem os can­
didatos à função pública ou bloqueiam 
praticamente o acesso à esta última. 
A experiência comparada prova que o 
progressivo acesso às responsabilida­
des maiores constitui um elemento pri­
mordial, mais importante mesmo que 
o da remuneração. As promoções ex- 
ofício ditadas unicamente pelo inte­
resse do serviço, excluindo qualquer 
Influência que não corresponda a este 
critério, podem ser efetuadas, por 
exemplo, depois, de acordo com os 
quadros elaborados, ou por outros mé­
todos análogos, assegurando certas 
formas de participação dos interessa­
dos nestas operações. A combinação 
do sistema das promoções com o da 
mobilidade assegura um ritmo de pro­
moções correto, a despeito da estrei- 
teza dos compartimentos horizontais 
devidos ao fracionamento da função 
publica. A objetividade da abordagem, 
ligada ao principio da igualdade das 
oportunidades, qualquer que seja a 
distribuição dos efetivos entre unida­
des administrativas e entre graus hie­
rárquicos, pode assegurar o desenvol­
vimento normal da carreira, sob con­
dição da permanência dos contingen­
tes de candidatos jovens que anual­
mente afluem ao serviço público e do 
respeito pelas faixas etárias.

Remunet'açio

A coerência e homogeneidade
sistema de remuneração, geral 
ausente nos países em desenvol'

d o 
iment® 

olvirT'0'1'

to, são uma das causas do “ norna^0. 
mo” administrativo, os funcionários P 
curando transferências e modificaÇ̂ r< 
injustificadas pelas exigências do 
viço, ou abandonando a adminis r 
a fim de melhorar suas rendas. ^ 
adequado manejo das carreiras  ̂
zoáveis retribuições pode-se, des 
evitar o desperdício da e^ er'^ (\as 
adquirida. As economias orçamen ^  
porventura evidenciadas revelam'se’ s 
verdade, particularmente dispen 1 
Diversos problemas merecem ser 
vidos, nesta ordem de idéias, Paragra- 
rantir, do ponto de vista da rernU ejras 
ção, a evolução normal das carr ^  
cabendo observar: a igualdade da®  ̂
tribuições das diversas categor1® ^  
uniformização dos critérios e Pa f. 
de retribuição (sem privilégios r 
vados a determinados serviços). geSi 
visão do automatismo das progre ^  
escalas, níveis de remuneração ^  
versas categorias; o cuidado n°  (e 
tido de assegurar eqüidade no je 
às remunerações dos contlngen _ ^ cCl 
pessoal homólogo dos setores Pu gg 
para-público e privado; a conde.nente- 
e repulsa do segredo que freqUr0tr; 
mente envolve os problemas gS. 
buição. A política de indenizaç°e^ n, 
peciais, justificadas pelas c,rcU gt|tuir 
cias especificas, não deve c°^ e|0ci' 
uma rutura das paridades es<a(i.0rar' 
das, nem destruir a estrutura e 
quia das retribuições, sob pena ® 
sionar a degradação de todo o s „  
e das repercussões negativas s ^  g 
desenvolvimento econômico de ,0. 
função pública é um fator imP°



Cabe sublinhar que, se a função pú­
blica nos pafses em desenvolvimento 
deve preencher lacunas da iniciativa 
Privada, é preciso que o nível dos fun­
cionários, equitativamente remunera­
dos, faça-os interlocutores válidos, sob 
Pena de que os quadros de valor, em­
bora originariamente atraídos pelas 
Perspectivas do serviço público se es­
forcem para dele sair, ou deie se eva- 
dam, no preciso momento em que os 
seus serviços parecem valiosos e in­
dispensáveis. Nos pafses economica­
mente pobres, a  "fortaleza administra­
d a ” não deve se desligar das massas 
Populares, distanciando-se economica­
mente do nível médio destas últimas: 
,s(o Justifica uma relativa “ austerida­
de". Esta contradição, cujas repercus- 
s®es podem ser graves, deve ser resol­
v a  por meio de uma correta e cau- 
'elosa política de carreira.

Responsabilidade disciplinar

O caráter profissional da função pú- 
lica origina uma série de deveres 

j^ a  os funcionários nos planos da 
jmparcialidade, da legalidade e de uma 
ealdade específica para com o Estado, 
® 0 correto exercício das funções: 
rata-se do regime disciplinar. A parti- 
Pação dos interessados pode desem­

penhar nesse regime um papel essen- 
al que ultrapassa de muito as san- 

^°es de naturezas propriamente jurí- 
ICas e abrange o domínio deontoló- 

9*00.

Vantagens sociais e aposentadoria

Um estímulo financeiro vinculado ao 
carreira e incorporado às van- 

9ens sociais é a garantia de uma 
° sentadorla, cujo principio consiste

em amparar o funcionário, na sua ve­
lhice, pondo-o ao abrigo das neces­
sidades materiais. A aposentadoria, ge­
ralmente calculada em função da re­
tribuição global efetiva em proporção 
legalmente determinada, é devida à 
idade prevista pelos textos legais ao 
fim do serviço regular. Todos estes ele­
mentos são interdependentes e os lia- 
mes entre eles existentes saltam aos 
olhos. Sua separação revela-se, afinal 
de contas, como uma cisão artificial 
de um conjunto cujos sucessivos está­
gios exigem sejam concebidos e ana­
lisados sob a ângulo de sua unidade 
fundamental plenamente valorizada 
pelo critério da "carrière” .

Meios institucionais da 
administração do pessoal 

Generalidades

Durante muito tempo, apenas se per­
cebeu a necessidade de uma infra-es­
trutura estável incumbida da gestão da 
função pública, tanto vale dizer, da 
administração geral,3 quanto da ges­
tão interna.4 Efetivamente, a função 
pública aparecia como um fator menor 
e subalterno, quanto ao protagonismo 
ou seu papel no Estado.

Os primeiros esforços de reforma 
visaram, sobretudo, ao saneamento do 
ponto de vista da probidade, bem 
como à impugnação da arbitrariedade. 
Cogitava-se mais, no século XIX, da 
luta contra a corrução sem ligar dema­
siada importância aos elementos obje­
tivos da política de pessoal —  um dos 
fundamentos dessas medidas.

Em conseqüência, se a noção do 
serviço administrativo do Estado evo­
luiu progressivamente no sentido do



merit system o cuidado de assegurar 
o acesso das pessoas capazes e a efi­
cácia do serviço não puderam ser ga­
rantidos por ausência de critérios obje­
tivos para tal fim expressamente esta­
belecidos. O único elemento de que 
se cogitava era o do recrutamento, —  
fase inicial ou estágio inicial -  todos 
os demais elementos (admissão, mo­
vimentação, promoção, e tc ... )  haven­
do sido deixados de lado, marginaliza­
dos, quanto às modalidades de recru­
tamento, partia-se, o mais das vezes, 
dos modelos orientados segundo os 
exemplos do ensino superior.

Quanto aos outros estágios do ser­
viço, procedia-se por meio de improvi­
sações ou de empréstimos efetuados 
sem obediência a diretrizes gerais, de 
modelos freqüentemente peremptos, re­
correndo-se, por vezes, a métodos to­
talmente obsoletos (désuètes). Os fa­
tores sócio-psicológicos, e, sobretudo 
o elemento da motivação individual e 
coletiva, assim como a influência do 
ambiente (environnement, eco-sistema) 
eram fatalmente negligenciados.

Reunião dos dados

Os palses em desenvolvimento res­
sentem-se cruelmente da ausência das 
informações básicas de que têm extre­
ma necessidade, assim como dados 
estatísticos relativos a múltiplos proble­
mas, dentre outros: a implantação do 
sistema da função pública; estimativa 
das necessidades —  qualitativas e 
quantitativas —  em pessoal, da admi- 
ms ração pública; os sistemas e técni­
cas para o recrutamento e a formação 

os funcionários de todos os níveis;
08 prob,emas referentes às aptidões

exigidas no setor público, correlaci° 
nadas com o setor privado; o sistema 
de retribuição do pessoal; o custo rea 
da função pública e sua distribuiçã0’ 
as modalidades de aperfeiçoamen'0 
etc. Na ausência de tais dados 
serem captados por meio de quest'0 
nários e rigorosamente mantidos 
dia —  não é possível elaborar um slS 
tema de carreiras, cuja in s p ir a ç ã o  

modelo devem ser determinados (V- L®s 
Services Centraux.. .op. cit. p. 10,
A coleta e armazenagem das informa 
ções indispensáveis devem, portant0’ 
ser tidas como prioritárias.

Técnicas

Além da contribuição de tais 
cabe praticar certas técnicas a fim 
adaptar o critério estabelecido às 8 
gências específicas do país em apre* 
Trata-se, neste sentido, de estudar  ̂
tecnicidade própria de uma P01̂ .  
abrangente de carreiras compreen 
do, em particular, o esforço de P 
jamento, de formação e da 9est^°noS 
neste sentido que, por exemplo- 
países angiófonos prevê-se a at .Q 
dos Career Development Otficers )u 
das Comissões do Serviço Público 
DASP lo ca is ...) bem como org*1’ 
mos específicos de aperfeiçoam®^ 
administrativo; os projetos de ape 
çoamento dos futuros treina 
(training of trainers) prevêem a Pre ^  
ração ou formação de especialistas 
formação, eles próprios formados P ^  
tal fim, o que —  supondo-se real * ^  
de maneira apropriada —  poderia ^  
car uma modernização da obra ^  
aperfeiçoamento com relação aos 
delos existentes. Vários métodos 
dem a realizar uma modernização ^  
minlstratlva, corrente e a longo Pr



das carreiras, e todo projeto tendendo 
a desenvolver os métodos, as técnicas 
B os procedimentos referentes à gestão 
dos negócios de pessoal na adminis- 
traÇão pública deveria, no Interesse 
do assegurar sua eficácia, ser vincula­
do aos estudos da política de carreira 
e do regime de gestão da função pú­
blica.

Órgãos

Uma política de carreira não é pos­
sível se faltam serviços de pessoal in­
cumbidos da realização desta política 
e devidamente equipados- e localizados 
na hierarquia administrativa.

A experiência demonstra a necessi­
dade de tais serviços centrais planifi- 
Cadores, promotores, coordenadores, 
Catalizadores e controladores das res­
pectivas ações. A tendência à criação 
de tais órgãos ou serviços é geral, 
n°  mundo de nossa época, quaisquer 

sejam os modelos adotados, se- 
larT1' Por exemplo, serviços de estado- 
^aior, encarregados da execução geral 
as medidas relativas à administração 

Pública e tendo, em primeiro lugar, 
ürr*a missão consultiva consoante o 
®*ernp|0 francês; ou, ao contrário, uma 
super-direção” do pessoal correspon­
d o  às tendências britânicas (Projeto 
ulton de 1968), quer seja ela unitária 
colegiada, conforme o modelo dos 

s,ados Unidos da América do Norte, 
° u Pluralista e distribuída entre um 
r9ão colegiado e um outro freqüente- 
®nte hierarquizado (Les Services Cen- 

J aux ...o p . cit., pp. 35 e sgts). Estes 
^ rviços de pessoal são freqüentemen- 

°u  quase sempre incumbidos de ar- 
nÍos menores no domínio dos assun- 
s correntes de pessoal, e por vezes,

mesmo, do equipamento material de 
“ bureau"’, ao invés do estabelecimento 
e realização de uma verdadeira política 
do emprego público, de uma ‘‘política 
de pessoal” . São, por vezes, supercen- 
tralizados e, conseqüentemente, iso­
lados dos serviços “ ministeriais” 
ocupando-se, também, de uma série de 
operações relativas aos assuntos de 
pessoal. Uma centralização à outrance 
e uma rígida separação dos demais 
órgãos administrativos centrais amea­
çam criar uma situação em que se 
planeja no vácuo e onde a atuação do 
serviço central especializado, sem la­
ços estabelecidos com outros serviços 
e com o mundo exterior, pode, de an­
temão, condenar a política em questão. 
Os estudos tendo como finalidade o 
exame crítico das estruturas, da orga­
nização, da localização na hierarquia, 
do papel e da missão dos órgãos cen­
trais da administração de pessoal nos 
países em desenvolvimento devem, por­
tanto, ser estreitamente integrados com 
os concernentes à política de carreira 
e devem, em particular, compreender 
a análise dos problemas essenciais, a 
saber:

I) Caráter e amplitude da missão 
supra-departamental do órgão 
central de gestão, em particular 
no concernente à sua compe­
tência na tomada de decisões.

II) Especialização profissional de 
seu pessoal e existência de 
aperfeiçoamento neste sentido.

III) Participação do pessoal interes­
sado na gestão de seus negó­
cios, modalidades e maneiras 
de ser desta participação.



IV) Distribuição das funções, no 
quadro da administração do 
pessoal, entre este serviço su- 
pra-departamental e outros ór­
gãos.

V) Natureza das relações do men­
cionado serviço com os outros 
órgãos centrais e periféricos.

VI) Natureza de tais relações com 
o exterior (em particular com as 
instituições de ensino).

VII) Existência nos níveis inferiores 
da hierarquia de órgãos subor­
dinados ao serviço supra-de- 
partamental da administração 
do pessoal.

III —  NOTAS

1) Ocorrendo o perigo de mal-en­
tendido ou equívocos semânticos, 

o exato sentido do critério de 
“ carreira” merece ser esclare­
cido: E t i m o l o g i c a m e n t e  corres­
ponde à idéia do movimento no 
decorrer do período durante o 
qual um cargo ou emprego é 
exercido; trata-se, por conse­
guinte —  como se afirmou — de 
um processo dinâmico, de pas­
sagens sucessivas de um estágio 
do serviço para outro. L o g i c a ­

m e n t e  este critério parte de uma 
c o n c e p ç ã o  d e  c o n t i n u i d a d e  do 
serviço, ao contrário de um enga­
jamento provisório, temporário, 
exercido esporádica ou Intermi­
tentemente, ou a título secundá­
rio, —  por exemplo, acumu­
lando-o com outros encargos, ta­
refas, atribuições, fora da função 
publica. P s i c o l o g i c a m e n t e  valori­

za-se, no caso, a idéia da voca- 
ção inicial para a função pública» 
a dedicação ao serviço. Do ponto 
de vista s ó c i o - e c o n ô m i c o  impõ0 
se considerar o fator do enga)3 
mento a titulo profissional, o Que 
situa o problema em uma dimen 
são peculiar, presume uma forma 
ção especifica, consoante a edu 
cação geral, e se vincula a urn 
aperfeiçoamento periódico decor 
rente da educação permanente 
como segmento da educação dos 
adultos. Surgem, destarte, respon 
sabilidades profissionais de ° r 
dem deontológica, com rejeiç 0 
d as  concepções do amadorismo 
e da improvisação da formaç 
profissional rotineira. Er ^ra n °  
se trate de uma inevitável pocul 8 
ridade do referido critério ‘ 
vado ao extremo — , ele corres  ̂
ponde a um serviço p ro f is s io n   ̂

permanente, quiçá um en^ ,  
mento para vida inteira, na hip 
tese em que as modalidades 
tatutárias e da gestão dos Pr0
blemas do pessoal administrai  ̂
possibilitarem a manutenção 
vocação do funcionário, asseg 
rando-lhe condições morais e ma 
terlais que o condicionem.

2) A educação de um trabalhador 

competente constitui, dentre 
dos, o mais dispendioso lnV0*Ía, 
mento, sobrecarregando, pesa ^ 
mente, a economia nacional- 
titulo de Ilustração pode-se c 
P .F. Drucker (The Effective E* 
cutive, New York, 1967, P- ^  
segundo o qual a educação 
um Ph.D . em ciências n0,u^ )5 
custa, por exemplo, nos Esta 
Unidos, cerca de 100.000



200.000 dólares em capital so­
cial; a de um diplomado num 
“ college” custa, aproximadamen­
te, 50.000 dólares. Para os paí­
ses pobres este fardo é pratica­
mente insuportável; o desperdí­
cio das competências, sejam 
quais forem, deve, portanto, ser 
evitado a qualquer preço. O cál­
culo do custo da formação de 
um administrador qualificado ain­
da não foi efetuado; provavel­
mente, o aludido custo é bas­
tante alto. O alto custo evidencia­
do pelos citados exemplos bas­
taria para justificar o estabeleci­
mento de condições capazes de 
garantir uma razoável amortiza­
ção dessas despesas.

3) “ Conjunto das medidas tomadas 
pelo governo, ou pelos serviços 
centrais da função pública, com 
a finalidade de gerir os cargos 
ou empregos em relação ccm as 
necessidades nacionais em mão- 
-de-obra, as diretrizes da polftica 
econômica, financeira e social do 
Estado, e a necessidade de pro­
ver a administração, de imediato 
ou no futuro, de um pessoal com­
petente e qualificado” .

“ Tratamento do conjunto dos pro­
blemas da administração do pes­
soal em serviço desde o início

até o fim dos vínculos” ; admi­
nistração corrente do pessoal e 
conjunto de medidas quotidianas. 
Cf. in Les Services Centraux... 

op. Cit., p. 9).

5) FORMAÇÃO: “ Pode-se definir a 
formação no seu sentido mais ge­
ral, como uma transformação do 
indivíduo (aquisição de conheci­
mentos, adoção de atitudes ou 
aprendizagem de gestos), deter­
minada pela transmissão de no­
vos conteúdos de pensamento, de 
novos princípios de julgamento 
ou de novas maneiras de agir” 
P .H . Giscard, in “ La Formation 

et le Perfectionnement du per- 
sonnel d’encadrement” , apud 
Jacques Ardoino, "Management 
ou Commandement, Participation 
et Contestation", Paris, 1970, 
Fayard-Mame.) FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO: “ Entre for­
mação e aperfeiçoamento cabe 
estabelecer uma certa distinção, 
ao menos de princípios: a for­
mação é o desenvolvimento de 
capacidades novas, enquanto que 
o aperfeiçoamento é a melhoria 
das capacidades em exercício. A 
formação e o aperfeiçoamento do 
pessoal constituem processos de 
desenvolvimento das capacida­
des, dos conhecimentos das apti­
dões e atitudes (Op. cit.)





A Administração sob as Condições 
de Descentralização e de 

Participação dos Cidadãos

Adam W. Herbert

Da Universidade Estadual e Instituto Politécnico da Virgínia

Tradução de Vera D. G. Côrtes 
Fonte: Public Administration Fteview, n.° Especial, out. 1972

Durante a última década houve um 
aurnento significativo dos pedidos e 
Pr°Postas em favor de uma maior des- 
Centralização governamental e de uma 
^aior participação dos cidadãos na 
e'aboração e execução das diretrizes 
d0 Poder público. Os defensores de 
Ü,T1 ou outro aspecto dessas propostas 
Sa°  encontrados numa miríade de gru- 
p° s e pessoas, que vão desde a Casa 

anca, diversos líderes parlamentares 
candidatos presidenciais, até grupos 

SeParatistas e do "Poder Negro” , or- 
9anizações conservadoras de brancos, 
.nümerosos intelectuais e entidades pro- 
'ssionais como o Social Welfare Wor- 
ers Movement (Movimento de Assis- 
ntes Sociais) e o Teachers lor Com- 
nity Control (Professores Pró Con- 

r° le Comunitário). Ante um apoio tão 
ersificado e aparentemente em ex- 
sâo, não é mais possível que o po­

tencial para concretização de alguma 
espécie de participação mais forma­
lizada dos cidadãos no processo de 
formulação de diretrizes governamen­
tais seja ignorado pelos administra­
dores públicos ou pelas escolas profis­
sionais em que são treinados, nem 
tampouco podem ser ignoradas as im­
plicações administrativas dessa parti­
cipação.

É claro que será difícil predizer com 
exatidão o papel que os cidadãos real­
mente desempenharão ou o limite final 
de sua participação no processo de 
formulação de diretrizes governamen­
tais. Não obstante, é necessário exa­
minar os desafios administrativos em 
potencial decorrentes de diferentes 
graus de participação dos cidadãos e 
de descentralização administrativa. De­
ve-se fazer um esforço no sentido de



prever alguns dos problemas, possibi­
lidades, opções e benefícios que se 
poderão apresentar aos administrado­
res públicos em decorrência do movi­
mento em direção a uma maior parti­
cipação dos cidadãos nos processos 
administrativos do governo. Este en­
saio procura identificar e examinar al­
gumas conseqüências possíveis da 
maior participação dos cidadãos na 
formulação de diretrizes oficiais e ex­
plorar a significação dessas novas ori­
entações para escolas de administra­
ção pública.

Como seu título indica, esta análise 
s ocalizada em descentralização 

administrativa e participação dos cida­
dãos. Descentralização administrativa 
se refere, de uma forma geral, à dele­
gação de autoridade de níveis superio­
res para níveis inferiores dentro de 
Uma ^ganização. 11 Obviamente, des­
centralização não pressupõe nem im­
plica participação dos cidadãos. Entre­
tanto, os governos podem descentrali­
zar a fim de facilitar tal participação.

a verdade, como sugere Hallman, os 
governos descentralizam por duas ra­
zões. (a) para alcançar maior eficiên­
cia, ou (b) para estabelecer melhores 
relações com os cidadãos 1 6  (p á g . 8 ) .  

Preocupamo-nos aqui com a descen­
tralização nesse último sentido. Espe­
cificamente, usando a concepção de 
usinger de partilha de controle, nos 
referimos às implicações administrati­
vas da descentralização de "órgãos 
municipais nos quais a autoridade para 
tomar decisões sobre diretrizes refe-
H eS f  niveis de serviço e padrões 
administrativos gerais é partilhada por 
burocratas profissionais, ocupantes de 
argos eletivos e representantes dos

cidadãos de áreas (distritos*) ou õrU'  
pos determinados” 78, (pág. 38). Essa 
orientação aparece com a maior cla­
reza quando se consideram os quatro 
níveis possíveis de descentralização 
identificados por Hallman: i controle 
central absoluto sobre tomada de deci- 
sões dentro do programa do distrito, 
controle, misto, com p re d o m in â n c ia  

do centro: 3 controle misto, com Pre' 
dominância do distrito; e 4 controle 
efetivo total no nível distrital 16 (Pá^’ 
21). Este ensaio focaliza e s s e n c ia lm e n 

te o segundo e  o terceiro níveis lalS
como descritos acima. A  d e c is ã o de

focalizar o segundo e o terceiro nívei® 
está baseada no julgamento de valor 
de que é necessária uma mudança d ° 
sistema primordial contemporâneo de 
prestação de serviço público —  N'v
1, ou Modelo de Intercâmbio de Sch 
mandt 125 —  e na crença de que a 
implementação da etapa quatro está 
longe demais, na maioria das cidades 
com população superior a 50 .000  habi 
tantes, para ser diretamente objeto de 
nossas preocupações imediatas.

Foi preparada uma relação de obra3 
recentes que poderiam ser úteis a a 
ministradores públicos para compreen 
derem o fenômeno da participação dos 
cidadãos e questões correlatas. Cori 
quanto várias referências não sejam 
feitas neste trabalho, as obras foram 
incluídas na relação para fins de eS 
tabelecimento de currículos, a fim de 
servir de útil ponto de partida Para 
a implementação de algumas das ° rl

°  O termo distrito é usado nesta trad^uÇ^f 
em lugar de "ne ighborhood"; poderiam |, 
igualmente usados os termos baírr0' rtante 
nhança e outros análogos, mas o fg,e
é considerar que com ele o autor se r® ^0 
a uma área administrativa esp ec ifica  
tamanho urbano limitado. (N .T .)



entações didáticas aqui mencionadas 
6 Para o estudo em profundidade do 
Processo de participação. Não se faz 
aqui qualquer tentativa de examinar 
° u resumir os muitos argumentos apre- 
Sentados nessas obras em apoio do 
c°nceito de participação dos cidadãos; 
isso foi feito, com muita eficiência, em 
° utra parte deste simpósio. O presente 
ensaio parte da premissa de que a 
arT1Pliação de tal participação na for­
mulação de diretrizes governamentais 
é essencial, se não inevitável, e ten- 
l°u-se nele aquilatar as implicações 
d®ssa circunstância sob uma perspec- 
*'Va administrativa. São os seguintes 
° s argumentos básicos em torno dos 
^ais foi elaborado este ensaio:

A participação dos cidadãos nos 
aspectos administrativos dos negó­
cios públicos pode ser essencial 
Para neutralizar os sentimentos de 
irremediabilidade, frustração, im- 
Potência e amargura que se tor­
nam cada vez mais evidentes nos 
Estados Unidos. 2 9 10 19 27 
45 52 57

Para que se possa dar respostas 
adequadas às necessidades sociais 
que se estão expandindo rapida­
mente, é preciso desafiar os valo­
res e crenças administrativos tradi­
cionais a respeito de eficiência e 
da necessidade de hierarquia.

Conquanto a eficiência tenha de 
continuar sendo uma variável im- 
Portante na determinação das dire­
trizes governamentais, é agora ne­
cessário definir eficiência de for­
ma tal que se incorpore mais ple­
namente na definição a percepção

que têm os cidadãos da eficácia 
dos programas.

—  Os incômodos pessoais e profis­
sionais que a maior participação 
dos cidadãos pode causar para os 
administradores públicos, funcio­
nários do governo e os próprios 
cidadãos participantes são preços 
que se tem de pagar na busca de 
um governo mais receptivo e mais 
eficiente.

—  O maior desafio aos administrado­
res públicos que estejam traba­
lhando dentro de um esquema de 
participação residirá na identifi­
cação e equilíbrio das necessida­
des e exigências dos cidadãos em 
relação às necessidades e exigên­
cias sócio-emocionais, potencial­
mente conflitantes, dos servidores 
públicos, ocupantes de cargos ele­
tivos e superiores administrativos.

—  As escolas de administração pú­
blica deveriam começar imediata­
mente a efetuar as modificações 
necessárias para assegurar que 
seus currículos produzirão forman- 
dos capazes de operar dentro de 
esquemas de participação.

Perspectivas para a Sociedade e a 
Burocracia norte-americanas

Em uma nação democrática, parece­
riam à primeira vista desnecessários 
os debates sobre a factibilidade e a 
utilidade da participação dos cida­
dãos na formulação de diretrizes go­
vernamentais, pois é claro que muitos 
cidadãos —  individualmente ou em 
grupos de pressão —  têm participado



consistentemente do processo gover­
namental norte-americano em todos 
os níveis. 40 Assim, por exemplo, as 
pessoas indicadas para funções admi­
nistrativas ou comissões Importantes 
são freqüentemente alvo de avaliação 
por muitos dos grupos cujos interes­
ses ou bem-estar poderão afetar ser­
vindo naquelas posições. Além disso, 
ocasionalmente se solicita o conselho 
de grupos interessados ou indivíduos 
selecionados (inclusive consultores) 
com respeito ao desenvolvimento de 
programas ou formas de operação e 
ao estabelecimento de novas provi­
sões regulamentadoras governamen­
tais. De quando em vez são também 
realizadas audiências públicas de ma­
neira a possibilitar aos cidadãos ma­
nifestar suas reações ou críticas a ati­
vidades governamentais.

Essas formas de participação, ou 
outras semelhantes, servem apenas 
para tornar menos clara a questão da 
participação. Elas não indicam quem 
são os grupos e indivíduos participan­
tes ou quem não está autorizado a 
participar. Elas não refletem as res­
trições impostas à participação nem 
indicam a amplitude ou alcance real 
que se procura conseguir para essas 
contribuições. Na verdade, embora al­
guns possam argumentar que a par­
ticipação dos cidadãos é um aspecto 
já firmado da administração pública, 
tanto na teoria como na prática, tem- 
se evitado de forma consistente e sis­
temática a democracia participativa 
quando relacionada com operações 
burocráticas governamentais, 53 exceto 
nos casos em que a cooperação ou o 
apoio do grupo interessado era essen­
cial para favorecer os interesses do

órgão em pauta. 48 Em pouquíssimos 
casos os administradores públicos 
aceitaram de bom grado o conceito 
de que os cidadãos deveriam ter voz 
significativa nas atividades adminis<ra 
tivas do governo.

É indiscutível a ênfase historicatfier^ 
te dada à participação dos cidadãos 
nos assuntos políticos e l e g i s l a t i v o   ̂
por contraposição aos assuntos aĈ a 
nistrativos. Inicialmente, a nação 
controlada em virtualmente quase ^  
dos os aspectos por uma oligarquia | 
ricos proprietários. Esse controle a 
sendo gradualmente erodido à ^  
em que o princípio do “ governo P 
homem do povo” se concretizava 
níveis local, estadual e nacional. ^  
multaneamente, a luta em favor 
tensão do direito de votar e ser v0 
a outras pessoas além dos propr* ^  
rios do sexo masculino e de cor ^  
ca teve êxito e prosseguiu na cl®ca . 
dos 70. Também de importância es 
ciai, sob o ponto de vista histórlC° ’ntar 
o movimento no sentido de aum 
a participação dos cidadãos no Pr°  ^  
so legislativo de governo, a<raveSjCja- 
emprego de instrumentos como |nlJ 
tiva popular, relerendum, desti u ^  
pelos,eleitores de autoridades e^ ef0 
e o preenchimento de grande nu 
de cargos administrativos Por e el ca. 
popular. O cidadão estava assim ^  
pacitado a fazer e revogar leis, ® flS 
ger a maioria das autoridades pu 
e a declará-las impedidas.

No pensamento de muitos ref° 
dores governamentais, começando  ̂
fins do século passado e esten ê a 
se até a  década de 1940, essa â un. 
participação dos cidadãos a



,0s governamentais levou a “ máqui- 
nas” políticas, ineficiência e gover- 
n° s orientados para interesses espe- 
clais (essencialmente de imigrantes e 
^oradores urbanos de baixo nível de 
renda). A reação a essas "deficiên- 
cias” se manifestou sob a forma de 
esforços para fortalecer o presidente, 
redu2ir o número de cargos adminis- 
*rativos eletivos, exigir promoções por 
Merecimento e nomeações através de 
e*ames objetivos, reduzir o número de 
autoridades eleitas e ampliar a ênfase 
na eficiência das operações governa­
mentais 12, 61, a  fundamentação para 
essas "reformas” parecia ser a de que 
a manutenção de um governo eficien­
te só poderia ser garantida através de 
ürna mudança para formas ou procedi­
mentos governamentais que criassem 
®Portunidades para que os cidadãos 
c°m espírito público” pudessem ad- 

^mistrar os negócios do governo. 60 
0r'icamente, poucos levantaram dú-

vidas
<Jifj
ter«

sobre o fato de que essas mo-
cações na verdade serviam aos in-

resses dos cidadãos "com espírito
D|ico” , que tomaram o controle go- vern,

aque|
amental até então exercido por

Jav; as máquinas políticas que corte-

niveiart1 os moradores urbanos de baixo

Nrito
el de renda supostamente "com es-

egoista” . 62

esde a implementação dessas "re- 
mas’’ políticas e administrativas, os 
ministradores ficaram ainda mais 

ci ° lad °s da participação formal dos 
c adãos em suas atividades, 31 ex- 
^ 0 quando a participação sob algu- 

forma era considerada como sendo 
d interesse do administrador. O pro- 

s °nalismo atingiu um nlvel de pre-®minência que atualmente rivaliza com

o interesse público. 8 O profissional 
sabe o que melhor atende aos interes-' 
ses do cidadão. Seu treinamento e ex­
periência, combinados com novas tec­
nologias administrativas e técnicas de 
análise, lhe dão uma visão e uma pers­
pectiva que supostamente transcen­
dem os interesses de grupos determi­
nados na busca do "bem comum” . 22 
Como resultado, não há necessidade 
alguma, dizem-nos, de permitir que 
cidadãos desinformados, orientados 
egoisticamente e com uma visão míope 
das questões se tornem obstáculos ao 
funcionamento eficiente e bem sucedi­
do do governo. Quando os cidadãos 
votam, eles agem no nível de partici­
pação correspondente à frase "gover­
no pelo povo” ; quando se necessitar 
dos cidadãos por alguma outra for­
ma, eles serão chamados.

O atual impulso no sentido da par­
ticipação dos cidadãos nos assuntos 
administrativos do governo deve con­
seqüentemente ser considerado como 
um afastamento importante das con­
cepções tradicionais do papel apro­
priado dos cidadãos no processo go­
vernamental. 53 Embora tenhamos acei­
to, como indicado acima, a idéia de 
que autoridades eleitas e programas 
governamentais devem ser submetidos 
ao exame e à aprovação do público, o 
administrador tem sido excluído dessa 
prestação de contas obrigatória. A 
importância do movimento pela parti­
cipação pode ser a de que ele repre­
senta uma tentativa de fechar o círculo 
de receptividade governamental. Ele 
abrange a idéia de que, tal como as 
autoridades eleitas e os programas 
governamentais em geral, os adminis­
tradores profissionais não mais estão



acima das vozes e exigências do 
povo. Eie representa um esforço para 
equilibrar melhor a eficiência e a es­
pecialização administrativas com os 
sentimentos, desejos e necessidades 
perceptíveis dos cidadãos à medida 
em que os programas oficiais vão sen­
do executados.

Administração Pública: Avaliação de 
Ideologia e Direção

Em um número recente da “ Public 
Administration Review, Thomas W. 
Fletcher, então administrador da cida­
de de San Jose, Califórnia, observou 
que:

A participação dos cidadãos chegou 
para ficar. Temos de reconhecer que 
isso significa que de agora em dian­
te temos de partilhar as decisões 
importantes que tomamos na medida 
em que afetam as vidas de todas as 
pessoas que vivem em nossa comu­
nidade. E uma vez que encaremos 
realisticamente esse problema e pro­
vemos aos cidadãos e a nós mes­
mos que estamos falando sério, se­
rão eliminadas as confrontações que 
constituem um começo natural desse 
processo" 163 (pg, -|6).

Embora tal orientação administrati­
va pareça agora especialmente apro­
priada, é significativo que muitos ad­
ministradores profissionais continuam 
a se aferrar firmemente às teorias mais 
tiadicionais de organização adminis­
trativa e prática burocrática. Essas 
teorias tradicionais, que ressaltam o 
que Redford denominou de “ democra­
cia por cima” , 34 estão baseadas em 
quatro conceitos essenciais: (a) inte­
gração —  as unidades da adminlstra-

ção deveriam estar vinculadas numa
linha única de responsabilidade qu®
sobe até o chefe principal; (b) _ 
quia —  a responsabilidade seria ^ 
posta pelo uso do poder através 
sucessivos níveis, cada um contro 
do o nível Imediatamente inferior,  ̂
legalidade —  as normas estabeleci 
nos níveis superiores da hierarqeItl 
orientariam a ação dos indivíduos 
todos os níveis subordinados, e 
supremacia politica —  a adm inis^ 
ção deveria estar subordinada à 
ção e supervisão políticas, exerci 
através da lei e da supervisão hier 
quica. 34 (pg. 7).

Essa caracterização das ° P eraÇ^oS 
burocráticas oficiais omite muitOSover. 
inconvenientes das operações 9 
namentais tais como descritos  ̂
Pfiffner e Sherwood em seu con ^  
de “ revestimentos” 36 (pgs. 16-32)- ^  
obstante, ela identifica rnU't° tinua 
sabedoria convencional que c° n 
a guiar o pensamento de um ^ tafe5. 
número de administradores. Ela ^  
salta em especial os princíp i03 ^  
que: (a) as diretrizes deveriam se ^  
tabelecidas no topo da estrutUraitic|as 
titucional hierárquica e ' r®nsrílj ore9 
para. baixo; e (b) os administra 
estão subordinados a autoridades^ ^  
tas que têm a responsabilidade jf0
tabelecer as diretrizes. Um te ^  
principio de considerável im P°r n|e 
embora não identificado exPliCÍt êdjên- 
acima, é o da necessidade da o 
cia burocrática a padrões de e 
cia, neutralidade e econom ia na 
tação de serviços públicos.

. ,-nnvenci0'
Embora essa sabedoria c ^  

nal tenha sido posta em dúvi



diversos autores de obras sobre ad­
ministração de empresas —  McGregor 
110 Argyris, 65 Likert 104 e Ben- 
nis 3 —  os administradores públicos, 
de uma forma geral, não se impressio­
naram com os argumentos dos que 
criticam a hierarquia e a eficiência, 
^ücox, por exemplo, retrucou que:

“ Os pensadores "participativos" re­
jeitam as medidas tradicionais de 
eficácia, economia e eficiência co­
mo irrelevantes para a avaliação de 
organizações. Eles consideram a 
consecução dos valores desejados 
nas relações entre as pessoas como 
a única medida pertinente. Porém 
é a eficácia relativa das organiza­
ções, medida em termos convencio­
nais e em proporções de insumo- 
Produção que influenciam forte­
mente a qualidade da reação de 
urna sociedade aos desafios da mu­
dança” . 59 (pg. 62).

Conquanto tal atitude possa ser uti- 
'*ada como forma de fuga temporária 

realidade de que as principais mu- 
danças administrativas no sentido de 
uma participação maior são altamen- 
6 necessárias, e talvez inevitáveis, ela 

toca nos argumentos que são de 
a,°  apresentados pelos pensadores 

^rticipativos.

° s  propugnadores da administração 
Participativa estão perfeitamente côns- 
l0s da necessidade de eficiência e II- 
6rança administrativa nas operações 
Urocráticas e não objetam a elas 

Se- O que procuram é encorajar 
a administração mais humana e 

ma definição mais precisa e realista
9 eflclência e finalidade organizacio­

nal 3. Eles se perturbam com o fato 
de que a eficiência tem sido usada 
como um biombo por trás do qual os 
administradores muitas vezes se recu­
sam a lidar com problemas importan­
tes ou considerar as implicações hu­
manas de suas diretrizes. White ilus­
tra esse ponto com seu exemplo de 
que "se o cliente parece necessitar de 
mais recursos ou "insumo” para c 
tratamento do que a solução do seu 
caso representa como unidade de 
"produção” da organização, ele sim­
plesmente não será tratado. Tratá-lo 
seria “ ineficiente" 58 (pg. 36). Os pen­
sadores participativos dizem que a 
eficiência precisa ser definida não ape­
nas em termos de produção por chefes 
"neutros” , mas também pela forma 
como o servidor e a clientela vêem 
tanto as necessidades como a produ­
ção. Como isso não foi feito antes, a 
eficácia relativa de muitos órgãos ofi­
ciais em áreas sociais tem sido tão 
pequena que agora são necessárias 
medidas corretivas urgentes tais como 
a participação dos cidadãos. 46

A Nova Administração Pública

Os opositores mais articulados da 
ideologia tradicionalmente autoritária 
de administração pública se encontram 
num grupo dentro da profissão que 
começou a desafiar aqueles valores 
sob o rótulo de “ Nova Administração 
Pública” . 148 157 Eles argumentam 
que "as atuais tensões sociais indicam 
a necessidade de uma "correção a 
meio-caminho”  nas normas de admi­
nistração pública, uma correção desti­
nada a aumentar a capacidade do go­
verno de satisfazer as necessidades 
de todos os cidadãos. A eqüidade so-



ciai é a correção a meio-caminho que 
se requer, basicamente porque a de­
sigualdade é uma das características 
sociais, econômicas e políticas mais 
cruciais de nossa época” . 141 (pg. 2). 
Frederickson 141 (pg. 3) identificou 
os seguintes requisitos como sendo os 
ingredientes essenciais da ética da 
eqüidade:

—  o reconhecimento de que a neutra­
lidade administrativa de valores é 
improvável, talvez impossível e cer­
tamente não desejável;

um serviço público é um bem pú­
blico geral que comumente pode 
ser bem ou mal executado;

—  independentemente de quão bem ou 
mal são executados, os serviços 
públicos prestados de forma geral 
variam no impacto que produzem 
em seus recipientes;

—  as variações do impacto de servi­
ços públicos tendem a espelhar o 
status social, econômico e polí­
tico, isto é, serviços de melhor 
qualidade vão para os de status 
mais elevado;

—  0 administrador público está mo­
ralmente obrigado a se opor a 
essa tendência;

—  a eqüidade na prestação de ser­
viços, até onde possa ser calcula­
da, deve ser um dos padrões pelos 
quais é julgada a “ bondade” de 
um serviço público;

—  as variações que se afastassem  da 
equidade deveriam  dirigir-se sem- 
Pre no sentido de fo rnecer mais

*• w  púbi., BraííIia> 108 (3) set /dez ma

e melhores serviços àqueles ^  
circunstâncias sociais, econômicas 
e políticas inferiores; e

—  o isolamento de administradores e 
órgãos públicos em relação à <eS 
ponsabilidade política ou adminis 
trativa não contribui para a equl 
dade.

Fazendo-se um contraste entre essa
ética de administração proposta e as
normas administrativas tradicionais
descritas anteriormente, torna-se clar°
que elas estão em conflito no
se refere ao papel do administra
dentro de um órgão público. As dife
renças mais notáveis são as de
a Nova Administração Pública: a) na
dá ênfase à eficiência como um 0
jetivo administrativo que transcen ^
as conseqüências sociais e psicol°9 ^
cas das atividades públicas; b) inslS^
te para que os administradores Pu
blicos assumam atitudes P0'111
quando forem necessárias para 9aran^
tir que se esteja alcançando a ®clu^
dade social através de seus p r °9 ^
mas e; c) insiste em que os admin Ŝe
tradores aceitem a im possibilidadeefje-uma neutralidade de valores na 
cução de suas tarefas. Em resumo- 
Edministrador é visto como um a^e.g|. 
de mudanças, que trabalha essen- ^  
mente para garantir “ a redução 
sofrimento econômico, social e 
quico e a melhoria das ° P ortun'dajora 
de vida para aqueles dentro e 
da organização" 145 (pg. 32).

As reações dos administradores 91
fissionais a essas propostas têm ^  
riado enormemente. Em um riu  ̂
recente, tipo slmpúsio, de “ Public



^Qement” , 157 alguns administradores 
Ufbanos manifestaram seu firme apoio 
 ̂ orientação defendida pelo grupo da 

^°va Administração Pública. Outros 
fizeram fortes objeções às mudanças 
°Peracionais e de valores propostas, 
arSumentando que a Nova Administra­
ção Pública: I - presume que os admi- 
n'stradores públicos dispõem de mais 
P°der do que realmente têm para efe- 
,tJar modificações; II- é demasiado 
,eórica em sua orientação; III -é dema­
siado idealista; IV-está pedindo que 
° s administradores violem o “ império 
da lei” ; v  - está propondo mudanças 
de valores que, se adotadas, levariam 
a 9faves conflitos entre diversos grupos 
® cidadãos; e VI - está propondo mo­

dificações nas práticas administrativas 
^Ue poderiam levar a algo “ parecidocom anarquia” .

Independentemente do aspecto de
'dade, se um número substancial de

adniinistradores endossa esses argu-
"’en,0s contra a posição da Nova Ad-

'nistração Pública, será muito peque- Ho1 a curto prazo, o potencial para 
mplernentação dos ingredientes da 

^üidede sugeridos por Frederickson 
Portanto, de um governo mais recep- 
°)- De fato, sem uma mudança em 
reÇão a uma maior participação dos 
adãos, as previsões têm de ser pes- 

mistas quanto à possibilidade de 
air grande número de administra­
i s  profissionais para a luta pela 

dade. Para a maioria, o preço da 
eitação parecerá alto demais. Isto 

’ as recompensas pessoais a serem
derivadas da defesa de tal linha de 

o provavelmente não eqüivalerão 
 ̂ Preço potencial previsto. Isso é so- 
e,udo verdadeiro se os administra­

dores relacionarem ameaças ao em­
prego com um engajamento na orien­
tação da eqüidade, como ocorreu no 
simpósio da “ Public Management” 
acima referido. Temos de ser realistas 
quanto ao fato de que hoje em dia 
poucas pessoas estão dispostas a se­
guir qualquer linha de ação que sin­
tam que põe em risco seus empregos.

A despeito dessa estimativa pessi­
mista, um número crescente de admi­
nistradores públicos não teria dificul­
dade em reconhecer a necessidade 
de um governo mais receptivo e maior 
igualdade social. Há, dentro da pro­
fissão da administração pública, um 
desejo de servir ao interesse público, 
embora poucos administradores sejam 
“ proativos”  no sentido descrito por 
Harmon 18 e muitos não definam as 
necessidades da sociedade da mesma 
forma por que o faz o grupo da Nova 
Administração Pública. Com a com­
binação certa de preocupação pessoal, 
apoio e exigências vigorosos, os bu­
rocratas podem se tornar agentes de 
mudanças eficazes na busca de um 
governo que seja mais receptivo às 
necessidades de todos os cidadãos. O 
desafio reside em forçar essa reorien- 
tação em atitudes, valores e práticas. 
Atualmente a descentralização e a par­
ticipação dos cidadãos oferecem a me­
lhor esperança de se criar o impulso 
político e administrativo necessário 
para se atingir os objetivos de eqüi­
dade e de maior receptividade gover­
namental, enquanto simultaneamente 
sejam atendidas as condições da so­
ciedade e as necessidades humanas 
mencionadas anteriormente neste tra­
balho.



Implicações Administrativas 
da Descentralização e da 
Participação dos Cidadãos

Dadas a onipresença dos valores e 
perspectivas administrativas tradicio­
nais e as reservas que os termos “ par­
ticipação dos cidadãos” tendem a 
evocar entre os administradores pro­
fissionais, parece agora essencial que 
se faça algum esforço para situar o 
conceito de descentralização-partici- 
pação dos cidadãos em uma perspec­
tiva, organizacional mais realista. Em­
bora a exposição abaixo possa não 
alterar as prevenções administrativas 
tradicionais, ela indicará que as dificul­
dades e os desafios que uma maior 
participação dos cidadãos apresentará 
aos administradores públicos não sig­
nificam, por definição, caos ou ine­
ficiência.

Há várias formas possíveis de en­
carar a questão que poderiam ser 
adequadamente usadas para identificar 
as implicações administrativas da des­
centralização tal como aqui definida. 
Hallman, por exemplo, se concentrou 
em orçamento, pessoal, compras e di- 

trizes para execução de progra- 
as. Frederickson sugeriu um con­

junto muito mais amplo de categorias 
de avaliação para essas análises. As 
categorias que propõe são: (a) pro­
cesso distributivo, (b) processo inte- 

raivo, (C) processo de intercâmbio 
fronte riço e (d) processo sócio-emo-

tí ulos í53' 3 n° SSa fina,idade, três 
amplos serão utilizados To-

examln empreS,ad°  a Frederickson,
r  - mos °s process°s sócio-
biõ fm nf; . i m e g r a , i v o  6 d e  intercâm­
bio fronteinço. Exceto onde se indi-
*• w  PúM., Brasília_ lo a  (3 ) set /dez ^

car diversamente, nos referiremos a0 
administrador regional, isto é, ao ad­
ministrador que se encontra mais pró­
ximo da linha de fogo das operações 
do dia a dia e por isso o que é mais 
afetado em suas atividades pelas con 
seqüências da maior participação d °s 
cidadãos.

Deve-se observar que alguns d°s 
projetados benefícios, tendências, dif' 
culdades e desafios apresentados abai 
xo são meramente especulativos, en 
quanto que outros se baseiam em e* 
periências específicas no nível cornu 
nitário, nos setores de programas de 
ensino e de ação comunitária. Além 
disso, várias avaliações recentes trata 
ram especificamente de diversos aS 
pectos da receptividade governamen 
tal ou participação dos cidadãos s 
uma perspectiva administrativa e 3JU 
daram na formulação dessas Pr° Í eç Q̂g 
16 20 29 30 42 44 54 63 93 100 103 1 
125 153 . Encontram-se também várias

avali3'
deim p licações adm inistrativas em 

ções de experiências específicas 
descentra lização  no cam po do ensin ° 
85 88 89 91 96 126 134 156. Devido 3 
conflito que cercou  o Program a 
A ção  Com unitária (P A C ) e aos n*ve^  
de partic ipação  efetivam ente alcanÇ  ̂
dos em muitas c idades, algumas aV® 
Nações dos resultados de PA C s  ta 
bém foram úteis. 77 i ° °  114 116 117 
129 135 .

Processo Sócio-emocional

É preciso levar-se em considera?®  
os efeitos da partic ipação  dos cl ^  
dãos sobre o s funcionários de um 
gão público ao se pesar as c ° n 
qüências adm inistrativas de tal Pa



c'Pação. O processo sócio-emocional 
50 refere à natureza das relações en- 
,re as pessoas —  conflito, franqdeza, 
c°nfiança e cooperação —  dentro da 
° r9anização, com ênfase sobre o in­
divíduo e sobre o grupo. É nesse ter- 
r6no que os administradores regionais 
Provavelmente encontrarão alguns de 
Seus mais complexos problemas. As 
Pr°jeções a seguir indicam dificulda­
d e  e problemas administrativos im­
portantes associados com descentrali- 
*aÇão, participação dos cidadãos 0 
c°ntrole de distrito:

podem levar a grandes conflitos 
entre profissionais e cidadãos a 
respeito de orientação e imple­
mentação de programas;

~~~ podem levar a uma ênfase maior 
de sindicalização do funcionalis­
mo para neutralizar esses con­
flitos, ou seja, maximizar a posi­
ção do servidor em qualquer 
situação de conflito;

Podem desencorajar a franqueza 
dentro da organização devido a 
que os servidores entendem a 
Participação dos cidadãos como 
uma ameaça pessoal a eles pró­
prios;

Podem levar a divisionismo in­
terno devido à formação de 
3rupos de servidores que se 
colocam a favor ou em oposição 
da colaboração com os cidadãos 
em busca de um governo mais 
receptivo;1 V.

Podem levar a sentimentos de 
Paranóia no meio de alguns ser­
vidores devido à sensação de

que tanto os cidadãos como os 
administradores estão “ olhando 
por cima de seus ombros”  (pers­
pectiva profissional, ao contrá­
rio da pessoal referida acima);

—  podem desencorajar algumas 
pessoas de procurar empregos 
públicos devido às pressões que 
os cidadãos poderiam exercer 
sobre elas;

—  podem levar a um aumento do 
número de servidores que dei­
xam 0 serviço público devido às 
pressões que a descentralização 
(como empregada aqui) traria 
consigo.

Por outro lado, é possivel projetar 
os seguintes benefícios administrati­
vos decorrentes da descentralização:

—  pode minimizar a responsabilida­
de perante seus pares (no grupo 
profissional);

—  pode encorajar mais pessoas 
com espírito de servir os cida­
dãos a procurar empregos no 
serviço público;

—  pode tornar os empregos no ser­
viço público mais atraentes e 
estimulantes para aqueles que 
atualmente os consideram como 
rotineiros, maçantes e sem vida;

—  pode estimular os servidores a 
ter maior compreensão, dar mais 
valor e sentir mais dedicação em 
relação a um atendimento mais 
efetivo das necessidades huma­
nas às quais o governo está res­



pondendo ou devia estar tentando 
responder;

pode abrir canais de com unica­
ção  entre os servidores devido à 
necessidade de esforço e ded i­
cação  com uns às tarefas tal co ­
mo definidas.

A forte oposição dos professores à 
descentralização nas esco las em Nova 
York (vide Marilyn Gitell) indica a 
possibilidade de um desafio adm inis­
trativo e  uma reação de servidores 
a esforços de descentralização que per­
mitam aos cidadãos “ intrometer-se”  no 
território proibido do profissional 135 
89 96 87 122. mujtos casos
os cidadãos exigirão m udanças nas 
operações e valores governam entais 
em vigor, algum as das quais são con ­
trárias ao que os profissionais enten­
dem ser de seu interesse. Como Ro- 
berts indicou em seu estudo do esfor­
ço de descentralização nas esco las 
em Nova York, “ se está pondo em 
questão teorias de seleção de profes­
sores, qualificação, exercício  do m a­
gistério, métodos e currícu los —  na 
verdade toda a  ideologia profissional”  

(pg. 117). Os profissionais na c i­
dade julgaram  essas posições am ea­
çadoras e, por via  de conseqüência, 
totalmente inaceitável o conceito  de 
descentralização. O adm inistrador po- 

e ser apanhado no meio desse tipo 
de luta, principalmente quando há um 
conflito visível entre as necess idades 
ou desejos dos cidadãos e  as ex igên­
cias^ dos servidores relativas à manu- 
enção ou m elhoria de suas posições 
entro do órgão ou repartição. O 

equilibrismo pode ser d ifícil, porém 
uma tarefa necessária  para que se

possa aumentar a qualidade e a equl 
dade dos serviços públicos enquanto 
também são atendidas as necessida 
des sócio-emocionais dos servidores-

Como alguns servidores públic° s 
considerarão a participação dos cida 
dãos uma ameaça tanto pessoal puan 
to profissional, pode-se também es 
perar que eles aceitarão a idéia de 
que a única forma certa de Prote^  
seus direitos é tornar-se membros 
um sindicato. A expectativa clara £e 
a de que através do número de mem
bros, seus direitos, prerrogativas
poderes serão mantidos. As impl'c® 
ções administrativas da sindicalizaÇ 
do funcionalismo têm sido alvo 
considerável preocupação na pr°f|S 
são e nas obras especializadas, n̂ °  
precisando ser examinadas aqui, ^
165. é  importante compreender-^
que essa sindicalização ampliada 
sultará em maiores esforços para 
forçar as exigências e necessida 
dos servidores, não dos cidadãos, 
mo resultado, os dirigentes precis  ̂
adquirir mais consciência da necessl 
dade de uma orientação de “ intere 
público” e estar dispostos a lutar P 
ela na mesa de negociações. O ^  
desáfio administrativo decorrente 
descentralização-participação dos 
dadãos no âmbito do processo s n0 
emocional parece assim residir ^  
equilíbrio entre as necessidades 
cidadãos e as exigências dos se 
dores.

Processo Integrativo

O processo integrativo se refere a ° 
meios pelos quais se faz a coor  ̂
ção do trabalho das pessoas em



or9anização administrada oficialmen­
te, ou seja, a administração das ope­
rações internas de um órgão gover­
namental. A maioria dos opositores 
da administração participativa concen­
trou sua atenção nessa área, basica­
mente em virtude de seus fortes dese- 
Jos por operações “ eficientes” de ad­
ministração interna. Embora algumas 
das dificuldades mencionadas abaixo 
Possam de fato reduzir a eficiência 
'nterna, a questão crucial a ser consi­
derada é se a perda em eficiência é 
c°mpensada pelos benefícios obtidos 
tanto em termos de operações inter­
nas como de produção do serviço. 
Pode-se efetuar projeções dos seguin­
tes tipos de principais dificuldades e 
Problemas que resultarão da descen­
tralização:

pode agir contra a eficiência tal 
como tradicionalmente definida, 
isto é, pode retardar o processo 
de tomada de decisão e compli­
car o processo de implementa­
ção;

—- pode resultar na descentralização 
de alguma parcela da tomada 
de decisão, enquanto deixa que 
se mantenha poder no topo, li­
mitando assim as opções aber­
tas ao administrador regional na 
execução de seus deveres;

Poderia levar a conflito entre os 
órgãos central e setoriais a res­
peito de padrões administrativos 
e procedimentos operacionais, 
especialmente à medida em que 
os administradores chegados ao 
povo comecem a desenvolver di­
retrizes que atenderão suas ne­

cessidades de maneira mais efi­
caz;

—  pode levar ao caos e à confusão 
administrativos a propósito de 
direção e objetivos governamen­
tais;

—  pode criar um estado de confu­
são em relação à cadeia de co­
mando dentro dos órgãos públi­
cos;

—  pode ser difícil convencer os 
administradores do escalão su­
perior a adotarem uma orienta­
ção de se abster de interferir 
nas operações governamentais 
nos níveis operacionais ou dis­
tritais;

—  requer que o administrador re­
gional sirva a dois ou três se­
nhores —  órgão central, os cida­
dãos e'talvez um especialista do 
corpo central.

A descentralização poderia, entretan­
to, resultar nos seguintes benefícios 
administrativos:

—  pode levar ao desenvolvimento 
de direção e propósito comuns, 
por exemplo uma orientação em 
direção a algo tão genérico co­
mo a eqüidade ou tão especifico 
como um programa governamen­
tal determinado;

—  pode levar a novos métodos de 
avaliação de serviços que incor­
porem de forma mais completa 
tanto os objetivos da adminis­
tração como os desejos e enten­
dimentos da clientela;



—  pode habilitar a adm inistração a 
reagir de forma mais efetiva aos 
desafios próprios de uma sub­
divisão governamental (distrito);

pode auxiliar órgãos a desenvol­
ver programas mais eficazes e 
o ferecer serviços de m aneira 
mais eficiente devido à oportuni­
dade de uma reação imediata;

pode levar a algumas econom ias 
de custos porque os cidadãos 
podem auxiliar indicando progra­
mas desnecessários, projetos 
com desperdícios e opções mais 
factíveis dadas características 
específicas da comunidade.

Os problemas delineados acim a in­
dicam vários desafios adm inistrativos 
no âmbito do processo integrativo. 
Um dos mais importantes seria  servir 
vários senhores sim ultaneam ente. O 
administrador regional será co locado  
numa situação em que tem de reagir 
tanto aos desejos (exigências) dos c i­
dadãos como da adm inistração cen ­
tral. Na maioria das situações gover­
namentais descentralizadas é preciso 
contar-se com que os adm inistradores 
regionais não terão seus sentimentos 
básicos de lealdade dirigidos para o 
distrito. 124 Como é a adm inistração 
central que toma as decisões em re­
lação a prom oções e salários, é de se 
esperar que atenção especia l será  
sempre prestada aos desejos da ad ­
m inistração de nivel superior. Ao m es­
mo tempo, entretanto, a descentra liza ­
ção  ind icará aos c idadãos que eles 
terão maior voz ativa no processo ad ­
ministrativo. S e  os cidadãos percebe­
rem que o adm inistrador regional é

um fantoche dos adm inistradores de 
nível superior, que e le não pode atuar 
sem a aprovação  do nível superior em 
muitas questões de diretrizes, ou Q°e 
e le não está imbuído de um senso de 
responsabilidade para com a comum 
dade, sua cred ib ilidade e utilidado n°  
distrito terão curta duração. Assim, 
desafio à adm inistração regional resi 
de em equilibrar a fidelidade à admi 
n istração central com um senso de res 
ponsabilidade para com o distrito, 
tarefa de contentar a am bos grup°® 
será em muitos casos bastante d if|CI •

É tam bém importante o fato de P ue 
os servidores terão ex igências a 
mular ao adm inistrador. E le  tem ass>m 
de ser capaz de lidar com  dois senho 
res externos que lhe estarão constan 
temente fazendo exigências, enquant0 
internamente os servidores também 
terão expectativas e necessidades 
têm de ser atendidas. Esse  fator a 1 
cional tornaria a inda mais difícil Para 
o adm inistrador regional ser fiel a 
cidadãos, especia lm ente à luz das P re 
venções e o rientações dos servid 
exam inadas na seção  anterior.

Um outro desafio  consiste na ne 
cess idade de um adm inistrador que 
ja  capaz de fo rnecer d ireção  P ara 
atividades burocráticas no nível distr^ 
tal. A despeito  das num erosas e con 
flitantes ex igências que lhe são  feita
bem com o dos períodos que po< 
retardar a tom ada de decisões,

deriâm 
o ad'
acida-ministrador deve dem onstrar cap  ^  

de de liderança, ao mesmo tempo ^ 
que mantém as operações em 
área desenrolando-se suavemente. ^  
deve ser capaz de livrar do caos 
sional p lanos v iáve is  que serão a



táyeis para cidadãos, servidores e  su- 
Periores adm inistrativos. E le  deve ser 
° aPaz de trabalhar com  os c idadãos 
nu,Ti esforço para ficar dentro das li­
g a ç õ e s  de tempo que se impõem a 
*0tJas as organizações. Es sa  necess i­
t e  de capac idade  de liderança ad- 
^'Hstrativa e de organ ização é parti- 
^ a rm en te  crucia l e não deve ser su- 
estinnada caso  se deseje que as sub- 

d'visões governam entais demonstrem 
6sf°rço s  para lograr operações razoa- 
Ve|tnente eficientes. Com o a eficiên- 
c'a seria necessariam ente defin ida em 
er,nos um tanto diferentes dos atuais, 
6ssa realidade pode de fato ser inter­
n a d a  para s ign ificar que os admi- 
^ 'ra d o re s  devem  ser capazes de 

°s tra r que, dados os atrasos que 
*er'ani de esperar com  um aumento 

número de pessoas que têm de 
Participar dos p rocessos de tomada 

decisões e de execução, os méto- 
° s operacionais mais eficientes estão 

S6nd°  em pregados.

. Possíve l im portância administra- 
r a é o grau em que o adm inistrador 

9l°n a l consegue convencer a admi-
lstração de que lhe deveria  ser atri- 

r)U^ a uma alta dose de flexib ilidade 
tornada de decisões. Q uando a 

^rninistração central não dá ao ad- 
n,strador regional uma grande mar- 
m de latitude para levar a cabo  seu 

^ 9 rg m a , seu trabalho será  tanto 
ls difícil. Em bora em alguns casos 
ssa ser particularm ente duro con- 
Cer a central a manter uma política 
°á ve l de não-lntervenção, os adml-

PrQ,raC,0res no n[vel disírltal devem
piaCUrar obter algum a garantia de am- 

•atitude para atender aos proble- 
s Quotidianos que têm de enfrentar.

Se essa liberdade não lhe for conce­
dida, o administrador regional prova­
velmente verificará ser impossível res­
ponder aos tipos de desafios suscita­
dos em um ambiente de crise e, o que 
é mais importante, lhe será difícil to­
mar as decisões rápidas que os ad­
ministradores devem ser capazes de 
adotar à medida em que surgem os 
problemas.

Um outro desafio importante para 
os administradores públicos em termos 
do processo integrativo consistirá em 
equilibrar as formas tradicionais de 
funções administrativas, tais como pes­
soal e orçamento, com desafios ofe­
recidos pelo distrito e que conflitam 
com aqueles procedimentos. É de se 
esperar que os esforços para se con­
tinuar agindo “ como de hábito” nos 
órgãos públicos seja objeto de contes­
tação cada vez maior à medida em 
que os cidadãos participem mais das 
atividades administrativas. Na área de 
pessoal, por exemplo, quase certamen­
te serão feitas exigências para que os 
critérios tradicionais do serviço públi­
co em relação ao emprego público se­
jam reavaliados e possivelmente alte­
rados a fim de aumentar as oportuni­
dades de trabalho para segmentos 
maiores da população, em especial 
para os residentes do distrito. 20 42 

Além disso, serão provavelmente apre­
sentados argumentos em favor de pa­
drões de “ merecimento”  revistos, que 
não produzam o efeito de perpetuar 
a discriminação econômica, racial e 
de sexo no serviço público. O s resi­
dentes na .comunidade, em especial, 
sem dúvida atribuirão relevância 
maior à contratação pelas adminis­
trações locais de um número substan­



cialmente maior de burocratas de ní­
vel térreo —  professores, policiais —  
no seio das comunidades a que ser­
vem. 103 As entidades governamen­
tais e seus administradores precisam 
estar preparados para responder a 
essas exigências de requisitos de pes­
soal modificados e de diretrizes que 
possam servir para maximizar a recep­
tividade governamental e a “ capacida­
de de aquilatar necessidades” como 
resultado do maior emprego de resi­
dentes da comunidade. Um desafio 
igual será a oportunidade de trabalhar 
intimamente com pessoas que estão 
altamente cônscias dos problemas da 
comunidade e estão firmemente empe­
nhadas em atender essas necessida­
des numa base prioritária.

Ao longo de linhas análogas, a des­
centralização também oferecerá maio­
res oportunidades para que os cida­
dãos e as juntas distritais, em especial, 
examinem em detalhe o processo or­
çamentário governamental e apresen­
tem a respeito contribuições mais vi­
gorosas. Seria de esperar que essa 
oportunidade para uma participação 
ampliada dos cidadãos levasse, em úl­
tima análise, a exigências de novas 
medidas relativas a produtividade 
e/ou eficácia de programação. Em mui­
tos casos os administradores serão in­
timados a justificar gastos em termos 
de benefícios recebidos pelos residen­
tes do distrito e, talvez, os métodos 
empregados na prestação de serviços, 

ssim, na medida em que responsabi­
lidades por decisões orçamentárias 
sejam descentralizadas para o admi­
nistrador regional, ele será colocado 
na posição potencialmente controver­
tida e talvez fraca de questionar pes­

soalmente diretrizes e programas na 
busca de um governo mais receptivo, 
no nível distrital.

Em suma, o êxito no desemp®11*10 
da função integrativa num esqueíTia 
descentralizado provavelmente ser 
produto de: (a) capacidade de Hde 
rança do administrador regional; ( 
grau de autonomia atribuído ao adn11 
nistrador regional para fixar diretn 
zes e tomar decisões operativas; 
grau de realce atribuído à noção tra 
dicional de eficiência pela administra 
ção central ao avaliar as operaÇ°eS 
regionais; (d) capacidade da 
tração de convencer os cidadãos 
que os dirigentes e funcionários re  ̂
gionais têm um sentido de responsa 
bilidade para com eles tanto duan 
para com a administração central.
(e) capacidade do administrador
resolver os conflitos entre Pri 
administrativas “ tradicionais” e

de
ática5

exi'

gências dos residentes do distrito ^  
modificações nessas atividades e 
diretrizes com elas relacionadas.

Processo de Intercâmbio FronteiriÇ0

O processo de intercâmbio r̂ont â| 
riço se refere ao relacionamento 9e 
entre a organização administrada 
blicamente e seus grupos de re ê g

ani'
dãos

cia e clientes, inclusive assem
legislativas, autoridades eleitas.
zações de pessoal auxiliar, cida
em caráter individual, grupos de P
são organizados e outros níveis de

• j en
ess°
um3

verno. 14 Dentro do contexto deste 
saio, uma avaliação do Pr° c
de intercâmbio fronteiriço exigi"3 ^  
concentração especial em re lações ^  
ministração-clientela, atividades



*Uricionários eleitos pela administração 
6 efeitos sociais genéricos do movi­
mento de descentralização. Os princi- 
Pa's problemas e dificuldades adminis- 
,r9tivos relacionados com intercâmbio 
fronteiriço num esquema descentraliza­
do incluem:

poderá obrigar os administrado­
res a assumir atitudes políticas 
que conflitam com as de autori­
dades eleitas devido às pressões 
dos cidadãos;

~~ poderá levar a maiores lutas 
internas entre as “ confrarias” e 
grupos locais em competição a 
propósito de rumos de diretrizes;

poderá resultar em que se atri­
bua poder a alguns poucos ci­
dadãos que poderão tiranizar a 
maioria;

sujeitará o administrador regio­
nal a uma dose aumentada de 
pressão politica por parte dos re­
sidentes do distrito;

criará um ambiente de trabalho 
mais carregado de controvérsias;

Poderá criar situações de em- 
Prego vulneráveis devido às po­
sições controvertidas que os ad­
ministradores podem ser obriga­
dos a assumir;

criará muitas situações adminis­
trativas imprevisíveis, para cujo 
enfrentamento os administrado­
res não possuem preparação 
acadêmica, antecedentes sociais 
ou expariência;

—  poderá forçar o administrador a 
se envolver em controvérsias da 
comunidade que mais tarde o 
prejudicarão independentemente 
da posição que houver adotado;

—  poderá levar a conflitos crescen­
tes entre autoridades eleitas e 
administradores a respeito de de­
cisões sobre diretrizes e formas 
de implementação.

A descentralização poderia, contudo, 
induzir aos seguintes benefícios admi­
nistrativos no processo de intercâmbio 
fronteiriço:

—  estabelecimento de maior proxi­
midade física com as pessoas 
que são servidas;

—  poderá reforçar a posição do 
administrador perante seus su­
periores e autoridades eleitas 
devido ao claro apoio da comu­
nidade;

—  poderá dar aos administradores 
uma oportunidade de se torna­
rem importantes agentes de mu­
danças sociais;

—  poderá levar a relações de tra­
balho mais íntimas, bem como 
a maior compreensão mútua e 
sentimento de respeito, entre ad­
ministradores e cidadãos;

—  criação de oportunidades para 
que administradores e servidores 
vejam com maior clareza e “ sin­
tam”  o impacto de seus esfor­
ços para melhorar o padrão de 
vida dos cidadãos em seus dis­
tritos;



poderá levar a uma inversão da 
atitude dos cidadãos a respeito 
da falta de receptividade gover­
namental para suas necessida­
des;

—  poderá conduzir à redução de 
muitos sentimentos de hostilida­
de e frustração atualmente en­
contrados em especial no meio 
de grupos de baixo nível de ren­
da;

poderá apagar muitas das con­
cepções erradas que os servido­
res públicos têm do cidadão 
“ médio" e, em especial, dos 
que compõem grupos sócio-eco- 
nômicos inferiores;

poderá contribuir para desfazer 
as atitudes de alguns funcioná­
rios públicos de se considera­
rem membros de uma elite.

O primeiro desafio importante admi­
nistrativo que surge na área do inter­
câmbio fronteiriço consiste em fazer 
funcionar um órgão público dentro de 
um meio ambíguo e potencialmente 
frustrante. O administrador tem, em um 
esquema descentralizado, imensas opor­
tunidades para trabalhar intimamente 
com os cidadãos e ver os resultados de 
seus esforços mais criativos, bem co­
mo de seus fracassos. Suas relações 
com o conjunto dos cidadãos pode 
ajudá-lo quando buscar apoio na ad­
ministração central ou junto a auto­
ridades eleitas para seus programas 
distritais. Ao mesmo tempo, é claro 
que os cidadãos poderiam objetar a 
suas diretrizes e se tornar antagonis­
tas que se oporiam firmemente a ele

em torno de questões grandes e Pe 
quenas. Se o administrador não PoS 
suir um enorme sentimento por sUa 
comunidade, se ele não compreender 
os motivos dos cidadãos que o Pr0 
curam (com sua agenda oculta), se e 
não tiver uma noção de perspectiva 
respeito dos conflitos de poder den̂  
tro do distrito, e se ele não P0SI
um sentido de oportunidade para 
ximizar seus esforços e minimizar

suir
ma'

oposição a eles, então a descentra1̂ 
zação poderá se revelar muito frL)S 
trante. O desafio está em apreender 
a dinâmica do distrito de maneira Que 
ele (o administrador) possa trabal^  
eficientemente com os cidadãos a ^  
de satisfazer suas necessidades
forma mais eficaz.

tor*Para alguns administradores, 
nar-se mais políticos num esqu 
descentralizado constituirá um 
fio maior. Os administradores têmi 
dicionalmente evitado ficar em evi  ̂
cia ao desempenhar suas funções e 
têm mostrado ciosos de evitar c ° n 
tos sempre que possível. A particip 
ção dos cidadãos tornará isso mal  ̂
difícil. Será mais complicado passar  ̂
bola adiante para evitar tomar dec is °^  
difíceis. Essa proximidade com oS 
dadãos trará consigo responsabi î   ̂
des de diariamente tomar decisoe^ 
que poderão levar a controvérsias, 
forçará o administrador a, ocasio 
mente, assumir posições políticas 
de outra maneira não adotaria, P 
cipuamente por motivos de su r

aceitar ovência. O desafio residirá em efi'inevitável e se tornar um político _ 
ciente, que será, em certas ° casl°' 
obrigado a tomar firmes atitudes ^  
lítlcas no interesse público. O di



autoridades eleitas de traçar dire­
trizes não seria posto em dúvida, po- 
rém o administrador pode ser obriga- 
d°  a trabalhar com mais empenho pa- 
ra convencer essas autoridades (dire- 
*a ou indiretamente) da importância 
d°s programas que advoga.

^àbilidades Administrativas Essenciais

problemas e desafios menciona­
i s  acima indicam a necessidade de 
Várias habilidades administrativas que 
Parecem essenciais para uma admi­
nistração eficiente em uma operação 
®°Vernamental descentralizada que in- 
Clte a participação dos cidadãos. As
,íla's importantes dessas habilidades 
são;

,  ̂• Capacidade de atuar com efi- 
C|ência em situações de conflito. O 
adrninistrador deve possuir habilidade 

barganha tal que possa lidar com 
ds cidadãos e com os servidores quan- 

surgem conflitos e deve possuir ha- 
'dade de negociação que lhe dê 

° ndições de trabalhar com autorida- 
s eleitas e pessoal do órgão central 

^ ra dar solução aos conflitos quan- 
SUrgirem ou forem pressentidos.

p
• O administrador deve estar 

lto familiarizado com a dinâmica do 
P°- Isso significa capacidade de

sào6nd0r como e por que os 9rupos 
formados e desaparecem, o que

a°  procurando alcançar e qual a
Gle h° r forma Para se trabalhar com

O administrador deve ser ca-Pcl£ ^
9ên er|tender os sentimentos, exi­

bas, frustrações e esperanças dos

cidadãos com os quais trabalha. Isso 
frequentemente pode significar esta­
belecer relacionamento com pessoas 
com características econômicas e ra­
ciais, bem como com critérios de va­
lor, totalmente diferentes.

4. O administrador deve ser ca­
paz de trabalhar dentro de um esque­
ma em que seja responsável perante 
vários chefes e, o que é mais impor­
tante, no qual os desejos desses che­
fes podem conflitar entre si.

5. O administrador deve ser ca­
paz de atuar em situações de traba­
lho muito fracas e altamente incertas, 
nas quais seja difícil definir soluções 
perfeitamente delineadas e as condi­
ções ambientais estejam se modifi­
cando constantemente.

6. O administrador deve estar dis­
posto a aceitar a inevitabilidade s tal­
vez a conveniência de uma mobilidade 
maior dentro da profissão. Tal como 
os administradores urbanos tendem a 
se deslocar cada três a cinco anos, 
assim também deveriam fazer os ad­
ministradores regionais quando mu­
dem as condições em suas comunida­
des e/ou mudem seus interesses ou 
necessidades. Algumas das tensões 
que acompanham esse tipo de empre­
go também podem exigir tal mobili­
dade.

7. O administrador deve se tornar 
mais astuto politicamente. Ele tem de 
entender que de fato toma decisões 
políticas e, de uma certa forma, par­
tilha a função de formulação de dire­
trizes com as autoridades eleitas. Sua 
proximidade do conjunto de cidadãos



pode, na realidade, colocá-lo muito 
mais perto do povo do que muitos de 
seus representantes eleitos. Isso ter­
minará por obrigar os administradores 
a se tornarem mais políticos do que 
muitos provavelmente prefeririam ser.

8. O administrador precisa ter 
uma enorme capacidade de comuni­
cação, que o habilite a estabelecer re­
lacionamentos, nos dois sentidos dos 
canais burocráticos, de seus sentimen­
tos com cidadãos e com autoridades 
eleitas. Ele deve, ao mesmo tempo, 
ser um bom ‘‘ouvinte’’, capaz de ex­
trair da massa de dados que recebe 
as informações essenciais para o efi­
ciente desempenho de suas tarefas 
administrativas.

9- O administrador deve ser capaz 
de se livrar da imagem de pessoa dis­
tanciada e de elite que muitos cida­
dãos atribuem aos administradores 
profissionais.

Embora a eficiência nessas áreas 
nao garanta êxito na atuação dentro 
de um esquema administrativo de par­
ticipação, ela representa um acrés­
cimo crucial tanto para a experiência 
de trabalho como para o entendimen­
to fundamental de conceitos básicos 
de administração. Deve-se ressaltar, 
entretanto, que a habilidade, tal como 
a tecnologia, pode ser usada para fins 
bons ou maus. A pertinência dessas 
habilidades depende, em última análi­
se, da filosofia do administrador e de 
seu correspondente sentido de ética 
A questão crucial de que nós na pro­
fissão nos devemos ocupar é se os 
programas da administração pública 
estão tentando assistir tanto o estu­

dante quanto os profissionais no de
senvolvimento dessas habilidades ad
ministrativas junto com um quadro de

toT*referência filosófico montado em 
no dos princípios democráticos fun 
damentais.

Implicações para as Escolas de 

Administração Pública

A  participação dos cidadãos em 
suntos públicos tem uma significaÇ 
especial para as escolas de admin|S  ̂
tração pública. As habilidades adfl"  ̂
nistrativas referidas acima como se^ 
do essenciais para uma adminis,ra 
ção eficiente dentro de um siste 
administrativo descentralizado *a 
bém acarretam implicações para o 
sino de administração púbiica. Seg 
se um debate sobre a ênfase que P 
de ser considerada para a inclUSca. 
nos currículos de administração de 
da uma das áreas de diretrizes 
minadas neste número especial 
llcia, ensino, assistência social, ^  
de), bem como para os programas ^  
administração pública em geral- 
áreas de ênfase, por sua vez, in 10 
técnicas que poderiam ajudar os ^
nos a desenvolver o complemento
pracitado de habilidades admin's 
tivas.

Conquanto seja difícil fazer 
quer relação completa dos muitos 
nômenos que deveriam ser enfa 
dos em nossos programas Pr a. 
nais, os que examinaremos abaixo 
recem ter uma significação espe 
dentro do quadro de descentraliza?^ 
aqui descrito. Propõe-se que os P ^  
gramas de administração pública ^  
prestem maior ênfase à interação



niana, experiência, capacidade e pro- 
° essos, e confiem menos em regras e 
Pr° cedimentos autoritários. Isso impli- 
â especificamente atribuir maior ên- 
aSe ao desenvolvimento da habilida-Cjo H

Qe comunicação de profissionais e 
n̂ °-profissionais, inclusive informação 
^°bre como estabelecer e manter, de 

rrr|a eficaz, a comunicação com os 
^dadãos. Para consegui-lo será impor­

t e  utilizar-se exercícios simulados 
estimulantes. Será igualmente impor­
t e  o oferecimento de oportunidades 
ara a interação de pequenos grupos 

®lt’ Projetos de pesquisa, sessões de 
^mulaçSo de diretrizes e exercícios

solução de problemas.

administradores provavelmente
de começar a lidar de forma•erâo

^a's explícita com questões de valor 
rir|cipais e temas claramente relacio­

n e s  com necessidades humanas e 
^r°visão de serviços públicos. Serão 

da vez mais comuns as experiências 
eondições de laboratório e de vidaÍÇgl

que requererão uma avaliaçao
Oqo f-j ■Qe como e a quem os serviços
sâo Prestados, mas de como as pes- 

as sentem a respeito desses servi- 
s- Os alunos precisam fazer mais 

que ler sobre casos e escrever 
,j n°9rafias descrevendo implicações 

valor para os protagonistas nesses 
°s, não importa o quanto isso te-

Pof9 S'^ ° ^  em sua ^ P °ca- ^  ̂ m̂" 
tão 9:1,6 ,ratar explicitamente da ques- 

da descentralização-participação 
eidadãos no âmbito de seminários 

^ e^aminar implicações, desafios, ino- 
Çoes 6 experiências na prática real.

çg° s alunos do ensino de administra-
anâ| Pr8C'sam dedicar mais atenÇão à 

'se de questões importantes e con­

trovertidas de diretriz pública. É es­
sencial dar aos alunos uma base em 
processo de análise e equipá-los 
para lidar com a controvérsia antes 
que cheguem à linha de tiro. Isso su­
gere atribuir maior ênfase à análise 
em profundidade de diretrizes, a qual 
requer que os alunos devotem aten­
ção à formulação de temas, identifi­
cação de opções para diretrizes, im­
plicações e possíveis conseqüências 
das alternativas Identificadas.

É importante proporcionar aos alu­
nos oportunidades para trabalhar em 
situações de conflito. Para isso são 
úteis diversas formas de treinamento 
sócio-emocional (treinamento de sen­
sibilidade, desenvolvimento de organi­
zação, etc.) É também útil proporcio­
nar incumbências (talvez na forma de 
escritório utilizada por planejadores e 
arquitetos) que permitam aos alunos 
levar a cabo projetos práticos impor­
tantes, que exijam interação com ci­
dadãos, burocratas e autoridades elei­
tas, e que incluam uma apresentação 
de conclusões perante uma banca de 
críticos.

O futuro ensino de administração pú­
blica provavelmente atribuirá maior ên­
fase à percepção pelo aluno das reali­
dades sociais, psicológicas e econô­
micas da vida urbana e à natureza 
Interrelacionada desses fatores. Estes 
podem então ser correlacionados com 
as áreas profissionais específicas em 
que o aluno deverá trabalhar. As ex­
periências práticas são essenciais pa­
ra ampliar a base dos alunos na área 
dos problemas sociais e necessidades 
humanas no âmbito urbano.



Provavelmente será necessário dis­
pensar maior atenção às relações ser- 
vidor-administração a fim de auxiliar 
os novos administradores a atender de 
forma mais eficaz às necessidades só- 
cio-emocionais dos servidores públi­
cos.

Em resumo, o ensino de administra­
ção pública precisa se tornar mais ori­
entado para ação, valor e diretriz, a 
fim de que possa preparar adequada­
mente os alunos para atuar em am­
bientes de participação. Não se deve 
minimizar a importância da familiari­
dade com conceitos administrativos 
fundamentais, mas esses fundamentos 
não mais podem constituir a única 
ênfase. As escolas de administração 
pública comumente não estão bem 
equipadas para ensinar valores, po­
rém tais escolas não podem mais evi­
tar discutir valores e exigir que seus 
alunos avaliem suas próprias percep­
ções e orientações em relação a te­
mas e problemas públicos principais. 
Sugere-se também que se dê maior 
atenção à questão da receptividade go­
vernamental e da maior eqüidade so­
cial. Analogamente, mais atenção deve 
ser dada às tendências a um espírito 
de elite na profissão do serviço pú­
blico.

Tais modificações no ensino de ad­
ministração pública não assegurarão 
que o governo acabará por se tornar 
mais receptivo às necessidades dos 
cidadãos. Nem a descentralização ga­
rante receptividade. Entretanto, quan­
do combinadas, elas pintam um qua­
dro de esperança numa época de de­
sespero. Precisamos começar a edu­
car os administradores públicos crian-

do neles a noção de que uma _mai°r

descentralização —  participação °o 
cidedãos é não só desejável como ine 
vitável. Independentemente do 9 
ocorra depois, provavelmente tere 
produzido administradores e servi 
res públicos mais capazes, dedicado• 
receptivos e humanos. Em última a 
lise, talvez este seja o real sentido 
participação dos cidadãos.
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Myth and the Reality (New YorK. 
Brazilier, 1969).

11. Jam es Fesler, Area and AdT ÍOi* a “ arna
(University, Ala: University 
Press, 1949).

■



12. Thomas A. Flinn and Carl Stokes, Local 
Government and Politics: Analyzing Deci- 
slon-Maklng Systems (G lenview, I I I . :  Scott, 
Foresman and Co., 1970).

13. H. George Frederickson, “ Recovery of 
Structure In Public Adm lnistratlon," Pam- 
Phlet N .° 5 (Washington, D. C .: Center for 
Governmental Studles, 1970).

------------------------ , 'T ow ard  a New
Public Admlnistratlon,”  In Frank Marinl 
(ed), Toward a New Public Admlnistratlon
(Scranton: Chandler, 1971), pp. 309-331.

15• John K. Galbraith, The New Industrial 
State (Boston: Houghton-Mifflin Co., 1967).

16- Howard W . Hallman, "Adm lnistrative De- 
centralizatlon and Citizen Contro l," Pam- 
Phlet N .° 7 (Washington, D. C .: Center for 
Governmental Studies, 1971).

David R. Hampton, Organizatlonal Behavlor 
and the Practice of Management (Glen- 
vi«w, ll l. :  Scott, Foresman and Co., 1968).

Michael Mont Harmon, "Administrativo 
Policy Formulation and the Public Inte- 
rest," Public Admlnistratlon Revlew, Vol. 
XXIX, N .° 5 (Septem ber/October 1969), 
PP- 483-491.

19- Michael Harrlngton, The Accldental Cen- 
•ury (Baltim ore: Penguln Books, Inc. 1967).

Mark A. Haskell, The New Careers Con- 
®»Pt: Potentlal for Public Employment of 
the Poor (New York: Praeger, 1969).

■ Adam W. Herbert, Municipal Charter Re- 
form: The Los Angeles Experlence From 
® Minorlty Group Perspective, unpublished 
P h D. dissertatlon (Pittsburgh: Universlty 
01 Pittsburgh, 1971).

^ ® re tte  C. Hughes, Men and Their Work 
(G lencoe, I I I . :  Free Press, 1958).

23
Floyd h. Hyde, “ Government— Master or 
Servant of the Pe o p le ?”  Western City 
M»gazlne, Vol. X LV II, N .° 9 (September 
19?1). pp. 19-24.

24 .
• homas L. Jacobs, "Po s itive  Actlon for 
“ Jproved City M anagem ent," Nation’s 
Cltles, Vol. 8, N.» 11 (November 1970), 
PP- 14-17.

25
Mark E. Keane, "C ity  H a lfa  Management 
“ hallenger," Natlon’s Cltlea, Vol. 8 , N. ° 6  
Wune 1970), pp. 24-30.

Wlima r .  Krausa, "Tow ard  a Theory of 
^olltlcal Partlclpation of Public Bureau- 

Admlnistrative Science Quarterly, 
Vo1- 16. N.o 2 (Jun e  1971), pp. 180-191.

27. Todd R. LaPorte, “ The Context of Tech­
nology Assessment: A Changing Perspec­
tive for Public Organization,”  Public Ad- 
ministration Review, Vol. XXX I, N .° 1 (Ja- 
nuary/February 1971), pp. 63-74.

28. Jam es A. McCann, “ Is City Hall Getting 
the Jo b  D o n e ?" Nation’s Cities, Vol. 8, 
N .° 11 (November 1970), pp. 26-28.

29. Marvin Meade, " ‘Participative’ Adminis- 
tratlon— Emerging Reality or W ishful Thin- 
k in g ?" In Dwight W aldo (ed.), Public Ad- 
ministration In a Time of Turbulence 
(Scranton: Chandler, 1971), pp. 169-187.

30. Raymond E. Miles and J .  B. R itchie, “ Par­
ticipativo Management: Quality or Quan- 
tity ," Califórnia Management Review , Vol. 
X I I I ,  N .° 4 (Summer 1971), pp. 48-56.

31. Frederlck C. Mosher, "T h e  Public Service  
in the Temporary So c ie ty ," Public Adml- 
nlstration Review, Vol. XXX I, N .° 1 (Ja- 
nuary/February 1971), pp. 47-62.

32. Frederick P. Mosher, Democracy In the 
Public Service (New York: Oxford Unlver- 
sity Press, 1968).

33. Fellx A. Nlgro, "T he  Implications for Pu ­
b lic Adm lnistratlon," Public Admlnistratlon 
Review, Vol. X X V III, N.o 2 (March/April
1968), pp. 137-147.

3 4 . Marvin E. Olsen, "S o c ia l and Po litica l Par- 
ticipation of B la cks ," American Soclolo- 
glcal Review, Vol. 35, N .° 4 (August 19701, 
pp. 682-696.

35. M ichael Parenti, "Po w er and Pluralism : A 
V iew  From the Bottom,”  Journal of Po lí­
tica, Vol. 32. N.o 3 (August 1970), pp. 
501-530.

36. John M. Pfiffner and Frank P. Sherwood, 
Admlnistrative Organization (Englewood 
Cliffs, N. J . :  Prentlce-Hall, 1960).

37. Richard M. Pious, "P o lic y  and Public 
Admlnistratlon: The Legal Services Pro- 
gram In the W ar on Poverty,”  Politics and 
Society, Vol. 1, N.» 3 (May 1971), pp. 
365-392.

38 H. G. Poe, “ W h a fs  Ahead for Local Go­
vernment Structure,”  Public Management, 
Vol. 53, N .° 7 ( Ju ly  1971), pp. 28-30.

3 9 . Rollin B. Posey, “ The New M ilitancy of 
Public Em ployees," Public Admlnistratlon 
Review, Vol. X X V III,  N .° 2 (March/April
1968), pp. 111-117.

40 Emmette S . Redford, Democracy in the 
Admlnistrative State (New  York: Oxford 
Universlty Press, 1969).

41. Charles A. Reich, The Greenlng of Ame­
rica (New York: Random House, 1970).



42. Ned A. Rosen and Gustavo Serlno, ‘'The 
Impact of Employee Selection Pracflces 
in Three Local Governments on Potenlial 
Black Personnel,”  Public Personnel Re- 
view, Vol. XXX II, N.« 3 (Ju ly  1971), pp. 
164-168.

43. David H. Rosenbtoom, "C itizenshlp Rights 
an Civil Service: Old Issue in New Phra- 
se ,”  Public Personnel Review, Vol. XXXI, 
N .° 3 (Ju ly  1, 1970), pp. 180-184.

44.

56. Jam es A. Wechsler, "C iv tl W ar in N®* 
York ," Progressive, Vol. 33 (January 1969), 
pp. 20-30.

57. Orion F. W hile, J r „  "Organization and 
Administration for New Technologlcal an 
Socia l imperatives,”  in Dwight Wa io 
(ed.), Public Adminlslralion in a Time 
Turbulence (Scranton: Chandler, 1971). PP' 
151-168.

---------- , “ Some Politlca l Implica-
tions of fhe Drift Toward a Liberation of 
Federal Em ployees," Public Administra- 
tlon Review, Vol. XXXI, N .° 4 (July/August
1971), pp. 420-426.

45. Theodore Roszak, The Maklng of a Coun- 
terculture (Garden City, N. Y .: Anchor 
Books, 1969).

46. Willlam G. Scott, "Organization Govern­
ment: The Prospects for a Truly Partici- 
pative System,”  Public Administration Re-
l i S Í !  Vo '' X X IX ’ N °  1 (January/February1969), pp. 43-53.

47. Peter Self, "E lected  Representativos and 
Management In Local Government: An 
Alternativa Analysis," Public Administra- 
tlon, Vol. 49 (Autumn 1971), pp. 269-277.

48. Peter Selznlck TVA and the Grass Roots
1949) University of Califórnia Press,

49. Gideon Stoberg, Richard A. Brymer, and 
Buford Farris, "Bu reaucracy and the Lo- 
wer C lass." Sociology and Social Re­
search (April 1966), pp. 325-337.

5° '  C r,Sm i!h and J ' stanyer, “ Administra- 
“ V J Developments in 1969: A S u rve y "
1970)° Admini* ,ra,lon- Vol. 48 (Autumn

51. W illlam  C. Thomas and Herman E. Hille- 
boe, Administrativo Centrallzatlon versus 
pecentralization and the Roles of Gene- 
ralists and Specialists,”  American Jour-
í '« o í> i C Heal,h' Vo1- 58 (September1968), pp. 1620-1632.

S2 ' To,/ler’ Fu,ure Shock <New York:Random House, 1970).

53. Dwight Waldo, "Development of the Theo- 
ry of D .m ocr.tlc  Adm inistration." Ameri­
can Politlcal Science Review, Vol. XLVI 
(March 1952).

54' P„WL9 t i Wald. ° J * d >, Pub" c Administration 
dler, w í )  Ulenc*  (Scranton: Chan-

55' Todb« !  n ,Wal3h' Sorn r... No Government 
con Press,0*1969), C" y H" '  Bea'

58. ------------- , “ The D ialectical Organiz»;
tion: An Alternative to Bureaucracy, ■*„ 
blic Administration Review, Vol. '
N .° 1 (January/February 1969), PP 32-42.

59. Herbert G. W ilcox, “ Hierarchy, Hun"*,n, 
Nature, and the Participativo P anaí y , v  
PuK llf Arfminlatmtinn Review. Vol. XA 'Public Administration Review, Vol. 
N .° 1 (January/February 1969), PP-

5 3 - 66.

60. Jam es Q. W ilson and Edward C. Ban Ifj.g  
"P u b lic  Regardlngness as a Value Prem
in Voting Behavio r", American POHy* 
Sc ience Review, Vol. LV III,  N .° 4 ' 
cember 1964), pp. 876-887.

61. W illiam  Winter, The Urban Policy (NeW 
York: Dodd, Mead & Co., 1969).

62. Raymond E. Wolfinger and John 
Field, "P o lit ica l Ethos and the Struc» 
of City Government," American PO««* 
Sc ience Review, Vol. LX, N .° 2 <JU
1966), pp. 306-326.

Leituras sobre Democracia e Administrai* 
Participativas

63. Robert A. Aleshire, “ Organizing 1°' 
borhood Management: Drawing on tua . 
deral Experience,”  Pub lic  Manage 
Vol. 53, N .° 1 (January 1971), PP-

64. Alan Altshuler, Communlty Control (NeW 
York: Pegasus, 1970).

65. Chfis Argyris, Understanding ® r®a,)!*rtey 
nal Behavior (Homewood, III.: The 
Press, 1960).

66. Sherry R. Arnstein, “ A  Ladder of 
pation,”  Journal of the American W* 16. 
of Planners, Vol. 35 (Ju ly  1969), PP- 
224.

67. Stanley Aronowitz, "T h e  Dialeticsi oi[p ° ^ e 
munity Contro l," Social Policy (May
1970), pp. 47-51.

68. Betram Belk, "Comm unlty Contro l: A 
tractlon Not An Answ er," S o cia l  
Vol. 14 (October 1969), pp. H-20-

69. Charles M. Bonjean and Michael D- Gp,. 
mes, "Bu reaucracy and Allenation. ^0| 
mensional Approach," Social Force ,

43, N .° 3 (March 1970), pp. 365-374.



70. George A. Brager and Valerie Jo rris, 
"Bargain ing: A Method of Community 
Charge, "  Social Work, Vol. 14 (October
1969), pp. 73-83.

71 ■ Stanley J .  Brody, "Maxlmum partlcipation 
of the Poor: Another Holy G r a ll? "  Social 
Work, Vol. 15, N.o 1 (January 1970).

^2. Barlow  Burke Jr . ,  "T h e  Threat to Citizen 
Partlcipation In Model C ities,”  Cornell 
Law Review, Vol. 56, N .° 5 (May 1971), 
pp. 751-779.

7 3 . -------------"U rban Public Po licy Par­
tlcipation NetWork,”  Urban and Social 
Change Review, Vol. 3, N .° 2 (Spring
1970), pp. 15-19.

74- Edmund M. Burke, "C itizen  Partlcipation 
Strategies," Journal of the American Ins­
tituto of Planners, Vol. 34 (September
1968), pp. 287-294.

75 • O.A. Davis and K.O. Kortanck, “ Centrall-
zatlon and Decentralization: The Political 
Economy of Public School Systems, Ame­
rican Economlc Review, Vol. LX I, N .° 2 
(May 1971), pp. 456-462.

76 • John C. Donovan, The Polltic» of Poverty
(New York: Pegasus, 1967).

77 • Sumati N. Dubey, "Comm unity Action
Programs and Citizen Partlcipation: Issues 
and Confusions," Social Work, Vol. 15. 
N .° 1 (January 1970), pp. 76-84.

7a- Peter K. Eisenger, "Contro l Sharing in 
the C ity ," American Behavloral Sclentlst, 
Vol. 1 5 , N .° 1 (Septem ber/October 1971), 
PP. 36-51.

79- Jason Epstein, "T h e  Polltics of B lack  Se- 
Paratlsm ," Currrent, N .° 98 (August 19681, 
PP. 26-32.

80- John L. Erllch and Jo hn  E. Tropman, 
"T he  Polltcs of Partlcipation: Student Po- 
w« r ,"  Social Work, Vol. 14 (October
1969), pp. 64-72.

Suzanne Farkas, ‘ T h e  Federal Role In 
Urban Decentralization," American Be- 
navloral Sclentlst, Vol. 15, N .° 1 (Septem- 
ber/October 1971), pp. 15-35.

82 • Rlchard Flacks, "O n  the Uses of Partlcl- 
Patory Dem ocracy," Dlssent, Vol. 13 
(November/December 1966), pp. 701-708.

E. Freedman, "C itizen  Partlcipation: A 
Trainlng Tool for Leadersh lp ,”  Public 
Management Vol. 51, N .° 7 (Ju ly  1969).

®4' H. Paul Frlesema, "B la c k  Control of 
Central C ltlea: The Hollow Prlze ," Journal 

lhe American Inatltute of Planr.er», 
Vol. XXXV  (March 1969), pp. 75-79.

85. James P. Gannon, “ Tough Teachers: De­
centralization Clash in New York Underli- 
nes School Union’s Militançy," Wall Street 
Journal (December 20, 1968).

8 6 . Herbert J .  Gans, “ Toward the Equality 
Revolution," Current, N .° 102, December
1968, pp. 6-14.

87. Marilyn Glttell, Particlpants and Partlci­
pation (New York: Praeger, 1968).

8 8 .  , and Alan G. Heuesi (eds.), The
Polltics of Urban Education (New York: 
Praeger, 1969).

89.  , "Urban School Polltics: Pro-
fessionalism vs. Reform," Journal of So­
cial Issues, Vol. XXVI, N .° 3 (Summer
1970), pp. 69-84.

90. Nathan Glaser, "For White and Black, 
Community Control is the Issue," The 
New York Times Magazine, April 27,
1969, pp. 36ff.

9 1 . William R. Grant, "Community Control 
vs. School Integratlon —  The Case of 
Detroit,”  The Public Interest, N .° 24 
(Summer 1971), pp. 62-79.

92. Donald Haider, "The Political Economy 
of Decentralization," American Behavloral 
Sclentlst, Vol. 15, N.° 1 (September/Oc­
tober 1971). pp. 108-129.

93. Howard W. Hallman Community Corpora­
tion» and Neighborhood Control: Cate 
Studiea of Community Corporatlona and 
Neighborhood Boards (New York: Prae­
ger, 1970).

94 ___________ , "Guidelines for Neighborhood
Management." Public Management, Vol. 
53, N .° 1 (January 1971), pp. 3-6.

95. Herbert H. Hyman, "Planning Via Citizens: 
Two Styles," Journal of the American 
Instltute of Planner», Vol. 35 (March
1969), pp. 105-112.

96. Richard Karp, "School Decentralization 
in New York: A Case Study," Interplay 
(August/September 1968), pp. 9-14.

97. Herbert Kaufman, "Administratlon, De­
centralization, and Political Power," Public 
Administratlon Review, Vol. XXIX, N .° 1 
(January/February 1969), pp. 3-15.

98. Alexander Klein, "Toward Participatory 
Citlzenshlp," Current, N .° 121 (September
1970), pp. 3-11.

99. Milton Kotler, Neighborhood Government: 
The Local Foundation» of Political Life
(New York: Bobbs-Merrill, 1969).

100. Ralph M. Kramer, Partlcipation of th» 
Poor (Englewood Cliffs, N.J.: Prer.tice- 
Hali, 1969).



101. Irving Kristol, “ The End of Uberalism ?”  
Current, N.o 103 (January 1969), pp. 6-15.

1 0 2 .  , "Decentralization for W h a t?"

116. ___________ „ „ „ „ „ „ „  Citi­
zen Participatlon in Three Federal

Coalition to Adversary:

grams,”  Journal of the American

Pub.lc N.o 11 (Spring 1968),

103. Michael Lipsky, “ Street-Level Bureaucracy 
and the Analysis of Urban Reform,”  Urban 
Affalrs Quarterly, Vol. 6, N .° 4 (June
1971), pp. 391-409.

104. Rensls Llkert, New Patterns of Manage­
ment (New York: MoGraw-HIII Book Com- 
pany, 1961).

105. John O. C. Little, et a l „  “ Citizen Fe- 
ediock System: The Puerto R ico M odel," 
National C lvlc Review, Vol. 60, N.o 4 
(April 1971), pp. 191-198 and 203.

106. Edward R. Lowensteln, “ Citizen Partici- 
pation and The Admlnistrative Agency in 
Urban Development: Some Problems and 
Proposals," The Socia l Service Review,

289-30415’ N'°  3 (Sep,ember 1971>’ PP-

107. Theodore Lowl, “ The Public Philosophy:
nterest Group Uberalism ,”  American Po- 

VÍ.J?aJ  Sc ience Review, Vol. LX I (March
1967), pp. 4-24.

108. Ritchie P. Lowry, “ Power to the People —  
Political Evolution or Revolution," Urban 
and Socia l Change Review, Vol 3, N o 2
(Spring 1970), pp. 2-6,

109. Staughton Lynd, "T he New Rad icais and 
rarticipatory Democracy,”  Díssent, Vol. 
X I I  (Summer 1 9 6 5 ) ,  pp. 3 2 4 - 3 3 3 .

110. Douglas McGregor, The Human Slde of
Enterprise (New York: McGraw Hill, 1960).

111. Dale Rogers Marshall, “ Public Participa- 
tion and the Politics of Poverty,”  !n 
Peter Orleans and William  R. E llis, Jr . 
(eds.), Race, Change and Urban Society,
Urban Affairs Annual Review, N.o 5 (Be- 

Hills, Calif.: Sage Publications,
1 9 7 1 ) ,  p p .  4 5 1 -4 8 2 .

112. V. Mathews, “ Citizen Participatlon; An 
Analytical Study of the Literatura," (W a­
shington, D.C.: U.S. Department of JUs- 
tice, Community Relations Service, June
1 9 6 8 ).

113. Lester W. Milbrath, Polltlca l Participatlon: 
How and Why Do People Get Involved 
in Politics (Chicago: Rand McNally, 1965).

114. S.M. Mlller, and Martin Rein, "Participa- 
tion, Poverty, and Administratlon," Public 
Admlnistratlon Review, Vol. XX IX , N .° 1 
(January/February 1969), pp. 1 5 -2 5 .

115. Melvln B. Mogulof, “ Citizen Participatlon: 
A Review and Commentary on Federal 
Policies and P ractlces " (Washington, 
D.C.: The Urban Instituto, 1970), mimeo.

tute of Planners, Vol. 35 ( Ju ly  1969)’ 
pp. 225-232.

117. Daniel P. Moynlhan, Maximum Fea*!^1® 
Misunderstanding (New York: Free "re  >
1969).

118. Carol Pateman, Participatlon and Dei*1® 
mocratic Theory (Cambridge: Cambn 
Universlty Press, 1970).

119. Paul E. Peterson, “ Forms of fíep' es?*o 
tation: Participatlon of the Poor In „  
Community Action Program,”  *■"*. y iv  
Political Science Review, Vol. LA 
N.o 2 (June 1970), pp. 491-507.

120. Frank Riessman and Alan Cartner, 
munity Control and Rad ical Socia l 
g e ," Social Policy (M ay/June 1970), 
52-55.

121. W a llace Roberts, “ The Battle for 
S choo ls ," Saturday Review (NovemD 
16, 1968), pp. 97-99, 117.

122. W illiam  Ryan, Blaming the Vietim (Ne 
York: Pantheon Books, 1971).

123. W illiam  G. Scott, " O r g a n i z a t i o n  Gove.1̂
ment: Prospects for a Truly P a r lic p  ^  
System ,”  Public Admlnistratlon H® g6g), 
Vol. XX IX , N.o 1, ( J a n u a r y / February 
pp. 43-53.

124. Henry Schmandt, “ Decentralization- . 
Structural Imperative,”  (Washington, 
Center for Governmental Studies), 
meo.

125. Davld H. Smith and Richard F - .Mj?G pa- 
“ Community Control of Schoo ls: and 
view  of Issues and Option,”  U r“  . 069), 
Social Change Review, Vol. 3 (Fali
pp. 2-9.

126. M ichael P. Sm ith, “ Self-Fulfillment 
Bureaucratlc Society : A Com m entan^,,,. 
the Thought of Gabrie l Mareei, 0 1 
Admlnistratlon Review, Vol. X X I* . 
(January/February 1969), pp.

127. Hans Splegel, Citizen P a rtic|Pa ,í°jJu«*’ 
Urban Development: Concepts and tltut8 
Vol. 1 (Washington, D.C.: NTL ” , g6g). 
for Applied Behavloral Science ,

128. Jam es Turner, “ B lacks in the C ltle» : ^0. 
and Se lf Determ lnation,”  The Biacn
lar, Vol. 1 (April 1970), pp. 9-u-

129. Jo n  Van T ll and Sá lly  Bould Vap0||cy: 
"C itizen Participatlon in So<; 'aIl , Bb|eln, ' 
The End of the Cycie ,”  Social pr“  3.323. 
Vol. 17, N.o 3 (W lnter 1970), PP-



13°- ------ , and ------ , "C itizen partlcipation
in Socia l Po licy : The End ol the C y c le ? "  
Social Problem», Vol. 17, N.° 3 (W lnter
1970), pp. 313-323.

1®1- Herbert G. W ilcox "H ierarchy, Human 
Nature, and the Participatlve Panacea ," 
Public Administratlon Review, Vol. XX IX , 
N .° 1 (January/February 1969), pp. 53-63.

132- Charles E. W ilson, “ Year One at I. S. 
201," Social Policy (M ay/June 1970), pp. 
10-17.

^ 3 . George D. Younger, "Educatlon  Crisis: 
New York Style,”  Chrlstlanlty and Crisis, 
Vol. 28 (December 23, 1968), pp. 312- 
317.

’ 34- Louis A. Zurcher, J r „  "T h e  Poverty 
Boards: Som e Consequences ot Maxi- 
mum Feasible Participation,”  Journal of 
Social Issues, Vol. XXV I, N .° 3 (Summer
1970).

*  Nova Adm lnistraçlo  Pública

135' Robert A. B iller, "So m e  Implications ot 
Adaptation Capacity for Organizational 
and Po litica l Development,”  in Frank 
Marini (ed.), Toward A New Adminls- 
tratlon: The Mlnnowbrook Perspective 
(Scranton: Chandler Publishing Co, 1971), 
PP. 93-121.

136' ------ , "T h e  Changing Politica l Context
° f  Urban Adm inistratlon," Public Mana- 
9«ment, Vol. 53, N .° 11 (November 1971), 
PP. 5-8.

137
• Stephen R. Chitwood and M ichael M. 

Harmon, “ New Public Administration, 
Humanism, and Organizational Behavio r," 
Public Management, Vol. 53, N .° 11 (No- 
vember 1971), pp. 9-12.

1
■ Ross Clayton and Ron Gilbert, "P e rsp e c ­

tives of Public Managers: Their Implica- 
Jions lor Public Service  Delivery Sy s ­
tem s," Public Management, Vol. 53, 
N-° 11 (November 1971), pp. 9-12.

139
' Matthew A. Crenson, Comment: "Con- 

’ fact, Love, and Character Bu ild lng ," In 
V jn k  Marlnl (ed.), Toward A New Public 
Administratlon: The Mlnnowbrook Pers- 
Mctlve (Scranton: Chandler Publishing 
L °-. 1971), pp. 83-89.

140 L, -
n - George Frederickson, "C reating  To- 
Jiorrow 'B Public Adm inistration," Public 
Management, Vol. 53, N .° 11 (November 
1871). pp. 2-4.

141
~ ---- , "Tom m orow 's Organlzatlon: What
„ oes It Mean To Public Adm inistratlon?" 
7“ ollc Management, Vol. 53, N .° 7 (Ju ly

71). pp. 22-25.

142. M ichael M. Harmon, “ Normative Theory 
and Public Administration: Som e Sugges- 
tlons for a Redeflnition of Administrativa 
Responsib ility," in Frank Marlnl ( e d ), 
Toward A New Public Administratlon: 
The Mlnnowbrook Perspective (Scranton: 
Chandler Publishing Co., 1971), pp. 
172-185.

143. Larry Klrkhart, "Toward a Theory of Pu­
blic Administration,”  in Frank Marini 
(ed.), Toward A New Public Administra­
tlon: The Mlnnowbrook Perspective
(Scranton: Chandler Publishing Co., 1971), 
pp. 127-164.

1 4 4 . Todd R. La Porte, "T h e  Recovery of Re- 
levance In the Study of Public Organiza- 
tlon," In Frank Marini (ed.), Toward A 
New Public Administratlon: The Mlnnow­
brook Perspective (Scranton: Chandler 
Publishing C o „ 1971), pp. 17-48.

145. Frank Marlnl (ed.), Toward A New Public 
Administration: The Mlnnowbrook Pers­
pective (Scranton: Chandler Publishing 
Co., 1971).

146. Carleton Sharpe, “ Reaction to the New 
Public Administratlon," Public Manage­
ment, Vol. 53, N .° 11 (November 1971), 
pp. 14-15.

1 4 7 . W illiam  B. Storm, "Norm ative Posslbili- 
tles for Tomorrow's Public Administra­
tio n ," paper presented at the National 
Conference of the American Society for 
Public Administration, Denver, Colorado, 
April 1971.

148. Dwight Waldo, “ Public Administration in 
a Time of Revolution," Public Adminis­
tration Review. Vol. X X V III,  N .° 4, (Ju ly/  
August 1968), pp. 362-368.

149. Orion F. Whlte, Jr ., "S o c ia l Change and 
Administration Adaptation," in Frank Ma- 
rlni (e d ), Toward A New Administration: 
The Minnowbrook Perspective (Scranton: 
Chandler Publishing Co., 1971), pp. 59-83.

150. Robert F. W ilcox "T h e  New Public Ad- 
ministration: Have Thlngs Really Chan- 
ged That M u ch ?" Public Management, 
Vol. 53, 5 (M ay 1971) pp. 25-28.

Slmp6sios sobre Administração • Participação 
(1968-71)

151. "U rb an  Decentralization and Community 
Partic ipation," American Behavloral Scien- 
tist, Vol. 15, N .° 1 (Septem ber/October
1971).

152. "A llenation , Decentralization, and Par- 
tlclpatlon,”  Public Administration Review, 
Vol. XX IX , N .° 1 (January/February 1969).



153. Participatory Dem ocracy," The Urban 
and Social Change Review, Vol 3 N 0 2
(Spring 1970). '

154. “ Neighborhood Management," Public 
Management, Vol. 53, N.« 1 (january

155. "Community Control of Schoo ls ," The
V a.nd, Social Change Review, Vol
3, N .° 1 (Fali 1969).

156' C l!1 0 «=oNeíí P A '"  Pub,ic Management, Vol. 53, N .° 1 1  (November 1 9 7 1 ).

157. “ The American City Manager: An Urban
S í  L" a Complex and Evolving 

uüi vvv . l c , Administration Review, 
Vol. XXX I, N .° 1 (January/February 1 9 7 1 ).

158. "Managem ent T rends," Public Manage- 
■ment, Vol. 53, N .° 3 (March 1971).

159. "D oes Structure C oun t?" Public Mana­
gement, Vol. 53, N .° 7 (Ju ly  1971).

160. “ Local Government Careers— Keeping
Vni «  U * . ?P ,ean."  Public Management, Vol. 53, N.» 5 (May 1971).

161. Collective Negotiations In the PubN6 
Service ,”  Public Administration Re*
Vol. X X V III, N .° 2 (March/April 19°8>-

162. "Towards an International Civil Service- 
Public Administration Review, Vol. X* ' 
N .° 3 (M ay/June 1970).

163. "C o llective  Negotiations in the pu.b!if 
Se rv ice ," Public Administration H**1
Vol. X X V III, N .° 2 (March/April 1968)'

164. “ Collective Bargaining in the P ub'*.c J!fá- 
vice: A  Reappraisal," Public Adminí . 
tlon Review, Vol. X X X II, N .° 2
April 1972).

165. "Neighborhoods and Citizen 
m ent," Public Administration "•*'
Vol. X X X II, N .° 3 (M ay/June 1 9 'z'-

166. "C itizens Action in Model Cities
and

"C itizens Action in Moaei Êva.
CAP Programs: Case Studies and 
luation,”  Public Administration H mber 
Vol. X X X II, Specia l Issue (Septen
1972).



DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES

MONOGRAFIAS DA RSP
—  A TÉCNICA DA COMUNICAÇAO 

NA REDAÇÃO OFICIAL

ALFREDO VALLADAO

"CENDAP SERA  UM MARCO NA EVOLUÇÃO 
DE NOSSA POLÍTICA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA”

“ O DASP ESTA NO RUMO CERTO”

POLÍTICA DE PESSOAL
DAS BA SES E CONDIÇÕES DO DESENVOLVIMENTO

NACIONAL”





Monografias da 
Revista do Serviço Público

^ Técnica da Comunicação na Re- 
afão  Oficiai, um dos trabalhos pre- 

^ a d 0s e recom endados para publica- 

c °  Pela Com issão Ju lg ad o ra  do Con- 
R c ? °  de Monografias, realizado pela

V|s t a  d o  s e r v i ç o  p ú b l i c o , em

der •' ^em ons*ra a necess idade da mo- 
tra n̂'2aÇã0 dos métodos de redação 

'cionalm ente utilizados nas repar-flçõ
ies Públicas.

£
ticg Uma rnonoS rafia cativante pela e r i­
ge^ ^erT1 hum orada que faz à língua- 
nÍQs emPerrada e fa lsam ente cerimo- 
n1|nj ’ Usada na correspondência  ad- 

ümaS|ratiVa’ pr° P u9nando “ em favor de 
vi0s inguagem oficial despida de ata- 
tart) 6 c ircunlóquios que se manifes- 
adje^38 ^ rmulas ditas de cortesia, na
ren, IVação supérflua, nas perífrases d̂antoo __ ___ _ __ç Í0sjndantes' nas metáforas, nos pre- 
fiu,. m° s ' nos lugares-com uns. En-Os'smos
'o oem tudo 0 P ue torna o pensamen- 
interpac °  6 d ificu,ta a inform ação, a 
dig6" retaÇ ã ° e a opinião de quem re-

l°9ias r° Sa che ia  de ornatos, de ana- 
traPÕQ de excessivo  vocabu lário ”  con- 
a corr 9 possit)i,idade de vincular-se 
de espor,dênc ia  ofic ia l ao dinam ism o 

a Quer ve icu lo  m oderno de Com u­

n icação —  o jornal, o rádio, a TV — , 
sentindo que “ na linguagem dos do­
cum entos públicos, muito do que se 
escreve constitui obstáculos à Comu­
n icação. Obstáculos que, se removidos, 
somente virão favorecer a tarefa dos 
que adm inistram” . E  sugere a revisão 
dos textos de redação oficial, tendo 
em vista a maior clareza do tema, e a 
renovação estrutural dos documentos, 
■'à luz das técnicas modernas da Co­
municação, sem prejuízo do conteúdo 

informativo” .
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mo de Pero Vaz de Caminha, o autor, 
jo sé  Augusto Guerra, ó professor da 
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bacharelou-se pela antiga Faculdade 
Direito do Rio de Janeiro; exerce o jo r­
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Legislativa, editada pela Secretaria- 
Geral da Presidência; chefiou o Ga-



binete do Deputado José Bonifácio, 
quando Presidente da Câmara; tem 
participado das bancas examinadoras 
dos concursos públicos do Legislativo; 
é autor de vários ensaios sobre Lite­
ratura, Sociologia e Comunicação; nas­
ceu em Maceió, Estado de Aiagoas, e 
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Quando minutamos um oficio ou 
abrimos um telegrama não nos lem­
bramos de que vai distante o tempo 
ern que, na ausência da escrita, o que 
valia era a memória. E porque só na 
Memória se podia confiar (como esta­
cam os antigos tão próximos da técni- 
ca do computador e dos métodos au­
diovisuais) a arte de ensinar e de 
aprender obedecia quase a um ritual.

lugar da autoridade do texto im- 
Presso, que hoje citamos como teste­
munhas do que estamos afirmando, 
c°nfiava-se na autoridade da "palavra 
v'va e perdurável” , aquela que se 
transmitia de geração a geração. Pelas 
dificuldades de acesso aos segredos 
da escrita, procurava-se memorizar.
Era uma pedagogia diferente e de re­
citados tão precisos que hoje admira 
terem chegado até nós narrativas que

se mantiveram intactas, durante sé­
culos, até se transformarem em símbo- 
los gráficos.

Porque se devia saber de cor as li­
ções dos mestres, recorria-se à mne- 
motécnica e à dança, a fim de facilitar 
o aprendizado. Os requisitos estilísticos 
utilizados visavam também a uma mais 
fácil memorização. Só assim compreen­
demos o porquê de tantas repetições, 
antíteses, metáforas, gradações e pa­
rábolas nas narrativas evangélicas, nos 
textos de Buda, no Corão e no Talmu- 
de. Em verdade, em verdade vos digo... 
Não julgueis para não serdes julga­
dos... Porque quem pede recebe, quem 
busca acha, e a quem bate se abre... 
E a memória guardava e transmitia es­
sas apóstrofes, os discursos inteiros,



as histórias; memória de discípulos ha­
bituados a ouvir, a guardar e a repetir. 
"Um bom discípulo é semelhante a 
uma cisterna bem construída, donde 
não foge nem uma gota de água” —  
lembra Daniel-Rops, citando antiga de­
finição de rabis judaicos (1).

OoOoO—

Quando cogitamos de escrever so­
bre a redação oficial, não tencionáva- 
mos descer à raiz do tempo, para com­
preender a relação entre pensar e 
falar, falar e escrever, tendo em vista 
a Comunicação. Se sabemos pensar, o 
raciocínio se desenvolve de tal ma­
neira, que tudo o que falarmos ou es­
crevermos será compreendido. O con­
trário acontece: ninguém nos entende­
rá se nem mesmo nós estamos certos 
do que vamos dizer.

Na correspondência epistolar, entre­
tanto, nem sempre o saber pensar re­
sulta na expressão direta e objetiva. 
As estruturas, de rigorosas, podem di­
ficultar nossa capacidade de expres­
são. E, dificultando o que desejamos 
dizer, as nossas melhores intenções 
de clareza e simplicidade caem por 
terra.

Voltemos aos textos antigos. Por­
que eram para ser memorizados, são 
despojados de redundâncias. Salvo nas 
metáforas mais simbólicas, nas descri­
ções de sonhos, haja vista o Apocalip­
se e os livros dos Profetas, as narrati­
vas eram as mais simples possíveis. 
Adjetivação escassa, quando não ine­
xistente. Uso freqüente da coordena­
ção, em lugar da subordinação: pro­

curava-se seguir a tradição oral. Re" 
memore-se a Oração Dominical: não 
se encontra um só adjetivo no Pal 
No9so...

— OoOoO—

Colocada em segundo plano a me­
mória, depois que passamos a confiar 
nossos conhecimentos à escrita, come­
çamos a dar cordas à imaginação e a 
criar e recriar maneiras de dizer- 
Abandonamos o estilo antitético e nos 
enveredamos nas perífrases. E houve 
época em que a mais louvada arte de 
escrever estava na maior dificuldade 
de expressar.

A correspondência oficial não fica 
ria imune de uma prosa cheia de ° r 
natos, de analogias, de excessivo v0 
cabulário, a pretexto de cortesia. 
mo as transformações no mundo &u 
rocrático se fazem mais lentas, e de 
pendem irremediavelmente de P ° rta 
rias, grupos de trabalho, estudos e Pla 
nos, ainda hoje escrevemos e nos c0 
municamos, os funcionários públicos, 
com as mesmas fórmulas de uma ép<̂  
ca em que havia serenatas e lia-se 
Moreninha.

Entretanto, se considerarmos due 
correspondência oficial tem poss1 1 
dades de vincular-se ao dinamismo 
qualquer veículo moderno de Co mu 
nicação —  o jornal, o rádio, a TV 
sentimos que, na linguagem dos dô  
cumentos públicos, muito do que  ̂
escreve constitui obstáculos à Comu 
cação. Obstáculos que, se removido^ 
somente virão favorecer a tarefa 
que administram.



II —  DESENVOLVIMENTO

1- À PROCURA DA EXPRESSÃO  
ESCRITA

Quando o chefe de gabinete do Mi­
nistro chama a sua secretária e lhe 
,ransmite instruções sobre a corres- 
P°ndência que deve ficar pronta até 
0 final do expediente, não percebe que 
esta sua rotina é das mais antigas no 
mundo da Comunicação. Embora a se­
cretária há quinze anos venha rabis­
cando numa taquigrafia particular, de 
Us°  próprio, as recomendações de 
fantos chefes de gabinete quantos os 
ministros, jamais se preocupou com a 
'mportância de sua missão. Ambos, o 
chefe de gabinete e sua secretária, tão 
habituados se encontram à rotina, que 
Preparar a correspondência mlniste- 
r,al é mais uma atividade comum, corri­
queira, ronceira até, que um ato de 
criação epistolar. Claro que a equipe 
c’°  gabinete é um punhado de funcio­
nários, entre os melhores, hábeis dati- 
'ógrafos. E quando o Sr. Ministro assi­
na dezenas de ofícios, cujo papel espe- 
ciai traz o timbre da República, em 
Certas ocasiões faz breves comentários 
ei°giando “ o belo trabalho do Gabi- 
nete” , com a sensibilidade de quem, 
c°nhecedor da psicologia humana à 
^ale Carnegie, sabe que um comentá- 
r' °  Positivo é um estimulante dos mais 
saudáveis; e sabe ainda que, naquela 
mesma tarde, seu chefe de gabinete 
,ransmitirá à sua secretária, que por 
sua vez retransmitirá a seus subordina- 
c*0s> o elogio ministerial.

Instruções

^a discreta biblioteca do gabinete, 
entre dicionários de vários tipos, há

livros com instruções sobre a corres­
pondência e sua técnica. Neles, seus 
autores se empenham em demonstrar 
que a redação de documentos oficiais
—  e por documento se entende tudo 
o que escrito se incorpora ao universo 
da função pública —  obedece a um 
sistema em que mestria e técnica são 
a chave do êxito de quem se empenha 
em aprimorar-se na correspondência. 
Os próprios modelos apresentados não 
dão margem a outro juízo. E ao redator 
cabe assimliar e pôr em prática o que 
tecnicamente deve ser seguido.

Na verdade, as recomendações são 
valiosas. Referem-se não só ao mundo 
largo do estilo, alinhando seus atribu­
tos, mas ao mundo esquemático e até 
ascético das estruturas físicas. Ao lado 
das recomendações sobre a linguagem, 
outras se impõem, e tratam, menos do 
contexto, que de sua apresentação. 
Daí a afirmação do Sr. João Luiz Ney, 
para quem "a  redação administrativa 
é gênero literário e tem regras como 
outro qualquer gênero de literatura" 
(2). Já  a estrutura física está ampla­
mente detalhada nas Normas sobre 
Correspondência e Atos Oficiais 3, de 
autoria do Sr. Cauby de Souza, tendo 
em vista a uniformização e a racio­
nalização dos trabalhos burocráticos.

No mundo do estilo, o Sr. João Luiz 
Ney alude às qualidades indispensáveis 
da redação oficial: a correção, a clare­
za, a concisão, a nobreza, a harmonia, 
a precisão, a originalidade. Por que tal 
preocupação estilística? Responde o 
autor: “ No estudo dessas qualidades 
gerais, é de toda conveniência preve­
nir-se contra os defeitos que lhes são 
correspondentes: impureza, obscurida-



de, prollxidade, aviltamento, desarmo­
nia, impropriedade e vulgarismo” . 4

Já  as normas práticas, estas se de­
senvolvem em oito partes e se asse­
melham a recomendações que abran­
gem desde a classificação da corres­
pondência oficial até o sistema de 
guarda e expedição. De maneira su­
cinta, sem maiores circunlóquios, a 
Portaria n.° 042, de 24 de janeiro de
1968, trata desses itens: 1 -  Tipos 
de Correspondência; 2 —  Atos Ofi­
ciais; 3 —  Elaboração dos Expedientes 
mais empregados; 4 —  Redação, Ins­
trução, Papéis, Informações e Enca­
minhamento; 5 —  Formas Específicas 
de Correspondência e Atos Oficiais; 6
—  Normas Gerais Datilográficas; 7 —  
Modelos; 8 Controle de Expedição e 
Recebimento de Comunicações. 5

Ideário

Em decorrência da existência desses 
dois mundos tão diversos —  o do es­
tilo e o das normas técnicas —  que 
fazer para evitar certas distorções que 
freqüentemente ocorrem na redação 
oficial? Impossível aprendermos seria­
mente a escrever sem nos inteirarmos 
das recomendações referidas pelo Sr. 
João Luiz Ney. Impossível também pa­
dronizar a escrita oficial sem pensar­
mos na feição externa. Imagine-se 
cada redator escrevendo à sua manei­
ra, dispondo à sua maneira as mar­
gens e os espaços datilográficos. Seria 
o caos. Daí a observação do Sr. Oda- 
cir Beltrão: "Se  desejamos encontrar 
no redator brevidade, clareza e natu­
ralidade, queremos ter no documento 
elaborado por ele as qualidades mate­
riais e imateriais que, harmoniosamen­

te combinadas, o colocam entre os Pa' 
drões de redação.”  E acrescenta: "O 
aspecto, a forma e o conteúdo são 
partes de um todo indivisível, se qui' 
sermos obter a perfeição redacional-

Conquanto a teorização em torno da 
redação oficial tenha chegado a unl 
ponto tão desenvolvido que se admite 
a existência de um estilo oficial dentro 
da rigidez técnica recomendada Pela 
Administração, vale a pena observar 
que, embora tenha havido progresso, 
não corresponde este progresso à rea­
lidade de nossa época. O objetivo das 
recomendações tanto estilísticas como 
técnicas repousa num ponto de apoio- 
tornar a mensagem clara. D!opensa-se 
o circunlóquio; exige-se a ci “sza. In  ̂
til o palavrório; anseia-se pelo conteu 
do. Dispensáveis as perífrases; deseja 
se o pensamento tão perfeito quanto 
a forma física que possa ele represen 
tar. Noutras palavras, inscreve-se como 
ideário da redação oficial, principal 
mente nos documentos de informação
sumária, aquele requisito essencial vin 
culado à mensagem: ser bem escrito- 
" . . . a  linguagem escrita está em eS 
sência relacionada com a linguagem 
literária. Um livro técnico, uma mono 
grafia, um artigo de jornal ou de re 
vista não são —  nem devem procura1” 
ser —  literatura no sentido estrito 
termo; mas a ela se ligam pelo corda 
umbilical da sua natureza de trabalho 
escrito. Por consenso social não es 
capam de certas exigências de orde 
literária” . 7

Distorção

Com a redação oficial ocorre estra 
nha distorção. Para compreendê-la»



remos de analisar, num processo dia- 
Crônico/sincrônico, para usarmos a 
terminologia de Ferdinand de Saussure, 
asPectos do vocabulário oficial, do 
Ponto de vista evolutivo e do ponto de 
v'sta de sua existência, num dado mo- 
rnento histórico.

A distorção nasce quando se consi­
g a  estática a expressão escrita de 
ürtl sistema lingüístico. Certos grupos 
^aseológicos inicialmente formados 
°otn certa imaginação continuam inal­
terados. Já  se perdeu no passado, por 
templo, a origem do adjetivo ilustre 
te suas variações) com referência à 
Palavra senhor. Chegamos até a admi- 
,ir que as variações adjetivais subse­
qüentes, a ponto de se alcançar o su- 
Perlativo, foi menos um fenômeno de 
ren°vação de significado semântico 
que um fenômeno provocado pela ne­
cessidade de realçar as distinções so- 
cia's. Caberia, no caso, uma pesquisa 
s°bre tal ad|etivação, porquanto o pró- 
pf,°  ilustre já figura em Camões 8 
na Precisa acepção dicionarizada. Na 
Verdade, ilustre, mui ilustre ou iiustrls- 
Slrr>0 antepostos ao vocativo senhor, já 
SuPortaram tamanho desgate de si- 
Snificado, que hoje se incorporam ao 
®nedotário. A história que o Sr. Odacir 
eHrão conta, pode não ter lá suas 

teizes verdadeiras, mas representa, re- 
allTlente, o descrédito do ilustríssimo 
akreviado: “ Certa vez, perguntaram ao 
alüí1o José da Silva por que motivo 

inscrevera com o nome de limo 
° sé da Silva. Ele respondeu: —  Ora, 
°tessor, achei que podia usar isso, 

^ °rque todos lá no escritório escre- 
g6,TI sempre ilmo isso, iimo aq u ilo ...”  

entanto, quanto tempo levará 
nda a expressão ilmo. Sr. nos enve­

lopes e na invocação da correspondên­
cia comercial e bancária?

Num corte diacrônico, percebemos 
que ilustre perdeu muito de suas ca­
racterísticas originais. E se comparar­
mos a altanaria com que Camões o 
escreveu e a vulgaridade do uso cor­
rente na linguagem coloquial ou mes­
mo na linguagem epigramática com 
objetivos inclusive publicitários, vemos 
a que ponto desceu na escala de va­
lores o adjetivo ilustre, hoje com tão 
largo trânsito, até pejorativo. 10

A originalidade do lugar-comum

Por que hoje repelimos certas ex­
pressões a que denominamos lugar-co­
mum, a ponto de investirmos contra ele 
com tal violência que uns extremados, 
armados de foice, pretendem aboli-lo 
de uma vez do vocabulário? Pobres lu- 
gares-comuns. E que um dia não fo­
ram comuns: eram a moeda corrente 
de valor admirável. Quando ainda hoje 
escrevemos distinto amigo/aos seus 
melhores cuidados/preciosa atenção/ 
tenho a honra de/o assunto em 
tela/apraz-me acusar o recebimento 
de/agradeço a significativa colabora­
ção de/ coloco-me à disposição de/ 
rogo a V.Exa. a gentileza de/matéria 
de tamanha relevância/serão tomadas 
as devidas providências/no desempe­
nho da missão que lhe foi confiada/  
etc., e sentimos como pesam na cor­
respondência (soam falso e nem sem­
pre correspondem ao que desejamos 
dizer), não nos lembramos que possuí­
ram elas sua dignidade de parecerem 
originais.

Conta o Sr. Paulo Rónal que certo 
aluno seu, de latim, confessou seu



desprezo pela prosa de Horácio, devi­
do aos lugares-comuns. Ao que retru­
cou o mestre: "Aproveitei a oportuni­
dade para mostrar que a originalidade 
de Horácio (a não ser que seja um 
mero tradutor, o que não podemos sa­
ber por haver-se perdido grande parte 
da lírica grega) consistia precisamente 
em ser ele o pai de muitos lugares-co­
muns, isto é, conceitos expressos de 
maneira tão lapidar, tão nova, que se 
impusram de vez” . .11 Sob outro ân­
gulo, penetrante é a lição que nos 
ensina Mareei Proust, o da reação em 
face da novidade estética, em certo 
trecho analítico sobre a personalidade 
de Bergotte (para alguns intérpretes, 
Bergotte seria Anatole France): “ Aliás, 
se toda novidade tem como condição 
prévia a eliminação do lugar-comum a 
que estávamos habituados e que nos 
parecia a própria realidade, toda con­
versação nova, bem como toda pintura, 
toda música originais, sempre há de 
parecer preciosa e fatigante. Apoia-se 
em figuras a que não estamos acostu­
mados, e o conversador só nos parece 
falar por metáfora, o que afinal cansa 
e dá a impressão de falta de verdade. 
(No fundo, as antigas formas de lin­
guagem também haviam sido outrora 
imagens difíceis de apanhar quando 0 

ouvinte ainda não conhecia o universo 
que pintavam. Mas imaginamos desde 
muito que era 0 universo real e nele 
nos apoiamos)” . 12

Desse assunto se ocupou Flaubert 
durante toda a sua vida. Empenhava- 
se em elaborar um Dicionário de Idéias 
Aceitas. Era talvez uma prática que o 
distraia da suada tarefa de marceneiro 
que derrubava toda uma floresta para 
fazer um guarda-roupa, na expressão

de Dumas Filho. 13 Não cheguemos 
a tanto, pois teremos ainda por lon9° 
de tempo de conviver com os lugares- 
comuns até encontrar novas expres­
sões que, por sua vez, para as proxi' 
mas gerações, serão também conside­
radas lugares-comuns, e assim P °r 
diante. O que não nos impede, apesaf 
desse ciclo interminável, de considerar 
alguns aspectos do problema dentro d o 
esquema de uso corrente, na corres 
pondência oficial.

A grandiloqüência epistoiar

Como nos libertamos do lugar-c° 
mum? Como evitar a pressão das fra 
ses feitas que se assemelham às f|aU 
bertianas idéias aceitas?

Todo o esquema referido pelos Q°e 
estudam a língua e recomendam urtia 
linguagem precisa, está de pé- MaS’ 
entre a teoria e a prática a distâncl 
por vezes é tão grande quanto a 0ue 
separa o carro-de-boi do f°9 u 
Apoio. Quando escrevemos, estranho 
fantasma ressuscita de nosso subcons  ̂
ciente toda uma fauna de duendes, ^ 
ponto de atravancarem a folha 
branco e atulharem o chão ou a cesta, 
de bolinhas de papel. A idéia fica 
perrada e só encontramos uma sai 
para nos desobrigarmos: recorre 
ao arquivo e lá está para tal assU 
o seu modelo. Então a tarefa se torn, 
mais fácil e, escrito o primeiro Pa 
grafo, o resto se desenvolve com c 
naturalidade.

Entretanto, em virtude do Prlmeir0
embalo, o estilo terá de ser uniforn1aUe
Prosseguimos no mesmo tom em h  ̂
as idéias, engomadas,



cf)eias de ancilas de reforço, essas 
e*pressões que tanto empurram a fra- 
Se Para a frente —  as conjunções, as 
locuções adverbiais e prepositivas —  
n° s levam até o final onde chegamos 
atenuados pelas cascatas verbais. E 
é com tranqüilidade que voltamos a 
c°piar já em plena ascensão à super- 
fície, à procura do ar puro da lingua- 

coloquial, o fecho grandiloqüente: 
Aproveitamos a oportunidade para re­

l v a r  a Vossa Exce lência ...”

Se observarmos a grandiloqüência 
ePistolar do estilo oficial, veremos que 
Seritirnos uma atração tão sensível 
Pelos epítetos, que julgamos magra e 
anêmica a expressão em que um subs­
tantivo não se encontre amparado pelo 
adJetivo correspondente. Quando pro- 
C|Jramos dar maior expressividade, sa­
c a m o s  um adjetivo: um escritor não 
Parecerá simplesmente escritor, mas 
renomado escritor. Raro o prefeito a 
quem não se diz, em telegrama de 
ClJrnPrimentos, que o município sob 
Süa administração é próspero. E a nin- 
9uém qUe tenha recebido uma missão 

Pais ou no exterior se deixará de 
'*er ter sido ou que será honrosa ou 

Bsp'nhosa. As mensagens de luto sem- 
r̂e são confortadoras. E de um em- 
a'xador com representação oficial, 
*̂r'Se-á que inúmeros são os laços que 

unem a essa grande nação-irmã. 
6r|huma autoridade, ao instaurar in- 

^u^rito, designando a comissão, dei- 
ará de adjetivá-lo: que o inquérito 

Seia rigoroso.

^ub$tantivo/Adjetivo

Que fazer? Há muito o que fazer, a 
° 0rrieÇar por uma revisão de conceitos

que nos preparem para ver a palavra 
escrita com outros olhos. Mas a pri­
meira atitude será a de cortar na carne 
o que é supérfluo e empenhar-se em 
procurar, em vez do adjetivo, o “ subs­
tantivo expressivo que contém já em 
si um elemento de caracterização” , no 
dizer do Prof. M. Rodriguse Lapa.1* 
Para o autor de Estilística da Lingua 
Portuguesa, o substantivo não difere 
muito do adjetivo. E acrescenta: “ A 
própria origem do nome tem mais de 
adjetivo do que de substantivo. Com 
efeito, ao princípio, todos os seres fo­
ram designados por uma qualidade 
fundamental que os caracterizava” 15

Embora a tese encontre fértil debate 
no campo da polêmica, à luz das teo­
rias lingüísticas modernas, sempre ve­
rificamos uma tendência nossa de, 
através de comparações, estigmatizar 
o significado do que pretendemos ba­
tizar. Basta imaginar a forma física 
de objeto correspondente a algumas 
palavras —  couve-tlor, aguardente, au­
tomóvel, vaga-iume —  para perceber­
mos que a relação substantivo-adjetivo 
é mais qualitativa que nominal. Daí a 
tendência para se substantivar o adje­
tivo, dando-se à qualidade uma função 
bem apropriada, como se lê em Eucli- 
des da Cunha: "O  sertanejo é, antes 
de tudo, um forte” . 16 Ou de se adje­
tivar o substantivo, com a inclusão de 
referências estritamente nominativas. 
Veja-se este trecho de diálogo: "Um 
dia dei uns toques a D. Glória:/ —  Por 
que é que sua sobrinha não procura 
marido?/ Melindrou-se:/ —  Minha so­
brinha não é feijão bichado para se an­
dar oferecendo” . *7

Maior ainda a semelhança semântica 
na área do significado, quando num



coloquial de traços realistas, numa 
época em que havia empenho em se 
escrever como se falava, a tia Sinha- 
zinha, em Doidinho, esgoelava-se da 
manhã à noite: “  —  Zé Paulinho não 
sabe educar. Não tem coragem de 
meter o pau. É um banana" 18 ou 
então este traço adjetivo num substan­
tivo de variadas conotações: "Aquela 
intimidade de vizinhos tinha de acabar 
nisto, que é verdadeiramente uma bên­
ção do céu, porque ela é um anjo, é 
um anjissim o... Perdoe a cincada, 
Bentinho, foi um modo de acentuar a 
perfeição daquela moça” . 19

Não quer dizer, entretanto, que va­
mos jogar o adjetivo porta a fora ou 
janela abaixo. Não vamos enxotá-lo 
como se fosse um imprestável, um inú­
til, sem serventia. (Pois acabamos de 
usá-lo com função substantiva...) Va­
mos, sem dúvida, afastá-lo de nossos 
clichês mentais, que por sua vez de­
terminam a linguagem escrita.

Um escritor da categoria de Camilo 
Castelo Branco, há mais de século, 
em crônica escrita em 1858, fazia 
estas observações sobre o jornalismo 
da época, e que certamente correspon­
dia à linguagem escrita e à oratória 
em curso, a propósito dos clichês fra- 
seológicos: “ Obriga-se o cronista a 
manter invariáveis os seguintes adjeti­
vos, quando vierem usados para os 
seguintes substantivos: Prelado será 
sempre virtuoso; cantora será sempre 
mimosa; jornalista será sempre cons­
ciencioso: iovem escritor será sempre 
esperançoso; patriota será sempre 
eximi o; negociante será sempre hon­
rado; caluniador será sempre infame. 
As maneiras de quem dá um baile

serão sempre amáveis; os convidados 
sairão sempre penhorados. O f ° ^ e 
tinista será sempre espirituoso', ̂  
poeta será sempre inspirado. Os irmãos 
terceiros serão sempre veneráveis. Os 
sócios de qualquer coisa mercantil se 
rão sempre acreditados. Os meninos 
recém-nascidos serão sempre robustos■ 
As viúvas serão sempre inconsoláveis- 
Se o ricaço der doze vinténs aos inv  ̂
lidos, este feito será sempre um ras<?0 
filantrópico, e a fortuna dele será sern 
pre abençoada. Não haverá baile Q^e 
não seja animado, nem jantar que na°  
seja lauto, nem serviço que não se)a 
abundante, ou profuso, para variar- 
Nenhum homem rico terá amigos due 
não sejam numerosos. Todas as firmas 
da praça comercial serão sempre reS  ̂
peitàveis. O voto de qualquer parv°^ 
nho será sempre ilustrado; e mais  ̂
pressa morrerá o cronista do que de1̂ 
xará de ser eloqüente o discurso 
qualquer Cícero fanhoso. Todo o casa, 
mento será próspero. Ninguém Pod®  ̂
morrer que não fique sendo bom ci 
dão, bom pai, bom marido, e terá tu 
bom” . 20

Se formos confrontar a adjetivaçã^ 
respigada por Camilo Castelo Branc  ̂
e a do jornalismo de nossos dias, ver 
mos que muita coisa mudou. ' 
quem quiser pesquisar alguns de n 
sos jornais do interior, muito beletris  ̂
(que acumula as funções de dire j  
redator-chefe, redator e respons ^ 
pela publicidade) traz em seu a[senoS 
lingüístico as firmas respeitáveis, ^  
sócios acreditados, os poetas insP 
dos e os prelados virtuosos. E de ^  
modo se precavêm os editores e 
cretários de jornal, que, em recen 
livro sobre o estilo jornalístico, o )



Calista Lago Burnett sentenciou: “ Não 
devemos ter nenhum preconceito com 
as palavras, quando elas são as únicas 
aPropriadas para exprimir o nosso pen­
samento no ato de escrever. Por favor, 
nâo pensem que estou aqui, teatral­
mente, defendendo o palavrão na im- 
Prensa. Repudiaremos sempre as ex­
pressões chulas, as de mau gosto, os 
arcaísmos, os neologismos não oficiali- 
*ados e os eufemismos. Nunca recor­
reremos ao titular da pasta do Interior, 
a°s  soldados do fogo, aos edis, ao 
Primeiro magistrado da Nação, ao as- 
' ro-rei, quando é mais simples e mais 
c°rreto falar do Ministro do Interior, 
d°s bombeiros, dos vereadores, do 
^residente da República, do sol. Per- 

z moléstia e mal súbito são também 
diagnósticos que não devem ser feitos 
ôr bons jornalistas. Nem por bons 

médicos. Tomar um café é melhor do 
saborear a rubiácea. Precioso li- 

9u/cfo é água mesmo” . 21

Se a própria imprensa mantém vi- 
^'ância diária em favor da expressivi­
dade, por intermédio de jornalistas es- 
P0cializados (formam o copy-desk da 
[edação), maior razão no serviço pú- 
llco se justifica qualquer providência 

em favor de uma linguagem mais des- 
P°iada dos excessos verbais. Pois o 
°bjetivo é sempre o mesmo: transmitir, 
Seia o que for, com a maior clareza.

^ * P r e s s ã o  e s c r i t a  e  e x p r e s s ã o  o r a l

Ao lado, porém, do adjetivo surrado, 
j1® homérica Idade, outro fator de dis- 
° rÇão na linguagem oficial se apre- 
6̂n,a, principalmente, quando o reda- 
0r sai da correspondência um tanto 
t1l6dida e contada, de formulário pron­

to —  uma comunicação, um requeri­
mento, um aviso, um memorando —  e 
entra na faixa mais ampla de uma ex­
posição ou de um relatório. Aí os ve­
lhos duendes se apresentam como se 
fossem legião. E, numa tentativa de 
tornar bem expressa (não dissemos 
expressiva) a mensagem, o redator pro­
cura convencer o eventual leitor, atra­
vés de um esquema verbal onde o que 
mais sobreleva é o preciosismo.

Neste ponto, estreita-se a relação 
entre a expressão escrita e a expres­
são oral. Não vemos como torná-las 
distintas, quando, na realidade uma e 
outra se irmanam, se mesclam, se in- 
terpenetram, e ficamos por vezes sem 
saber se o redator é orador ou se o 
orador está ditando um texto.

Costumam os exegetas da oratória 
afirmar que a eloqüência adquire foros 
de perenidade quando se torna digna 
de leitura; quando vence a prova da 
leitura, ou seja, o texto escrito. Num 
dos poucos livros sobre a matéria, à 
maneira de ensaio, o Sr. Josué Mon- 
tello afirmou que a “ expressão oral é 
apenas uma das das dimensões da 
oratória. A outra é a escrita, que lhe 
dá perdurabilidade e categoria literá­
ria. Nem sempre as duas expressões 
se correspondem. O orador, na tribu­
na, é um; pode ser outro no papel im­
presso” . 22

A recíproca é verdadeira. Tome-se 
uma exposição de motivos bombardea­
da de eufemismos, de metáforas, de 
preciosismos, e veremos o leitor per­
dido já no terceiro parágrafo, inda­
gando-se o que o autor quer dizer. 
Ou, na melhor das hipóteses, corren­



do rápido os olhos para os últimos 
parágrafos, a fim de saber o que o 
autor deseja. Nem a leitura dinâmica 
salva um péssimo texto, do ponto de 
vista da compreensão e da clareza.

Entrelaçam-se, portanto, as expres­
sões escrita e oral, embora os vícios 
que lhes são comuns repontem mais 
vigorosos, quando se submete o texto 
à leitura. Mas, onde a origem, a gê­
nese da tosca oralidade e mais tosca 
redação?

Pensar e escrever

Essa oralidade tosca e esse tosco 
ofício de espichar-se um parágrafo in- 
defindamente, resulta menos das ten­
dências pessoais de cada um do que 
da falta de hábito de escrever, ou me­
lhor ainda, de pensar. De criar idéias. 
De coordenar os pensamentos e afinal 
dizer-se: é isto o que desejo expressar. 
Depende menos do talento de escrever 
ou de falar do que da organização 
interior dos pensamentos. Da faculda­
de, diremos, de saber pensar. Não in­
sinuamos que o principal requisito de 
quem escreve deva ser o de compor- 
tar-se como pensador —  um arquiteto 
de idéias. Absolutamente. Pensar, ad­
mitamos, no sentido mais trivial: ter 
alguma coisa na cabeça para dizer. E, 
principalmente, pensar com o objetivo 
de coordenar a expressão, seja oral, 
seja escrita.

é  truísmo esta afirmação: quem pen- 
« sa mal, não terá condições de ex­

pressar-se bem. Este truísmo, tão an­
tigo quanto o homem em sua luta pela 
Comunicação com os outros homens, 
ainda continua em pauta. Por que?

Porque o ato de escrever é estritamen­
te pessoal. É uma experiência de cada 
um. Semelhante ao amor, ao ódio: so­
mente quem viveu esses sentimentos 
alcança até onde vai o homem quando 
ama ou odeia. Não importa aprender, 
muitas vezes, a arte de redigir. Esta. 
os gramáticos sabem-na de cor e sal- 
teado. Conhecem profundamente aS 
regras e exceções no emprego da 
partícula se e sobre isto são capazes, 
têm competência de escrever tratados- 
Entretanto, não é o conhecimento 9ra 
matical que abre as portas da expres 
sividade oral ou escrita. É a velha arte 
de saber coordenar as idéias: a arte de 
pensar. E curioso, muito curioso, ,n 
sistimos, não existir ainda em nossaS 
escolas uma matéra que, desde o cur 
so primário, oriente o aluno para 
admirável arte de pensar sem a d 
nada se pode fazer. E quando somente 
na adolescência ou na idade madura 
a criatura humana começa a descobrir 
este seu mundo interior, então percebe 
o quanto de tempo perdeu, e embora, 
à maneira proustiana tente recuperar 
tempo perdido, vê que muitos hábit°s 
mentais têm raizes de goiabeira n° 
chão esquecido do inconsciente.

A relação pensar-escrever, em °o^ 
sa época, oferece subsídios Para ^  
trabalho especial. Fiquemos, porém, 
registro de indiscutível comprovaç  ̂
a ponto de, qualquer texto sobre 
matéria, conter, ao menos em sínte 
esta opinião de W. Somerset Maugha ' 
em suas Confissões: "Mas sup°n 
que se um homem tem o espirito c 
fuso,, escreverá de modo confuso 
Por que isto acontece? Embora se 
ferisse a pessoas que jamais devi 
incidir na obscuridade, e estão nes



caso os escritores profissionais ou bis­
sextos, 24 Maugham dizia que uma 
das causas “ é que o próprio escritor 
não está perfeitamente seguro do seu 
Pensamento. Tem uma vaga impressão 
do que quer dizer, mas, ou por falta 
de poder mental ou por preguiça, não o 
formulou exatamente em seu espírito, 
e é muito natural que não ache uma 
expressão precisa para uma idéia con­
fusa. Isso provém do fato de que mui­
tos escritores pensam, não antes, mas 
enquanto escrevem” (25).

Se isto acontece a escritores que 
confiam no poder da improvisação, por 
que não com o nosso redator oficial, 
Pue por vezes não sente o que, por- ta- 
re*a, lhe foi encomendado? Porque o 
Sentir o tema, no caso do profissional 
a que refere Maugham, é para muitos 
^eio caminho andado. O escritor não 
 ̂ um burocrata que termina seu expe­

diente ao pôr-do-sol. O escritor, seja 
de ficção, seja ensaísta, seja mesmo 
0 iornalista do quotidiano com a mis­
são de interpretar os fatos, ele vive e 
conwVe com os seus personagens, 
SlJas idéias, suas notícias. Até dormin­
do o escritor trabalha; seu inconsciente 
r®rnói o moinho da criação, e os per­
sonagens, as idéias e as notícias se 
encravam no outro eu que, pensando, 
,rabalha. Daí certos escritores escreve- 
êrt1 bem sem nenhum plano de tra­
lho : dispõem-se a escrever e a prosa 

Sa' fluente.

Ora, o redator de correspondência 
oficial se não tem a obiigação de viver 
0 dia-a-dia burocrático, como parte 
ntegrante de sua personalidade, de- 

Verá compensar esta vivência interior 
Corri uma disposição para assimilar e

transmitir o que lhe é recomendado 
executar. E aqui a ordenação do pen­
samento se estabelece na base de 
planos de execução. Execução que 
obedece, inicialmente, a esquemas con­
dicionados ao tipo de trabalho que se 
vai redigir.

Um memorando não exige a mesma 
estrutura do ofício; e um ofício está 
separado, de muitos furos, do memo­
rial ou da exposição de motivos. Quan­
do não se compreende isto, do ponto 
de vista estrutural, cometem-se os 
mesmos enganos que tanto ocorrem na 
redação jornalística: confunde-se um 
editorial com uma noticia; uma nota 
com uma reportagem. E se na mesa 
do jornalista tais enganos resultam em 
bolas de papel na cesta ou em certo 
nervosismo do secretário-de-redação 
que irritado com o “ foca" 26 termina 
por ingerir duas xícaras de café fora 
do horário antes de perder a paciência, 
num gabinete ou seção ministerial 
esses desencontros de interpretação 
do texto apenas depõem contra o fun­
cionário. E o chefe de gabinete, inda­
gando à sua secretária onde anda o 
ofício, se já ficou pronto, poderá ouvir: 
"Não senhor, estou refazendo. O se­
nhor não conhece a dificuldade de se 
encontrar um funcionário com redação 
própria?”

A magia do preciosismo

Alie-se a uma deficiente ordenação 
de pensamento —  e mais deficiente 
se não houver um plano de trabalho, 
principalmente nos documentos oficiais 
mais longos —  a influência da orali- 
dade, de conseqüências negativas para 
o estilo, ou melhor, para a comunica-



ção do acontecimento oficial. A mais 
séria: o preciosismo.

Lembro-me, como se fosse hoje, de 
acontecimento que presenciei, aos tre­
ze, quatorze anos. Meu pai e meu tio 
conversavam sobre a redação de uma 
carta, requerimento ou o que seja, a 
ser encaminhado ao prefeito, a pro­
pósito de conserto no serviço de águas
—  a pena d’água, como se dizia. Há 
três dias não pingava uma gota do 
precioso liquido, como se dizia no jor­
nalismo da época. Mas a discussão 
nasceu em torno do cumprimento à 
autoridade, ou melhor, de como iniciar 
a carta, em nome dos moradores da 
rua, para que Sua Excelência, o Sr. 
Prefeito, tomasse “ as devidas provi­
dências” . O impasse surgiu logo no 
início. Lembro-me que meu tio, de 
caligrafia treinada no paleógrafo 27 
assim começou: “ Tenho a subida hon­
ra de cumprimentar Vossa Excelên­
c ia . . . ”  Meu pai, no outro lado da 
mesa, não concordou. Não concordou 
com subida. Veio a dúvida de pronún­
cia: subida ou súbida? Meu pai não 
sabia. Foram ao dicionário, um Jayme 
Séguier, capa cor-de-rosa, antigo. Não 

leva acento": logo, devia ser subida. 
Meu tio, a essa altura, também não 
sabia qual seria a exata pronúncia. 
Mas havia também muitas palavras de 
pronúncia tônica, sem acento. Súbida 
ou subida? Deixaram mesmo sem acen­
to, ‘como está no dicionário", embora 
a dúvida prosódica ficasse. Dúvida que 
me acompanhou por muito tempo, por­
quanto, na imaginação da criança, con­
siderasse incrível que se falasse em 
subida escrevendo-se ao “ seu" Prefei­
to. Ora, subida, a subida que eu conhe­
cia, era coisa semelhante à ladeira,

perto de lá de casa. Para que escrever 
subida em assunto de prefeito e Pena 
d'água?

O preciosismo possui certa magia- 
Sempre nos inclinamos a dar à  frase 
uma grandiloqüência que somente aS 
palavras difíceis ou de pouco uso têm 
condições de criar. Consideramos ta' 
canho, pífio, o vocabulário tradicional, 
aquele em que nos comunicamos, e’ 
em face principalmente da Autoridade, 
admitimos que não se deve, em absO' 
luto, escrever como nos expressamos- 
Daí a angustiada procura de palavras 
que, no mínimo, confere a quem aS 
escreve uma categoria intelectual mais 
elevada.

Uma Pesquisa de Lobato

Quando exageramos, acontece o de 
sastre. Monteiro Lobato conta certa 
experiência com um texto de Coelh° 
Neto. Conversava com Artur Neves, 
Cia. Editora Nacional, sobre o que cer 
tos escritores fazem e que n e c e s s i t a ^  

ser traduzidos. Sobre a mesa, havia 
reprodução de um artigo de Coel^0 
Neto sobre José do Patrocínio. Diss0 
Lobato a Artur Neves: “ Eu derrub® 
este seu lápis vermelho em cima 
juro que a ponta marca uma frase Q 
tem de ser lida tra d u z id a m e n te Fe 
a prova, a ponta caiu nesta r̂a^ ,  
“ Pela estrada desciam récuas , 
chouto, sacolejando ceirões e cotos 
Lobato continua:

"—  Bem. O artigo trata da ú|tin̂  
visita, que Coelho Neto fez a Patr° c[n'^ 
já quase moribundo, lá numa caS,n 
de Piedade, subúrbio do Rio de ^ 
nelro. Ora, quem conhece este Pa



e o Rio, e os subúrbios do Rio, sabe 
que por cá não existem récuas, nem 
choutos, nem ceirões, nem cotos. Tudo 
isso são velhas tintas lusitanas que 
Neto usava para pintar paisagens da­
qui. o leitor, portanto, terá que verter 
'ais tintas para as equivalentes nacio­
nais —  mas só o fará se for culto e 
bem dotado de paciência. Em caso 
contrário, repele o autor, dizendo, “ Ou- 
tro oficio!”  Mas traduzindo em língua 
comum a tremenda complicação acima, 
0 que obtemos é muito simples: Pela 
Estrada desciam burros de carga no 
trote, sacudindo jacás. Como você está 
Vendo, o trabalho é duplo; é um tra­
balho de leitura simultaneamente ar­
ticulada com tradução mental” .

Manuel Neves, assistente de Artur 
Neves, que ouvia a conversa, achou 
^ e  Monteiro Lobato estava exageran­
do- Lobato fez outra experiência com 
0 lápis. E a ponta caiu neste trecho, 
n°  mesmo artigo: “ Deixando o trem, 
^eti-ime por uma estrada cheia de 
sulcos de carros e covae que eram
a,escais. A um lado, alta, escalavrada, 
a barranca sanguínea eriçada de mato, 
com cercas de espinhais em flor defen­
dendo pomares; em frente, casario ro- 
Ce'Vo, com aipendrada e poiais, argo- 
/ô®s em esteios, mastros com bandei- 
foIas."

E com admirável humor, Lobato fa- 
lou Para Manuel Neves:

" —  Veja, seu Manuel, quanta coisa 
^  neste período que exige tradução. 
Estradas com covas, não sei o que se- 
iam. Covas só temos no cemitério ou 
*eitas em horta para a plantação de 
ITllJdas. Nossas estradas têm apenas

buracos. E não há buracos de estrada 
com atascais dentro. Elas têm nos bu­
racos apenas lama, ou tijuco, ou barro. 
Também não temos à beira das estra­
das pomares —  temos quintais com 
umas tantas laranjeiras cobertas de 
erva-de-passarinho, umas bananeiras, 
umas goiabeiras e um pé-de-mamão. 
Isso não dá pomar —  dá apenas um 
simples quintal com árvore, coisa mui­
to diferente. E esta cerca de espinhais 
em flor? Temos cercas vivas de pinhão 
do Paraguai, e mesmo de espinheiro. 
De espinhais, nunca vi. E este em flor 
é uma eterna superfetação —  como os 
seios túrgidos nos romances de Veiga 
Miranda. Para Coelho Neto tudo era 
em flor —  a baisamina em flor, a 
boca em flor. Para Veiga Miranda tudo 
eram seios túrgidos. A gente tem de 
ir traduzindo os dois —  tirando aque­
las flores e pendurando aqueles seios, 
para visualizar a realidade descrita. E 
a barranca sanguínea? Não há disso! 
Nossas estradas só têm barranco ver­
melho. Também não há mato eriçado
—  o que eriça é espinho de ouriço 
e outras coisas duras e pontudas —  
mato não é duro nem pontudo. E esse 
casario roceiro com alpendradas? Não 
temos nada disso. Um subúrbio do Rio 
ainda não é bem roça, e nenhuma da­
quelas casinhas tem aipendrada —  
terá quando muito uma pequena va­
randa. Os tais argoiões em esteios a 
gente só os vè nos currais, para amar­
rar burro bravo. E  os tais poiais, raros 
leitores saberão o que é. Temos de 
traduzir para banco tosco. E esse mas­
tro com bandeirolas? Haverá por lá 
mastros de São João, os quais não 
usam bandeirolas e sim bandeira de 
santo. Bandeirola é uma pequena ban­
deirola solta ao vento; bandeira de



santo é um rígido quadro de sarrafo 
com o retrato dum santo fogueteiro, S. 
João, Santo Antônio ou S. Pedro, es­
tampado em morim e ali pregado com 
tachinhas. Não há no Brasil inteiro um 
só mastro com bandeirola. Está vendo, 
Manuel, quantas traduções neste se­
gundo período indicado pelo láp is?... 
Quer mais umas pingadas?

Manuel ficou com medo e desistiu 
de terceira experiência” . 28

Para compreendermos essa quizila 
com o estilo rebarbativo, basta dizer 
que Monteiro Lobato era desses escri­
tores que não dissociava a expressão 
oral da expressão escrita. Uma e outra 
se completavam. Muito jovem ainda, 
na fase de aprendizado, nos idos de 
1915, em carta a Godofredo Rangel, es­
creveu, a propósito de um pronome mal 
colocado: “ Quanto ao meu erro do se 
o pratica, é coisa tão soez e chata que 
escusava te alongâres tanto na de­
monstração. Já  o expungi. Não fujo à 
pecha de ignorante em gramática, e 
até proclamo essa ignorância. E  na 
realidade guio-me pelo tacto e o faro, 
pelo aspecto visual e auditivo da frase. 
Se algum período me soa falso, releio-o 
em voz alta para perceber onde desa­
fina. E achada a corda bamba, não a 
analiso, dispenso-me de saber que pre­
ceito gramatical foi ali ofendido: aperto 
a cravelha e afino a frase. O método 
não será dos melhores, mas é o 
meu” . 29

Para que maior influência do pre­
ciosismo do que na oratória? Sob qual­
quer pretexto larga-se o verbo e todas 
as potestades são mobilizadas. Perdu­
ra ainda o estilo nefelibático. Seja na 
oratória de brindes no final das re­

cepções, seja na conversa de Euláli° 
Relvas, revisor do Correio do Recii0’ 
com o diretor, Felipe Gama: “ P re lim i­

narmente, desejo reiterar-vos os meus 
profundos agradecimentos em face d° 
privilégio que concedeis, todas as nOI‘ 
tes, a este vosso amigo, admirador 6 
servo: o de ser o primeiro leitor cons­
ciente dos vossos artigos magistrais, 
de vernáculo castiço, os quais, quer 
isoladamente, quer no conjunto, sigrj1 
ficam a bússola orientadora da opini00 
pública, nesta conturbada fase da nos 
sa vida político-administrativa. Este re 
presenta um salário intelectual inatm 
gível em quaisquer outros órgãos 0[>

fi 30 Cpostos da imprensa indígena . 
a conversa de Eulálio Relvas com 0 
diretor do jornal se esparramou, na 
prosa ágil de Mauro Mota, até o de 
senlace: queria passar um vale.

2. TÉCNICAS DA COMUNICAÇ^0 
NA REDAÇÃO OFICIAL

Pensar. Escrever. Falar em públic°- 
Conversar. Redigir ofícios, mensa^ê '  
cartas, telegramas, memorandos, é  u 
ciclo imenso que se entrelaça.

Tratando-se da redação oficial, a'^rn
Esti-

em
tor­

dos problemas vinculados com a 
lística, outros aspectos adquirem  
nossa época maior realce. Como 
nar a redação oficial mais atual e a 
com as técnicas da Comunicação-

Pode parecer estranho elevar um 
cio, uma exposição de motivos ao n 
de instrumento de Comunicação- 
mais estranho ainda se quisermos ^  
mais longe: estender um provável c 
fronto entre um memorial e uma m 
ria jornalística. Tão diversos —• di"se



— o papel timbrado e o jornal, que em 
nenhuma hipótese se pode aceitar tal
similitude.

Mas a estranheza desaparece quan­
do abrindo um jornal moderno, encon­
tramos uma seção, na página editorial, 
com este título: Cartas dos Leitores. 
Então, como ocorre no episódio prous- 
tiano das madalenas à hora do chá, 
Para quem medita sobre o tema da 
Comunicação humana, essa coluna à 
disposição dos leitores evoca um mun­
do —  o próprio universo da presença 
do homem na face da terra, empenhan­
do-se em transmitir, sempre transmitir 
0 que lhe acontece, seja nas quatro pa­
redes de seu lar, seja nas quatro mu­
ralhas da cidade, seja nos quatro pon- 
,Qs cardiais.

A Comunicação, ontem e hoje, sem- 
Pre foi condição de existência. E aqui 
Psrcebemos que a distância entre o 
{°9o, o tantã dos homens primitivos e 
0 jornal que recebe as notícias via sa­
télite tem um nome: progresso. Em ple- 
n°  Progresso, possuindo todo um apa- 
relhamento tecnológico de excepcio­
nais possibilidades de transmissão de 
Mensagens, ainda hoje o homem utiliza 
a fumaça para expressar decisões da 
mais alta repercussão mundial: a es­
colha de um papa. E quando as ques- 

Intrincadas não permitem que o 
Próprio telefone vermelho entre a Ca- 
Sa Branca e Kremlin seja o veículo 
'deal para solver as divergências, que 
*azem os estadistas? Marcam encon- 
*r°s  pessoais. Vão ao tête-à-tête. Con- 
^rsam dois, três, quatro dias segui- 
d°s- Conferenciam. Imitam simples­
mente os homens da História Antiga. 
Nlum arremate clássico, terminam fir­

mando documentos (acordos, tratados, 
convênios): e assim o homem de Go­
verno, para usar a expressão macha- 
diana, termina atando “ as duas pon­
tas da vida” , tendo ao lado o funcio­
nário público, redator de documentos 
oficiais, versão moderna dos escribas 
e profetas, sejam eles redatores, se­
jam assessores com assento privile­
giado junto aos faraós do nosso tempo
—  os homens de Estado.

Nota Oficial e Noticia

Antes do jornal, que representava a 
correspondência oficiál ou partifcular, 
no mundo antigo? Qualquer compêndio 
de História da Comunicação não deixa 
de incluir sobre este aspecto um exór- 
dio. É de Fernand Terrou esta obser­
vação que certamente não aprendemos 
em aulas de História: "o  soldado de 
Maratona não é apenas um exemplo 
esportivo". 31 Marco Polo —  informa 
ainda Terrou —  encontrou mais de 
200 000 cavalos em serviço de entrega 
de correspondência, no Império dos 
Mongóis. E o que era a correspondên­
cia em sua origem, senão um veículo 
de expressão do que se passava entre 
os homens? Ainda hoje, na linguagem 
do quotidiano, quando alguém recebe 
uma carta enorme, de cinco, seis, dez, 
quinze laudas, o destinatário não se 
contém e diz: 11—  Puxa! Isto já deixou 
de ser carta, é um jornal!"

Na realidade, os jornais antigos não 
passavam disto: registravam os aconte­
cimentos. E se muita coisa mudou, do 
ponto de vista técnico, em sua essência 
o homem é um curioso incorrigível.

Se os jornais apresentam modifi­
cações constantes, e ainda se modifi­



cam diariamente, com o objetivo de 
alcançar maior público, transforman­
do-se em pouco tempo numa indústria 
das mais poderosas do mundo, a cor­
respondência, limitada ao tamanho dos 
envelopes, não se preocupou com este 
aspecto. Se o jornal é uma extensão 
da correspondência e a correspondên­
cia, em seus primórdios, foi uma das 
primeiras “ extensões do homem” , para 
usar a expressão de McLuhann; se o 
jornal ainda hoje tem de criar novas 
formas de apresentação das notícias, 
vive sempre modernizando-se à pro­
cura de novos processos de tornar a 
notícia mais atraente, na correspondên­
cia não existe, a rigor, essa preocupa­
ção. Não é a correspondência objeto 
de venda. Não é mercadoria. É um 
veículo pessoal, de comunicação dire­
ta, e ainda que por vezes se denomine 
circular, na essência o assunto alcança 
determinadas faixas de público. Um 
edital abrindo concorrência pública 
para a construção de uma ponte é tão 
diferente quanto o mesmo edital trans­
formado em notícia. Dentro de um ân­
gulo jornalístico notícia é ainda a inau­
guração da ponte ou, na pior hipótese, 
a sua destruição por uma enchente. 
Simples exemplo que oferece uma vi­
sualização da dinâmica verificada na 
imprensa e da cristalização da forma 
na correspondência oficial.

Temos ainda hoje um veículo em que 
a linguagem oficial coexiste ao lado 
da linguagem jornalística. Basta ler 
um Diário Oficiai, em que se publicam 
os atos do Governo redigidos nos pa­
drões usuais da Administração Pública 
e estes mesmos atos transformados em 
notícia. Veja-se a diferença. Confron- 
te-se, distinga-se a linguagem. Em al­

guns órgãos oficiais, a exemplo do 
Distrito Federal, órgão oficial do P °" 
der Executivo do D.F., o estilo admi- 
nistrativo corre paralelo com o estilo 
jornalístico. Lê-se o ato público. MaS| 
para melhor compreensão, recorre-se 
à informação contida na notícia ou na 
reportagem. Altera-se a estrutura do 
ato normativo, procurando-se traduzi- 
Io, com vistas a uma interpretação do 
texto legal.

Tal prática significa, em nossa com­
preensão, um avanço admirável. O ato 
normativo possui uma estrutura própria, 
rígida, adequada ao espírito codifican- 
te. O pensamento do legislador se dis­
tribui de acordo com as normas técni­
cas: o artigo, o parágrafo e desdobra­
mento —  incisos, itens, alíneas. Art1" 
gos e parágrafos que se agrupam em 
seção, capítulo, título, livro, partes 
geral e especial. Em recente estudo 
sobre a matéria, o Prof. José Afonso 
da Silva “ entende por apresentaÇ30 
material do ato normativo (também d ° 
individualizado) a distribuição do aS 
sunto no seu texto” . Mas não esquece 
o aspecto da redação que deve s®r 
“ correta, simples, precisa e concisa 
E mais: “ Para que o texto se apresente 
sistematizado logicamente, o redator 
do ato deve, desde o projeto ou minU 
ta. fixar bem o que pretende regu|ar’ 
tomando cuidado para que não sejam
incluídos dispositivos c o n t r a d i t ó r i o s .

confusos ou incoerentes, isto é, due 
o conteúdo de um dispositivo não 
clua o de outro, nem que o conteu 
de um divirja do de outro, nem conte 
nha matéria estranha ao assunto due 
está sendo regulado".32

Não houvesse duas ou três palavras
que identificam de logo a r e c o m e n d a



Ção como dirigida ao redator de atos 
oficiais, diríamos que se destinaria a 
qualquer aluno de português, a quem 
se lhe solicitasse uma dissertação so­
bre as principais correntes literárias, a 
Partir do século XIX. Vê-se, pois, que 
as fronteiras dos atos oficiais, da cor­
respondência oficial e da narrativa jor­
nalística são tão afins, que o aproveitar 
as virtudes de uma para corrigir os 
defeitos de outra contribui para o ob­
jetivo comum: a melhoria dos padrões 
da comunicação escrita.

O impacto inicial

No campo da expressividade, esta 
aproximação da correspondência com 
0 lornalismo se fundamenta num fato 
que é um dos pontos mais apaixonan- 
'es da comunicação escrita, em qual­
quer gênero, e que diz respeito ao ob­
jetivo de quem escreve: fazer com que 
0 leitor vá até o fim. No jornalismo, são 
conhecidas as técnicas de redação 
c^e, incluindo o título, trazem a fina- 
'idade de despertar o leitor e, sem 
esforço, levá-lo a ler toda a notícia. 
Qual o segredo?

O segredo está no impacto inicial, 
^ispensam-se os rodeios, os circunló- 
quios, o antigo nariz-de-cera, entra-se 
n°  assunto. Começa-se pelo tema prin­
cipal, o climax, e, a seguir, desenvol- 
Vendo-se a matéria, revelam-se os por­
menores.

Admitamos que o Diretor do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal Cl- 

(DASP) convoque a imprensa para 
Urna entrevista. Qual a técnica a ser 
aplicada na redação do acontecimen- 

Precisamente aquela que possa

responder, de imediato, à curiosidade 
do leitor: que aconteceu? Em nenhuma 
hipótese se redigiria a notícia infor­
mando que, aproximadamente às tan­
tas horas, em seu gabinete, o Sr. Di­
retor do DASP iniciou a entrevista. Es- 
tavam presentes os senhores sicrano e 
beltrano, seus assessores. Os jornalis­
tas começaram a fazer perguntas. A 
primeira, foi a seguinte... E assim 
por diante, numa narrativa tranqüila 
do fato.

Absolutamente. Nenhum jornalista 
daria à entrevista essa forma de relato, 
como se fosse um depoimento ou co­
mo se o repórter se comportasse como 
testemunha. O Diretor do DASP, ponto 
central da entrevista, teria certamente 
de revelar algo importante para a Ad­
ministração Pública na faixa de suas 
atribuições. E o mais importante, sem 
dúvida, seria o começo, a cabeça, o 
lead da notícia: “ —  O Serviço Público 
será totalmente reestruturado, através 
de plano já encaminhado à Presidência 
da República, e que marcará o início, 
em definitivo, da Reforma Administra­
tiva” , informou ontem, em entrevista 
coletiva, o Diretor do DASP, Prof. Glau­
co Lessa de Abreu e Silva” . A seguir, 
viriam os pormenores do plano, sua 
implantação, aspectos esclarecedores 
do problema. E viriam também as in­
dagações, as respostas; enfim: tudo 
aquilo que esclarecesse melhor o prin­
cipal Já referido: a reestruturação do 
Serviço Público; Esta é a técnica da 
pirâmide invertida.

Procuremos transplantar esta técnica 
da objetividade visual, imediata, do jo r­
nalismo, para a correspondência oficial 
e perceberemos que muitos c ircunló-



quios tenderão a desaparecer. Sem 
quebrar as normas técnicas da feitura 
tradicional do oficio, do memorando, da 
exposição de motivos, o que tivermos 
o que informar poderá ser dito no pri­
meiro parágrafo.

Quando Bernice C. Turner em seu 
livro sobre correspondência comercial 
apontou a existência de três estilos de 
redação na área dos negócios —  o 
estilo artigo, o estilo noticia e o estilo 
anúncio —  estava tocando no assunto, 
apesar de sua terminologia pouco jor­
nalística. 33

Entende a autora por estilo artigo o 
que se constrói devagar, com um cli- 
max no final da mensagem; por estilo 
noticia, o que principia incisivamente 
e a seguir detalha o assunto; e 
por estilo anúncio, o que procura, tanto 
quanto possível, usar a linguagem pu­
blicitária, em que as palavras traduzam 
"imagens e movimentos” .

Apesar de imaginosa a aproximação 
estilística, algumas ressalvas se fazem 
quanto à definição dos estilos. Num ar­
tigo de jornal a construção não se faz 
devagar até atingir o clímax. Isto acon­
tece com a noticia e a reportagem, 
quando escritas noutra técnica de pi­
râmide, a pirâmide tradicional. Narra- 
se um fato como se fosse um conto 
tradicional à Maupassant e à Maugham, 
com princípio, meio e fim. Uma repor­
tagem semelhante às histórias verídi­
cas do quotidiano. Tratando-se ainda 
de noticia, vale dizer que se pode tam­
bém construi-la (o que pode ser válido 
em certos documentos oficiais) em 
pirâmide mista: começa-se com o cli- 
max, o aspecto importante do fato e,

a seguir, elabora-se a narrativa con­
tando como o fato aconteceu, por or­
dem cronológica.

O tripé da comunicação

Aproximação mais acentuada das 
técnicas de redação na correspondên­
cia e no jornalismo poderá ser feita, se 
a considerarmos, dentro de uma visão 
mais ampla que não pertence apenas 
à informação pura e simples, mas à 
interpretação e à opinião.

Tentemos, inicialmente, definir o que 
seja informar, interpretar e opinar, na 
linguagem jornalística. Tema polêmicOi 
divide mais de uma geração de Pr0' 
fissionais de imprensa. Partindo de 
uma notícia dada —  aquela em que 0 
Diretor do DASP anuncia a reestrutu­
ração dos servidores públicos —  ve' 
jamos o que se entende, na termino­
logia jornalística, por informação, inter­
pretação e opinião.

Informação —  a notícia pura e sim­
ples do fato, ou seja, do que disse °  
Diretor do DASP na entrevista. É o re 
gistro.

Interpretação —  esta mesma notíc ia  
dentro de uma nova dimensão. P r0 
cura-se dar ao leitor uma idéia, mais 
completa possível, do que signif«carn 
as informações prestadas pelo Diretor 
do DASP. Há jornais (em nossa im­
prensa, o Jornaí do Brasil) que recor 
rem ao Departamento de Pesquisa, 
fornece ao redator elementos, faci 
tando-ítie a tarefa de elaborar uma ma 
téria especial sobre o problema da <e 
forma administrativa no País. D isp°n 
do de informações colhidas em i ° r



fiais de épocas anteriores, o redator 
Poderá fazer um levantamento geral 
do assunto, já cogitado pelas adminis­
trações anteriores. É a interpretação 
Urna série de informações suplementa- 
res pelas quais o leitor tomará conheci­
mento do tema, ficando mais a par do 
Çue se passa.

Opinião —  é o pensamento do jor­
nal. Na coluna dos editoriais, o jornal 
dará sua opinião sobre a entrevista do 
Diretor do DASP.

Lester Markel, diretor dominical do 
^ew York Times, citado por John Ho- 
hemberg, perante o Instituto da Im- 
Prensa Internacional, definiu o que seja
0 tripé da comunicação jornalística:

"Informar que o Kremlin esta lançan­
do uma ofensiva de paz, constitui 
n°ticia.

"Explicar porque o Kremlin põe as 
Pombas a arrulhar precisamente nessa 
° casião, constitui a interpretação.

Declarar que qualquer oferta de paz 
do Kremlin deve ser rejeitada sem mais 
estudo é uma opinião".

E arrematava:

A interpretação constitui parte es- 
Sencial da coluna noticiosa. A opinião 
deve ser limitada, quase religiosamente 
*'rnitada, à página editorial. Trata-se do 
Ponto básico ao qual não se pode dei- 
*ar de dar o necessário destaque” . 34

O tripé na correspondência oficial

Na correspondência oficial, há do- 
cUirientos em que a Autoridade ora in­

forma, ora interpreta, ora opina. Ou, 
em alguns casos, informa, interpreta e 
opina; ou apenas fornece elementos 
de interpretação, com base em infor­
mações.

Segundo os princípios acima referi­
dos, procuramos fazer um levantamen­
to dos documentos informativos, inter- 
pretativos e opinativos na redação ofi­
cial. Eis os mais utilizados:

Documentos informativos:

O aviso. O contrato. Os atos norma­
tivos.

Documentos Inferpretativos:

A exposição de motivos. O regula­
mento. A ata.

Documentos Opinativos:

A mensagem. O parecer. O atestado.

Documentos Mistos:

Atos de correspondência (carta, me­
morando, oficio, telegrama). O relatório.

A própria estrutura desses do­
cumentos permite distinguir o fim a 
que se destinam. Observe-se como os 
documentos informativos estão mais 
vinculados com a área da notícia. A 
autoridade transmite uma informação 
ou informações. Quando não autori­
dade, também o signatário presta uma 
informação, ora como parte contratan­
te, ora como requerente. Nos do­
cumentos inferpretativos percebe-se a



notícia numa dimensão mais ampla: as 
informações mais esclarecedoras, asse­
melham-se a uma reportagem. Típico 
exemplo: a Ata, registro circunstancia­
do do que ocorreu numa reunião. O 
próprio Regulamento encerra uma sé­
rie de normas previsíveis na hipótese 
de que tais fatos venham a ocorrer. 
Ainda que nele figure um rol de hi­
póteses, haja vista o Regulamento de 
Trânsito, pode-se reconstituir todo um 
esquema de comportamento individual 
e social em torno do que é ou não in­
fração, nos termos da legislação em 
vigor.

Nos documentos opinativos, a Auto­
ridade reponta falando mais alto, subli­
nhando seu pensamento tipicamente 
editorial numa Mensagem, num Pare­
cer administrativo ou legislativo, numa 
Resolução com timbre decisório.

Por fim, os documentos mistos em 
que há trânsito livre para a informação, 
a interpretação e a opinião, em maior 
ou menor grandeza, a depender do 
conteúdo, ou melhor, do tema que de­
termina a importância do documento.

— OoOoO—

Vejamos, numa visualização do te­
ma, o que sejam alguns documentos 
oficiais à luz do que estamos expondo.

O Presidente da Comissão de Licita­
ção do Governo do Distrito Federal au­
torizou a publicação do seguinte Avi­
so (referimo-nos ao Aviso não ministe­
rial, Idêntico ao ofício):

' Informamos aos interessados que 
às 16 (dezesseis) horas dos dias 09 e
10 de julho do ano em curso, estará

reunida a Comissão de Licitação da 
Secretaria de Administração, a fim de 
receber propostas para alienação de 
material considerado inservível Pel°  
Governo do Distrito Federal, conforme 
Editais de Concorrências n.°s 01 e 
02/70-AL-SEA.

Informações na Divisão do Material 
ou pelos telefones 42-0333 e 42-3733.

Brasília, 09 de julho de'1970

José Geraldo de Lana Torres
Presidente da Comissão de Licita'
ção.”  35

Estruturalmente, estamos diante da 
informação de uma concorrência, com 
data e hora marcadas para receber as 
propostas dos interessados. Os Prin 
cipais elementos da notícia aí se en 
contram:

Que —  reunião da Comissão de Ll 
citação da Secretaria da Administra 
ção do Governo do Distrito Federai.

Quem —  a autoridade autora 
convocação;

da

Quando —  nos dias 9 e 10 de julho» 
às 16 horas;

Onde —  na sede da Secretaria da 

Administração.

Para maiores detalhes —  que Perrn' 
tiriam o desenvolvimento da n0^c'a’ 
propósito da concorrência —  a . 
ridade informa os números dos te e 
nes da Divisão do Material. Em sum ■
o fato está informado, atendendo, a



sim, à finalidade do Aviso dessa na­
tureza: “ É uma cientificação, uma no­
ticia, uma ordem” , esclarece o Sr. Oda- 
cir Beltrão. 36 No caso, uma cientifi­
cação.

— OoOoO—

Tomemos agora o modelo de Oficio 
inserido no volume de Normas sobre 
Correspondência e Atos Oficiais, 37 no 
pual o Diretor do Serviço de Adminis­
tração do DASP se dirige ao Secretário 
da Presidência do Tribunal de Contas 
da União. Vejamos o contexto:

‘Em atenção ao solicitado no Oficio 
n-° 1 145/68, de 15 de maio último, 
dessa procedência, apraz-me transmi­
tir a V.Sa. o anexo processo (N .° DASP
1 236-68), pelo qual se verifica have­
rem sido tomadas por este Departa­
mento, todas as providências previstas 
ern lei, para cuja exata observância 
baixou esse Egrégio Tribunal instru­
ções, através do Oficio-clrçular n.°
1 239/65.

2- As medidas adotadas por este ór- 
98o do pessoal encontram-se em plena 
consonância com as normas ditadas 
P°r essa Corte, convindo transcrever o 
Se9uinte trecho da Portaria n.° 38, de 
17 de abril próximo passado, deste 
Serviço:

“ 3. Em todos os processos que de- 
Pendam de registro prévio no Tribu­
nal de Contas, deverão os órgãos 
componentes deste Departamento 
enviar, dentro do prazo previsto em 
•ei, os demonstrativos de despesas 
efetuadas nos três exercícios ime­
diatamente anteriores".

Aproveito a oportunidade para re­
novar (ou “ apresentar” , se for a pri­
meira vez) a V.Sa. meus protestos de 
elevada consideração.

Fulano de Tal 
Diretor"

— OoOoO—

Neste documento misto, verifica-se a 
informação, no 1.° parágrafo e a in­
clusão de elementos de interpretação 
no 2.° parágrafo. Informação: o DASP 
tomou as providências previstas em 
lei com referência ao processo n.°
1 236/68. Interpretação: tanto assim 
que baixou a Portaria n.° 38 explicitan­
do as recomendações do Tribunal de 
Contas.

Observe-se, porém, que a exata 
compreensão do fato só ocorre ao lei­
tor após a transcrição de trecho da 
Portaria n.° 38. Nos termos dessa Por­
taria é que o processo n.° DASP
1 236-68 foi devidamente examinado.

Jornalisticamente o ofício em si mes­
mo não poderá transformar-se em notí­
cia sem que se tenha conhecimento 
pormenorizado do Processo n.° DASP
1 236-68 referido no 1.° parágrafo. 
Mas não resta a menor dúvida de que 
informação e interpretação participam 
da estrutura deste documento misto.

— OoOoO—

Na Exposição de Motivos —  dirigida 
pelos Ministros de Estado ao Presiden­
te da República —  expõem-se as ra­
zões que justificam providências admi­
nistrativas consubstanciadas em forma



de projetos. Sem dúvida que está im­
plícita uma opinião, haja vista o fato 
de tais medidas serem sugeridas. Mas, 
do ponto de vista formal, a estrutura 
da Exposição de Motivos se assemelha 
a uma reportagem pormenorizada, res­
pondendo ao por que? das sugestões 
que poderão, com o assentimento do 
Presidente da República, transformar- 
se em lei.

Examinemos a estrutura da Expo­
sição de Motivos encaminhada pelo 
Ministro da Fazenda, Sr. Antônio Delfim 
Netto, acompanhada do texto do De- 
creto-lei n.° 1 116, de 27 de julho de 
1970, alterando legislação fazendá- 
ria (38):

“ EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 281/70, 
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

Em 22 de julho de 1970

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Repúbilca:

Objetivando resguardar a economia 
popular, inadvertidamente aplicada no 
mercado clandestino de títulos, e con­
siderando a necessidade de impedir 
que a regularização de emissões Ue- 
gais de títulos pudesse ensejar danos 
à Fazenda Nacional e ao mercado de 
capitais, mediante a prática de sone­
gação e crimes contra a economia po­
pular, foi editado o Decreto-lei número 
697, de 23 de julho de 1969.

2. A partir de então procurou-se im­
plantar as medidas necessárias ao de­
finitivo saneamento da área, através 
de ação direta do Governo junto às

fontes responsáveis até que se che­
gasse ao termo ideal, equilibrado e 
racional de solução.

3. O instrumento legal citado Pr0" 
piciou condições de alcance dos obje­
tivos imediatos a que visava, anteparo 
que tem sido da ação desenvolvida até 
este momento, cujo êxito compensa 
sobremodo os esforços despendidos.

4. Atingido o estágio final em due 
credores e devedores já não sobre­
põem óbices à forma de liquidaç30 
encaminhada por este Ministério, resta- 
nos complementar o diploma de lei em 
questão para acobertamento jurídico 
do mecanismo de composição ajustado-

5. Este o motivo por que me per­
mito, respeitosamente, apresentar a 
Vossa Excelência o projeto de Decreto- 
lei em anexo, que resguarda de impj1" 
cações fiscais os atos de regularização 
já autorizados e em fase de execução-

6. O artigo 5.° introduzido no De 
creto-Iei n.° 697, de 23 de julho de
1969, declara isentas de imposto de 
renda e de penalidades fiscais as im 
portâncias recebidas em resgate d °s 
títulos desde que tenham sido reg's 
trados na forma do Decreto-lei número 
286, de 8T de fevereiro de 1967 e 0 
mecanismo de liquidação tenha sido 
aprovado pelo Banco Central do Brasi •

7. No parágrafo 1.° estende-se a 
aplicação do caput às debêntures due 
tenham sido emitidas até 1967 Pa^  
operação de liquidação por transaç3 
aprovada pelo Banco Central do Brasi. 
referidas no artigo 2 °  do mesmo De 
creto-Iei.



8. O parágrafo 2.° autoriza as em- 
Presas emitentes a contabilizar como 
despesa operacional a liquidação rea­
tada , até o montante das quantias 
letivamente despendidas.

9- No parágrafo 3.° faz-se com que 
a extinção de punibildade já instituída 
Pelo art. 3.° estenda seus efeitos de 
modo a englobar os atos de prepara­
do , emissão e aplicação dos produtos 
dos títulos aos quais assegura-se isen­
t o  de imposto de renda e penali­
dades.

10. o 4.° e último parágrafo destina- 
Se a eximir de ação fiscal as operações 
Previstas no artigo, ao mesmo tempo 
6rri que propicia o arquivamento de 
Procedimentos fiscais porventura exis- 
tentes.

11 • Finalmente, o conjunto de precei- 
*0s se destina a afastar a hipótese de 
que interpretações outras, sobre a ma- 
teria tributária envolvida, venha a pôr
6,ri risco a consecução dos objetivos 
c°lirnados.

Submetendo o junto projeto à eleva­
da consideração de Vossa Excelência 
0 faço com o renovar de minha profun­
da admiração e respeito.

Antônio Delfim Netto, Ministro da
Fazenda."

Trata-se de um texto interpretativo, 
j* Partir mesmo do 1.° parágrafo. O

ir|istro faz remissão a uma legisla­
d o  anterior quando se procurou res- 
®uardar o mercado de títulos. Outras 
Pr°vldênclas, porém, foram tomadas 
° 0,T1 a mesma finalidade (2.° parágra­

fo). A legislação preencheu os obje­
tivos (3.° parágrafo). E porque se en­
contra o problema em seu “ estágio 
final”  a autoridade fazendária conside­
rou oportuno complementar a legisla­
ção anterior (4.° parágrafo), apresen­
tando o projeto de Decreto-lei anexo 
(5.° parágrafo).

Do 6.° ao 10.° parágrafo, a autori­
dade fazendária “ traduz” o corpo do 
projeto de Decreto-lei, numa linguagem 
menos técnica, diríamos mesmo, mais 
comunicativa. Por fim, no parágrafo
11, está a afirmação de que esses ele­
mentos interpretativos da Exposição 
de Motivos resguardam outras versões 
que possam surgir em prejuízo das 
providências tomadas.

OoOoO

3. REFORMAS E TENTATIVAS

Aproximamo-nos do objetivo de nos­
so trabalho: sugerir um estudo mais 
profundo da redação oficial, incluindo- 
a dentro da área da Comunicação: que 
se procure atualizar certos aspectos 
informativos, interpretativos e mesmo 
opinativos, dando-lhe uma linguagem 
mais objetiva, mais direta.

Sabemos que o fato, o acontecimen­
to, seja ou não administrativo, repousa 
numa evidência real: a sua própria 
existência. Parte-se de um pressupos­
to inarredável: informa-se, interpreta- 
se ou opina-se sobre uma realidade. 
E  os fatos administrativos, que por sua 
vez determinam atos administrativos, 
para lembrarmos a clássica distinção, 
assemelham-se também aos fatos do 
quotidiano que se transformam em atos



—  as chamadas matérias da comuni­
cação Jornalística. Há, portanto, uma 
correspondência, uma relação, do pon­
to de vista da Comunicação, entre um 
oficio e uma noticia; entre uma ata e 
uma reportagem; entre um parecer (que 
deverá ser conclusivo) e um editorial.

Portanto, o problema da Comunica­
ção existe na redação oficial. Neces­
sária, porém, torná-la mais liberta de 
uns tantos adminlculos que atuam em 
desfavor da informação breve da in­
terpretação objetiva e da opinião pre­
cisa.

A rotina

Que dizem os autores especializados 
sobre a linguagem esteriotipada da re­
dação oficial?

Valho-me do Sr. Odacir Beltrão que, 
logo no terceiro parágrafo da primeira 
parte de seu livro já citado, ao pro­
curar estabelecer novos agrupamentos 
da correspondência, opina: "Estabele­
çamos novos agrupamentos, enqua­
drando melhor a carta familiar e con­
quistando um lugar nos dicionários 
para a composição epistolar, porque, 
se o soneto anda em cárcere de aço, 
o ofício tem seu molde de ferro" (39).

Essas metáforas carcerárias revelam 
no íntimo uma tendência para reivin­
dicar, em favor da redação epistolar, 
maior liberdade no estilo. E não per­
demos por esperar. Mais cedo que pen­
samos, o Sr. Odacir Beltrão mergulha 
o leitor no debate sobre a correspon­
dência: técnica ou arte? E, através de 
citações de vários autores, põe-nos a 
par de certos problemas, inclusive

aquele por que se empenham tantos 
chefes de gabinete e de escritório, 
quando procuram um correspondente
de "redação própria” .

Para o Sr. Luís Mercanti, citado 
pelo Sr. Odacir Beltrão, “ há uma arte 
epistolar, arte que talvez, na maioria 
dos casos e devido à natureza mesma 
da função, antes de tudo comunicativa, 
contenha uma formalidade artística 
sem buscar, em intenção, tal c° n 
cepção" (40). (Um pouco indefinido 
este conceito, em sua parte final, re 
conheçamos, mas continuemos).

De uma publicação paulista editada 
pelo SENAC, de São Paulo, outra ci­
tação: O redator "deve sentir tudo 
quanto escreve, mais do que lançar, 
ao papel, expressões decoradas; mes 
mo porque, acima de sua função me 
ramente redatorial, há que existir seu 
espírito de iniciativa e criação, capaZ 
de levá-lo a atender, sempre, que sUa 
tarefa é mais do que rotina: é também
uma arte” (41). Mais ainda, citando

N.D. Lafuerza, que aconselha: 
copie os exemplos de cartas; use 
próprio estilo e encare cada proble

I |.p«

inteligente e sagazmente. Quando 
ceber uma carta interessante, bem  ̂
crita e que o impressione, estude > 
analise-a e valha-se dela para melhor 
seu estilo e forma de expressar 
se ”  (42).

Como vemos, esses autores 
opiniões são abonadas pelo Sr.

cujas
Odacir

Beltrão, insistem num ponto importa0 
te: sair da cópia, ou seja, da rot ^  
Criar, apesar do molde de ferro, 
bora, queiramos ou não, qualquer 9 
nero literário possui suas normas



trínsecas ou intrínsecas. As primeiras 
são os moldes, as formas, as estrutu- 
ras; as segundas pertencem mais à 
individualidade do autor. Basta exem­
plificar: sob idêntica pressão estrutu- 
ral, o romance de concepção memo- 
rialista de José Lins do Rego não se 
assemelha ao romance também memo- 
rialista de Ciro dos Anjos. Embora obe­
dientes à estrutura do gênero, diferem 
e muito em concepção: a urdidura da 
narrativa os distingue nitidamente. São 
dois autores escrevendo distintamente 
sob a mesma influência técnica: a me­
mória. Mais: no próprio cárcere de aço 
do soneto há obras-primas não supe- 
radas pela poética liberta dos precei­
tos técnicos.

Três depoimentos

Ora, no próprio molde de terro do 
ofício, e, por extensão da correspon­
dência administrativa, molde de ferro 
^ e  deve ser mantido em seu aspecto 
exterior, de acordo com as normas téc­
nicas em que se incluem o vocativo, a 
introdução, o desenvolvimento, o fecho 
6 as recomendações datilográficas, há 
Possibilidades de tornar prática a re- 
c°rriendação de quantos discorrem so- 
kfe o assunto: saia da rotina, dê sua 
c°ntribuição pessoal.

Não creio que Michel de Montaigne, 
’â°  cioso de sua confessional prosa 
diária no torreão de seu castelo, em 
^rigond, preparando os Ensaios, tenha 
Su9erido, oficialmente, alguma altera­
do- Mas se não sugeriu, pensou em 
s<J9erir. Pois basta abrir nos Ensaios 
0 Capítulo 13 do Livro III, Da Experiên- 
c,a’ Para sentir até onde ia o cronista 

estilo dos mais preciosos, em con­

traste com a linguagem rebarbativa dos 
documentos jurídicos.

Assim escrevia: "Por que nossa lin­
guagem comum, tão cômoda e fácil, 
se torna obscura e ininteligível quando 
empregada em contratos e testamen­
tos? Por que os que se exprimem tão 
claramente quando falam ou escrevem 
não acham jeito de não se confundir 
ou se contradizer em atos desse gê­
nero? É porque os príncipes dessa arte 
se aplicam com especial cuidado em 
escolher vocábulos solenes, frases ar­
tisticamente construídas, e tanto pe­
sam cada sílaba, sutilizam cada termo, 
que nos embaraçam e embrulham na 
multiplicidade das fórmuals e das mi­
núcias; e não mais distinguimos re­
gras ou prescrições e não entendemos 
absolutamente mais nada". Conclui ci­
tando Sêneca: “ Tudo o que se divide 
até se reduzir a pó, faz-se confuso” . 43

Saltemos, porém, de Montaigne para 
a nossa realidade e vamos encontrar 
uma curiosa experiência de quem, de­
sejando mexer na redação oficial, ter­
minou por desistir. Sentiu na própria 
carne o absurdo de tão ousada inicia­
tiva e, motu proprio, reintegrou-se à 
rotina.

Refiro-me a Medeiros e Albuquerque 
que, como todo escritor que se preza, 
tinha horror zoológico aos clichês. 
Quando diretor do Ministério do Inte­
rior, nos primeiros meses da República 
(era Ministro, Aristides Lobo), Medei­
ros e Albuquerque sentiu a tentação 
de querer mudar o estilo administrativo 
da época. A esse respeito, há em sua 
obra póstuma Quando Eu Era Vivo (44). 
este relato que vale a pena Jembrar:



"Remy de Gourmont escreveu não 
sei onde um trabalho sobre as pes­
soas que pensam por "chapas” , por 
frases feitas. Há muitas assim. Ninguém 
as ouve falar alguns minutos sem que 
desfechem alguns veneráveis chavões 
consagrados.

No tempo do Império, o chamado es­
tilo oficial era característico. Em regra, 
um ofício ou aviso devia apenas ter um 
período. Esse período podia se esten­
der por páginas e páginas, tendo a 
cada passo um ponto e vírgula, mas o 
Ideal era que não quebrasse a sua uni­
dade. Se o ato constituía resposta a 
outro (Acusando recebido o ofício de 
V.Exa. de tal da ta ...), passava-se ao 
meticuloso resumo da peça, aduziam- 
se então considerações pró ou contra a 
idéia, citações de leis, tudo o que era 
necessário —  e só no fim a autoridade 
exprimia enfim a sua decisão.

Às vezes, esse processo de redação 
dava lugar a períodos formidáveis. Foi 
o que sucedeu com um Aviso circular 
expedido pelo Ministério do Império, 
poucos dias antes da proclamação da 
República. Estava tão bem redigido que 
todos os diretores de estabelecimentos 
oficiais de ensino a quem se dirigia 
vieram pessoalmente ao Ministério per­
guntar o que ele queria dizer...

Lembrando-me disso, eu pensei, 
quando diretor, em alterar esse estilo. 
Disse aos rapazes da Diretoria, que 
todos tinham sido meus colegas e eram 
meus amigos, qual o meu desejo.

—  Mas, como? —  inquiriram eles 
sem saber o que fizessem.

Decidi então que não aceitaria ne 
nhum aviso ou ofício em que houvesse 
períodos de mais de cinco linhas. Era 
um processo mecânico e brutal; mas 
simples, claro, objetivo.

Infelizmente tive de revogar a ordem 
menos de uma semana depois. A m 
nha diretoria que dava todos os dias 
quarenta, cinqüenta e mais atos a ass 
nar, passou a dar um número irrisório- 

Por que? Porque o funcionalismo es 
tava habituado a redigir com os velh°s 
chavões tradicionais. Praticamente n°  
miolo daquela gente o que havia eram 
as chapas impressas com meia du 
de espaços em branco, onde se 
nham as frases próprias para cada 
pótese.

Se a ordem tivesse durado um 
ou mais, ter-se-iam criado novos es 
ques de chapas curtas, em poucas ^  
nhas. E a mecanização do trabalho 
instituiria sobre novas bases. Mas 
havia tempo para estabelecer essa 
tra ordem de cousas” .

Outras tentativaS

Houve outras tentativas. Mas, porq^a 
seus autores não tivessem na P 
maior influência no mundo oficia 
porque se utilizassem do nome Üter 
como pedra de toque para exerC 
de composição, os exemplos ai ^  
hoje citados são apreciados c°  
curiosidade, sem maiores consequ 
cias.

qS
Não há quem desconheça ho| ^  

dois relatórios de Graciliano ^ar̂ ,a|. 
da época em que era Prefeito de 
meira dos índios (1928 e 1929). en



reçados ao Governador Álvaro Paes, 
de Alagoas. Em trabalho recentemente 
publicado na Revista do Serviço Pú­
blico, seu autor, ao defender a tese 
da impessoalidade na redação oficial, 
ocupou-se desses relatórios do grande 
romancista alagoano. (45)

Também o poeta Manuel Bandeira, 
angustiado com um pátio mal cheiroso 
nos fundos do apartamento em que 
morava, na Esplanada do Castelo, pu­
blicou uma petição em versos, no Jor- 
n&l do Brasil, dirigida ao Prefeito do 
antigo Distrito Federal (Rio de Janeiro), 
0 então General Mendes de Morais. 
Conseguiu ser atendido na mesma se­
mana. Eis o texto do poema-requeri- 
mento, Petição ao Prefeito (46):

Governador desta cidade, 
Excelentíssimo Prefeito 
General Mendes de Morais,
Ouça o que digo, e tenho que há de 
Mover-se-lhe o sensível peito 
^ado ás coisas municipais!

Há no interior do quarteirão 
Formado pelas avenidas 
Antônio Carlos, Beira-Mar,
Wilson e Calógeras, tão
Bem traçadas e bem construídas,
Urn pântano que é de amargar!

^8o suponha que eu exagero, 
E*celêncla: é a verdade pura,
Sem nenhum véu de fantasia.

o pintei uma vez: não quero 
abrlcar mais literatura 

Sobre tamanha porcaria!

^eporters, a quem nada escapa, 
Escreveram sueltos diversos 
Sobre esse foco de infecção.

Fotógrafos bateram chapa...
Coisas melhores que os meus versos 
De velho poeta solteirão!

Fiz, por sanear-se esta marema,
Uma carta desesperada 
Ao seu ilustre antecessor.
Uma carta em forma de poema:
O homem saiu sem fazer nada...
Pelo martírio do Senhor,

Ponha o pátio, insigne Prefeito, 
Limpo como o olhar da inocência, 
Limpo como —  feita a ressalva 
Da muita atenção e respeito 
Devidos a Vossa Excelência —
Sua excelentíssima calva!”

A literatura epigramática está cheia 
de exemplos semelhantes. Servindo-se 
das formas epistolares, os poetas se 
dirigiam às autoridades e reivindicavam 
o que lhes parecia oportuno, com en­
genho e arte. Vale a pena observar que 
estes expedientes têm dado resultado. 
Seja pela sua forma estética; seja pela 
revelação da sagacidade do peticioná- 
rio ou seu valor intelectual; seja pelo 
prestígio da autoridade em reconhecer 
os méritos do peticionário um tanto 
fora da linguagem protocolar e buro­
crática.

Certa vez prenderam Gregório de 
Matos. Episódio um tanto confuso, por­
que, diz o poeta que foi injustiçado, 
enquanto o verdadeiro ladrão fora ou 
ficara solto. Ambos —  Gregório de 
Matos e certamente outro companheiro 
de boêmia —  se envolveram no roubo 
(diríamos hoje seqüestro) de uma ne­
gra, talvez uma escrava. Confessando- 
se Inocente, Gregório de Matos requer 
sua liberdade ao Desembargador Bel­



chior da Cunha Brochado, com este 
soneto (47):

“ Senhor Doutor: muito bem-vinda
seja

A esta mofina, e mísera cidade
Sua justiça agora, e eqüidade,
e Letras, com que a todos causa

inveja.

Seja muito bem-vindo: porque veja
O maior desbarate, e iniqüidade,
Que se tem feito em uma, e outra

idade
Desde que há tribunais, e quem os

reja.

Que me há de suceder nestas
Montanhas

Com um Ministro em Leis tão pouco
visto,

Como previsto em trampas, e
maranhas?

É Ministro de império, mero, e misto,
Tão Pilatos no corpo, e nas

entranhas,
Que solta um Barrabás, e prende um

Cristo.”

Ainda que se possa admitir que, no 
fundo, esses poemas burocráticos re­
velam certa semostração de seus au­
tores, não resta dúvida de que são 
tentativas inconscientes, talvez, de al­
terar a expressividade do estilo admi­
nistrativo. A escolha do verso, por si 
mesma, indica uma transgressão aos 
cânones usuais. Mas reflete uma cer­
teza interior de seus autores, de que 
a Autoridade, longe de a f a s t a r  o 
documento por espúrio e contrário às 
normas técnicas, geralmente o acolhe. 
Na verdade, a decisão da Autoridade,

nestes casos, é tomada ex olficio. 0 
poema-requerimento não recebe núme­
ro nem pasta especial, à maneira de 
processo: transforma-se num curioso 
documento que depois se incorpora às 
obras completas. É o caso da Petiçã° 
ao Prefeito, de Bandeira, e Soneto, de 
Gregório de Matos.

Sobre os “bilhetes

Mesmo no mundo oficial as tentati­
vas são feitas com freqüência, embora 
nem sempre alcancem repercussão, 
salvo quando se trata de pessoas que 
exerceram a mais alta função pública 
do País.

Os "bilhetes”  do Sr. Jânio Quadros, 
quando Presidente da República, eram 
um expediente prático de transmitir or 
dens, sugestões, e que se transforma 
ram em notícia por força das caracte 
rísticas pessoais em que eram re 
gidos. Mas essas recomendações n 
representaram nenhuma novidade, s 
vo sua publicação diária. Não há 9° 
vernante que não tenha em sua mesa 
um bloco de notas para redigir reco  ̂
mendações, a seus auxlliares mais qua 
lificados, lembrando-lhes isto e aC*u^  
Nenhum governante se fecha na 
torre de marfim e se torna incornim1̂ 
cável. E se formos pesquisar os Pa^
péis presidenciais encontraremos ta 
tas coleções de bilhetes, quantos 
ram os chefes de Estado.

• |j]'
Getúlio Vargas também redig13 

lhetes e nunca lhes deu publicida  ̂
Bilhetes dirigidos a Lourival ^ °n 
Chefe da Casa Civil na última <aSl na/ 
seu governo, reunidos em A Face ^  
de Vargas (Os bilhetes de Getúlio), P



blicados em reportagem na revista O 
Cruzeiro e transformados em livro. 
“Aqueles bilhetes —  diz o repórter 
Glauco Carneiro —  ao contrário dos 
que seriam, depois, institucionalizados 
Por Jânio Quadros, não haviam sido 
feitos visando à publicidade.”  Seu es­
tilo era o do lembrete coloquial, como 
este, a propósito da seca no Nordeste:

“ É preciso falar ao Ministro da Via- 
Ção sabendo como vão os serviços das 
secas do Norte; se está faltando verba, 
e se há algum pedido de crédito e 
onde se acha. Há grande falta de fa­
rinha e existe um regular estoque em 
Santa Catarina, Imbituba, que está se 
deteriorando. Saber da Comissão de 
Abastecimento do Nordeste que provi­
dências está tomando, quem está subs­
tituindo o Cabello nesta comissão 
etc.”  (48).

Atento às normas da correspondên­
cia oficial, Vargas certa vez recebeu 
uma carta sem pé nem cabeça. Não 
l°gou na cesta. Encaminhou-a a Lou- 
rival Fontes com este bilhete:

"Recebi essa carta meio enigmática 
° u meio maluca, em três envelopes. 
Não sei do que se trata, nem pretendo 
receber. Procura saber quem é e de 
^ue se trata." (49).

Na época do gravador e da fita ma­
lé f ic a , essas recomendações já se 
'ornaram usuais. Na verdade, o bilhete 
não chegou a ser institucionalizado, 
Porque sempre existiu e continuará a 
e*istir.

O dedo do gigante

Uma ressalva, porém, antes de pros- 
Se9uirmos. Nossa intenção é modesta.

Nasceu da observação de que, embore 
no Serviço Público muita rotina venha 
sofrendo substanciais alterações, haja 
vista o que se passa nos planos da 
Documentação e da Informática, em 
decorrência da necessidade de se 
aperfeiçoarem os métodos de trabalho 
na Administração, tornando-os mais 
afins com a racionalização metodoló­
gica, poucos se têm preocupado com 
a redação oficial, salvo no que se re­
fere à padronização dos documentos. 
Os livros especializados situam a re­
dação numa ordem mais gramatical 
que estilística; e recomendam aos que 
nela se especializam não se descuida­
rem do aprendizado da língua.

Conselhos visando a uma melhor re­
dação —  objetiva, direta, sem perífra- 
ses, clara, etc. —  se aplicam não só 
a quem procure aprender a redigir 
cartas, ofícios, telegramas, como, de 
resto, a quem pretende escrever qual­
quer coisa, mesmo um simples bilhete. 
Pois até nesses discretos ou indiscre­
tos instrumentos de comunicação reve­
la-se o dedo gigante. Veja-se o tele­
grama de Rui Barbosa, quando Minis­
tro da Fazenda, endereçado à embai­
xada do Brasil em Londres:

“ Bancos não têm razão nenhuma. 
Pelos seus estatutos aprovados Gover­
no Brasileiro, eles se obrigaram obede­
cer leis e regulamentos existentes, ou 
que de futuro se decretassem. Não 
lhes faltarão advogados para lhes dar 
outro parecer, porque os há para tudo; 
mas a verdade jurídica é esta. Governo 
Provisório não pensa hostilizar bancos 
estrangeiros, mas não lhes pode con­
sentir posição privilegiada de, sem ca­
pitais no país, viverem de especula­



ções constantes sobre o câmbio como 
agora estão fazendo, em prejuízo do 
comércio, do tesouro e do crédito na­
cional. Se quiserem fechar não nos fa­
zem falta." (50).

OoOoO

4. REDAÇÃO E PSICOLOGIA SOCIAL

A conseqüência de uma legislação 
específica sobre a redação oficial tem 
conduzido muita gente a pensar que o 
essencial é decorar as fórmulas e os 
formulários. Certo, há fórmulas das 
quais não se pode fugir. O vocativo é 
uma fórmula. O próprio endereço, ou­
tra fórmula. Mas há fórmulas e fór­
mulas. E aqui nos encontramos no pon­
to essencial do problema, no heart of 
the matter, a exigir meditação e aná­
lise.

Em princípio, não é a norma técnica 
que merece reparos. Pacífica a neces­
sidade de se padronizar a feição grá­
fica e nesse ponto há unanimidade de 
vistas. Integra-se o material da corres­
pondência nas normas de racionaliza­
ção: os modelos de telegramas, car­
tas e ofícios; a qualidade do papel —  
original e cópia; as margens; as dis­
tâncias do texto e sua colocação na 
página. Na própria imprensa —  e prin­
cipalmente na imprensa —  a paginação 
e diagramação são irmãs siamesas de 
uma estética formalista, gráfica, sem 
o que as matérias compostas se aco­
tovelariam e a ninguém seria possível 
ler um jornal. Abra-se um livro: aii 
estão devidamente demarcadas a lom­
bada, os títulos, as espécies de com­
posição, os locais exatos em que de­
vam figurar os nomes do autor, da edi­

tora, do tradutor, etc. Impossível fu9ir 
desse formalismo gráfico, uma arte 
com seus domínios específicos. E as' 
sim acontece à redação oficial, de tal 
modo compreensível, que, ao apresen­
tar o anteprojeto a respeito das W °r' 
mas sobre Correspondência e Atos Ofi­
ciais, o autor assinalou que as 
dades-fins do próprio DASP “ estão na
dependência  direta do funcionamento
pleno e igualmente eficiente do siste 
ma integrado das a iiv id a d e s - m e io s ,  a s  

quais devem rigorosamente obedecer a 
princípios e normas de racionalização 
já comprovados” (51). A norma técnica 
é imprescindível.

Uma iição de Tarde

O que, então, merece reparos? Exa 
tamente o que conduz ao lado opost° 
da redação própria, isto é, as fórmulas 
que, de tanto usadas, perdem sua ca 
racteristica, sua grandeza e se re 
zem a chavões.

Quando examinamos a questão do 
tratamento epistolar, percebemos l°9 ° 
que há uma relação entre o formalis^0 
gráfico e oral e a personalidade, 
é tão simples corno parece compreen^ 
der o porque de certas distinções n 
mundo oficial e não oficial, este na al̂  
xa das categorias profissionais quaf] 
sabemos que se dá extraordinária
portância ao cargo e não se cone^  
a mesma importância ao indivíduo- 
sabe com quem está falando?, c 
que certas pessoas costumam Pon 
uma discussão com um desconheci > 
tão freqüente e tão revelador na Ps‘c 
logia individual, denuncia vigorosam® 
te um traço forte na psicologia s° c 
de uma mentalidade que é especi ic



mente humana. Independente de quais­
quer traços culturais de quantos povos 
existam na face da terra, o sabe com 
quem está falando vincula-se à natu­
reza interior do homem em sua inte­
ração como ser. No fundo, cada um 
de nós gostaria que nosso interlocutor 
soubesse mesmo com quem es/á fa­
lando. Não importam, no caso, as 
exegeses de quantos estudiosos do 
comportamento humano concordam ou 
não com o autor do Eclesiastes, o Rei 
Salomão, que também tinha seus tí­
tulos de poder e glória, e considerava 
que tudo no mundo “ é vaidade e ven­
to que passa” .

Embora sendo "vaidade e vento que 
Passa” , somos humanos, possuímos 
uma visão temporal que nos prende por 
todos os sentidos: disputam-se car- 
9os, honrarias e, para que esses car- 
9os e honrarias reflitam um status, 
disputam-se, também,os tratamentos 
honoríficos e os primeiros lugares à 
mesa. E, nessa conquista dos primei­
ros lugares mais uma vez contrariamos 
a recomendação evangélica... Na reali­
dade, concordamos em teoria com Sa­
lomão a propósito da vaidade, e admi­
timos a grandeza da mensagem de 
Cristo. Mas, na prática, por culpa de 
nossos pés presos à terra, "uma ge- 
ração passa, outra vem", e o homem 
continua o mesmo. Conclusão que as 
Próprias ciências do homem —  a So­
ciologia, a Psicologia, a Antropologia 

não contestam. Citando o Prof. Gol- 
denweiser —  ali the fundamental traits 

Psychic make-up ot man anywhere 
af9 present everywhere —  o sociólogo 
6 antropólogo Gilberto Freyre chega a 
®sta afirmação: "Potencialmente —  é 
0 que nos indicam tais pesquisas

o homem primitivo e o homem civili­
zado ou o homem moderno são o mes­
mo homem” (52).

O Prof. Arthur Ramos, na Introdução 
à Psicologia Social destaca a contri­
buição de Gabriel Tarde no estudo do 
comportamento humano. Para o soció­
logo francês, somente através da Psi­
cologia poderia ser compreendida a 
Sociologia. E afirmava então o que se 
tornou truísmo: a sociedade não é 
mais do que a soma dos indivíduos.

De acordo com a teoria da imitação, 
Tarde vê na sociedade um conjunto 
de seres que se imitam. Está na imita- 
tividade “ o traço essencial da vida so­
cial” , através de processos como a su­
gestão e a simpatia. Resumindo, o Prof. 
Arthur Ramos acrescenta: “ O senhor é 
imitado pelo escravo, o patrício pelo 
plebeu, o nobre pelo burguês, o ho­
mem das cidades pelo homem dos 
campos, o pai pelos filhos, o mestre 
pelos alunos, etc. Nesta hierarquia, 
examina também Tarde a distância do 
modelo, distância concebida no seu 
sentido sociológico. Quanto mais pró­
ximo o modelo do superior, maior é a 
eficiência da imitação.”  Cita, a seguir, 
trecho da obra de Tarde, Les Lois de 
1’lmitation: "Esta lei de imitação do 
mais próximo, do menos distante, ex­
plica o caráter sucessivo e gradual da 
propagação de um exemplo partido do 
alto de uma sociedade. Como corolário, 
pode-se induzir disto, quando vemos 
uma classe inferior se pôr a imitar 
pela primeira vez uma classe muito 
superior, que a distância entre as duas 
diminui”  (53).

Compreensível, portanto, que na cor­
respondência oficial algumas fórmulas



de infcio restritas, limitadas a certo cir­
culo social e de expressividade no 
mundo econômico e político, em de­
corrência do principio de imitação, ter­
minassem sendo adotadas por outras 
classes ou categorias sociais. Obser­
vem-se certas expressões, geralmente 
títulos e patentes, usadas para expres­
sar poder e glória. Ainda hoje, no 
Nordeste, a patente de coronel tem li­
vre curso no sentido de poder político. 
Lampião era o Capitão Virgulino Fer­
reira. Vulgarizou-se tanto o título de 
Doutor, que hoje faz parte da lingua­
gem coloquial. E em certas cidades 
do interior, onde grupos de pessoas 
idosas se reúnem depois do jantar, 
cadeiras nas calçadas, a este grupo 
se denomina —  o Senado. Traços de 
imitação, todos eles, e bem que mere­
ceria um estudo mais amplo este dos 
costumes representarem nada mais 
nada menos que o desejo ora cons­
ciente, ora inconsciente, de ser o que 
está configurado nos títulos e nos bra­
sões. “ Uma imitação consciente e re­
fletida, de inicio, torna-se gradativa- 
mente inconsciente e automática. A ci­
vilização pode determinar o fenômeno 
inverso: a imitação, de inconsciente o 
involuntária, torna-se consciente e re­
fletida" (54).

Um documento pioneiro

No caso da correspondência oficial, 
sem fugir à regra do comportamento 
humano, exageramos. Um estudo mais 
amplo de Psicologia Social ou de So­
ciologia Psicológica (55) em relação 
aos títulos de nobreza bem que eluci­
daria esta questão das distinções ho­
noríficas. Mas não é este nosso pro­
pósito. Importante é considerar que o 
tratamento simboliza poder. E como

este poder temporal está vinculado a 
um cargo, a uma função pública ou 
relacionado com os serviços prestados 
à comunidade, é razão para estranhar 
cairmos no emprego do superlativo 
como última expressão vernácula si­
gnificando o mais alto grau. E, por imi- 
tação, continuamos a distribuir, indis­
tintamente, por simpatia ou condes­
cendência, os excelentíssimos, os Hus' 
trlssimos, os reverendissimos em qual' 
quer escalão.

Quando vemos hoje que a troca de 
um Vossa Excelência por Vossa Senho
ria pode resultar, no máximo, num

episódio burocrático sem maiores con 
seqüências, em que uma das auxiliareS 
do Gabinete corre o risco de ser cha 
mada a atenção pela chefia, sequer 
imaginamos que certas infrações 
normas técnicas da redação oficial P ° 
diam terminar com degredo na África-

Felipe I de Portugal e II da Espanha, 
em face das "grandes desordens 
abusos, que se tem introduzido 
modo de falar e escrever, que continua^ 
damente em crescimento, e tem che 
gado a muito excesso, de que tel11 
resultado muitos inconvenientes, e que 
conviria muito a meu serviço, e 
bem e socego dos meus Vassalos 
reformar os Estylos de fa la r e escreve^ 
e reduzi-los a ordem e termo certo, 
praticando-o e tratando-o com pess° 
do meu Conselho, e outras de Letras 
de experiência, ordenei de prover nis 
na forma e maneira ao diante de 
rada” , baixou o Alvará de 16 de s 
tembro de 1597.

€  um documento pioneiro. “ Foi. 
dúvida, uma medida de rac ionaliza?



útil ao bom andamento dos documentos 
de valor administrativo” , comentou o 
Prof. João Alfredo Libânio Guedes (56).

Do ponto de vista técnico, a própria 
ementa é elucidativa: “ Em que se de­
terminarão os Tratamentos, que se de­
vem dar por palavra e por escripto 
nestes Reinos e Senhorios". O legisla­
dor, no caso o próprio El Rei, não só 
se refere à linguagem escrita, à ex­
pressão escrita, mas subordina às de­
terminações do Alvará a expressão 
oral.

Embora desculpando-se por legislar 
em causa própria, El Rei Filipe não 
Parecia inclinar-se para a linguagem 
Prolixa. Tanto que, na correspondên­
cia que lhe fosse remetida, o que hoje 
denominamos vocativos, Sua Majestade 
em seu "ordeno e mando", dizia que 
bastava uma expressão —  Senhor.

. no alto das cartas ou papéis que 
se me escreverem, se ponha Senhor, 
sem outra cousa, e no fim dellas, Deos 
9uarde a Catholica pessôa de Vossa 
Magestade” . E, quanto à assinatura do 
remetente, dizia: "e  no fim da lauda, 
em se rematar a carta, se porá o 
signal de quem a escrever, sem outra 
cousa alguma” .

No rol dos tratamentos recomenda­
dos por Sua Majestade Filipe I de Por­
tugal e II da Espanha, deparamos com 
Excelência e Senhoria. Mas quais os 
9ue podiam merecê-lo? Para o rei e a 
rainha, Majestade; para os príncipes 
herdeiros, “ aos Infantes e às Infantes” , 
Alteza; para os genros e noras, cunha­
dos e cunhadas do rei e da rainha, 
se faça o mesmo Tratamento, que 

a°s  Infantes” ; e só: “ que a nenhuma

outra pessôa se possa fallar, nem es­
crever por Alteza.”

Aos filhos dos infantes, isto é, dos 
príncipes, netos do rei e da rainha, “ se 
ponha no alto da carta Senhor, e no 
sobrescripto, ao Senhor, Dom N., ou 
à Senhora Dona N., e se lhe escreva 
e falle por Excellencia” .

Havia, porém, uma exceção. Certa­
mente, tão embaralhada estava a ter­
minologia da época, que outras pes­
soas, de mais aproximado convívio 
real, eram tratadas por Excelência. Não 
era um tratamento de direito, mas de 
fato. Provavelmente nem tivessem san­
gue azul. Mas cumpria seguir a tradi­
ção. Uma descortesia —  e logo des­
cortesia real —  cassar-lhe o título. A 
fim de superar essa dificuldade, El Rei 
deu ao item 7 do Alvará esta redação: 
“ Que a nenhuma outra pessôa, por 
grande Estado, Officio ou Dignidade 
que tenha, se falle por Excellencia, de 
palavra, nem por escripto, senão áquel- 
las pessôas, a quem os Senhores 
feito mercê, que se chacem e fallem 
por Excellência, como êlles, e eu te­
mos feito ao Duque de Bragança; nem 
se fallará assim mesmo, nem escreverá 
a nenhuma pessôa por Senhoria lllus- 
trissa nem: ao Arcebispo de Reveren- 
dissima Braga, como a Primaz, se po­
derá fallar e escrever por Senhoria Re- 
verendissima".

Cortando nos superlativos, é de ver 
que El Rei não teve seguidores.

Quanto ao tratamento Senhoria, era 
exclusivo dos Arcebispos e Bispos, Du­
ques e seus filhos “ que eu mandar 
cubrir” , Marqueses e Condes e a Prior



do Crata, "e  não a outra pessoa al­
guma” . Vice-reis e Governadores tam­
bém mereciam ser tratados por Senho­
ria, “ em quanto servirem os ditos car­
gos” . No exercício de suas funções, 
também mereciam o Senhoria o Rege- 
dor da Justiça da Casa da Suplicação, 
Governador da Relação do Porto, Ve- 
dores da Fazenda, Presidentes do De- 
sembargo do Paço, e da “ Meza” da 
Consciência e Ordens. Quando fora 
dos tribunais, a estas autoridades “ se 
lhes não poderá fallar, nem escrever 
por Senhoria". Por fim: igual tratamen­
to aos Embaixadores, aos vice-reis e 
governadores das índias; e, “ a qual­
quer outra pessôa, que por algum res­
peito eu mandar cubrir, se possa es­
crever e fallar por Senhoria". Fora dis­
so, “ se não poderá fazer com outra 
pessôa alguma", asseverava sua Ma­
jestade.

Pelo visto, as recomendações eram 
para valer. Se hoje, as normas buro­
cráticas, desobedecidas, revelam sim­
ples falta de atenção ou ignorância 
da legislação, sem maiores conseqüên­
cias, palavra de rei naqueles tempos 
valia muito. Ou admitia o Rei que mui­
to devia valer. Pois o item 20, final, do 
Alvará de Sua Majestade é terrível. A 
pena de pato de Lobo Soares, Secre­
tário real, deve ter estremecido, em 
face das ameaças que recairiam sobre 
os súditos de Sua Majestade, quando 
escreveu:

"20. E os que não cumprirem e 
guardarem Inteiramente em todo, ou 
em parte o conteúdo nesta minha Lei, 
incorrerão pela primeira vez em dez 
mil réis, a metade para o accusador, e

outra para Captivos; e pela segunda, 
em vinte mil réis, repartidos pela dita 
maneira: e isto as pessôas, que tive' 
rem qualidade de Fidalgos até Cava­
lheiros; e as outras pessôas de menor 
qualidade incorrerão em pena de dez 
cruzados pela primeira vez e hum anno 
de degredo fora do lugar e termo; e 
pela segunda, em vinte cruzados e hum 
anno de degredo para África; e sendo 
compreendidos mais vezes, s e r ã o  
comndenados em móres penas, segun­
do o arbítrio do Julgador, tendo res­
peito às qualidades das pessôas culpa' 
das, e à continuação de sua culpa, 
além do desprazer, que eu por isso 
receberei, com que mandarei prover 
no que fôr necessário, que sendo 3 
mór pena de todas, he de crer, que 
não haverá quem dê occasião a isso •

Quantos infratores teria o Rei Fe­
lipe degredado para a África, por trans­
gressão ao seu Alvará? E quais seriam 
essas “ móres penas” não explícitas, 
embora Sua Majestade (convém se 
respeite a determinação real) a ima­
ginasse tão violenta que, tinha certeza, 
não surgiria ninguém que desse "oca­
sião a isso"? Ainda um esclarecimento
histórico: como é antiga a participação 
nas multas, vê-se pelo que o acusador 
(o denunciante) iria receber metade do 
total da multa; a outra metade seria 
destinada aos cativos —  aqui figurando 
no sentido de presos, detentos comuns, 
mantidos pela administração pública.

Os fechos

Mas a cortesia não fica apenas rio 
tratamento: estende-se ao fecho, tam­
bém denominado encerramento ou des­



pedida. E aqui vamos encontrar mais 
um ponto, em que a repetição desgas­
tou a expressividade e hoje reclama 
novas maneiras de reverência.

A propósito dos fechos, o Prof. J .  R. 
Whitaker Penteado repele as fórmulas 
tradicionais e, em seu lugar, defende 
o final que produza resultados em re­
lação a quem escreve:

"1 .°) Levar o leitor a agir —  a fazer 
o que você esperava que ele fizesse.

2.°) Deixar boa impressão a seu res­
peito —  caso não fosse ação que se 
0sperava do destinatário” . 57

Por que ss empenha em alterar as 
fórmulas tradicionais? Porque, acres­
centa o Prof. Penteado, “ por serem fór­
mulas esses parágrafos são inúteis; não 
sâo lidos” . Realmente, não são lidos. 
preferivel a expressão de cortesia de 
Uma, duas palavras, do que a grandilo­
qüência vazia, sem sentido em muitos 
casos. Medite-se um pouco sobre al- 
9uns fechos, em que estima e distinta, 
°ra  na função substantiva (aita estima 
°u  mais alta estima) ora na função ad­
jetiva distinta consideração; em que 
Por vezes se junta o advérbio mui; em 
que apreçc ora é respeitoso ora é sim- 
Ples, sem adjetivos; em que se utiliza 
0 vocábulo protestos de maneira ina­
dequada, porquanto significando “ afir­
mação solene" ou "desígnio inabalá­
vel” , seu efeito é inexpressivo diante 
de nossas considerações; e percebe­
mos logo a inutilidade do palavrório, 
Por três razões: uma de sentido ético 
' de repetidas, perderam o viço; a 
Se9unda, de sentido racional —  não 
favorece a Administração e resulta em 
Perda de espaço e tempo; a terceira,

de sentido prático —  “ por serem fór­
mulas, esses parágrafos são inúteis; 
não são lidos” .

Balzac, tão prolixo e minucioso em 
seus romances, não dá importância ao 
fecho, quando Rabourdin, personagem 
de Os Funcionários, redige a carta de 
demissão. No lugar do fecho, o roman­
cista escreve: “ Seguiam-se as fórmu­
las de reverência” . 58

Mas nem todos o consideravam inútil 
e perfunctório. Este episódio narrado 
por Taunay, sob o título Deus e a Re­
pública, se deve à fórmula de reve­
rência ao Imperador:

“ Era o Conselheiro Paulino José Soa­
res de Souza provedor da Santa Casa 
de Misericórdia, quando foi intimado 
pelas autoridades republicanas a aca­
bar com o Deus guarde dos seus ofí­
cios ao Governo. "Não me é lícito ace­
der à indicação de V.Exa”  —  respon­
deu o Conselheiro ao Ministro do Inte­
rior: —  Neste estabelecimento ainda 
há Deus, nem se o pode dispensar no 
meio de tantos sofrimentos e misérias 
dos homens” . E não acatou a fór­
mula. 59

Outrossim. . .

É, contudo, no corpo do documento
—  e convém lembrar que estamos tra­
tando do que ocupa, provavelmente, a 
maior parte da correspondência oficial: 
o ofício, a carta, o memorando —  que 
a redação oficial oferece possibilidades 
de maior análise. Na parte destinada 
à explanação ou contexto do ofício é 
que o redator tem condições de apre­
sentar o que se exige dele: a “ redação 
própria” .



0 Sr. Odacir Beltrão não esconde 
sua apreensão ao afirmar: “ Há termos 
e expressões sem qualquer proveito 
prático e fechos extensos demais ou 
redundantes, quando não contrastam 
seus elementos". E acrescenta: “ O em­
prego exagerado de fórmulas (para os 
devidos fins/de ordem superior/chamo 
a vossa atenção/reportando-me ao seu 
oficio em referência), os pleonasmos e 
as incongruências repetidos sem a me­
nor análise, impelem o redator a ví­
cios” . 60 Nessa ordem, podem ser con­
sideradas certas expressões invariáveis 
(contudo, todavia, entretanto, outros- 
sim) com que se iniciam as subordina­
das. Na linguagem oficial, mais que 
abusivo o uso do advérbio outrossim, 
com a acepção de também, igualmen­
te, quando se deseja esclarecer aspec­
tos do que se está desenvolvendo: 
“ Outrossim, esclareço a Vossa Exce­
lência. .

Conta Flanklin de Oliveira episódio 
ocorrido na redação do Correio da 
Manhã do Rio de Janeiro. Era Graci- 
liano Ramos responsável pela revisão 
de originais. “ Sua função: pentear os 
textos —  isto que hoje se chama co- 
py-desk. Uma noite, parou na leitura 
de um original, suspendeu a cabeça, 
ficou longo tempo parecendo perdido 
no vácuo. Súbito, rugiu:

—  Outrossim... Outrossim é a . .. (e 
soltou o palavrão). 61

Pode-se imaginar a indignação do 
criador de Angústia (Luiz da Silva, per­
sonagem principal, é funcionário públi­
co) corrigindo um texto jornalístico —  
provavelmente um suelto, um tópico, 
um editorial —  em que o redator, tal­

vez funcionário público, tenha deixado 
escapulir o outrossim da correspon­
dência oficial. A implicância de Graci- 
liano Ramos não seria tanto em rela­
ção ao vocábulo, mas ao seu emprego 
num texto jornalístico: usar uma pa­
lavra já abolida da expressão oral- 
Pois —  é o caso de perguntar —  quem 
hoje em dia, numa conversação, usa 
por acaso o outrossim?

As perifrases

As perifrases concorrem também Pa' 
ra o engorduramento da expressão es­
crita. Se desejamos dizer informo a V- 
Exa., não resistimos à tentação de es 
crever cumpre-me informar a V £xa- 
E se nossa intenção é informar que re 
cebemos a carta ou o ofício, criamos 
este circunlóquio utilizando inclusive 
um verbo que deixou há muito de cir 
cular na expressão oral: Apraz-We 
acusar o recebimento de.

Muito comum em ofícios uma cons 
trução em que no primeiro parágra 
informa-se: Apraz-me acusar o recebi 
mento do o fic io .. . ,  no qual V.Sa so< 
cita isto e aquilo. E, a seguir, no se 
gundo parágrafo, outra informação Que 
de certo modo não corresponde ao
aprazimento exposto no inicio: 
atenção ao assunto, cumpre-me Info 
mar V.Sa. de que não nos é dado 
prazer de atender à solicitação, VIS 
que (e segue-se o motivo).

Num caso como este, válida a 
ção de Medeiros e Albuquerque: re 
zir o ofício a cinco linhas. Mas, a*n 
que se possa argumentar no senticiOng0 
que uma estrutura condensada 
enobrece a redação oficial e, reduz



do o toque de cortesia tornaria pouco 
simpática a Autoridade (principalmente 
quando a informação não corresponde 
ao que deseja o destinatário), mais vale 
ainda a precisão do que os circunió- 
quios rebarbativos. No caso, bastaria 
informar que não se tornou possivel de­
ferir ou atender à solicitação, porquan­
to contraria as normas tais e tais em 
vigor. Nada como a letra escrita, a lei, 
devidamente citada, para dirimir dú­
vidas. E se se trata de maior exegese, 
cite-se a jurisprudência, desenvolva-se 
o corpo do ofício. Argumente-se.

Gordos e Magros

Falamos em engorduramento da ex­
pressão escrita. Na redação oficial, um 
estilo ático e objetivo é preferível. Não 
são as palavras que enriquecem o es­
tilo: são as idéias. Na correspondência 
oficial, a informação quando se tem al- 
guma coisa a dizer: a interpretação e a 
opinião, quando se pode argumentar e 
concluir.

José Lins do Rego dividia os escri­
tores em duas categorias: gordos e ma- 
9fos. Ele preferia os magros, que se 
caracterizam pelo mínimo de palavras, 
0 máximo de expressão. Dizia que 
Alencar engordou muito. Nabuco “ de 
vez em quando saía de seu peso nor­
mal, mas voltava logo à abstinência 
que lhe restituía a performance” . Rui 
era um gordo de estilo. Coelho Neto, 
‘um fraco dos peitos, fazendo todo o 
Possível para ganhar peso. E consu­
miu adjetivos com fúria, a tantas gra­
mas por dia". Entretanto, ao definir 
o melhor estilo, José Lins do Rego da- 

a sua receita de cronista e de ro­
mancista entre os maiores: “ Mas a

grandeza não está nestes gordos nem 
entre os magros por greve de fome. A 
grandeza está, como a beleza nas mu­
lheres, nas fausses-maigres, no mila­
gre do equilíbrio, na proporção instin­
tiva das formas. Machado de Assis foi 
destes, mantendo-se toda a vida sem 
palavras de mais, sem palavras de me­
nos” . 62. No estilo oficial, essa gordu­
ra, na base de perífrases, reflete em 
muitos casos idéias magras. Na verda­
de, o que se deve buscar é a simpli­
cidade de mãos dadas com a objeti­
vidade da expressão. La Bruyère cos­
tumava recomendar: “ Se tu queres di­
zer que ele chora, dize: chora. Todo 
mundo compreenderá. 63

Um parecer de Machado de Assis

A referência a Machado de Assis, 
que foi burocrata dos quatro costados, 
ilustra essa precisão do estilo, mesmo 
na redação oficial. A imagem que R. 
Magalhães Jr. nos dá do criador de 
Dom Casmurro e de muitos contos bu­
rocráticos é de um perfeccionista. Tei­
xeira de Melo, quando diretor da Bi­
blioteca Nacional, quis levar Machado 
de Assis, seu amigo, para exercer as 
funções de chefe da seção de manus­
critos. O escritor recusou. E  comenta: 
“ A Biblioteca Nacional poderia ter feito 
de Machado de Assis um escavador de 
papéis velhos, um simples alfarrabista. 
Reagiu e fez bem. Não quer isso dizer 
que lhe tivessem sido suaves as tare­
fas que executou no Ministério. Ele era 
um homem minucioso, rigorista, cheio 
de escrúpulos, querendo a perfeição 
em tudo quanto fazia, ao ponto de ras­
cunhar nove vezes seguidas um ofício, 
um despacho. 64



Acredito. Não pelo perfeccionismo, 
em si mesmo, mas pela busca natural 
da expressão exata. E, embora obede­
cesse às normas de apresentação e 
fecho, segundo o figurino da época, 
Machado de Assis era realmente ob­
jetivo. Argumentava através de recur­
sos, hoje pouco utilizado, mas de efei­
to e realce num parecer: as frases in­
terrogativas, seguidas da opinião do 
autor.

Em documento hoje incorporado ao 
Relatório do Ministério da Agricultura, 
de 1876, há parecer de autoria de Ma­
chado de Assis, na qualidade de chefe 
interino da 2.® seção da Diretoria da 
Agricultura. Trata-se da interpretação 
de dispositivo vinculado à Lei de 28 de 
setembro de 1871, conhecida por Lei 
do Ventre Livre. Porque não fosse ba­
charel, a linguagem do parecer difere 
inclusive do estilo bacharelesco. É pre­
cisa e enxuta. Basta este parágrafo, ao 
opinar sobre a Lei do Ventre Livre:

“ Cautelosa, equitativa, correta, em 
relação à propriedade dos senhores, 
ela (a Lei) não obstante, uma lei de 
liberdade, cujo interesse ampara em 
todas as suas partes e disposições, é  
ocioso apontar o que está no ânimo 
de quantos a têm folheado; desde o 
direito e facilidades da alforria até à 
disposição máxima, sua alma e funda­
mento, a Lei de 28 de setembro quis, 
primeiro que tudo, proclamar, promo­
ver e resguardar o interesse da li­
berdade. Sendo este o espirito da lei, 
é para mim manifesto que num caso 
como o do Art. 13 do Regulamento, 
em que, como ficou dito, o objeto su­
perior e essencial é a liberdade do es­
cravo, não podia o legislador consen­

tir que esta perecesse sem aplicar em 
seu favor a preciosa garantia indicada 
no Art. 7.° da Lei. Tal é o meu pare­
cer, que sujeito à esclarecida compe' 
tência da diretoria. Em 21 de julho de 
1876. —  Machado de Assis".

Comentando o parecer, R. Maga- 
Ihães Jr. acrescenta: “ As linhas finais, 
que podem parecer um sinal de tran­
sigência, da parte do primeiro oficial, 
no exercício interino da chefia da 2. 
seção da Diretoria da Agricultura, são 
apenas uma deferência de funcionário 
para com o superior hierárquico, de 
acordo com as praxes burocráticas da 
época. O parecer é afirmativo, apre- 
sentando argumentos válidos, exami' 
nando de frente a questão, alinhando 
razões outras que não as que já se 
encontravam nos pareceres anterio­
res e, além do mais, contestando f ° r" 
malmente as opiniões do diretor Gus 
mão Lobo” . 65

Não só rigorista no rascunhar nove 
vezes um oficio. Rigorista também n0 
cumprimento das determinações 
ciais. Quem conta é R. M agalhães J r"  
“ Promovido a diretor nas proximida 
des do advento da República, afirma-se 
que Machado resistiu por mero ze0 
funcional à derrubada do retrato do 
imperador deposto que havia na Pare 
de da sala de sua Diretoria. “ Aqui en̂  
trou com uma portaria e daqui s 
sairá com outra portaria. —  é a frase 
que lhe atribuem” . 66

A carta de C arn i^8

Essa objetividade se encontra °os 
documentos antigos. E o próprio
Filipe, Já citado, não era de outra



nião: “ Que no Estylo de escrever hu- 
mas pessoas a outras, se guarde ge­
ralmente sem excepção alguma a or­
dem seguinte: Começará a carta, ou 
Papel pela razão, ou pelo negócio, so­
bre que se escrever, sem pôr debaixo 
da Cruz no alto, nem ao princípio da 
regra nenhum título, nem letra, nem ci­
fra, que o signifique” . 67

Era praxe, depois do vocativo, co­
meçar a carta pelo assunto. Não con­
seguimos, em nossas pesquisas, desco­
brir a origem da expressão “ escrevo- 
lhe estas mal traçadas linhas” . Creio 
Que no classicismo não foi. Coisas do 
Romantismo? No período clássico, a 
Prosa era de tal objetividade, no pla­
no da informação e da narrativa, que 
hoje um modelo de reportagem é a 
carta de Pero Vaz de Caminha a D. 
Manuel I. Modelo de reportagem e de
relatório.

Caminha, funcionário público, fora 
homeado para Calicut, índia, onde 
exerceria as funções de escrivão. Na 
frota de Cabral, era um passageiro, 
^las trazia no sangue a marca do es­
critor. Não podia deixar passar em 
branco tantos acontecimentos. Na opi­
nião do Prof. Sílvio Batista Pereira, 
responsável pela edição do Vocabulá­
rio da Carta de Pero Vaz de Caminha, 
Caminha "era um excelente narrador e 
deu-nos das terras de Porto Seguro, 
°hde esteve cerca de dez dias, narra- 
Ç8o muito curiosa. . . .  Caminha não 
deforma a realidade, que retrata com 
mão segura e hábil, fixando-lhe os as­
pectos, surpreendendo-lhe peculiarida- 
d®s, comparando-lhe qualidades. Diz 
s°mente o que é preciso dizer. É a 
Peria de um escritor lúcido, a redigir,

com meticulosa precisão, sem carregar 
nas cores, a notícia da terra que os 
portugueses acabavam de descobrir, ou 
melhormente, de achar". 68

Entretanto, como era de praxe na 
época, depois do vocativo iniciar o te­
ma, Caminha não o fez. O fato se es­
clarece quando sabemos que ele não 
era a autoridade oficial para tanto. Mas 
a comichão para escrever era muito 
forte. E por isso se justificou de reme­
ter a carta, que assim começa:

"Senhor: / Pôsto que o Capitão- 
mor desta vossa frota, e assim os ou­
tros capitães escrevam a Vossa Alteza 
a nova do achamento desta vossa terra 
nova, que nesta navegação agora se 
achou, não deixarei também de dar mi­
nha conta disso a Vossa Alteza, o 
melhor que eu puder, ainda que —  pa­
ra o bem contar e falar —  o saiba fa­
zer pior que todos. / Tome Vossa Al­
teza, porém, minha ignorância por boa 
vontade, e creia bem por certo que, 
para alindar nem afear, não porei aqui 
mais do que aquilo que vi e me pare­
ceu. / Da marinhagem e singraduras 
do caminho não darei aqui conta a 
Vossa Alteza, porque o não saberei 
fazer, e os pilotos devem ter esse cui­
dado. Portanto, Senhor, do que hei-de- 
falar, começo e digo:” . 69 Segue-se a 
narrativa.

Por que escreveu então, se outros 
havia na viagem, com o objetivo de 
dar notícias a El Rei? Ainda hoje cer­
tos intérpretes não deixam de pespegar 
na figura de nosso escrivão Pero Vaz 
de Caminha (que seria hoje doublé de 
funcionário público e jornalista) a res­
ponsabilidade do peditório epistolar.



No caso, Caminha, cujo genro estava 
lotado em qualquer função pública na 
Ilha de São Tomé, pedia a D. Manuel 
sua remoção para Lisboa. Ontem co­
mo hoje as coisas não mudaram: a// 
the fundamental traits of psychic ma- 
ke-up of men anywhere are present 
everywhere, conceitua o Professor Gol- 
denweiser. E não seria para estranhar, 
este final magnífico da carta de um 
pai que desejava uma situação melhor 
para a filha, se possível em Lisboa, 
numa época em que as distâncias no 
tempo e no espaço eram muito maio­
res que as de hoje, embora estivessem 
as armas e os barões assinalados em­
penhados em dilatar a fé e o Império. 
Caminha provavelmente pedia o míni­
mo. E fê-lo com engenho e arte:

“ E nesta maneira, Senhor, dou aqui 
a Vossa Alteza conta do que nesta ter­
ra vi. E, se algum pouco me alonguei, 
Ela me perdoe, pois o desejo que ti­
nha de tudo Vos dizer, mo fez pôr 
assim pelo miudo. / E pois que, Se­
nhor, é certo que, assim neste cargo 
que levo, como em outra qualquer coi­
sa que de vosso serviço for, Vossa Al­
teza há de ser de mim muito bem ser­
vida, a Ela peço que, por me fazer 
graça especial, mande vir da Ilha de 
São Tomé a Jorge de Osório, meu 
genro —  o que dEla receberei em mui­
ta mèrcê. / Beijo as mãos de Vossa 
Alteza. / Deste Pôrto Seguro, da Vos­
sa Ilha de Vera Cruz, hoje, sexta-feira, 
primeiro dia de maio de 1500. —  Pero 
Vaz de Caminha” . 70

Outros documentos

A recomendação do Rei Filipe, de 
se iniciar a carta “ pela razão, ou pelo

negócio” , era costume na época. Basta 
consultar os documentos dos primei­
ros anos da descoberta do Brasil para 
se conhecer o estilo, sem circunló- 
quios. Vejamos alguns exemplos:

Carta de D. João III a Martim Afonso 
de Souza, aos 28 de setembro de 1532-

“ Martim Afonso, amigo: Eu El-Rei 
vos envio muito saudar.

Vi as cartas que me escrevestes P ° r 
João de Souza; e por ele soube da 
vossa chegada a essa terra do Brasil, 
e como íeis correndo a costa, cami­
nho do Rio da Prata; e assim do que 
passastes com as naus francesas, dos 
corsários que tomastes, e tudo o que 
nisso fizestes, vos agradeço muito, 
foi tão bem feito como se de vós es 
perava; e sou certo qual a vontade que 
tendes de me servir” . 71

Carta de Duarte Coelho, Donatárl°  
de Pernambuco, ao Rei D. João IH> ern 
27 de abril de 1542:

“ Senhor —  Pelo capitão dos navios 
que daqui mandei o mês de setembro 
passado, dei conta a V.A. de mi° ® 
viagem e chegada a esta Nova Luzi 
nla, e do que era passado, e dep 
aqui meti-me, senhor, a dar ordem 
sossego e paz da terra com dádivas 
uns e com pelas mãos doutros, P ° r£,oi> 
tudo era necessário, e assim dei  ̂
dem a se fazerem engenhos de açu
cares que de lá trouxe contratado .
fazendo tudo quanto me requeria >

.  sem dando tudo o que me pediram,
olhár a proveito nem a interesse alg
meu, mas a obra ir avante como de
jo. Temos grande soma de canas P
tadas, todo o povo com todo trab



que foi possível, e dando a todos aju­
da que a mim foi possível, e cedo aca­
baremos um engenho mui grande e 
Perfeito, e ando ordenando de come­
çar outros, praza ao Senhor Deus que 
segundo sua graça, misericórdia e mi­
nha boa intenção, sua ajuda” . 72

Carta de Duarte Coelho ao Rei D. 
João III, em 20 de dezembro de 1546:

‘‘Senhor. —  Posto que neste ano de 
1546 tenha escrito por três vezes a 
V.A., dando-lhe conta das coisas de cá 
6 assim de algumas coisas que me pa­
receu seu serviço e pela incerteza das 
coisas do mar, quis, Senhor, por esta 
tornar a dar a mesma conta para V.A., 
Prover o que for seu serviço” . 73

O tópico frasal

São documentos esses que ratificam 
a intenção de quem escreve com o 
°bJetivo de comunicar a alguém algu­
ma coisa: esclarecer o que se deseja 
no tópico frasal e desenvolver em or- 
dern decrescente de importância.

Esclarece o Prof. Othon M. Garcia 
que, por tópico frasal deve-se enten- 
der a idéia núcleo da mensagem. Em 
Pesquisa feita nos parágrafos de vários 
escritores, entre livros de ficção e li­
tros técnicos, o autor de Comunicação 
ern Prosa Moderna encontrou em mais 

60% deles na estrutura do pará­
grafo o tópico frasal. "é  provável que 
t l̂ estrutura —  esclarece o Prof. Othon 

Garcia —  predominante também em 
Muitas línguas modernas, todas indo- 
européias, todas marcadas pela heran- 
â greco-latina, decorra de um pro- 

Cesso de raciocínio dedutivo. De fato,

que é o tópico frasal, quando inicial, 
senão uma generalização a que se se­
guem as especificações contidas no 
desenvolvimento? Esse modo de assim 
expor ou explanar idéias é, em essên­
cia, o método dedutivo: do geral para 
o particular. Quando o tópico frasal 
vem no fim do parágrafo —  e neste 
caso é, realmente, a sua conclusão — , 
precedido pelas especificações, o mé­
todo é essencialmente indutivo: do 
particular para o geral” . 7*

Esta teorização sobre como escrever 
o que se deseja transmitir termina, de 
algum modo, caindo no que comumen- 
te desprezamos por não vir lastreado 
em qualquer corpo de doutrina, embo­
ra estejam as doutrinas nele fundadas: 
o bom senso. É paradoxo asseverar 
isto nenhuma doutrina se projeta no 
tempo e no espaço, se não for confir­
mada pela experiência, pela sua apli­
cação prática, e esta viabilidade con­
firma o bom senso de quem a sugeriu; 
entretanto, pouco se comovem, os es­
píritos afeitos à erudição, se as suges­
tões, as idéias, inspiradas no bom sen­
so, não vêm acompanhadas de um 
considerável lastro de teorização.

Extensão do homem, para usarmos 
a expressão de Marshall MacLuhann, 
77 a correspondência tende a acompa­
nhar a evolução humana, sem desviar- 
se de suas linhas estruturais bem de­
finidas. Pretendemos indicar que, a 
respeito, os compêndios têm-se limita­
do mais a recomendar a aplicação gra­
matical e lógica aos textos que situar 
esse texto dentro de esquema da Co­
municação. Se compararmos um jornal 
do século passado com o jornal moder­



no, a distância que os separa se asse­
melha à que existe entre a idade da 
pedra polida e a idade contemporânea. 
Não só no sentido tecnológico aplicado 
à imprensa, tornando a galáxia de Gu- 
temberg cada vez mais ampla em seus 
domínios, mas no sentido redatorial. 
As normas gramaticais e lógicas, estas 
se devem aplicar, com justeza, a qual­
quer texto, seja a correspondência, se­
ja a notícia, seja uma página de fic­
ção. Mas a expressividade escrita, esta 
não deve ficar presa a fórmulas.

Embora nos tenhamos limitado, neste 
trabalho, ao exame da correspondên­
cia epistolar, bem que o estudo da 
matéria comporta o exame de outros 
documentos. Caberia à Administração 
Pública indagar se, com vistas a uma 
racionalização, na correspondência 
oficial os textos alcançam o público, ou 
se a própria estrutura do documento 
dificulta os subsídios essenciais à cla­
reza, à concisão, à harmonia, à origi­
nalidade e ao vigor. Embora o redator 
possa conhecer seu ofício e desempe­
nhá-lo com eficiência, a obediência 
rigorosa às normas existentes não pre­
judica o texto e até bloqueia a objeti­
vidade da mensagem?

Felizmente, as modernas linhas pe­
dagógicas estão conferindo o mais alto 
valor ao poder criativo da inteligência 
humana. O que nos leva a citar Goethe, 
na tradução de Augusto Meyer: “ Cin­
zenta, caro amigo, é toda a teoria/E 
verde é a deliciosa árvore da vida” . 7^

III —  C O N C L U S Õ E S

Apesar do desenvolvimento dos 
meios de comunicação social ou de

massa, na sociedade contemporânea, 
a correspondência oficial ou não é o 
instrumento válido nas relações huma­
nas. Ainda é o preto no branco, com 
a assinatura, o que determina a auten­
ticidade do que se escreve. Hoje como 
ontem foge-se do que é apócrifo e fal­
so; e, por extensão, do que traz ra- 
suras, apresenta-se truncado ou é ile­
gível.

Louis Chaffurin, autor de um manua 
de correspondência, edição recente, 
escreveu; "II semble qu’on écrive de 
moins en moins. On télégraphie. On 
téléphone, surtout. On arrive, plus vite 
que ia poste, en automobile ou en 
avion. La lettre se meurt. / La lettre, 
cependant, n’est pas encore morte. I| 
y a beaucoup de circonstances oü ' 
nous est indispensable de savoir écrire-
II faut remercier, compatir, féliciter, 
offrir des voeux. II faut garder le con 
tact avec les absents. La lettre badine, 
Ia lettre qui autrefois était surtourt un 
jeu d'esprit ou un exercice de style, 
presque disparu avec les longs loisirs, 
et combien est-ce dommage! II reste 
les lettres les plus difficiles à rédiger« 
celles oü Ia fantaisie n’a plus de place, 
oü il faut peser chaque mot et suivre 
rigoureusement les règles de ia correc 
tion et de Ia courtoisie” . 76

Embora a correspondência s®ia 
menos freqüente devido à influência 
outros meios de comunicação mais 
retos —  e aproxima-se a época do 
deo-telefone, do TV-fone ou que ° u 
nome venha a ter o telefone com irTia 
gem —  percebemos, os que a redig 
e os que mantêm com ela permane 
convívio, estar, em alguns aspect^g 
desatualizada. Quando Pero Vaz



Caminha, no fecho de sua carta a D. 
Manuel, expressou, na fórmula, a in­
tenção de beijar as mãos de Sua Alte­
za, refletia um costume na época. Bei- 
ja-mão que ainda se impõe como gesto 
de fidalguia, de reverência, de carinho, 
de amizade e de atenção. Na realida­
de, o escrivão beijaria as mãos de D. 
Manuel, ao despedir-se, numa audiên­
cia. Beija-se ainda hoje o anel do Papa 
e dos altos prelados da Igreja Católi­
ca; cumprimentam-se os povos eslavos 
e orientais com beijos na face; as mu­
lheres do Ocidente simulam um beijo 
ha face, uma das outras, quando se 
encontram e se despedem. Mais real 
e até mais sincero, portanto, o beija- 
mão da época de Cabral (Filipe de 
Portugal e Espanha alterou para Deus 
Quarde a Catholica pessoa de Vossa 
Magestade) que as fórmulas extrema­
mente corteses e nem sempre since­
ras já estratificadas, em que profundos 
são os votos de alegria e pesar e rara 
a emoção.

Exemplo disto: uma ata. Que é uma 
a*a senão um relato cronológico de 
urna reunião? No entanto, ainda nos 
mantemos fiéis à tradição, à fórmula 
micial de seu criador —  aos tantos 
d/'as do mês tal, ano tal, na sala de 
reuniões, presentes os Senhores.. .  —  
sem o que a ata deixará de ser ata. 
Embora uma das recomendações de 
lavratura seja no sentido de “ sinteti­
zar clara e precisamente as ocorrên- 
cias verificadas", 78 os circunlóquios 
hela presentes nem sempre facilitam 
a clareza e concorrem para alcançá-la.

Evitamos, também, descer ao exame 
dos documentos jurídicos, onde não é 
menor a cristalização e a estereotipia

das formas; além disso transbordaria 
os limites deste trabalho. Mas é o caso 
de indagar per que, em meio da evo­
lução do saber jurídico, certas fórmu­
las permanecem intocadas. Isto nos faz 
lembrar episódio que me foi narrado, 
ocorrido recentemente numa aula de 
Direito Penal. O aluno, durante a ex- 
pòsição oral, referiu-se ao crime do 
réu. O professor, finda a exposição, 
achou-a admirável, precisa, mas, em 
particular, deu ao futuro criminalista 
este conselho: “ Nunca fale nem es­
creva a palavra crime. Habitue-se à 
terminologia jurídica: ilícito penal. Im­
pressiona mais o público e os jura­
dos” .

Na correspondência, porém, o obje­
tivo não é impressionar. É informar, 
transmitir, esclarecer, opinar. É, enfim, 
comunicar.

IV —  SUGESTÕES PRATICAS

Que sugestões práticas poderiam ser 
apresentadas ao final deste trabalho?

Firmada a necessidade de integrar 
a correspondência oficial no esquema 
da Comunicação; reconhecido o fato, 
pela própria dinâmica do Serviço Pú­
blico, de que entraves burocráticos se 
localizam muitas vezes na redação dos 
documentos oficiais; necessário exami­
nar tão importante setor, com obser­
vância para estes dois aspectos:

1) Revisão dos textos de redação ofi­
cial, tendo em vista a maior clareza 
do tema;

2) renovação estrutural dos do­
cumentos.



No primeiro caso, o objetivo será 
tornar mais expressivos os textos ofi­
ciais; no segundo caso, procurar es­
tudar a modificação estrutural dos do­
cumentos, à luz das técnicas modernas 
da Comunicação, sem prejuízo do con­
teúdo informativo ou opinativo.

No correr do desenvolvimento deste 
trabalho, tivemos oportunidade de mos­
trar o que se pode fazer em favor de 
uma linguagem oficial despida de ata­
vios e circunlóquios que se manifes­
tam nas fórmulas ditas de cortesia, na 
adjetivação supérflua, nas perífrases 
redundantes, nas metáforas, nos pre- 
ciosismos, nos lugares-comuns. Enfim: 
em tudo o que torna o pensamento 
opaco e dificulta a informação, a in­
terpretação e a opinião de quem redige.

Reconhecemos: não é tarefa que se 
possa fazer de uma penada, na base, 
digamos, de uma portaria. Naturais re­
sistências se baseariam na afirmação 
de que se o texto está gramaticalmente 
correto, é suficiente. Ora, há textos 
gramaticalmente corretos e no entanto 
ininteligíveis. Não vamos debater este 
tema, que por si mesmo exige outra 
monografia...

Caberia, a nosso ver, ao próprio 
DASP iniciar amplos estudos sobre a 
matéria. Só através do exame objetivo 
dos textos oficiais é que se pode che­
gar a normas de redação que, sem se 
estratificarem em novas fórmulas, como 
temia Medeiros e Albuquerque, ofere­
çam ao redator possibilidades de cria­
ção, de renovação constante, sem que­
bra, evidente, das distinções específi­
cas que caracterizam um ofício, uma

ata, um memorando, uma exposição de 
motivos.

Tentamos salientar o tema em suas 
tinhas gerais. Resta agora descer ao 
pormenor, documento por documento, 
se possível na área intocável das cita­
ções, dos editais, das petições, dos 
acórdãos jurídicos, obedecendo a um 
raciocínio indutivo da pesquisa, tão 
necessário em trabalhos dessa natu­
reza, quanto à finalidade da própr'3 
correspondência, desde que o homem 
procurou fixar em símbolos o pensa­
mento e a fala.
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Alfredo Valladão (*)
Wagner Estelita Campos

Ministro do Tribunal de Contas da União;
ex-Diretor-Geral do DASP

INTRODUÇÃO

Dois laços de afeto me prendem à família Valladão: fui alu­
no, com muita honra para mim, do professor Haroldo Valladão, 
em 1930, sua primeira turma da cadeira de Direito Internacional 
Privado, que conquistou após brilhante concurso a que tive 
oportunidade de assistir, na Faculdade de Direito da Universida­
de do Rio de Janeiro, hoje Faculdade de Direito da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro; e fui colega de turma do seu 
irmão, Edgard Teixeira Valladão, hoje ilustre magistrado, meu 
prezado amigo e por sinal um dos mais destacados dentre todos 
os colegas que tive na Faculdade.

De longa data, portanto, conheço o talento do_ jurista de 
renome nacional e internacional que é Haroldo Valladão, meu ex- 
professor, mas ainda mestre e amigo e de quem somente não 
pude sentir os rigores do examinador porque em 1930, ano de 
revolução, passamos todos por decreto.

— x —

Falando sobre ALFREDO VALLADÃO, cujo centenário de 
nascimento se comemora, não poderei ser demasiadamente ex­
tenso na análise dos múltiplos aspectos da personalidade do 
advogado, procurador, jurista, professor, magistrado e historia­
dor, cujas atividades o caracterizam como pioneiro, reformador 
e paladino de novas idéias.
n  Discurso proferido pelo Ministro W agner Estelita Campos, n a S M S ío  So lene do Tribunal 

de Contas da Unlâo, realizada em 18 de setembro, em comemoração do centenário 
de nascimento de Alfredo Valladão.



Nas diversas solenidades que já foram e serão ainda reali­
zadas este mês, conforme sua natureza, umas e outras dessas 
atividades terão maior ênfase e merecido e minucioso realce.

Mas também não poderia limitar-me às suas atividades de 
30 anos neste Tribunal — que por certo serão objeto de maior 
atenção. Sua atuação se caracteriza por uma unidade que me­
rece ser apreciada em conjunto.

Assim, pois, após breve biografia, dividirei o trabalho em 
cinco aspectos principais: ALFREDO VALLADÃO no Tribunal 
de Contas (como procurador e juiz), ALFREDO VALLADÃO ju­
rista, ALFREDO VALLADÃO historiador, ALFREDO VALLADÃO 
professor e ALFREDO VALLADÃO, o homem.

E em minhas modestas apreciações, preferirei, como o fez 
Idelfonso Mascarenhas, seguindo o exemplo de ALFREDO VAL­
LADÃO como historiador, não afirmar e nem comentar sem fa­
zer prova bastante do que direi, citando opiniões e juízos his­
tóricos dos que o conheceram e acompanharam e valendo-me 
para isso, principalmente, do farto material que me foi gentil­
mente fornecido pela bem organizada Biblioteca da Câmara dos 
Deputados, além do que pude colher no próprio Tribunal de Con­
tas e do livro que recentemente recebi, com generosa dedica­
tória de seu autor, o professor Haroldo Valladão: “Alfredo Valla­
dão — O Ministério Público, Quarto Poder do Estado e Outros 
Estudos Jurídicos”.

A pesquisa foi trabalhosa, demais disso realizada em tem­
po curto, o que certamente irá dificultar mais amplitude e me­
lhor sistematização da matéria.

Devo dizer, de logo, que à medida que avançava na pesquisa 
ia sentindo agigantar-se, a meus olhos, a grande figura de ho­
mem público que foi ALFREDO VALLADÃO, cuja atuação, em 
linhas gerais, já certamente conhecia, principalmente por força 
do cargo que exerço, mas cujas dimensões, cujo valor, cuja 
projeção no espaço e no tempo somente agora avalio após de­
morada leitura dos elementos que colhi.

— x —

Descendente de tradicionais famílias mineiras, nasceu na 
cidade de Campanha, Minas Gerais, a 11 de setembro de 1873. 
Filho do Comendador Manoel Inácio Gomes Valladão — outro 
homem ilustre — e de D. Maria Amália de Vilhena Valladão. Ca
fl. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



sou-se, em 1893, com D. Maria Isabel Teixeira Valladão, também 
pertencente a antiga família mineira e falecida em 1922. Fez o 
curso de Humanidades em Campanha, completando-o no Rio de 
Janeiro e em Ouro Preto, antiga capital de Minas Gerais. Matri- 
culou-se em 1891, na Faculdade de Direito de São Paulo, onde 
recebeu o grau de bacharel em Ciências Jurídicas em 1894 e 
em Ciências Sociais em 1895. (*)

Outros dados biográficos serão ressaltados à medida em 
que se examinar sua atuação, inspirada no magnífico ecletismo 
de sua personalidade.

Demorar-me-ei, entretanto, nos setores que ele próprio con­
siderou os principais de sua vida: .. . a minha maior atividade 
se concentrou, pela ordem cronológica, nos assuntos do Direito 
das Águas, do Tribunal de Contas, da Cátedra Umversitaria e 
da História Pátria”.

ALFREDO VALLADÃO NO TRIBUNAL DE CONTAS

a) Procurador

Durante 30 anos exerceu ALFREDO VALLADÀO sua fecunda 
atividade neste Tribunal. Nomeado em 1905 representante do 
Ministério Público junto do Tribunal, exerceu esse cargo até 
1914, quando foi nomeado ministro. Permaneceu no Tribunal até 
1935, data em que se aposentou.

Para não muito me alongar focalizarei sua brava atuação no 
Ministério Público sob dois ângulos principais, a verdadeira 
significação que procurou dar ao Ministério Publico como de­
fensor da lei e da sociedade, de fato uma verdadeira magistra­
tura e um dos poderes públicos a considerar e sua desassom- 
brada e excepcional intervenção no contrato por correspondên­
cia celebrado entre o Ministério da Fazenda e Vítor Uslaender 
& Cia. para o fornecimento de prata amoedada.

Conforme acentuou Atualfo de Paiva sentiu com tal nitidez 
a grandeza dessa missão (do Ministério Público) que empregou 
todo o peso de sua cultura e toda a penetraçao de sua palavra 
para o erguer na organização do Estado à culminante categoria 
de um quarto poder”. Temístocles Cavalcante, por sua vez, assi­
nala, a propósito:
(*) Dado, colhidos na "R ev is ta  do Instituto Histórico e G e o g rifico " - Ju lh o /se tem b ro  _  1955

R. Serv. públ.y Brasília, 108 (3 ) %et./dez. 1973



“Ao Ministério Público não cabe a defesa da lei em 
sua expressão estática, em sua significação meramen­
te conservadora. Dever mais elevado lhe cabe, qual o 
de contribuir ativamente por uma constante vigilância, 
por uma incessante atuação na aplicação do direito, co­
mo força, como instrumento da dinâmica social".

E o próprio ALFREDO VALLADÃO assinalou, como síntese 
de seu pensamento:

“Se Montesquieu tivesse escrito hoje o Espírito das 
leis, por certo que não seria tríplice mas quádrupla a 
divisão dos poderes. Ao órgão que legisla, ao que exe­
cuta, ao que julga, um outro órgão acrescentaria ele
— o que defende a sociedade e a lei perante a justiça, 
parta a ofensa de onde partir, isto é, dos indivíduos ou 
dos próprios poderes do Estado”.

Belas palavras que significam, simultaneamente, profundi­
dade de concepção e bravura de atitude.

Outro episódio a destacar na atuação de ALFREDO VALLA­
DÃO, membro do Ministério Público, foi, como já acentuei, o do 
contrato de alto vulto, que ficou célebre, sobre cunhagem de 
moeda de prata na Alemanha.

Para registrá-lo no presente trabalho vali-me, principalmen­
te, de duas fontes: uma conferência do Prof. Haroldo Valladão, 
pronunciada no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e um 
livro de Ruben Rosa “As Contas do Brasil” , publicado em 1943.

Demais disso li, em todo seu teor, a respeito, a ata da ses­
são de 27 de junho de 1913 e o Diário Oficial de 12 de junho do 
mesmo ano.

Registro o episódio com as palavras textuais de Ruben 
Rosa:

“Tomando conhecimento da promoção do Ministério Pú­
blico relativa ao contrato por correspondência celebra­
do entre o Ministério da Fazenda e Vitor Uslaender & 
Cia., para o fornecimento de prata amoedada, na ses­
são de 27 de junho de 1913” (esclareço que conforme 
consta da ata, Alfredo Valladão solicitava, a respeito,



recusa do registro respectivo), “ houve por bem o Tri­
bunal de Contas deixar de tomar conhecimento, consi- 
derando-o inexistente por não ter o_ governo nem pu­
blicado nem remetido no prazo legal .

A referida sessão foi presidida por Viveiros de Castro e ne­
la tomaram parte Artur Álvaro Everton (relator), Pedro Teixe.ra 
Soares e Júlio V. Lobato ^  Vasconcelos funcionando como re­
presentante do Ministério Publico ALFREDO VALLADÃO.

Comenta, a respeito, Haroldo Valladão:

“Apesar de alertado do perigo que correria com uma 
possível demissão do cargo (demissivel ad nutum), com 
a perda do emprego único que tinha, pois nao advogava 
nor entender que tal não deveria ser l.c.to a um mem- 

do Ministério Público -  Alfredo Valladao jogou a 
sua v?da econômica e a de sua fam.l.a na defesa da 
Fazenda Pública, para efetivar, para realizar na prat.ca, 
n a  jurisprudência, um ideal que defendera como es­
critor e obtivera fosse consagrado em lei.

Foi esta a sua glória e, também se diga, a do governo 
que não o demitiu.

O fato como ainda registra Huben Rosa, teve repercussão 
no Senado'e n™ atitude d A u i Barbosa cujas paavras. |pronun- 
ciadas na sessão de 28 de agosto de 1913, transcreve.

“ Eu quero que as minhas palavras, ao entrar no exame 
desta matéria, sejam de reverência profunda ao grande 
magistrado naquele Tribunal, cuja cabeça nao se sub- 
me?èu às exigências da prevaricaçao que sabera ele­
v a r  a sua dignidade acima do nível dos negocios em 
aue a República flutua mais afogada, a beber agua e a 
Sedir às almas caridosas que a salvem do soçobro 
iminente na vasa em que o fundo dessas aguas apo- 
drece. Ainda não se perdeu tudo .

Belo e nobre exemplo, acrescento agora, de quem procurou 
projetar na prátfca suaP idéia da mais ampa independeinc,a do
Ministério Público, como um quar o p • nermanênciamn p de auem bravamente arriscou, para tanto, a permanencia
no cargo qlle exercia e de c u j o s  vencimentos depend,am a aua 
vida econômica e a de sua família.
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Expressivas, ainda a esse propósito, palavras com que AL­
FREDO VALLADÃO agradeceu homenagem prestadas pela Pro- 
curadoria-Geral da Justiça do Trabalho:

“Jamais deixei de cumprir rigorosamente o meu 
dever: jamais deixei de impugnar o registro pelo Tri­
bunal dos atos do governo sempre que à minha consci­
ência jurídica parecessem contrários ao interesse da 
lei, da justiça e da fazenda pública.

Viesse o que viesse!

E foi a força moral dessa minha atitude, de par com 
o estudo intenso e escrupuloso dos assuntos sobre que 
me manifestava; foi isso que me assegurou a estabili­
dade no cargo em que permaneci de 1905 a 1914 e de­
terminou afinal, nesse ano, a minha promoção a Mi­
nistro do Tribunal, decretada pelo Presidente da Re­
pública, então o ilustre brasileiro Wenceslau B^z e 
unanimemente aprovada pelo Senado Federal, ct o o 
mesmo em que me aposentei em 1935, contando mais 
de 30 anos de serviço".

Admirável afirmação de coragem moral e, pois, de caráter, 
a que me reportarei no aspecto final deste trabalho: ALFREDO 
VALLADÃO, o Homem.

b) Ministro

A atuação de ALFREDO VALLADÃO como Ministro do Tri­
bunal de Contas, cargo que exerceu de 1914 até a data de sua 
aposentadoria, ocorrida, como já assinalei, em 1935, nada dis- 
crepou de seu anterior desempenho, quando representou o Mi­
nistério Público junto ao mesmo Tribunal. Foi, sob nova dimen­
são, um prolongamento de seu profícuo passado de homem pú­
blico, coerente, aliás, com o alto padrão de dignidade, honradez 
e irrecusável competência que caracterizou sua conduta nos 
demais misteres a que apaixonadamente se entregou: a de in- 
signe historiador, mestre universitário e emérito jurista.

Na função de Ministro do Tribunal de Contas, é possível 
distinguir dois aspectos relevantes da missão cumprida por AL­
FREDO VALLADÃO: a de reformador e a de juiz. Nessa fase de 
sua vida profissional, inexcedível porque às suas qualidades, já 
publicamente reconhecidas, veio juntar-se a autoridade da ex­
periência, ALFREDO VALLADÃO colocou todo seu esforço, de­



dicação e notório saber a serviço da causa pública, que lhe valeu 
o reconhecimento imparcial dos contemporâneos, a admiração 
e respeito dos pósteros.

Como reformador, ALFREDO VALLADÃO postulou mudanças 
substanciais no sistema de fiscalização financeira, visando ao 
aperfeiçoamento da Instituição a que servia, sem abdicar da tra­
dição, sem temor ao passado, pois lhe dava sua formação de his­
toriador a certeza de que o processo histórico da modernização 
não siqnifica rutura com os valores do passado, mas^adapta­
ção às novas condições sociais. ALFREDO VALLADÃO não dese­
java um Tribunal “manco e impotente", um Tribunal que fingia 
que fiscalizava, um Tribunal desatualizado e cada vez mais afas­
tado da realidade dos fatos. Queria um Tribunal atuante, efici­
ente e austero, exercendo na sua plenitude o controle da Admi­
nistração Pública, um Tribunal que honrasse o ideal de Serzedelo 
Correia, “garantia de boa administração e o maior embaraço que 
poderão encontrar os governos para a pratica de abusos no que 
diz respeito aos dinheiros públicos .

Segundo seu próprio depoimento, ao entrar para o Tribunal, 
em 1905, este era um órgão novo no pais, surgido com a Repu­
blica, mal definido na Constituição de 1891. Exigia, pois espe­
ciais estudos na doutrina, na jurisprudência e na legislaçao de 
outros países, destinados a estabelecer a real posição do Tri­
bunal de Contas brasileiro, tarefa a que se propos realizar, nao 
só para o perfeito desempenho das funções que exercia no 
próprio Tribunal, como ainda parai escrever trabalhos5 de dou n- 
na sobre os principais assuntos afetos a Instituição e de ™ * 'ca 
a disposições legais, a seu parecer, inadequadas, indicando as 
remodelações que se impusessem.

Em 1911, publicou seus “Estudos sobre o Tribunal de Con­
tas”, abordando temas da mais alta relevancia. Em outros escri­
tos, no Tribunal e na imprensa, pleiteou reformas estruturais e 
funcionais que assegurassem ao Tribunal de Contas o papel im­
par que deve exercer numa democracia representativa. Sua obra, 
sob todos os aspectos irrepreensível, contribuiu decisivamente 
para fixar os contornos e feição da Corte de Contas, nos seguin­
tes cinqüenta anos de sua existência.

São dignos de registro seus estudos sobre a necessidade 
da criação de delegações do Tribunal nos Estados da Federaçao, 
sobre critérios para registro de contratos de critica ao abuso 
das despesas reservadas, sobre o aparelhamento do Tribunal
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para execução de suas próprias sentenças, a respeito do exa­
me das contas do governo a serem julgadas pelo Congresso 
Nacional, e sobre a publicidade das sessões plenárias do Tri­
bunal.

Relendo, nesta assentada, os assuntos trazidos à colação, 
fiquei vivamente impressionado, não só com a pureza e_ profun­
didade dos conhecimentos jurídicos presentes nesses traba­
lhos, senão também com o bom senso prático dos argumentos 
de que se valeu ALFREDO VALLADÃO para justificar sua opi­
nião.

Demonstrou, com muita propriedade, a indispensável cria­
ção das delegações do Tribunal, para fiscalização das despesas 
efetuadas nas Delegacias Fiscais do Tesouro nos Estados, até 
então sem contrastação alguma. Via, nessa omissão, uma extra­
vagância da lei. O Tribunal examinva as despesas ordenadas 
pelos Ministros de Estado, e não exercia nenhum controle sobre 
as despesas ordenadas pelos delegados fiscais.

Tratou longamente da fiscalização dos contratos e do regis­
tro sob protesto; entendia que o contrato registrado com a cláu­
sula de reserva não poderia ser executado sem aprovação do 
Congresso, e que nenhum efeito jurídico se produziria, se esta 
aprovação não se verificasse.

Crítica construtiva, reveladora de grande coragem cívica, 
teceu a respeito dos abusos que se verificavam na aplicação 
de “Despesas Reservadas”. Opôs-se tenazmente a prática con­
sagrada de — a líbito do ordenador — considerar-se reservada 
toda despesa, à vista de simples nota de confidencial aposta 
na ordem de pagamento. A seu ver, despesas de caráter reser­
vado seriam apenas as que, destinadas a diligências policiais, 
se comportavam na consignação respectiva. Por outro lado, ar- 
gumentava, a reserva de despesa não deve excluir a necessida­
de de sua comprovação. A reserva deve ser para o público, e 
não para o Tribunal de Contas, legítima delegação do Congresso 
Nacional.

Veemente, também, foi sua defesa no sentido de que o pró­
prio Tribunal executasse suas sentenças. Sendo o Tribunal, 
quando toma contas dos responsáveis, um verdadeiro Tribunal 
de Justiça, e, como por direito comum só pode executar a sen­
tença o juiz que a proferiu, ao Tribunal, e não ao Juiz Federal, 
se devia cometer a execução de suas sentenças. Esse ponto de



vista — é conveniente registrar esse fato para ressaltar um 
novo aspecto da personalidade de ALFREDO VALLADÃO — foi 
mais tarde abandonado. Rendendo-se às judiciosas observações 
do Deputado Josino de Araújo, relator da Comissão Especial 
da Câmara dos Deputados, nomeada para emitir parecer sobre 
o projeto do Código de Contabilidade, ALFREDO VALLADÃO 
reconsiderou sua posição, ante a impraticabilidade de efetuar o 
Tribunal, sem a criação de um sistema estrutural próprio — que 
seria por demais oneroso e antieconômico , execução de 
suas sehtenças.

Não menos importante foi sua contribuição doutrinária em 
tema de julgamento das contas gerais do exercício financeiro. 
Incompleto o preceituário quanto a seu exame no Tribunal de 
Contas e no Congresso, à falta de precisa regulamentação, AL­
FREDO VALLADÃO, com a costumeira proficiência, esclareceu 
pontos controversos e indicou a solução acertada.

Releva registrar, finalmente, que ainda se ocupou da publi­
cidade das sessões do Tribunal. Não podia admitir que, agindo 
o Tribunal como delegação do Congresso, fossem públicas as 
sessões do delegante, e secretas as do delegado. Inexplicável, 
a seu ver, a falta de publicidade daquelas sessões, que subtraía 
informações necessárias à formação da opinião pública, o poder 
não oficial que controla os demais poderes da Republica.

Alqumas de suas idéias foram desde logo aproveitadas em 
projeto apresentado na Câmara dos Deputados, que se conver­
teu na Lei n.° 2.511, de 20 de dezembro de 1911. Em 1918, a 
convite do Ministro da Fazenda, Antomo Carlos, organizou o 
plano de reforma do Tribunal de Contas. O seu trabalho a que 
precedeu longa e minuciosa exposição, constitui peça de real 
valor do Direito Financeiro pátrio Mereceu justas e elogiosas 
referências da imprensa, do poder legislativo e de todos os estu­
diosos da matéria, e, amplamente consagrado pelo Governo, 
transformou-se no Decreto n.° 13.247, daquele mesmo ano. Per­
mito-me, a respeito desse Regulamento que reorganizou o Tri­
bunal de Contas, breves consideraçoes de carater pessoal A 
meu modo de sentir, trata-se da mais perfeita e completa de 
todas as leis orgânicas do Tribunal. Elaborado com mvulgar 
técnica legislativa, assaz minudente sem ser casuistico, redu­
zido a linguagem escorreita e nobre, dentro de uma s.stemat.ca 
precisa, revela, sem dúvida, o estilo daquele que foi seu mentor. 
Desencanto sofrerá o intérprete que se dispuser a promover 
estudo comparativo entre aquele Regulamen o e
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gânica do Tribunal de Contas. Esta, infelizmente, não traduz o 
grande desenvolvimento que ocorreu neste país nestes últimos 
anos.

O Regulamento de 1918 incorporou todas as reformas há 
muito requeridas por ALFREDO VALLADÃO, com exceção única 
de disposição relativa a registro sob protesto de contrato. Mas, 
como certa vez acentuou, não pregou em vão. Tal doutrina viria 
a ser consagrada, em parte, pela lei de 6 de janeiro de 1923, 
e, depois, mais amplamente, pela Constituição de 1934.

Eis a estatura do Reformador.

Como juiz, foi, na palavra de Joaquim Leonel de Rezende 
Alvim: “o juiz incomparável pela retidão, atento à soberania 
da lei, dentro da maior pureza da hermenêutica, de maneira 
que a exegese do preceito legal jamais fosse aplicada com a 
rigidez e a intemperança capazes de comprometer a alta finali­
dade dos sentimentos de justiça e dos postulados do direito ■ 
Como juiz, sereno e justo, foi transigente, foi intransigente. 
Transigente na compreensão das dificuldades que assaltam, às 
vezes, o administrador. Mas intransigente, sempre intransigente, 
quando se tratava de apreciar a violação dos princípios de mo­
ralidade, venha de onde vier. Teve, como já me referi alhures, 
a capacidade de julgar no mesmo plano, com a mesma isenção, 
os grandes e os poderosos, os pequenos e humildes. Mas teve 
aquela latitude necessária ao julgador, aquela capacidade de 
compreensão que permite ao intérprete, nos limites da lei, en­
contrar a solução humana para os problemas humanos. E do 
ponto de vista técnico, dentro do rigor da ciência jurídica, seus 
votos e pronunciamentos emitidos neste Tribunal se constituí­
ram em fonte permanente de ensinamentos, repositórios de 
cultura especializada, muita vez invocados neste Plenário, para 
fundamento de decisões acertadas.

Participou dos grandes julgamentos da época, acrescentan­
do à literatura especializada notórios pronunciamentos que de­
finiram questões controversas, que abriram perspectivas novas 
para exata aplicação do novel Código de Contabilidade da União. 
Selecionei, dentre os muitos que li, alguns magistérios do in- 
signe Ministro, poucos, sem dúvida, mas que darão a justa me­
dida da importância do Juiz, importância essa considerada na 
dimensão histórica de sua presença. É a minha modesta cola­
boração à justa homenagem que se presta neste Plenário ao 
eminente homem público, cuja atuação, das mais brilhantes, con-



correu para a grandeza e respeitabilidade do Tribunal de Contas 
da União no cenário da 1.* República.

No episódio inédito do veto oposto pelo Presidente da Re­
pública ao projeto do orçamento da despesa da União, o Minis­
tro ALFREDO VALLADÃO, em sessão de_6 de março de 1922, 
julgou-se no dever de externar sua opinião a respeito do pro­
cedimento a ser adotado pelo Tribunal, no caso de serem reaji- 
zadas, pela Administração Pública, despesas sem autorizaçao 
legislativa. Sua conclusão, após exaustivo estudo a que Pr°ce- 
deu da doutrina controversa, é irretorquivel e precisa, a luz do 
Direito Constitucional.

Não menos feliz é o voto que emitiu em sessão de 8 de 
novembro de 1920, quando, embora vencido no Tribunal, ressal­
vou seu ponto de vista discordante da homologaçao de registro 
de contrato, sobre o qual o Tribunal de Contas nao se pronun­
ciara no prazo legal e que fora, por isso mesmo, autorizado 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Em sessão de 17 de outubro de 1921, com muito critério 
e senso jurídicos, definiu a natureza e alcance do registro sob 
protesto de contrato mandado celebrar pelo Presidente dai Re­
pública, após ter sido recusado o registro simples pelo Tribunal.

Seu pronunciamento em sessão de 10 de janeiro de 1923, 
quando sustentou que os magistrados nao eram isentos do pa­
gamento do imposto do selo de nomeaçao, eis ^ e  jamais te i 
aplicação à espécie o dispositivo constitucional da rr jdutib i-
dade de vencimentos, é peça que da, nao s°  rpnras dp
coragem moral, como ainda a do pleno domínio das regras de
interpretação.

Finalmente, para não me a | o n g a r  demasiadamente cito o 
caso da Revista do Supremo Tribunal ̂ $ a‘^ £ 2 “ S0p;£
i ^ n f X  r S o  pelo M e?,e em £ sao de
12 de agosto de 1925. o r i e n t o u  pelos seus Ju" d'“ » “ " f " .  
tos, a decisão tomada pelo Tribunal. Alia , , , Corte 
do papel exercido pelo ilustre Ministro no noerosidade
de Contas: pelos seus conhecimentos, ded.caçao °P er0Sl^ e
e irrestrita probidade, mereceu o ■'esPeit°  .  ̂  ̂ lídima li- 
Pares e, por que não dizer, o reconhecimen
derança



ALFREDO VALLADÃO — O Jurista

Certamente que já em capítulo anterior, dizendo da atuação 
de nosso homenageado neste Tribunal, foi focalizado o papel 
do jurista relativamente à concepção do Ministério Público como 
Quarto Poder do Estado. Tais considerações, entretanto, foram 
julgadas mais oportunas de referência às suas atividades no 
Ministério Público.

Passarei agora, com a brevidade que o caráter desta sole­
nidade requer, a tecer algumas considerações, em ordem cro­
nológica, sobre os principais aspectos da personalidade de 
ALFREDO VALLADÃO como jurista.

Em 1902 publicou “O Direito Comercial em face do Pro­
jeto do Código Civil — Unificação do Direito Privado”. Afirma 
ALFREDO VALLADÃO textualmente:

“Nele sustentei a doutrina da unificação e come- 
cando por significar a glória que foi do nosso genial 
Teixeira de Freitas, de precursor da mesma.

Sustentei essa doutrina, examinando-a quanto ao 
que ocorria com outros países e quanto ao que ocorria 
entre nós depois de Teixeira de Freitas, apreciando-se 
sob o novo aspecto que ela apresentava, o social, e 
procurando responder a todas as objeções contra ela 
formuladas pelo insigne Clóvis Beviláqua, em torno do 
seu projeto de Código Civil".

Haroldo Valladão, em trabalho recente. “O Ministério Pú­
blico, Quarto Poder do Estado e Outros Estudos Jurídicos”, Rio- 
1973, relembra considerações que expendeu em 1965 e 1970. 
Reproduzo-as:

“Assim, ao lutar pelo ideal freitista dum Código 
único de Direito Privado, Alfredo Valladão aperfei- 
çoou-o de imediato e revolucionariamente, pleiteando, 
com a aprovação do 1.° Congresso Jurídico Nacional, 
1908, que se fosse muito além, que se fizesse um Có­
digo de Direito Privado Social, compreendendo nele 
também um Código de Trabalho, isto é, lançando urna 
idéia que só viria a ser realizada quarenta anos depois,
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na Itália. Tinha o condão de antecipar o progresso ju­
rídico propondo reformas que pareciam sonhos, mas 
seriam em breve consagradas com aplausos gerais”.

Inqlês de Souza, ainda a propósito da unificação do Direito 
Privado, afirma que ALFREDO VALLADÃO foi quem melhor a 
tem compreendido, pois não a concebe como simples redução 
a um coroo único de disciplina até agora separadas, mas como 
a socialização do direito sob a influência do direito mercantil 
observada pelos próprios civilistas que, por motivo de ordem 
secundárfa, persistem em querer divididos os estudos dos feno- 
menos jurídicos de ordem privada .

Temístocles Cavalvante, na solenidade com que o Instituto 
da Ordem dos Advogados prestou homenagem ao jubileu de 
ALFREDO VALLADÃO, assim se manifestou sobre a umficaçao
do Direito Privado:

“ Abriu o caminho com o lema da socialização
do Direito e apoiado nos juristas que naquele tempo,
no princ pio do século, já perscrutavam os sentimentos
das massas como Gitta, Charmont e outros que citava,
dtóa com ênfase, as seguintes palavras que desejo
reproduzir e que naquela época eram ouvidas sem os
arrepios que infelizmente ainda hoje sobressaltam cer- arrepios» quo “Ouçam — conclui Temístocles
tos corifeus da reaçao. '“'uvd" pRFnn VALLADÃO- Cavalcante, citando textualmente ALFREDO VALLAUAU.

“ Mas sr Presidente, seria desconhecer o momen-
to jurídico; a unificação do direito privado nao para a,.

Caminhamos para a grande socialização do direito. 
É preciso como diz Charmont, 'tornar o direito mais 
comoreenslvo mas amplo, estendê-lo do rico ao pobre, 
do oossu"dor ao assalariado e do homem a mulher -  
do pai ao filho; enfim, admiti-lo em proveito de todos 
os membros da sociedade .

Creio desnecessário aduzir algo m.|s « ou ,™  dep^oimemos
invocar para acentuar a grandeza, °  P . a l f REDO
sentido social e humano que encarnaram a obra de 
VALLADÃO sobre a unificação do Direito Privado.

— x



a que definitivamente o consagrou teve início em 1903 com o 
trabalho “ Rios Públicos e Particulares", desdobrado o seu as­
sunto pelo campo do direito administrativo, civil e constitucio­
nal. Conforme assinala o próprio ALFREDO VALLADÃO, “cons­
tituiu o mesmo o início de obra mais vasta, a que, desde 1907, 
eu me consagrara, sobre o Direito das Águas, cumulando na 
elaboração do Projeto do Código das Águas e da Indústria 
Elétrica”.

Interessante acentuar como foi despertado o interesse de 
ALFREDO VALLADÃO pelo problema. Ele próprio esclarece que 
em 1903 foi realizado, em Minas, um Congresso Industrial, Co­
mercial e Agrícola. João Pinheiro convidou-o para escrever al­
gumas linhas gerais de incentivo para a obra do Congresso “o 
que fiz” — escreve — “como me ditava o amor àquela terra 
em alguns artigos sob o título Política Econômica, a que ele 
(João Pinheiro) deu a maior publicidade. Essa colaboração na 
obra do Congresso” — acrescenta — “despertou a minha aten­
ção para o problema jurídico do domínio dos rios, em foco a 
respeito do assunto da mineração e sobretudo da indústria hi­
dráulica, e que interessava não apenas a Minas Gerais, mas a 
todo o Brasil, até então confuso e sem nenhum trabalho espe­
cial de nossos juristas, bem como para o problema de todo o 
direito das Águas, de igual modo sem nenhum trabalho entre 
nós, vigorando ainda a vetusta a tão confusa obra de Lobão .

Antonio José Alves de Souza, esboçando o Histórico do 
Código de Águas, assinala:

“ Desde o início do século atual começaram os go­
vernos do Brasil a sentir a necessidade de elaboração 
de uma lei que regesse as questões referentes às 
águas e sua utilização no país, pois apesar de encerrar 
nosso território uma das mais vastas redes hidrográ­
ficas do mundo e apesar do vertiginoso progresso da 
utilização industrial das águas, ainda nos regíamos 
pelas vetustas Ordenações do Reino, pela Resolução 
de 1775 e pelo Alvará de 1804.

Em 1904 o assunto foi focalizado pelo ilustre ju- 
risconsulto Doutor Alfredo Valladão, que se tornaria, 
entre nós, o insigne paladino da idéia de dotar o país 
de uma conveniente legislação sobre águas” .



Vários dispositivos legais foram adotados, mas sua flagran­
te insuficiência levou o Congresso a autorizar, na Lei n.° 1.167, 
de 30 de dezembro de 1906, o Presidente da Republica a mandar 
organizar as bases do Código de Águas para submetê-las ao 
Congresso na sua primeira sessão.

Foi encarregado de organizar essas bases o Dr ALFREDO 
VALLADÃO que apresentou o projeto de Codigo de Águas, pu- 
blícadono Diário Oficial de 24 de novembro de 1922 e entregue 
ao Congresso em 26 de mesmo mês.

Não foram poucos nem pequenos os obstáculos que se in­
terpuseram na tramitação da matéria no Congresso Nacional. 
O próprio ALFREDO VALLADÃO expoe, minuciosamente, em 
“ Direito d a ^ u a s " .  como foram demorados e protelados os 
debates Í S  2?\te dezembro de ,923. quando pele ú tima ve2. 
na nrimpira fase da República, apareceu na Ordem do Dia da
Câmara dos Deputados. Daí até a diss0'u^ “ ^ Ĉ 9â Sc“ aĉ  
1930, nunca mais o Código de Águas foi objeto de aprec.açao
do Poder Legislativo.

José Inácio Carvalho de Mendonça assinala esses percal­
ços, ao dizer:

“A história do Código das Águas, desde a apre­
sentação de seu anteprojeto pelo sábio jurista Alfredo 
Valladão em 1907 até sua apreciaçao definitiva em 
9̂34 depois de revisto por uma Comissão de Junstas 

entre os quais se contava o próprio autor do antepro­
jeto em 1931, é a mesma história de quantos cod.gos 
ransitaram pelo Congresso, ressaltando ainda mais o 

Insucesso das tentativas para aceleramento dos de­
bates".

As delongas seriam despidas de importância se não acar­
retassem Seq ü ên c ias . Mas estas surgiram e extremamen e 
re ta ss e m  conseqüência couza- “ .. apesar da constante
danosas. Registra-as Alves de bouza. f  rnnnrp«5«4i«?tasdedicação e dos patrióticos esforços de alguns congressistas 
o Congresso Nacional não c o n s e g u i r a  elaborar o Código de 
Águas, cujas bases o Governo lhe enviara havia 26 ano .

E o resultado foram os contratos imorais elaborados por 
todo o paTs para o aproveitamento da energia hidraul.ca, con­
tatos qSe provocaram escândalo e indignaçac. aos Cons ,  
tuintes de 34 e que fizeram com que fosse inscrito no art. 12
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das Disposições Transitórias de nossa Carta Magna a obrigação 
de revê-Ias para adaptá-las às normas moralizadoras estabele­
cidas no art. 137 da mesma Constituição.

O Governo Provisório — é ainda Alves de Souza quem assi­
nala —  organizou a Comissão Legislativa que se dividiu em di­
versas subcomissões, entre as quais a de Código de Águas, 
composta dos Drs. Alfredo Valladão, Veríssimo de Melo e Castro 
Nunes, da qual foi relator o primeiro. Essa subcomissão fez pu­
blicar seu trabalho no Diário Oficial de 28 de agosto de 1933.

Mais uma vez se revelaram a dedicação e a competência 
do Dr. Alfredo Valladão. Esse ilustre jurisconsulto revelou estar 
a par do que havia de mais recente no mundo a respeito de 
regulamentação de serviços públicos e adotou no anteprojeto 
que organizou e foi aceito pela subcomissão as medidas acon­
selhadas por Bauer em sua obra “ Effective Regulation of Public 
Utilities”.

O Serviço de Águas do Ministério da Agricultura organizou 
ainda um projeto de lei regulando o aproveitamento de energia 
hidráulica no país, projeto que foi submetido ao Dr. ALFREDO 
VALLADÃO que com ele concordou em tese, julgando, entre­
tanto, que se promulgasse o Código integral, em vez de se 
publicar apenas uma parte dele. Com esse ponto de vista con­
cordou o Ministro Juarez Távora.

Tornou-se então necessário aguardar a aprovação dos dis­
positivos constitucionais concernentes à matéria, para que o 
Código a ser promulgado não contivesse dispositivos inconsti­
tucionais.

Em 1933, finalmente, sempre com a colaboração direta de 
ALFREDO VALLADÃO, surgiu o projeto que, com muito poucas 
alterações, foi convertido no Código de Águas da República, de­
cretado a 10 de julho de 1934, ou melhor, Código de Águas e 
ao mesmo tempo, do fato, Código dos Serviços de Utilidade 
Pública.

Como observa, entretanto, Temístocles Cavalcante:

“ infelizmente, nem tudo foi consagrado em lei e 
precisamente a melhor parte, aquela que representa 
menos o interesse particular, aqueles que se restrin­
gem às questões e questiúnculas em torno da proprie-
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dade e do uso das águas de que o grande interesse 
social, o fornecimento de energia elétrica, foi precisa­
mente a parte relegada pelo legislador. Mas esta omis­
são não a cometeu Alfredo Valladão .

Vale recordar, finalmente, entre tantas outras que poderiam 
ser assinaladas, manifestação escrita de ALFREDO VALLADÃO 
pela renovação das instituições jurídicas.

Temístocles Cavalcante recorda-a na homenagem a que já 
aludi; comentando artigo publicado no Jornal do Commercio , de 
4 de fevereiro de 1912, quando apelou para o Senado, então 
discutindo o projeto do Código Civil, no sentido de que nele 
se consagrasse, de modo expresso, a teoria do abuso do direito.

Registro palavras textuais de Temístocles Cavalcante:

“A tese então era nova, ou, pelo menos, se apre­
sentava renovada, sob prisma novo. Poucos haviam-na 
tratado e assim mesmo os mais avançados. Josserand, 
Saleilles, Charmont. E apenas o Código Civil Alemão 
e sobretudo, o Código Civil Suíço, a haviam consa­
grado de modo expresso.

Contra a teoria encarniçadamente se haviam joga­
do poderosos civilistas como Planiol e Bonecasse... 
A verdade, porém, é que logo ao ressurgir arejada com 
o espírito renovador do século XX, encontrou a dou­
trina em Alfredo Valladão campo adequado para o seu 
desenvolvimento.

"A teoria do abuso do direito” — acrescenta mais 
adiante Temístocles — “é uma das formas de liberta- 
ção do homem, das garras do forma ismo jurídico, e, 
por isso mesmo, encontrou no liberalismo de Alfredo 
Valladão um dos seus primeiros defensores, a que se 
seguiram muito mais tarde Jorge Americano, Pedro Ba­
tista Martins e muitos outros”.

— x —

ALFREDO VALLADÃO — O Historiador

A bibliografia de Alfredo Valladão sobre história aponta 
nada menos que 31 trabalhos escritos. Óbvio que a todos nao
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me poderei referir. Destacarei o principal: “Campanha da Prin­
cesa”, em 4 volumes, precedido de algumas breves conside­
rações gerais sobre o critério e a filosofia com que o autor en­
carava os fenômenos sociais.

Comecemos por recordar palavras do próprio ALFREDO 
VALLADÃO na oportunidade da inscrição de seu nome no Livro 
do Mérito:

“Cultuei a História, colaborando constantemente 
durante quarenta anos na obra dessa Casa gloriosa e 
secular que é o Instituto Histórico e Geográfico Bra­
sileiro... Aliás, o Direito e a História se integram. O 
primeiro, como ensina Lerminier, — “é a vida”; mas 
na sua mais elevada compreensão, acrescenta. A se­
gunda, como ensina Cícero, — “é a mestra da vida”; 
Lux veritatis et magister vitae.

Mais como uma homenagem a essas duas causas, 
a que consagrei toda minha vida, do que a mim próprio, 
é que recebo a honra conferida".

— x —
ai rrô-1̂ 8 ma's_ nada desejo realçar que a obra histórica de 
ALFREDO VALLADÃO, notadamente "Campanha da Princesa" so­
freu, como a de André Sigfried, a influência do notável soció­
logo francês Le Play, introdutor do método monográfico no exa­
me dos fenômenos sociais. Através da monografia regional aos 
poucos se reconstitui a história de um país.

Há depoimentos do próprio ALFREDO VALLADÃO que con­
firmam essa assertiva. Em "Campanha da Princesa”, por exem­
plo, ele afirma: Nos horizontes da minha terra natal, eu diviso 
muitos dos grandes problemas da história brasileira”. Esses di­
feres, aliás, foram colocados no pedestal da estátua de AL­
FREDO VALLADÃO, erguida na cidade de Campanha. Outra afir­
mação no mesmo sentido:

Essa Campanha da Princesa, cuja história cons­
tituiu objeto  ̂de meu especial carinho e longos estu­
dos, e que tão vasta, que para escrevê-la tive de orga­
nizar quatro volumes, e tão alta que escrevê-la era, 
como fiz, escrever páginas da própria história de nossa 
pátria, pelos fatos ocorridos naquele abençoado torrão, 
ou fora dele por obra de seus filhos".
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Ainda outra:
“ É que nos horizontes de minha terra natal, eu di­

viso muitos dos grandes problemas da História Bra­
sileira".

Feijó Bittencourt também anota:

"As coisas então se ligam: nação e pessoas. Alfre­
do Valladão as aproximou. Entrosa sentimentos ínthnos 
e superiores com a grandeza, com a extensão da pátria, 
e eis aí uma atitude que é pois a sua atitude superior 
de homem público e que sabe como ver a sua patria...

“Com a cultura jurídica que tem, Valladão foi sempre 
o homem que soube ver^a tradiçao sem perde-la de 
vista expressa na cultura .

— x —

Seu amor à terra natal — inspirador de seu mais alentado 
trabalho f f i r l c o  -  é um dos caracter,st,cos de sua mvulgar
personalidade.

Realça-o Mario Casassanta.
“ Efetivamente, a prova de que seu amor se con­

centra na pequenina pátria deu-no- a, através da obra 
monumental que o consagrou revolvendo arquivos em 
b u s c a  d e  informações de toda ordem, que lhe d.sses- 
sem respeiío. comparando com elas uma h.stona subs- 
tanciosa e judiciosa.

Nada mais comovente que essa obra, a que meteu 
o m b r o s  depois de ter periustrado opostos de uma

13BS e o^esptendor de urna admirável formação mora,".

Al FREDO VALLADÃO focalizou a colaboraçao dos cam-ALFREDU y ^L , j  d paíSi se a na Assembleia Ge- panhenses na obra legislativa J  de 1891i no Con.
gfesío f e S ' ^ " s e t o r e s  legislativos, inciusive es-
taduais.

BrasÛ ŷ d̂̂ fŴ b̂r̂ dê SSgl̂ eĉ Mnsideraçõeŝ nteres-



santes a respeito dos ângulos sob os quais ALFREDO VALLA- 
DAO encarava os fenômenos históricos.

Vale transcrevê-las:

.. . considerava a História inseparável da Verdade... 
Cria na eficácia da reflexão porque pensava que a gran­
deza do homem está na dialética do trabalho e da pa- 
íavra; o dizer e o fazer, o significar e o agir são muito 
misturados para identificar a História e a Verdade”.

Como há tantos níveis de objetividade quanto são 
os comportamentos metódicos, a objetividade histórica 
distingue-se da física e da biológica, implicando uma 
certa qualidade de subjetividade que seja precisamente 
apropriada à objetividade própria da história. Essa sub­
jetividade é a reflexão do historiador, de sua capacida- 
de seleção e interpretação. Essa subjetividade é que 
habilita o intelectual a exercer a profissão de historia­
dor, lembrando, o que todos aqui sabem, que “métier 
d historien é o título que Marc Bloch acrescenta à sua 
Apologie pour I Histoire”. Esse escritor nega que a 

tarefa do historiador seja reconstituir as coisas como 
elas se passaram. A História não tem por finalidade 
fazer reviver, mas recompor, reconstituir, isto é, com­
por e constituir um encadeamento retrospectivo".

l,. ,9  h.lstoriador Alfredo Valladão, que sentia que a 
Historia e a Verdade, e como tal, é uma, mas aceitando 
o seu caráter pluridimensional, dedicou-se a mostrar o 
plano da verdade histórica, porém da verdade parcial, 
na sua imortal obra “Campanha da Princesa”, assina­
lando a sua contribuição para a História de Minas e 
a Historia do Brasil, revelando-se historióqrafo com­
pleto e exato”.

— x —

Nada mais precisaria acrescentar à análise arguta de Bar­
bosa Lima Sobrinho.
R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



msq mprprp reaistrada, como fecho deste capítulo, outra 
p e r s p e c t i v a  do t r a b a l h o  histérico d e  ALFREDO VALLADÃO, com 
suas próprias palavras:

“ Concluída a elaboração dessa obra —  a História
da Campanha da Princesa —  abri um novo ciclo de
m e u s  estudos históricos, fazendo a biografia em con-
S e t e  realizadas alternadamente no Instituto Histo-
rico e Geográfico e no Instituto dos Advogados, de r co e ueuy ordem crono|ogica
d a s  m e s m a s  con%rênctas: Américo Lobo, Afonso Pena.
das m e s m d  inanuim Nabuco, Bernardo de Vas-
Lourenço Ri 0 Eusebio de Queiroz. Fernando
íôbo J o s é  Anlonío Marinho, Felicio dos Santos, José 
Custódio, Perdigão Malheiro .

—  x —

ALFREDO VALLADÃO -  O Professor

ihp Drestou a Procuradoria-Geral da Em homenagem que me p
Justiça do Trabalho, acentuou.

“Sensibiliza-me especialmente a alma de profes- 
bensiDiuzd ,o formado em Direito, a catedra 

sor, pois desde q asoiração, que vi realizar-se
constituiu aminh Faculdade de Direito de
a principio na tao P 9 ^  ng Unjversidade que ali 
Minas Jerais, J ng também tão prestigiosa Fa-
sei í Hn o; e Direito da Universidade do Rio de Janeiro, culdade de Direrto ^  Brgsj|) glj cabendo-me en-

16 n-CS n  PúbMco e Constitucional e aqui Teoria do sinar Direito Publ jgl cátedra que exerci, em
Processo Civi' e des còm o máximo de devota- mfnS eeScom o máximo de carinho, e de que guardo 
viva e inextinguível saudade .

* Afontn assinalar que a Teoria do Processo
I n t e r e s s a n t e ,  e n t r e t a n t o ,  de sua preferência. Ouça-

Civil e Comercial nao era a catea
mo-lo. textualmente:  ̂ ^  ^  m  m im



Não seria essa cadeira a me atrair, pois no mo­
mento não estava exercendo a advocacia; houvera an­
tes de ser a de Direito Comercial de que fizera estu­
dos especiais, de Direito Público e Constitucional, que 
lecionei em Belo Horizonte, ou de Direito Administra­
tivo ou Ciência das Finanças, pelos estudos a que es­
tava obrigado em razão do cargo que exercia no Tri­
bunal de Contas. Mas a minha aspiração de sempre 
pela cátedra, levou-me a aceitá-la, com o encargo assim 
de novos e intensos estudos a que não me poupei, para 
corresponder à honra recebida”.

A propósito dessa cátedra, lembra a Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico (julho a setembro de 1955), que ALFRE­
DO VALLADÃO a exerceu “com o maior devotamento, pregando 
doutrinas as mais adiantadas, e tendo sido quem vulgarizou em 
nosso país as idéias de Chiovenda contidas na sua obra admi­
rável — Principii de Diritto Processuale Civile.”

Ouçamos dois depoimentos de ilustres alunos do pror. AL­
FREDO VALLADÃO.

O primeiro, de Barbosa Lima Sobrinho, nos seguintes 
termos:

“ Fui aluno do Prof. Alfredo Valladão na Faculdade 
de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, hoje Fa­
culdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil 
e mereci a honra de sua amizade e tive a satisfação 
de seu agradável e erudito convívio. Conheço suas 
obras e trabalhos como jurista, magistrado, historiador 
e Mestre. Seus múltiplos merecimentos e sua operosa 
vida tornam fácil seu elogio".

O segundo, de Ataulfo de Paiva, secundando Pedro Calmon 
através das seguintes palavras:

Se os escritos jurídicos e históricos do Professor 
Alfredo Valladão ficam em tantos livros e publicações 
diárias ou periódicas, suas eloqüentes palavras perma­
necem sonoras e orientadoras nos ouvidos que as pu­
deram recolher diretamente. Um de seus discípulos 
(Pedro Calmon), cuja fulgurante irradiação intelectual 
o fez, de triunfo em triunfo, ascender até a posição 
em que neste momento o vejo, luzindo entre seus no-
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bres pares da mais alta administração nacional, como 
titular da Pasta da Educação assim um dia evocou o 
o mestre Valladão da Faculdade de Direito: Parece 
cue ainda o vejo, de palavra quente, suave, elegante; 
a erudição maciça sutilizada pela perfeição da frase 
latinista e ático nas citações e nos arroubos .

Ainda de Pedro Calmon são as seguintes textuais expres­
sões, de referências ao Mestre.

“O professor justificou na cátedra os créditos que 
trazia da comissão legislativa e da tribuna literária. Pa- 
recè que ainda o vejo de palavra quente, suave, ele­
gante convencido de certos dogmas, que faziam, de 
entrada a originalidade do seu curso; e tímido, nas 
maneiras polidas, um tanto distante com esse jeito 
q u a s e  acanhada, que é igualmente recate e placdez...

O próprio ALFREDO VALLADÀO recorda alguns traços de 
sua experiência de professor.

“ Fo i instruído por todas essas lições evocadas, e 
s o b re tu d o  pela lição de Chiovenda, de que tive a honra
sobretuao p mPiro nQSi professei a
c á t e d r a  d e  Teoria doVoceaso Civil e Comercial,-

E o fiz com o propósito ainda de escrever uma obra
u motíria epara isto começando por em ordem sobre a materia. e para . ^  ^  ^

apontamentos cQm QS trabalhos de Ministro do
TribunaM e Contas, com a elaboraçao do Projeto do 
^  M n Ániias e da Indústria Elétrica, e com a ela- 
b o ° r a ç á o  histórica, dentro do Instituto Histórico eu tora
dele".

Recordemos, finalmente Costa Carvalho, na inauguração 
da sala "Professor Valladão :

"Poraue professor por vocação, voltou à atividade 
Porque p rótecjra de Teoria e Pratica do Pro-

didafca, ocup quando ainda era ela umacesso Civil nesta hacuiod de ofjcjalj
instituição Part*cular ® t do no Tribunal de Contas, 
zada, ate ponto de vista, não ser
r e g u ío  inativo exercer outra função pública remune-
rada” .



Circunstância de relevo foi a destacada pelo então bacha­
relando Euvaldo de Oliveira, na referida solenidade:

“Ponhamos em relevo, também" — dizia ele — “o 
que talvez tenha passado desapercebido a vós outros. 
É Alfredo Valladão o primeiro jurista vivo, que, nesta 
Faculdade, passa a ter uma sala com seu nome. Daí, 
seu valor inconteste e imorredouro”.

ALFREDO VALLADÃO — O Homem

Os homens não valem apenas pelo que realizam, por mais 
valiosas que sejam suas obras e por maior que seja sua re­
percussão no momento e no futuro.

Valem também, e não hesitaria em dizer que talvez princi­
palmente, pelo exemplo que dão a seus contemporâneos e le­
gam a seus pósteros.

Dos três métodos que, segundo Mira Y Lopez — meu emi­
nente mestre e saudoso amigo, um dos maiores nomes mun­
diais no domínio da psicologia aplicada — permitem atuar sobre 
a conduta humana, a saber, persuasão, sugestão e coação, o 
primeiro deve ser predominante nas atividades dos líderes e 
dos homens públicos, quaisquer que sejam os respectivos se­
tores de ação.

E o exemplo, fora de dúvida, é o melhor instrumento de 
persuasão.

ALFREDO VALLADÃO — e considero este registro a parte 
principal de meu modesto trabalho — foi, sobretudo, um exem­
plo. De capacidade e amor ao trabalho, de competência, de hu­
mildade, de visão, de espírito público, de integridade, e, acima 
de tudo, de coragem moral.

Ilustram, eloqüentemente, esta afirmação, os seguintes con­
ceitos que a seu respeito e em oportunidades diversas, expen- 
deram personalidades de renome:

“A herdada retidão de caráter de Alfredo de Vilhe- 
na Valladão, de uma linhagem de cidadãos altamente 
prestantes e por sua vez transmissor dos dons fami­
liares a um filho que continua a esplêndida tradição 
desse robusto tronco mineiro; a inata retidão de cará-
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ter de Alfredo Valladão como que prenunciava viesse 
ele a ser um paladino do direito". (Ataulfo de Paiva).

"O Governo, a vontade dos poderosos e os inte­
resses dos grupos jamais constituíram obstáculo à sua
atividade".

“Alfredo Valladão é desses homens estranhos. Sur­
preende pela força de sua personalidade. Conservador, 
amante das tradições da história patria, espirito culti­
vado na linha severa da escola de Direito de Sao Pau­
lo é no entanto, uma alma rebelde. Mas as suas rea­
ções têm sempre um fundo humano um sentido soca 
çoes Tem H esoírito está a la page — e atual
— "moderno -  não se deslumbra diante das belezas 
do cassado senão para encontrar novas formas de vida, 
para que e direito não seja um instrumento da mercia 
e da passividade, mas um corpo, com alma, procurando 
n a s  formas de convivência humana a sobrevivência do 
indivMuo na luta contra as forças da reaçao . (Temis- 
tocles Cavalcante).

Ruben Rosa, a seu , turno, um

bídadet dedteação, exempiares'.

Costa Carvalho assinala:
“ É oreciso porém, considerar um aspecto outro

'1  Ivomnlar muito mais interessante, muito de sua vida exemplar mimo m de referência, impor-
m a Í S  S U g % t n u e  o s  aspectos examinados. É o aspecto
m o S 8é a lição dessa vida limpa e reta que ele viveu 
moral. V .  „ii.0 e jiuminado cume de sua ca- até alcançar hoje o a to e  Mum ^  g ^

mi|n5aHa’Hfl sua conduta de homem e de mestre; é o 
exemplo de compreensão do dever que soube cumprir 
e cumpriu plenamente .

 ̂ l íá ritado em parte anterior deste
Barbosa Lima valladão refulgiu pelo ouro de

^ « T f d e ^ d J t e t l a ,  pe9,a cVura e pelo 
civismo de sua obra imperecivel .

Finalmente, vale destacar 
VALLADÃO como afirmaçao da sua pereona^ ^  ^  ^



“Doações valiosas jamais eu poderia oferecer à 
Nação, pois em toda a minha vida nunca por um ins­
tante pensei em adquirir fortuna, contentando-me com 
os modestos proventos, a princípio da advocacia, em 
seguida dos cargos públicos que exerci e afinal da 
aposentadoria que me foi concedida, depois de trinta 
anos de serviços no Tribunal de Contas”.

De todas as qualidades assinaladas a que mais me impres­
sionou em sua atividade no Tribunal foi precisamente a da bra­
vura, a da coragem moral.

Dela deu provas sobejas em várias oportunidades, naquelas 
em que expôs o próprio cargo que exercia, o de Procurador, 
demissível ad nutum e em diversos votos que proferiu.

Seu destemor no episódio do contrato por correspondência 
para cunhagem de prata amoedada na Alemanha valeu-lhe, como 
anteriormente se viu, o elogio de Rui Barbosa “ao grande magis­
trado cuja cabeça não se submeteu às exigências da preva­
ricação..."

Muito expressivas também as próprias palavras de ALFRE­
DO VALLADÃO quando afirmou que jamais deixou de cumprir 
rigorosamente o dever, jamais deixou de impugnar atos contrá­
rios à sua consciência, "Viesse o que viesse!”

Bela e nobre lição para os que tergiversam e indevidamente 
transigem, pois ALFREDO VALLADÃO afirma que precisamente 
essa atitude foi a que lhe assegurou estabilidade no cargo.

— x —

John Kennedy, o saudoso estadista norte-americano, tragi­
camente  ̂desaparecido, escreveu um livro notável “ Profiles in 
Courage'^ (Perfis de Coragem), traduzido para o português sob 
o título “Política e Coragem". O livro trata, segundo textual­
mente registra Kennedy “desta que é a maior das virtudes hu­
manas — a coragem; a “dignidade sob pressão”, conforme a 
definiu Ernest Hemingway. “ E estas são as histórias" — acres­
centa — “das pressões sofridas por oito senadores dos Esta­
dos Unidos e da dignidade com que as suportaram".

Se livro semelhante fosse escrito sobre os Tribunais do 
Brasil, certamente que ALFREDO VALLADÃO figuraria, com des­



taque, no rol dos que sempre mantiveram sua dignidade, ainda 
que sob pressão.

Vale transcrever outras expressivas palavras de Kennedy: 
" . . .  a coraqem moral é aliada aos demais traços que compõem 
o caráter: a honestidade, a profunda seriedade,  ̂um firme sen­
timento de princípios, sinceridade e resolução Como se ve, 
a coragem moral é componente indispensável do carater e 
nenhum homem público podera afirmar possuir esta se lhe fal­
tar aquela.

Ainda de Kennedy a lapidar sentença: “Um homem faz o
que deve a despeito das conseqüências pessoais a despeito 
que UBVB, a J" .nn<s p nressões — e é esta a base de toda dos obstáculos, perigos e presbuea fjmirar an ladn Hnsmoralidade humana”. Sentença que poderia figurar ã0 lado dos
dizeres que se e n c o n t r a m  n o  pedesta da estatua erguida
cidade de Campanha a ALFREDO

im n n rta  assinalar que as afirmações do livro de Kennedy
se e cud m n o  exemplo do autor que revelou em curta mas m- se escudam no e H dg coragem física, herói que foi na
tensa vida o duplo a p moral particularmente desta-
2.- Guerra Mundial e ^  com Cuba, em que
cada no episodio do ultimatum i da human|dade.
estiveram em jogo os proprios

ai PRFnn VALLADÃO, homem de coragem moral tantas ALFREDO VALLA exemplo que conforta e esti-vezes posta à prova, e pois, um exemp.u H
mula.

rnnfnrta os que não se dobram por amor aos cargos e esti- 
mula oa que hesiíam quando sen,em a prôpna d,gn,dade sob
pressão. x __

Nas penosas Pef quisas a  ^ue ttve P^^der^pa^a^ela^ 

c o m o  n o b r e  Exemplo de bravura. I n . e -

gridade e espírito público.
. . j . o \/prtiralidade ds sua conduta, foi

Impressiona, sobre} • última etapa de sua excepcional sempre o mesmo da primeira a ultima exapd
vida pública.

madoRemPaeÍ" d do° Invarlível ' “ m pòsíuVno"exetícfo doslafgÒs
R . Ser», pú b l, Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



— a compostura necessária a quem exerce qualquer função 
pública — ALFREDO VALLADÃO conquistou a admiração dos 
que o conheceram pessoalmente e dos que conhecem sua obra.

Tudo isso conforta o estudioso de sua fecunda e múltipla 
atividade e, demais disso, proporciona uma compensação aos 
dissabores e decepções dos que labutam em qualquer setor de 
atividade pública na área dos três Poderes.

E essas decepções são tanto maiores na medida em que 
certos homens públicos, contrastando com a verticalidade de 
ALFREDO VALLADÃO, ganham tradição de bravura e integri­
dade em etapas anteriores de suas atividades, para, em etapas 
posteriores e muitas vezes na que coroa sua vida pública, se 
demonstrarem fracos de caráter, transigentes com as violações 
da “moralidade humana”, carentes de muitos dos predicados 
que antes revelaram ou pareceram revelar, já que posterior­
mente incidem em atitudes de acomodação, que não raro tan- 
genciam com a subserviência.

Certo que todo homem público deve agir com coragem mo­
ral mas também com moderação, moderação entretanto que não 
se deve acobertar em quaisquer pretextos, inclusive o de uma 
falsa “colaboração”, para não alcançar objetivo desejado.

Recordo, a propósito, afirmação do Ministro Pereira Lira 
quando, a 29 de dezembro de 1959, o Tribunal de Contas da 
ünião, sendo presidente aquele brilhante Ministro, hoje apo­
sentado, inaugurou o retrato de ALFREDO VALLADÃO:

"O Ministro Professor Alfredo Valladão traçou e 
viveu uma vida exemplar. Terá esse homem excepcio­
nal, como símbolo, uma reta que parte da cidade de 
Campanha da Princesa e vai terminar nas cumeadas 
dos Andes”.

“A vossa virtude mestra revela, no seu humanismo 
cálido e fecundo, a lição q'je nos legou sobre a mode­
ração, o Senhor de Montaigne: “O arqueiro que ultra­
passa o alvo erra tanto quanto aquele que o não atinge”. 
A flecha despedida pelo vosso espírito, não ficou 
aquém; não voou além do alvo em mira — que era, 
indeciinavelmente, que sempre foi, inflexivelmente, o 
do bem público".



Neste capítulo final é de acentuar-se que a família VALLA­
DÃO apresenta até aqui homens notáveis em tres gerações: 
Gomes VaHadão, ALFREDO VALLADÃO e Haroldo Valladao.

Noticiando o falecimento (6 de junho de 1899) de Gomes 
Valladão pai de ALFREDO VALLADÃCl c, Monitor Sul-M,ae.ro, 
o grande órgão campanhense pode dizer de inicio.

“ lunto ao seu féretro congregou-se a Campanha 
i n t e i r a  debulhada em pranto, para prestar o mais justo 
e merecido tributo de respeito, de admiraçao e de sau­
dade amor e gratidão ao ancião venerado que fo. um dade, amor « , d pátria um gUia luminoso
dêSseSur conoldad os e um êmulo fortíssimo de virtu- 
de seus conci salientar a vida de quem
^ S fe "z  pelo eu'p?dprio e s f o r ç e ,  d e  q u e m  f o i  um c o n s -  

í B “ levando como únicas armas (mas quet a n te  lutador levando c inteligência ro-
armas!) uma tempera energ auster0 e um
busta e c u l t i v a d a ,  um caráter ^  ^
acrisolado amor P)  ̂ advogado, de sua carrei- 
rapoUtlM^as altaT posições a que na mesma atingiu".

Sobre A L F R E D O  V A L L A D Ã O ^  jepresentante^d^seg^unda^des-

sas três admiraveis 9er^ °  1 Haroldo Valladão, nada melhor 
centar neste passo. E cluant, as ;ustas palavras de seu
para recordar, que as c.arl’] „  , ..p ofessor Alfredo Valladão": 
próprio pai, na inauguraçao da Sala rror^

•S5 "Sibili2a'ceen ctiza °çío  d T«o  X S o L lg e t  
ã^ la e m q ^ e  professa Haroldo Valladão!

Certo, entretanto, que tal homenagem mais a ma- 
recia ele próprio do que eu.

o0 mIlito tenho procurado servir em minha vida à 
?  Direito mais já o tem feito ele, com o seu 

“ ome de iniarnacionallsta e de universitário transpon- 
do as nossas fronteiras.

Das luzes que me faltam compensou-me a bondada 
de Deus com as luzes que lhe prodigalizou .

H. Serv. p ú b l, Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



Finalmente, focalizando ALFREDO VALLADÃO como Ho­
mem, dois episódios de relevância há que registrar. Primeiro, 
o de sua inscrição no Livro do Mérito. Vale ressaltar que àquela 
época ALFREDO VALLADÃO foi o segundo jurista inscrito no 
Livro do Mérito. Precedera-o, apenas, Clóvis Beviláqua. Falou, 
na oportunidade, o Ministro Ataulfo de Paiva, então Presidente 
da Comissão do Livro Nacional do Mérito, que ressaltou o valor 
do homenageado em seus diversos setores de atividade, e, 
conforme confessou, cometeu uma indiscrição, revelando o pa­
recer de Afonso Pena, de natureza reservada, o qual continha, 
entre outras palavras de encômio, as seguintes:

“Seus estudos de nosso passado, feitos desde a 
mocidade, com inexcedíveis devoção e carinho, têm for­
necido ao nosso povo motivos de crer, esperar e amar”.

Antes das palavras de agradecimento de ALFREDO VALLA­
DÃO, saudou-o seu ex-aluno Pedro Calmon, salientando o ato 
de justiça que o Governo praticava, inscrevendo o nome do 
eminente agraciado no Livro do Mérito.

A cerimônia, presidida pelo então Presidente da República 
Eurico Gaspar Dutra, compareceram magistrados do Supremo 
Tribunal Federal, de diversos Tribunais Superiores, inclusive do 
Tribunal de Contas e outras ilustres personalidades de setores 
jurídicos e universitários.

— x —

Encerro as considerações deste discurso com um registro, 
sobremaneira expressivo, de um documento invulgar: a Ata Fi­
nal da Quinta Reunião do Conseiho Interamericano de Juriscon- 
sultos, realizada em San Salvador, de 25 de janeiro a 5 de fe­
vereiro de 1965. Contém a mesma os seguintes dizeres:



OFA Documentos Oficiais 
OEA/Ser. C/IV.5 (português) 
C IJ —  77

a t a  f in a l  

DA
QUINTA REUNIÃO 

DO
CONSELHO INTERAMERICANO 

DE JURISCONSULTOS

San Salvador, El Savador 

25 de Janeiro —  5 de fevereiro de 1965

UNIÃO PAN-AMERICANA

v*
Secretaria Geral da Organização dos 

Estados Americanos

Washington, D. C.

maio de 1965

R. Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez.

HOMENAGEM A 
ALFREDO VALLADÃO (*)

O Conselho Interamericano de Ju- 
risconsultos,

CONSIDERANDO:

Que na Comissão I, ao ser dis­
cutida a questão dos rios e lagos 
internacionais, foi aprovada, por una­
nimidade, homenagem à memória de 
Alfredo Valladão, como um dos gran­
des pioneiros do direito de águas no 
Continente, desde os primeiros anos 
do século, sendo autor de um tra­
balho e do Projeto do Código de 
Aguas do Brasil;

Que foi notável autor de obras de 
direito e precursor de reformas, des- 
tacando-se desde 1901 seu Projeto 
de Código Único de Direito Privado 
Social, abrangendo o direito civil, o 
direito comercial e o direito traba­
lhista, bem como sua doutrina, que 
pôs em prática, do ministério pú­
blico como quarto poder do Estado, e

Que foi também eminente historia­
dor e pan-americanista,

RESOLVE:

Render homenagem à memória de 
Alfredo Valladão, eminente jurista e 
historiador brasileiro, pioneiro do d i­
reito de Aguas do Continente.

(Aprovada na segunda sessão ple­
nária, realizada em 4 de fevereiro 
de 1965)

Tm- T ra n s c riç ã o  da p . 46 da  A ta  F in a l da  
1 1 Q u in ta  R e u n ião  do C o n s e lh o  In te ra m e n -  

c an o  de  Ju risco n su lto s .
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1 —  VALLADÃO, Alfreao —  Direito
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da Revista dos Tribunais, São 
Paulo, 1931.

2 —  VALLADÃO, Alfredo —  Estu­
dos sobre o Tribunal de Con­
tas. Tipografia Leuzinger, 1911.

3 —  VALLADÃO, Alfredo —  Quarto
Poder do Estado e Outros Es­
tudos Jurídicos. Edição orga­
nizada por Haroldo Valladão, 
Rio de Janeiro, 1973.
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do Brasil. Imprensa Nacional, 
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Nacionais” , de Alfredo Valla­
dão. Revista do Instituto His­
tórico e Geográfico Brasileiro.

12 —  VALLADÃO, Haroldo —  Aos
juristas das reformas. Revista 
do Instituto Histórico e Geo­
gráfico Brasileiro.

13 —  Parecer acerca da admissão
do Dr. Alfredo Valladão como 
sócio do Instituto. Revista do 
Instituto Histórico e Geoqráfico 
Brasileiro.

14 —  Proposta para que seja admi­
tido como sócio efetivo o Dr. 
Alfredo Valladão. Revista do 
Instituto Histórico e Geográ­
fico Brasileiro.

15 —  LIMA SOBRINHO, Barbosa —
Alfredo Valladão. Jornal do 
Brasil, 22 de novembro de 
1959.

16 —  CALMON, Pedro —  Brasil e
Chile na época do império; 
apresentação de um livro do 
Ministro Alfredo Valladão. Re­
vista do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro.

17 —  VALLADÃO, Alfredo —  Cen­
tenário do casamento de Ma­
noel Ignácio Gomes Valladão 
e Maria Amália de Vilhena 
Valladão —  o enlace de duas 
tradicionais famílias mineiras. 
Revista do Instituto Histórico 
e Geográfico Brasileiro.



18 —  BITTENCOURT, Feijó —  Ho­
menagem ao Ministro Alfredo 
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vas). Revista do Instituto His­
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Histórico e Geográfico Bra- 
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do Sr. Ministro Alfredo Valla­
dão. Revista do Instituto His­
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21 —  CORRÊA FILHO, Virgílio — Mi­
nistro Alfredo Valladão (sócios 
falecidos). Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasi­
leiro.

22 —  VIVEIROS DE CASTRO —  "Pa­
recer da Comissão de História

do Instituto Histórico, relativa 
ao trabalho apresentado pelo 
Dr. Alfredo Valladão para sua 
admissão como sócio do Insti­
tuto” . Revista do Instituto His­
tórico e Geográfico Brasileiro.

23 —  “ Admissão do Dr. Alfredo
Valladão como sócio efetivo 
do Instituto Histórico” . Revista 
do Instituto Histórico e Geo­
gráfico Brasileiro.

24 —  SOUZA, Antonio José Alves de
—  O Código de Águas. Rio 
de Janeiro, Ministério da Agri­
cultura, 1936.

2  5   SILVA, lldefonso Mascarenhas
da —  Ministro Alfredo de 
Vilhena Valladão (1873-1959). 
Revista do Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro.
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“CENDAP será um Marco 
na Evolução de nossa Política 

Técnico-Administrativa”

__r eper c u t e  no  c o n g r e sso  n a c io n a l

A CONCRETIZAÇÃO
DO CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO

Em discurso pronunciado na sessão conjunta do Congresso 
Nacional, em 10 V  outubro último o deputado Adhemar de 
Barros Filho (ARENA-SP) fez um rela^ ° rn̂  
de Aperfeiçoamento que o governo este
trito Federal, para o treinamento, em mve ^^çado dos esc^ 
lões decisórios do serviço publico federa'. Suas pal^as des 
pertaram grande interesse em plenário ne' " oŝ  
numerosos ?é
noqpHmeSiroe S E S r í d .  1974 deverão ser iniciadas as suas
atividades.

Foram os seguintes os termos do discurso:

Sr. Presidente Srs^Congres. sugenu - £
sistas, a complexida representa réplica mais- con-
moderna exige mec^n's^ 0SS0. tUndente ainda aos que ata- metodos gerenciais J  asses^o ^  ^  q recmtament0 ^os
nais de precisão e tprnicos a melhoria do níveloperacional cada vez maiores. ^  ^  cojsg púbMca
Isso significa a mampulaçao de g governantes de na-
instrumental até sofisticado■ e I ^ d£ JX d a s  _  Estados
Ü T J S & S S
«  'força r S S L d r T a S  que exemplos mais conhecidos -

R . Serv. públ., Brasília, 108 (3 ) set./dez. 1973



além de buscar seus dirigen­
tes e assessores no campo 
tecnocrático, desenvolvem pro­
gramas paralelos de treina­
mento da mão-de-obra de ní­
vel superior já acurada, em 
termos de experiência, a fim 
de carreá-la para a superestru- 
tura administrativa.

CENTRO DE APERFEIÇOA­
MENTO DO DASP

Entre nós, o Centro de Aper­
feiçoamento do DASP repre­
senta, n e s s e  processo de 
modernização dos serviços ci­
vis, um passo avançado no 
sentido de profissionalizar o 
funcionalismo no nível de di­
reção e assessoramento, vi­
sando a criar um arsenal hu­
mano de alta categoria onde 
captar, exatamente, os mais 
capazes, os mais atuais, os 
mais conscientizados no tocan­
te à política do governo, para 
a supervisão dos seus progra­
mas de ação e para a monta­
gem dos respectivos projetos.

Empenhar-se-á o referido 
Centro em qualificar, para a 
chefia superior, os possuido­
res de conhecimentos especí­
ficos que revelarem aptidões 
mais para administrar, isto é, 
para planejar, orientar e con­
trolar, do que para exercer a 
atividade para qual foram cre­
denciados por diploma univer­
sitário.

Partindo do ponto de vista 
de que o treinamento de que

se incumbirá a entidade visa 
a preparar pessoal para os ór­
gãos da superestrutura dos 
Ministérios e do DASP, dando- 
lhe oportunidade de ampliar 
conhecimentos e perspectivas 
dos problemas nacionais, a fim 
de que possa apreciar melhor 
o sentido da própria contribui­
ção e, também, o impacto e 
conseqüência de suas deci­
sões relativamente às neces­
sidades fundamentais da admi­
nistração, cabe à entidade pro­
piciar aos treinandos condi­
ções para:

a) o estudo dos elementos 
capitais do processo de desen­
volvimento mediante o exame 
sistemático e programado dos 
fundamentos das instituições;

b) a avaliação dos conceitos 
de administração m o d e r n a  
aplicados num ambiente de 
constante evolução científica 
e social, tendo em vista asse­
gurar gerenciação eficiente e 
melhores métodos de emprego 
dos recursos disponíveis;

c) o estudo das relações do 
Governo, da iniciativa privada, 
do sistema de ensino e de 
outros fatores no processo de 
desenvolvimento;

d) a criação da necessária 
consciência quanto aos propó­
sitos e a promoção de enten­
dimentos entre os membros 
do corpo de supervisores, vi­
sando a estimular a adoção de 
atitudes homogêneas relativa-



mente aos problemas do País 
e respectivas soluções gover­
namentais político-administra- 
tivas;

e) o desfecho de uma rea­
ção institucionalizada diante 
da conjuntura s ó c i o-econo- 
mica;

f) o sentido dominante do 
fator segurança nacional pro- 
piciatório do progresso orde­
nado e metódico do País.

A integração do homem ao 
grupo terá por conseqüência 
infundir-lhe espírito de equipe. 
Isto contribuirá para eliminar 
a diversificação dos critérios 
decisórios no planejamento e 
na execução da política publi­
ca em suas versões setoriais 
e sistematizará o desempenho 
dos dirigentes da administra­
ção civil.

Quanto ao elenco de objeti­
vos vale, ainda, realçar o da 
eliminação do desnível de qua­
lidade das c h e f i a s  gerais, 
transformando-as em modelos 
e modeladores de comporta­
mento. Pelo seu exemplo, a 
infra-estrutura sob suas or­
dens enquadrar-se-á nos pa­
drões éticos do sistema, eco­
nomizando-se, assim, tempo e 
dinheiro.

A modernização dos servi­
ços mediante melhoria da qua­
lidade exclusivamente do pes­
soal inferior e médio, alem de

ser dispendiosa por força da 
quantidade, heterogeneidade e 
dispersão dos elementos a se­
rem trabalhados no âmbito da 
organização, é anulada pelo 
desencontro de linguagem e 
atitude dos subalternos ins­
truídos com a linguagem e ati­
tude de superiores mal forma­
dos que, por isso mesmo, com­
portam-se como vértices de 
obstrução pa r a  o fluxo de 
idéias e de projetos vindo das 
bases e que se perdem no 
seu particular deserto de com­
preensão.

A Igreja e as Forças Arma­
das, as grandes empresas e 
todas as sociedades organiza­
das mostram que o importante 
é o adestramento em nível de 
liderança. Por melhor que seja 
o soldado na trincheira, por 
melhor que seja o cura na pa­
róquia, por melhor que seja o 
operariado na oficina e o buro­
crata no escritório... perde-se 
a guerra, os fiéis e o lucro, se 
os que se encontram no topo 
da escala de comando não fo­
rem competentes.

O conhecimento teórico-prá- 
tico da administração, obtido 
em regime de pesquisa e ex­
perimentação aplicadas, dará, 
a pós  seu condicionamento 
para a função, ao homem, em 
particular, e a seu g r u p o, 
em geral, a fiel medida de todo 
o programa de governo, bem 
como de cada um de seus as­
pectos setoriais. Nesse caso, 
poderá adaptar-se prontamen-



te às situações conforme sur­
girem, com um espírito crítico 
aguçado e uma lucidez espe­
cial para descobrir caminhos 
e transpor obstáculos.

A instituição que ora toma 
corpo definido em virtude do 
esforço construtivo, da capaci­
dade criadora e do espírito 
público do atual Diretor-Geral 
do DASP, Professor Glauco 
Lessa, conforme as diretrizes 
traçadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Repúbli­
ca, teve sua origem no âmbito 
da Comissão Especial de Es­
tudos de Reforma Administra­
tiva (COMESTRA), criada sob 
a direção do Ministro Roberto 
Campos, pelo Presidente Cas- 
tello Branco, em 9 de outubro 
de 1964.

Idealizado, na verdade, pelo 
Secretário Executivo do cole­
giado, o professor José de Na­
zaré Teixeira Dias, foi o ór­
gão previsto no Decreto-lei 
n.° 200/67. Adiou-se, porém, 
até agora, a concretização da 
idéia em virtude, talvez, “do 
desconhecimento de sua finali­
dade”, conforme escreve seu 
ideador no livro “A Reforma 
Administrativa de 1967”, pági­
na 209.

Em síntese, a execução do 
projeto em suas dimensões 
atuais representa o retorno às 
próprias origens, isto é, ao 
respectivo p e r f i l  elaborado 
pela Assessoria Especial de 
Estudos de Reforma Adminis­

trativa (ASESTRA), criada em 
novembro de 1965, para subs­
tituir a COMESTRA, que en­
cerrara seus trabalhos naque­
la data.

Tecnicamente, originou-se o 
Centro de Aperfeiçoamento de 
um laborioso diagnóstico que 
contou, inclusive, com a críti­
ca e os conselhos de especia­
listas de renome internacional 
como Raymond L. Randall, da 
Universidade de Pennsylvania, 
William Hood, da Universida­
de de Manchester, e Henry Ro- 
son, da Sorbonne.

O ponto de partida foi, in­
discutivelmente, o postulado 
de que o alto comando admi­
nistrativo ou, melhor, a deci­
são superior no Serviço Públi­
co Civil é empírica, heterogê­
nea, amadora ou artesã. O re­
crutamento para as posições 
desse nível, mais do que para 
os cargos da infra-estrutura 
operacional — que é, em gran­
de parte, profissionalizada —- 
obedece ao critério exclusivo 
da "confiança” pura e simples, 
sempre sob o domínio de fato­
res subjetivos de julgamento.

Na e s c o I h a do dirigente, 
essa “confiança" implica ne­
cessariamente na jconcessão 
de amplos créditos ao escolhi­
do, que o é, em geral, por mo­
tivos de ordem social, regio­
nal, familiar ou partidária. Por 
isso mesmo funciona esse cri­
tério com o mínimo de con- 
dicionantes acauteladores da



qualidade e apuradores de re­
sultados, sendo, em suma, pu­
ramente pragmáticos os ele­
mentos de avaliação e tomada 
de contas.

Esse critério tem sido, infe­
lizmente, o da preferência de 
c e r t o s  escalões decisórios, 
constituídos de formalistas a- 
guerridos na defesa de con­
ceitos e preconceitos herda­
dos do serviço público monár­
quico, conceitos e preconcei­
tos esses que os políticos re­
publicanos não combateram 
na prática, mas, apenas, em 
doutrina, talvez porque eles 
mesmos desejavam gozar as 
regalias do filhotismo e do 
apadrinhamento d e s frutadas 
pela classe dirigente que subs­
tituíram.

Nesse contexto, o serviço 
do rei" a que se refere Max 
Weber, sobrevive, até_ nossos 
dias, na administração civil, 
cujo aparato é teoricamente 
moderno, mas renitentemente 
antiquado em vários aspectos. 
Um desses é, exatamente, o 
sistema artificial vigente na 
seleção de dirigentes, em que 
a autoridade é atribuída, indis­
criminadamente, a preparados 
e a despreparados. Nesse mé­
todo, o desacerto cometido é, 
sempre, venial e, mesmo as­
sim, só terá repercussões em 
termos punitivos quando ocor­
rer rompimento do veículo afe­
tivo ou de interesses entre o 
superior que favorece com a

escolha para o alto cargo e o 
subordinado favorecido.

Com o desenvolvimento tec­
nológico e a mudança dos pa­
drões de comportamento polí­
tico verificado no país, após a 
Revolução de Março, a situa­
ção apontada não deveria per­
sistir.

A coleta e avaliação de da­
dos concernentes ao caso le­
varam à busca de uma saída 
e esta foi, afinal, encontrada 
na alternativa de montar-se 
um modelo de instituição pre­
paratória singular para a qual 
•seriam recrutados profissio­
nais de formação universitá­
ria, os quais, uma vez instituí­
dos, formariam uma reserva 
de capital humano altamente 
qualificado para ser investido, 
ainda que não compulsoria- 
mente, no planejamento e na 
execução de programas gover­
namentais com o mínimo de 
riscos e o máximo de rentabi­
lidade.

Por isso, ampliou-se o raio 
de alcance do propósito da an­
tiga ASESTRA, preocupando-se 
as autoridades em t o r n á-lo 
viável e também com a estra­
tégia a adotar no tocante ao 
porte, clientela, processo sele­
tivo, fatores locacionais, regi­
me disciplinar, currículos, bem 
como recursos financeiros e 
instrumentais adequados.

Levando em conta a origina­
lidade da solução para o pro-



blema, convocou o Diretor-Ge- 
ral do DASP a assistência — 
já experimentada nesse estu­
do no âmbito das já aludidas 
COMESTRA e ASESTRA — e 
a equacionou s e g u n d o  sua 
configuração original, mas com 
as dimensões do momento e 
para o futuro.

Para efeito de melhor cum­
prir o plano, criou, ainda, o 
Professor G l a u c o  Lessa, o 
PROCENDAP, ou Comissão Su­
pervisora do Projeto do Centro 
de Aperfeiçoamento, ó r gã o  
que lhe é diretamente subor­
dinado e congrega técnicos do 
próprio Departamento Admi­
nistrativo do Pessoal Civil, do 
Ministério do Interior e do Go­
verno de Brasília.

O PROJETO ARQUITETÔNICO 
DA ESCOLA

Acelerou-se, desse modo,  
nos dois últimos anos, o tra- 
b a I h o de planejamento do 
CENDAP, cujo programa de 
construção considerou, no di­
zer dos engenheiros incumbi­
dos de lhe dar versão arquite­
tônica, a característica flutuan­
te da comunidade acadêmica, 
baseando-se na preocupação 
de "dotar a estrutura de par­
ticularidades acolhedoras e fa­
cilidades de circulação que ca- 
talizassem o rápido intercâm­
bio social e cultural entre 
seus habitantes". Distingue- 
se o projeto pelas edificações 
de um e, no máximo, dois pa-

vimentos, acompanhando a to­
pografia, com as interligações 
necessárias por meio de par­
ques e jardins.

Com o apoio do Ministro do 
Planejamento — relativamente 
aos recursos financeiros re­
queridos — e do Governador 
de Brasília — no tocante à 
cessão do terreno e adminis­
tração das obras a cargo da 
NOVACAP — situou-se a ins­
tituição numa área de 400.000 
m2 na via conhecida por EPCT 
ou seja, numa grande platafor­
ma, na cota mais alta de 119 m, 
ocupando uma larga faixa cujo 
declive se acentua, até a res­
pectiva divisa inferior, na cota 
de 1.167 metros, inclinação 
esta que libera magnífico pa­
norama da cidade.

O plano em causa comporta 
quatro setores que se interli­
gam pela funcionalidade mas 
distanciam-se um do outro ra­
zoavelmente. O primeiro setor 
é o de ensino, direção e admi­
nistração, com gabinetes, es­
critórios, serviço médico de 
urgência, salas de aula, biblio­
teca, laboratório de língua, au­
ditórios tradicionais e de are­
na (para “ roleplaying") e re­
dação da “ Revista do Serviço 
Público". O segundo setor é o 
residencial p a r a  treinandos, 
professores, dirigentes e fun­
cionários, enquanto o terceiro, 
destinado à vida comunitária, 
consiste de restaurante, locais 
de recreação e de esportes. O 
quarto setor destina-se aos



serviços gerais, incluindo ar­
mazéns e oficinas.

Os prédios destinados aos 
setores de ensino e recreaçao, 
cujas funções exigem acesso 
fácil e interligações cobertas, 
ocupam a plataforma superior, 
permitindo o crescimento sem 
prejuízo do sistema v i a r i o, 
sendo os setores residencial e 
comunitário implantados em 
plataformas sucessivas.

De acordo com o cronogra- 
ma, já se encontram em tase 
de construção cinco blocos ae 
apartamentos para treinandos, 
um bloco de casas para em­
pregados e duas residencias, 
sendo uma para o Diretor do 
CENDAP, que viverá perma­
nentemente em contato com o 
sistema.

Os apartamentos reservados 
aos treinandos são de dois i- 
pos: o Modulo A, para 01 
treinandos solteiros ou casai 
sem filhos, com a alternativa 
de poder também abrigar um 
casal com filho pequeno, o 
Modulo B compõe-se de apar­
tamentos organizados de 
ma tal que um mínimo de area 
permite atendimento as ativ 
dades de cada treinando com 
independência em relaçao 
respectivos colegas. ^ ° . r a . 
criados, ainda, espaços isola­
dos que se destinam, em cada 
apartamento, às atividades 
sicas de estudo individua , 
pouso, alimentação e higien

No setor de ensino, os pré­
dios são orientados no sentido 
Sueste e suas peças são, todas, 
dotadas de jardins murados 
que as protegem contra o de­
vassamento externo. As salas 
de aula, de acordo com a ori­
entação do PROCENDAP, são 
de dois tipos: convencionais, 
para trinta alunos, e modula­
dos reversíveis mediante des­
locamento de painéis e reagru- 
pamento do material que foi 
especialmente desenhado para 
esse fim. O esquema permiti­
rá as mais variadas combina­
ções, isto é, formação de salas 
maiores para reuniões e aulas 
expositivas, com capacidade 
para 32, 48 e 64 alunos, ou 
peças de 8mx8m, 8mx12m, e 
8mx16m, respectivamente, ou, 
ainda, salas para reuniões mé­
dias com capacidade para 16 
alunos em espaço de 4mx8m 
com mesa central. A ultima al­
ternativa no tocante a ̂  salas 
neste setor é a de redução das 
peças para 4mx4m, com mesa 
central para 4 a 8 treinandos.

Quanto ao auditório conven­
cional, foi o problema resolvi­
do de tal maneira que podera 
ser utilizado com a lotação 
completa de 1.000 lugares ou 
com a ocupação de apenas 300 
destes.

Para isso, os acessos foram 
localizados no nível médio da 
sala onde também foram ins­
taladas as cabinas de som. 
oroieção e traduçao simultâ­
nea, podendo os assistentes



ser distribuídos apenas na 
parte inferior ou em todo o au­
ditório. Um sistema de ilumi­
nação com focos divisionais, 
que poderão deixar a parte su­
perior na penumbra, a l i a d o  
ao tratamento escuro dos pi­
sos e poltronas, garantirá um 
corte visual transversal do sa­
lão, quando somente a parte 
inferior estiver sendo utiliza­
da. As paredes laterais claras 
darão continuidade longitudi­
nal ao ambiente e acentuarão, 
por contraste, a área obscura.

O auditório de arena, por 
outro lado, é para o tipo de 
operação coloquial. Isso deter­
minou a necessidade de pro­
porcionar à sala visibilidade 
por iluminação central natural 
e utilização operacional de ar 
condicionado.

Com um desnível de 3,80m 
foram criadas duas outras pla­
taformas, destinada, a inferior, 
a restaurante, ginásio, salas 
de recreação em ambiente fe­
chado, quadra de tênis, pisci­
nas, campo de futebol etc. Na 
superior, que se estende até 
a zona dos prédios propria­
mente escolares, de direção e 
administração, fica localizado 
o parque de estacionamento.

FUNCIONAMENTO EM 1974

O programa do Centro pre­
vê entrada em funcionamento, 
em caráter experimental, no 
segundo semestre, de 1974, 
com uma lotação de 120 a 150

internos, para um regime se- 
mi-residencial a ser desenvol­
vido a partir do segundo se­
mestre, quando começará a 
operar a plena carga, com uma 
população discente de 200 a 
220 alunos, em regime total­
mente residencial, e um corpo 
docente de dois tipos, o inter­
no, permanente, e o variável, 
conforme o plano didático e as 
disciplinas, muitas destas co­
muns a todos os treinandos, 
na fase de homogeneização, e 
outras, de caráter temporário, 
a serem ministradas em con­
formidade com cronogramas e 
cargas horárias variáveis, es­
tabelecidas em função do pro­
grama e da clientela, por área 
de especialização.

Isso tudo representa o resul­
tado de um esforço reformis­
ta em grande escala. Com a 
Escola de Administração Fa- 
zendária aliada à do Serviço 
Nacional de Informações, ao 
Instituto Rio Branco, à Escola 
Especial de Saúde Pública, à 
excelente instituição de ensino 
do Departamento Federal de 
Segurança Pública, à Escola Su­
perior de Guerra, amplia-se o 
treinamento em nível avança­
do, quer da formação, quer de 
orientação ou reciclagem de 
mão-de-obra técnica a serviço 
do Governo.

Treinamento, Srs. Deputados, 
é um investimento tão impor­
tante e rendoso quanto o vol­
tado para rodovias, fábricas, 
usinas, mineração. Da maior



aceleração e objetividade do 
processo advirá, em menos 
tempo, a capacitação integral 
do povo para o desfrute de co­
modidades que só as econo­
mias fortes podem oferecer e 
estas economias são produto 
do pensamento técnico-cienti- 
fico, gerador de soluções viá­
veis e da orientação técnico- 
política competente para iden­

tificar oportunidade, a v a l i a r  
conveniências e ditar macro- 
diretrizes, amplas vias e não 
micro-alternativas, ditadas es­
tas pelo subdimensionamento 
da problemática nacional.

A Escola do DASP será um 
marco, estamos certos, na evo­
lução de nossa política técnico- 
administrativa.
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Deputado Dayl de Almeida 
(na Câmara):

“O DASP  

Está no Rumo Certo”
A política de recursos humanos da administração federai levada a efeito 

pelo Governo Médici foi favoravelmente analisada pelo Deputado Dayl de A - 
meida (1.° Secretário da Câmara dos Deputados), em discurso que pronunciou, 
durante a sessão realizada na tarde de 23 de outubro ult,mo.

Falando em homenagem aos servidores públicos ^ ue 
quatro dias após a data que lhes é dedicada, em nome c *  Go
verno naquela Casa do Congresso Nacional, ass,m manifestou-se o deputado.

"S r. Presidente, Srs. Deputados, a 
Revolução de 64 encontrou a Adminis­
tração de Pessoal no Serviço Público 
sem diretrizes seguras e sem objetivos 
definidos, ao atuar multidirecionalmen- 
te, aprofundando, a cada medida, o 
desequilíbrio a que fora levada pelo 
sistema da Lei n.° 3 .780/60.

Visando à correção desse estado de 
coisas, uma nova filosofia foi fixada 
no ato de Diretrizes para a Reforma 
Administrativa, com que se procuraria 
dar à máquina da Administração con­
dições de maior eficácia funcional, 
tendo em vista a valorização e a digni- 
ficação da função pública.

V*

Por outro lado, os programas ligados 
ao Plano Nacional de Desenvolvimento 
exigiram da Administração elevada ca 
pacidade de adaptação e atendimento

a uma série de necessidades emergen­
tes e ela só poderia integrar-se no seu 
papel de instrumento básico do pro­
cesso desenvolvimentista dispondo de 
pessoal preparado, atualizado e moti­
vado a nele participar.

É claro, portanto, que, a partir 
desse enfoque, inúmeras providências 
revisoras deveriam ser tomadas.

Em 1970, foram aprovadas por lei as 
novas diretrizes sobre a matéria, de 
natureza a mais relevante para os pro­
gramas governamentais.

Essas diretrizes, compreendendo o 
acionamento de diversos princípios, 
objetivam, em última instância, a pro­
fissionalização do servidor e a coloca­
ção da função pública no plano ele­
vado, que lhe cabe.



Só um tratamento justo, visando a 
globalidade e não a classes ou grupos, 
baseado em princípios uniformes di- 
namizadores e em dispositivos interli­
gados, daria à Administração condi­
ções satisfatórias, não apenas na ma­
nutenção do ritmo do desenvolvimen­
to, como também na sua aceleração.

Atualização de Métodos e Técnicas

No acentuado dinamismo desse pro­
cesso, questões as mais variadas e 
complexas apresentaram-se cada pas­
so, exigindo modelo adaptável às ne­
cessidades e pessoal sempre atualiza­
do com os métodos mais modernos e 
as técnicas mais flexíveis e realísticas. 
A missão do homem desenvolve-se 
hoje em dia em contexto altamente 
mutável, quer quanto aos meios, quer 
quanto aos fins em razão da influên­
cia direta e permanente da evolução 
tecnológica e da mudança social.

De fato, exposta, atualmente, sobre­
tudo à constante variação do esquema 
meios-fins, a Administração necessita 
atualizar permanentemente seus recur­
sos humanos, elementos propulsor de 
todo o sistema.

A execução da política traçada está 
diretamente condicionada à deflagra­
ção conjugada das atividades básicas 
da Administração de Pessoal, desde 
a organização e atualização de regis­
tros de dados fundamentais para o 
equacionamento dos problemas até a 
instituição de estímulos capazes de 
manter o funcionário a serviço da Ad­
ministração Púbiica.

O processo decisório só pode de- 
senvolver-se sobre dados que reflitam 
a realidade que se precisa mudar.

Cadastro Permanente e Lotação

Esta íacuna está hoje suprida pelo 
Cadastro Permanente dos Servidores 
Civis que representa, em termos quan­
titativos, a totalidade dos Quadros do 
Serviço Público quando à força de tra­
balho, atividade, composição, distribui­
ção, denominação e custos, realidade 
sobre a qual se precisa trabalhar.

Cuida-se já de montar a necessária 
unidade de processamento eletrônico 
para analisar esses dados, a fim de 
operar a correção de distorções que 
venham a ser localizadas.

A situação global sintetizada no 
Cadastro é detalhada nos regisros de 
lotação.

Fato importante para a Administra­
ção e para o Funcionário é o estabe­
lecimento, pela primeira vez no Ser­
viço Público, em caráter de obrigato­
riedade, desse tipo de registro: —  a 
lotação. Isto porque a determinação 
das necessidades de pessoal, em ter­
mos de qualidade e quantidade, para 
o atendimento das atribuições de cada 
uma das unidades administrativas que 
compõem o conjunto da repartição in­
teressa, tanto à Administração quanto 
ao Funcionário, sob duplo aspecto: no 
que se refere à Administração, con­
corre para a elevação do rendimento 
do trabalho sob os ângulos qualitativo 
e quantitativo; e, no que respeita a ° 
funcionário, sentir-se-á melhor ajusta­
do em seu trabalho, pois estará exe­
cutando as tarefas atinentes ao seu 
cargo, sem subutilização ou superuti- 
lização relativa à sua situação funcio­
nal, ao tempo em que terá maiores 
probabilidades de progresso funcional.



na medida em que a lotação, contendo 
ou fazendo expandir o Quadro de Pes­
soal às suas justas proporções concor­
re para a garantia dos interesses de 
seus integrantes.

A forma tradicional de estruturação 
de carreiras em pirâmides, as diversas 
classes constituídas de percentuais rí­
gidos sobre o total dos cargos, está 
sendo abandonada em favor da estru­
turação realista, diretamente subordi­
nada às necessidades dos serviços. 
Poderá, em alguns casos, apresentar- 
se a pirâmide, mas o “ funil” que an­
gustiava o funcionário com oportuni­
dades cada vez menores de promoção 
já não será uma constante em sua 
vida.

Retomada do Sistema do Mérito

Assim, submetida a realização de 
programas ao nível de qualidade e 
quantidade do pessoal necessário a 
sua execução, o Aperfeiçoamento as­
sume importância capital para o fun­
cionamento do sistema. Por essa razão 
é ele, no novo Plano de Classificação 
de Cargos, o fator condicionante do 
progresso funcional.

Nesse sentido preocupa-se o Go­
verno com a montagem de um sistema 
de ensino especializado, utilizando re­
cursos do próprio Serviço Público, ou, 
ainda, da rede educacional, mediante 
convênio. Agora com caráter obriga­
tório, articulado diretamente com o 
sistema de progressfo e ascensão fun­
cionais, o Aperfeiçoamento terá em 
vista, como recomenda a boa técnica, 
exclusivamente as finalidades da re­
partição em que se verifica e as atri 
buições inerentes ao cargo ocupado

pelo funcionário, ou àquele que está 
em sua linha de desenvolvimento fun­
cional, atuando como meio de ade­
quação permanente e precisa dos re­
cursos humanos aos programas esta­
belecidos. O funcionário vai, agora, es­
tudar com objetivos determinados, re­
lativamente à sua carreira. Haverá, 
dessa forma, um investimento de ener­
gias, com o aproveitamento máximo 
das potencialidades de cada um, a 
que corresponderá, por acoplamento 
com o sistema de progressão e as­
censão, uma elevação, tçunbém, da 
condição funcional. É um aspecto da 
retomada do sistema do mérito, reto­
mada com características irreversíveis.

O Centro de Aperfeiçoamento

No caminho da formação funcional 
atuará um bem estruturado Centro de 
Aperfeiçoam ento, cuja construção já 
iniciou. Esse Centro vai preparar a re­
serva de valores humanos indispensá­
veis ao assessoram ento superior da 
Administração Civil.

Dessa forma, as atividades de re­
crutamento e seleção, relativas à con­
quista dos melhores no mercado de 
trabalho, serão desenvolvidas dentro 
'das estritas necessidades reais, de 
modo a melhorar seu grau de precisão.

O cidadão brasileiro, que desejar 
ingressar nos quadros do funciona­
lismo civil, poderá fazê-lo, mas cons­
cientizado de que vai exercer a pro­
fissão para a qual se preparou, cujas 
atribuições estarão perfeitamente de­
finidas em seus vários níveis de com­
plexidade e cujas linhas de acesso es­
tarão fixados. Esses parâmetros servi­
rão de base às provas de seleção, de



modo que nelas se apurem os conhe­
cimentos de que o candidato vai ne­
cessitar realmente para exercer o car­
go, ao invés de conhecimentos gerais 
não relacionados às tarefas que vai 
executar.

Inovação significativa, embora de 
caráter mais restrito nesse campo, 
é a ampliação, até 40 anos, da faixa 
etária de recrutamento para atividades 
de nivel superior, faixa que permane­
cia inaproveitável e foi reconhecida 
como potencial de produção importante 
aos objetivos desenvolvimentistas.

A FILOSOFIA DO PLANO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

O Plano de Classificação de Cargos, 
documento e instrumento básico de 
toda a política governamental nesse 
setor, foi concebido com a finalidade 
de dotar a Administração de meios 
para atender a seus programas nas 
diversas áreas, mas também objeti­
vando a integração do funcionário.

O homem só tem condições de pro­
duzir consciente do valor de seu tra­
balho, integrado à sua comunidade, 
atendido em suas necessidades, con­
fiante nas suas possibilidades, con­
fiante nas suas possibilidades de pro­
gredir.

Por outro lado, o sistema que ihe 
oferece tudo isso deve proporcionar à 
Administração aquela possibilidade de 
harmonização ao contexto que carac­
teriza a dinâmica administrativa moder­
na. Daí precisar ser simples, maleável, 
mutável e corrigível, a fim de corres­
ponder sempre às suas finalidades.

Para esse efeito, com base na aná­
lise dos encargos das diversas repar­
tições, definiram-se os tipos de tarefas 
executadas no Serviço Público, e estas 
foram englobadas ao máximo possível 
em Grupos de Atividades segundo 
sua natureza e o nível de conhecimen­
tos exigidos.

Tais Grupos compreendem, até o 
momento, o seguinte, nos termos do 
quadro abaixo:

GRUPO —  LEI FIXA VAL, VENC.

Direção e Assessoramento Superio­
res —  n.° 5.843, de 6-10-72 (D .O . 
de 6-12-72).

Serviços Auxiliares —  n.° 5.845, de 
6-12-72 (D .O . de 7-12-72).

Diplomacia —  n.° 5.846, de 6-12-72 
(D.O. de 7-12-72).

Serviço de Transporte Oficial e Por­
taria —  n.° 5.886, de 31-5-73 (D .O . 
de 4-6-73).

Polícia Federal —  n.° 5.883, de 
24-5-73 (D .O . de 28-5-73).

Pesquisas Científicas e Tecnológicas
—  n.° 5.916, de 5-9-73 (D .O . de 
10-9-73).

Artesanato —  n.° 5.914, de 31-8-73 
(D .O . de 3-9-73).

Outras Atividades Nível Superior —• 
n.° 5.920, de 19-9-73 (D. O. de 
20-9-73).

Além desses Grupos, já estão en­
quadrados os dos Serviços Jurídicos —



Mensagem 320, de 20-9-73 (D.O. de 
24-9-73), e o de Direção e Assistência 
Intermediárias —  Mensagem 347, de 
10-10-73 (D.O. de 11-10-73).

J á  foi submetido, também, ao Con­
gresso Nacional, através da Mensagem 
n.° 322, de 21 de setembro último, o 
projeto de lei que “ dispõe sobre retri­
buição dos membros do Ministério Pú­
blico” .

Finalmente, está concluída, na prá­
tica, a elaboração dos anteprojetos 
relativos aos grupos Magistério. Outras 
Atividades de Nível Médio, e Tributa 
ção, Arrecadação e Fiscalização, estes 
dois últimos com sua estrutura já di 
vulgada.

Retomando o sistema do mérito, a 
passagem, para novos quadros, de fun­
cionários não concursados, se fará 
através de processo seletivo, que, 
quando aplicado sob a forma de prova, 
será precedido de treinamento inten 
sivo, efetuado no horário de trabalho. 
Essa passagem oferece ao funcionário 
a possibilidade de buscar colocar-se 
ao nível de sua formação profissional, 
concorrendo a cargos de atribuições 
diversas daquelas em que se encon­
trar, desde que isso interesse, também, 
à repartição.

Essa pluralidade de perspectivas de 
progresso dentro dos quadros funcio 
nais é característica marcante do Pia 
no, pois está presente na grande maio 
ria dos Grupos d e  Atividades.

Outra inovação que o documento in­
troduz é a oportunidade de o funcio­
nário concorrer, ainda mais duas ve­
zes, à passagem para novo quadro,

em vagas que ocorram, e o ensejo 
de disputar vagas em outros Grupos 
de Atividades, juntamente com a cli­
entela externa, mediante concurso pú­
blico, porém com classificação à parte. 
Quer isto dizer que a Administração 
abrirá oportunidades especiais a seus 
servidores, em condições jamais esta­
belecidas anteriormente.

Devo dizer, ainda, que, para mais 
rápida e uniforme implantação do novo 
Plano de Classificação de Cargos em 
toda a Administração Pública Federal 
Civil, o DASP vem ministrando intensiva 
e permanente orientação aos órgãos 
do Poder Executivo e, sempre que so­
licitado, dá sua assistência especiali­
zada aos setores competentes do Po­
der Legislativo e do Poder Judiciário.

Avaliação de funções e política salarial

Outra manifestação importante da 
política valorizativa do servidor é o 
sistema de avaliação, que deixou de 
ser aleatório para ser lógico e integra­
do, com base na consideração das 
características dos cargos, das exigên­
cias necessárias ao seu desempenho 
e das condições especiais de exercí­
cio de cada um, de acordo com as 
premissas fixadas para a política sa­
larial, marcada pela uniformidade de 
critério.

É certo que o salário não é tudo, 
mas é certo também que, em termos 
práticos, é ele que materializa para o 
funcionário o resultado final do trata­
mento de que é destinatário.

Isso, do ponto de vista administra­
tivo, é fator de atração e fixação do 
profissional a seu serviço, contribuin­
do para a formação de equipes capa­
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citadas, obstando a evasão para a es­
fera empresarial, que vinha preocupan­
do os. Governos há vários anos.

Essas escalas de vencimentos rela­
cionados globalmente, mas indepen­
dentes entre si, já que aplicadas a 
cargos diferentes em suas especifica­
ções, possibilitará ajustamento de pro­
fissões cuja evolução assim o exija, 
de modo que o Serviço Público per­
maneça como um efetivo competidor 
no mercado de trabalho.

Nessa reforma profunda e total do 
Serviço Civil, todo o disciplinamento 
das relações funcionário-Serviço Pú­
blico está sendo reformulado de modo 
a ajustar-se à nova concepção de Ad­
ministração dinâmica para adaptação, 
como dissemos, no inicio deste pronun­
ciamento, a uma realidade que varia 
subtâneamente.

Apoio Orçamentário

Todo esse trabalho de valorização 
do homem, entretanto, perderia sen­
tido se não tivesse correspondência 
na estrutura organizacional e nos mé­
todos de execução, e se lhe faltasse 
apoio orçamentário que permitisse 
sua concretização prática.

A organização não tem existência 
por si mesma: ela se manifesta por 
meio do homem e do seu trabalho, 
isto é, através de quem e de como é 
impulsionada.

Atento a esse ângulo da questão, o 
Governo condicionou a aplicação no

Plano de Classificação de Cargos à 
prévia reforma administrativa da re­
partição, à fixação de suas necessida­
des de recursos humanos em razão de 
sua finalidade e do volume de trabalho 
exigido por setor, bem como à exis­
tência de disponibilidade orçamentá­
rias. Disso decorre, necessariamente, 
uma implantação gradualista do pro­
cesso.

Dentro desse gradualismo, o esta­
belecimento de prioridade é o caminho 
que permitirá, em cada situação, o 
atendimento, em grau satisfatório, das 
necessidades dos inúmeros setores 
que o Governo precisa acionar, na 
sua tarefa de promotor do bem comum.

É uma posição realista e responsável, 
como realistas e responsáveis são as 
posições da Revolução de 64.

Há um caráter especial que penetra 
e interliga todas essas medidas que, 
articuladas, consubstanciam a politica 
de pessoal do Governo —  o caráter 
de Justiça.

O DASP, procurando valorizar e dig­
nificar a função pública, buscando 
fazer Justiça, está no rumo certo, den­
tro das coordenadas políticas do be­
nemérito e eficiente Governo atual.

Esta a nossa homenagem, sincera 
e devida, em nome da Liderança do 
Governo nesta Casa do Congresso Na­
cional, ao servidor do Estado, cuja 
data se comemora dia 28 próximo.”



Política de Pessoal:- 
“ Uma das Bases e Condições 
do Desenvolvimento Nacional”

Antonio Carlos Konder Reis

O senador Antônio Carlos (ARENA-SC) pronunciou o seguinte discurso, 
em plenário, durante a sessão do Senado Federal realizada no dia 23 de

outubro último:

“ No próximo dia 28 transcorre a 
data consagrada ao Funcionário Pú­
blico. A ocasião é, pois, oportuna 
para um exame, tanto quanto possível 
atualizado, ainda que sucinto, da po­
lítica de pessoal que o Governo do 
Exmo. Sr. Presidente Emílio Garras- 
tazu Médici vem, gradualmente, 
executando no setor.

Preliminarmente, há que se dizer 
que ela representa uma das bases e 
condições do desenvolvimento nacio­
nal. Pela sua Importância e urgência, 
não será exagero colocá-la na linha 
do plano nacional de desenvolvimen­
to básico e do plano de desenvolvi­
mento cientifico e tecnológico, Inicia­
tivas governamentais destinadas a 
atender às necessidades de uma na­
ção que busca se afirmar no cenário 
internacional.

Do elenco de diplomas legais, que 
consubstanciam as providências In­
dispensáveis à execução dessa polí­
tica, cumpre destacar o Decreto-lei

n.° 200, de 1967, e a Liei n.° 5.645, 
de 1970, os quais vêm permitindo, no 
setor da Administração de Pessoal, a 
implantação do Sistema de Pessoal 
Civil na Administração Federal, do 
qual o DASP é o órgão central nor­
mativo e o responsável pela sua 
execução, no que diz respeito às 
medidas de ordem geral.

No momento, essa politica volta- 
se para a Implantação de um Plano 
de Classificação de Cargos e a cons­
trução de um Centro de Aperfeiçoa­
mento do Pessoal Civil.

O esforço brasileiro, no sentido de 
racionalizar a Administração de Pes­
soal no Serviço Público Federal, co­
meçou, sem dúvida, com a criação 
do Departamento Administrativo do 
Serviço Público —  DASP, e teve 
como um de seus momentos deci­
sivos a discussão, votação e a san­
ção, em 1958, do Projeto de Reclas- 
sificação de Cargos.



Acompanhei a tramitação dessa 
matéria, na Câmara dos Deputados, 
e pude verificar as grandes dificulda­
des que se antepunham a uma so­
lução capaz para o problema. Toda 
a estruturação dos Quadros de Pes­
soal Civil da União fora, até então, 
comandada por critérios empíricos. 
Leis esparsas e não raro contraditó­
rias disciplinavam a organização dos 
Quadros de Pessoal Civil, tendo em 
vista necessidades e aspirações se­
toriais. As carreiras, de regra, estru­
turavam-se no âmbito de cada Minis­
tério e, assim, comportavam-se como 
compartimentos estanques. Tai situa­
ção provocava injustiça, discrimina­
ções e contradições.

A iniciativa, acolhida pelo Congres­
so Nacional em 1958, foi o primeiro 
passo que obteve êxito, especialmen­
te na supressão da situação criada 
com a implantação, nos idos de 1948, 
1949 e 1950, das chamadas Tabelas 
Únicas, verdadeiros quadros parale­
los que vieram tumultuar a já me­
díocre organização dos quadros efe­
tivos de cada Ministério.

O Decreto-lei n.° 200 buscou esta­
belecer diretrizes gerais, capazes de 
permitir uma alteração, em profundi­
dade, no panorama tumultuado dos 
Quadros de Pessoal do Serviço Pú­
blico Federal. Pouco antes, a Consti­
tuição de 1967, na Seção VIII do Ca­
pítulo VII, Título I, estabeleceu re­
gras capazes de fazer o legislador or­
dinário cumprir o objetivo de se dar 
racionalidade à matéria. Já  em 1970, 
nas “ Metas e Bases para a Ação do 
Governo", o assunto foi contemplado 
e manifestou-se, então, a preocupa­
ção com o problema de recrutamento,

mobilização, utilização, aperfeiçoa­
mento e profissionalização dos recur­
sos humanos indispensáveis ao es­
forço de desenvolvimento. Nos Qua­
dros da Administração Pública o pro­
blema situava-se no grau de desem­
penho inferior aos padrões, nos 
custos excessivos, na rigidez e no 
excesso da burocracia. Essas defi­
ciências exigiam correções drásticas 
e urgentes. Ao DASP coube enfrentar 
tal problema, assumindo a tarefa, que 
se soma àquelas já de sua compe­
tência, ligadas à pesquisa e ao equa- 
cionamento de questões suscitadas 
pela legislação em vigor, bem como 
as suas atribuições no campo da nor­
malidade jurídica e técnica, como 
órgão supervisor e de controle dos 
assuntos concernentes à Administra­
ção do Pessoal Civil da União.

A partir da Lei n.° 5.645, de 1970, 
o DASP pôde propor uma série de 
atos normativos e executivos que 
abrangeram áreas de grande impor­
tância: cadastramento, enquadramen­
to, recrutamento e seleção do pes­
soal; reorganização de sua estrutura; 
política salarial; assessoramento su­
perior, equipes técnicas de alto nível, 
lotação ordinária de pessoal: cons­
tituição de grupos ocupacionais; pro­
vimento de cargos e empregos na 
Administração Federal, direta e indi­
reta; e, finalmente, a implantação do 
Plano de Classificação de Cargos e 
as diretrizes necessárias para essa 
classificação. Tudo isso com o obje­
tivo de erradicar o empirismo, as im­
provisações e o Imobilismo no campo 
da Administração de Pessoal.

Permito-me, aqui, destacar, entre 
os resultados já alcançados, o forta­



lecimento do sistema do mérito a 
curto prazo, através de instrumentos 
de seleção dos mais capazes e atua­
lizados, medida que possibilitará ao 
Governo a organização de uma força 
de trabalho dotada de qualificação 
e efetiva capacitação para a execu­
ção dos planos de Governo.

A par dessa atualização do siste­
ma do mérito, antes só presente no 
momento do ingresso do funcionário, 
através do concurso público e, as­
sim mesmo, não obedecido em inú­
meros casos, há que se destacar o 
trabalho de profissionalização e trei­
namento permanente, mediante a rea­
lização de cursos de treinamento e 
atualização técnico-cultural.

Todo esse trabalho tem sido difícil, 
pois que ele opera sobre um quadro 
que, sem exagero, pode ser consi­
derado esclerosado. Tem-se contudo 
caminhado e alguns resultados po­
dem ser considerados satisfatórios.

Este ano o Congresso Nacional 
votou e foram sancionadas as Leis 
n.°s 5.916, de 5 de maio de 1973, 
e 5.921, de 19 de setembro de 1973, 
que disciplinaram a situação do Gru­
po Pesquisa Científica e Tecnológica 
e Outras Atividades de Nível Supe­
rior.

Para se ter uma idéia das dificulda­
des do trabalho, basta que se exa­
mine esses dois diplomas legais: o 
primeiro abrange todos os pesquisa­
dores do Serviço Público Federal de 
nível superior, exclusive os profes­
sores universitários que se regerão 
e serão enquadrados noutro grupo; o 
segundo diz respeito a Outras Ativi­

dades de Nível Superior e abrange 
os funcionários de grau universitário, 
médicos, médicos veterinários, enge­
nheiros, engenheiros agrônomos, en­
genheiros florestais, arquitetos, quí­
micos, enfermeiros, odontólogos, es­
tatísticos, bibliotecários, técnicos de 
administração, contadores, nutricio­
nistas, zootecnistas, meteorologistas, 
economistas, geólogos, atuários e 
outros.

Comparando-se os dois diplomas, 
verifica-se que, apesar de se consti­
tuírem em valiosos instrumentos de 
aperfeiçoamento do Quadro de Pes­
soal do Serviço Público Federal, ne­
cessitam, ainda, de correções.

Aparentemente, a carreira de Pes­
quisa Científica e Tecnológica ofe­
rece, em termos de vencimentos, jus­
tas vantagens em relação à de nível 
superior, pois que inicia com melhor 
nível (Cr$ 3.500,00) enquanto o nível 
inicial do segundo é de Cr$ 3.000,00, 
e termina num nível mais elevado, 
(Cr$ 5.700,00), enquanto que a de
nível superior finaliza com ............
Cr$ 5.300,00.

De fato, porém, Sr. Presidente, os 
médicos em todas as suas especiali­
dades, o engenheiro, o engenheiro 
agrônomo, o geólogo, o zootecnista, 
o médico veterinário e outros têm o 
seu nível inicial (NS-4) fixado em 
Cr$ 3.900,00, ou seja, dois níveis 
acima do cargo inicial do Grupo de 
Pesquisa Científica e Tecnológica, 
para o quai é exigido o grau univer­
sitário para Ingresso.

O Sr. Nelson Carneiro —  Permite 
V. Ex.a um aparte?



O SR. ANTÔNIO CARLOS —  Ouço 
o nobre senador Nelson Carneiro.

O Sr. Nelson Carneiro —  Acom­
panho, com muito interesse, a oração 
de V. Ex.a, mas, ainda ontem, recebi, 
das Associações Médicas, um apelo 
para que esses benefícios referentes 
aos médicos em exercício se esten­
dessem também aos colegas que já 
estão aposentados, porque parece 
que a lei se esqueceu deles; fixou 
esses níveis para os atuais médicos, 
porém não tratou daqueles que já 
prestaram seu serviço à Administra­
ção pública. Era a contribuição que 
queria trazer ao discurso de V. Ex.a 
e, se verdadeira essa informação, 
daqui dirijo um apelo ao Senhor Pre­
sidente da República, para que se 
preocupe igualmente com esses an­
tigos profissionais.

O SR. ANTÔNIO CARLOS —  Grato 
ao aparte do nobre Líder, o Sr. Nel­
son Carneiro. V. Exa, honrando-me 
com a sua atenção, há de ter veri­
ficado que, no início de minhas con­
siderações, observei que todo esse 
trabalho que está sendo realizado é 
difícil, pois que opera sobre um qua­
dro que, sem exagero, pode ser con­
siderado esclerosado. No momento 
em que, com prazer, fui interrom­
pido por V. Ex.a, eu fazia uma com­
paração entre as carreiras de pes­
quisadores de nível superior e ou­
tras atividades do mesmo grau e 
mostrava que, apesar das duas leis 
votadas pelo Congresso Nacional este 
ano representarem um avanço e um 
esforço de aperfeiçoamento, era ne­
cessário que se atentasse para de­
terminadas imperfeições, cujo comen­
tário estou fazendo, na forma de

uma colaboração sincera ao DASP, 
e às quais acrescento esta que V. Ex.a 
acaba de enunciar, acompanhada do 
pedido do nivelamento da remunera­
ção dos médicos em atividade com 
aqueles outros que, por tempo de 
serviço ou por implemento de idade, 
já se encontram no gozo da aposen­
tadoria.

Grato a V. Ex.a

Prossigo, Sr. Presidente:

Desse modo, os profissionais a que 
acabo de me referir — os médicos, 
em todas as suas especialidades; o 
engenheiro agrônomo, o geólogo, o 
zootecnista, o médico veterinário e 
outros, —  se quiserem se dedicar à 
pesquisa, campo que considero prio­
ritário, iniciarão as suas carreiras 
com um salário menor do que se in­
gressarem no outro quadro. Há, ainda, 
a considerar que no setor da pes­
quisa o acesso é lento e mais difícil.

Comparando-se os vencimentos e 
exigências para o acesso, inclusive 
tempo de serviço, no Grupo de Pes­
quisa Científica e Tecnológica e no 
Grupo Outras Atividades de Nível Su­
perior, chega-se à conclusão de que 
para o primeiro o acesso é condicio­
nado ao grau de mestrado ou equiva­
lente e que, para o segundo, a curso 
de especialização ou aperfeiçoamen­
to. De igual modo, o tempo na pes­
quisa é de 3 anos na classe anterior, 
enquanto que na de Nível Superior é 
de 4 anos. A desvantagem para o 
Grupo Pesquisa é, pois, evidente, uma 
vez que se lhe é exigido o nlvel de 
mestrado para nível de vencimento 
superior ao inicial do Grupo Outras 
Atividades de Nível Superior.



No Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior um curso de aperfei­
çoamento ou especialização é sufi­
ciente para dar ao seu titular um sa­
lário que, na carreira de Pesquisa, só 
poderá ser atingido após três pro­
moções (PCT-4-Cr$ 5.100,00), cumpri­
das as seguintes exigências: perma­
nência nas classes anteriores durante 
um mínimo de 7 anos, grau de mes­
trado para atingir o segundo nível e 
o grau de doutor para atingir o ter­
ceiro. Essa situação está a exigir, 
dentro da orientação que o próprio 
DASP está imprimindo ao problema, 
uma retificação imediata.

Por outro lado, devo, ainda, citar
—  não como censura, mas como uma 
contribuição que considero válida à 
hora em que ressalto o trabalho meri­
tório do DASP — , o que está ocor- 
rerndo com o projeto em andamento 
no Congresso Nacional, ora em tra­
mitação na Câmara dos Deputados, 
e que cuida de disciplinar os Grupos 
de Chefia e Assistência Intermediá­
rias.

Com a atual redação, esse projeto, 
se sancionado, virá diminuir a remu­
neração dos componentes desses 
grupos, prncipalmente no quadro de 
autarquias.

Foi a informação que recebi, Sr. 
Presidente, de fonte autorizada e le­
gítima, e que me apresso a incorporar 
ao discurso que estou pronunciando.

Julgo indispensável que o DASP 
faça um reexame da questão, para 
que a medida aperfeiçoadora não 
venha a prejudicar as chefias e car­
gos de assistência de nível interme­
diário.

De fato, o trabalho é mais que 
difícil: é desafiador: e a circunstância 
de o DASP ter aceito esse desafio é 
o maior elogio que se pode fazer 
ao órgão incumbido pelo Governo de 
transformar a situação dos dedica­
dos servidores públicos civis da 
Nação.

O País espera e confia que a re­
forma administrativa prossiga, atinja 
todos os seus setores e escalões e 
possa consagrar normas que não 
apenas atendam no geral à melhoria 
dos proventos dos servidores mas, 
acima de tudo, cumpra a alta finali­
dade de fazer sempre presente os 
fatores de estímulo, aperfeiçoamento, 
seleção e aprimoramento da máquina 
administrativa estatal.

A frente do DASP está o Professor 
Glauco Lessa de Abreu e Silva, as­
sessorado por uma equipe altamente 
qualificada, ao qual se devem os re­
sultados já obtidos. O prosseguimen­
to de seu trabalho e a confiança na 
orientação do Governo, sem dúvida, 
são a melhor mensagem que se pode 
dirigir, às vésperas da data que lhes 
é consagrada, a todos os servidores 
públicos de nossa Pátria” .
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Pede-se permuta.

Pidese canje.

On demande 1’exchange.

We ask for exchange.

Man bittet um Austausch.

Si richiere Io scambio.
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sentados em duas vias datilografadas, espaço triplo, em uma só face 
de cada folha de papel branco, tamanho oficio, sem emendas ou rasuras 
que dificultem a leitura.

2 Não serão devolvidos, sob qualquer hipótese, os originais submetidos 
à RSP para publicação, mesmo quando não aproveitados.

3 Os textos —  èditorials, artigos, traduções, ensaios, tópicos —  de­
verão versar sobre assuntos técnicos, c ientíficos ou culturais de indiscutí­
vel interesse para a Adm inistração, traduzindo resultados de estudos e 
Desauisas bem com o de experiências no cam po das C iências Socia is , 
em geral e das C iências Po lítica  e da Adm inistração, em particular.

4 A normalização e a revisão dos textos e das provas, efetuadas pela 
pauiDe da RSP limitar-se-ão aos equívocos de ortografia, regência e con­
cordância e a o  planejamento gráfico, ficando assegurada aos autores a 
integridade de seus estilos e opiniões.

5 Toda colaboração submetida ao Diretor da RSP deverá conter o nome 
completo do autor, seus títulos principais endereço e "úmeros de matri­
cula no INPS ou IPASE e de contribuinte do imposto de renda.


